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MÉTODO DE AVALIAÇÃO DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Análise e contributos para o seu aperfeiçoamento e alargamento do âmbito 

 

 

Resumo 

 

No âmbito da revisão do regime de arrendamento urbano (NRAU), foi desenvolvido no Laboratório Nacional 

de Engenharia Civil (LNEC) o Método de Avaliação do Estado de Conservação de imóveis (MAEC). Este método 

permite determinar, de forma expedita, o estado de conservação de edifícios para efeitos de atualização de 

rendas, mediante a realização de inspeções visuais ao local, efetuadas por técnicos qualificados. 

O MAEC está em vigor desde novembro de 2006, tendo sido realizadas mais de 30 000 vistorias durante os 

primeiros quatro anos de implementação. Em junho de 2010, cerca de 2400 técnicos avaliadores estavam 

inscritos para realizar vistorias com o MAEC. 

Considerou-se assim oportuno realizar um estudo que analisa a experiência obtida com a aplicação do MA-

EC. Para o efeito, foram analisados os resultados das vistorias realizadas com o MAEC entre janeiro de 2007 

e maio de 2010 e a opinião que os principais intervenientes têm sobre o MAEC (i.e., técnicos avaliadores e 

técnicos das Comissões Arbitrais Municipais). Como complemento, foi realizado um estudo comparativo do 

MAEC com 16 outros métodos que avaliam o estado de conservação de imóveis (7 portugueses e 

9 estrangeiros). 

Com base nos resultados destas análises, foram avançadas propostas de aperfeiçoamento do MAEC de dois 

tipos: (i) propostas para simplificar a aplicação da atual metodologia de avaliação e aumentar o nível de 

informação recolhida e de rigor dos resultados; e (ii) propostas para que a metodologia de avaliação do MA-

EC permita obter resultados complementares para além daqueles para os quais foi originalmente concebido 

mas que a experiência de aplicação tem vindo a provar necessários. 

Como conclusão geral, verifica-se que o MAEC cumpre os objetivos principais para os quais foi concebido. 

Porém, é possível introduzir alguns aperfeiçoamentos que contribuirão quer para a simplificação quer para o 

aumento do rigor da aplicação do método. 

 

 

 

Palavras-chave: método de avaliação, estado de conservação, aperfeiçoamento, anomalias, edifícios,  

Portugal. 
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METHOD FOR BUILDINGS’ MAINTENANCE CONDITION ASSESSMENT 

Analysis and contributions for its improvement 

 

 

Abstract 

 

Within the new Portuguese Urban Tenancy Regime (NRAU), the National Laboratory for Civil Engineering 

(LNEC) developed the Portuguese method for buildings condition assessment (MAEC). This method allows 

determining the condition of buildings and the presence of basic infrastructure, based on visual inspections, 

carried out by qualified surveyors. 

MAEC was implemented in November 2006. Since then more than 30,000 inspections were performed. 

In June 2011 about 2,400 surveyors were registered to perform inspections with MAEC. 

Thus it was considered convenient to develop a study that analyzes the performance of MAEC in its period of 

application. For this purpose an analysis of the results of MAEC inspections was performed, conducted by 

different surveyors between January 2007 and May 2010, and the opinion of MAEC main actors was gath-

ered (i.e., surveyors and technicians from Municipal Arbitration Committees). In addition, a comparative 

study of MAEC with 16 other methods that assess buildings condition (7 Portuguese and 9 foreign) was per-

formed. 

Based on the results of the analysis, two types of improvement proposals for MAEC were developed: (i) pro-

posals to simplify the application of the current assessment method and increase the level of information 

collected and accuracy of results, and (ii) proposals to apply MAEC’s assessement methodology within new 

scopes beyond those for which it was originally conceived but that the experience of the application has 

proven suitable. 

The general conclusion is that MAEC complies with the main purposes for which it was designed. However, it 

is possible to introduce some improvements that will contribute to a better application of the method, ei-

ther by simplifying it and increasing accuracy, or by using MAEC in other areas beyond NRAU. 

 

 

 

 

Keywords: assessment methods, maintenance condition, improvement, defects, buildings, Portugal. 
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Capítulo 1 

Introdução 

1.1 Considerações iniciais 

Os elementos de construção dos edifícios sofrem, ao longo da sua vida útil, alterações devido ao envelheci-

mento natural e a ações agressivas, que se traduzem em perdas de características e na ocorrência de anoma-

lias que podem conduzir a menores níveis de desempenho das suas funções ou colocar em risco as condições 

de segurança. Em edifícios antigos, é considerado expectável que situações deste tipo possam existir mas nos 

edifícios recentes o número de anomalias é também elevado. 

Em Portugal, a construção de novos edifícios, especialmente edifícios habitacionais, tem representado uma 

parcela significativa do setor da construção, apresentando valores bastante superiores aos da média da Uni-

ão Europeia, levando a que Portugal possua um dos parques habitacionais mais recentes da Europa (Pinho e 

Aguiar, 2006). A atividade de reabilitação em Portugal, por seu lado, embora tenha verificado um aumento 

nos últimos anos, representa apenas 22,1% da produtividade do setor da construção de edifícios (INE, 2010), 

valor muito diferente da média dos 19 países membros da Euroconstruct com 49,7% (Euroconstruct, 2011), 

tal como é possível observar na Figura 1.1. 

 

Figura 1.1 – Relação entre construção nova e reabilitação em Portugal e na média 

dos países membros do Euroconstruct 
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Tomando como universo o parque habitacional, cerca de 40% dos edifícios em Portugal necessitam de in-

tervenções, quer na reparação de anomalias existentes quer na execução de infraestruturas(1) (INE, 2002). 

Em termos absolutos, isto significa que cerca de um milhão de edifícios carecem de intervenções indiciando 

um parque habitacional degradado, com consequências para as condições de habitabilidade, para a redução 

da oferta habitacional, para a desertificação das cidades, para a segurança pessoal e pública e para a imagem 

urbana. 

Das causas inerentes à ocorrência de anomalias, para além dos erros de conceção e de construção que terão 

sucedido durante essas fases, pode ainda considerar-se a má utilização, o vandalismo e a falta de manuten-

ção e de reparações atempadas. 

A maioria dos edifícios que necessita de reparações não é propriedade dos ocupantes(2), mas de outra entida-

de, particular ou pública (INE, 2002). De acordo com o recenseamento geral da população de 2001, são os 

edifícios arrendados que mais necessitam de obras de conservação e de reabilitação. 

Podem apontar-se essencialmente duas situações principais que têm concorrido para a condição de degra-

dação do parque habitacional arrendado (Portugal, 2005b): 

− os sucessivos períodos de congelamento do valor das rendas, justificados por vicissitudes políticas e 

socioeconómicas que o país atravessou em diferentes épocas; 

− o protecionismo que as várias leis do arrendamento conferiram ao arrendatário. 

O congelamento do valor das rendas dos contratos de arrendamento urbano é uma situação que teve ori-

gem no início do século XX, mais propriamente logo após a implantação da República em 1910, e que se 

prolongou, no caso de contratos de arrendamento habitacionais anteriores a 1990, até 2006. O impedimen-

to de atualização ou de aumento das rendas teve especial incidência nas cidades de Lisboa e do Porto, onde 

os mercados de arrendamento eram maiores. Ao longo do tempo, foram sendo lançadas diversas iniciativas 

para regularizar o mercado, intercaladas com as anteriormente referidas, mas que acabaram por ter um efei-

to muito ténue no mercado de arrendamento nacional (Portugal, 2005b; Passinhas, s.d.). 

Em simultâneo, as situações de protecionismo aos arrendatários foram-se sucedendo devido a diferentes 

fatores, nomeadamente a 1.ª Guerra Mundial, a instauração da Segunda República e a Revolução de abril de 

1974, dificultando ou impedindo o despejo, por parte dos proprietários; este facto foi especialmente gravoso 

após a instauração da 3.ª República, em abril de 1974, quando, em 1975, os proprietários de fogos ocupados 

foram obrigados a realizar contratos de arrendamento compulsivos aos ocupantes (Portugal, 2005b; Passi-

nhas, s.d.). 

                                                             

(1)  Observa-se que os valores apresentados foram obtidos nos Censos de 2001, mediante uma observação do exterior do 
edifício e da realização de um inquérito expedito aos ocupantes dos edifícios no qual eles determinavam, de uma forma 
empírica, o estado de conservação dos imóveis respondendo se estes necessitavam ou não de reparações, e em que grau. 

(2)  Apenas 11% dos alojamentos ocupados pelos proprietários necessitam de reparações médias ou grandes, enquanto que, no 
caso de alojamentos cujo proprietário é um particular ou uma empresa privada, esse valor sobe para 25%. 
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De acordo com os dados obtidos no recenseamento geral da população de 2001 (INE, 2002), o valor médio 

mensal das rendas dos contratos dos alojamentos familiares clássicos era de 123,00€. Contudo, o valor mé-

dio mensal das rendas dos contratos celebrados antes de 1990 era de apenas 50,00€. 

O baixo retorno financeiro dos imóveis com contratos de arrendamento antigos levou muitos proprietários a 

desinteressarem-se da manutenção do seu património, devido à progressiva descapitalização que têm sofri-

do, o que tem promovido a degradação do parque edificado (Figura 1.2). 

 

Figura 1.2 – Destacamento do betão de recobrimento e corrosão de armadura em viga 

 

Em 2006, foi realizada a revisão do regime de arrendamento urbano, tendo sido aprovada a Lei n.º 6/2006, 

de 27 de fevereiro (Portugal, 2006a). Os objetivos deste diploma são, entre outros, permitir a atualização 

extraordinária das rendas antigas (contratos anteriores a 1990, no caso de locados habitacionais, e anteriores 

a 1995, nos restantes casos) e promover a reabilitação dos edifícios. 

Para a promoção da reabilitação dos edifícios, a atualização das rendas tem em conta o estado de conserva-

ção dos locados, podendo, no caso dos contratos de arrendamento habitacionais, ser impedida a efetivação 

da atualização caso o locado se encontre muito degradado. 

Para determinar o estado de conservação dos locados, o Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da 

Administração Local (GSEAAL), do XVII Governo Constitucional, solicitou ao Laboratório Nacional de Enge-

nharia Civil (LNEC) o desenvolvimento de um método que permitisse avaliar o estado de conservação de 

edifícios. Como resposta a esta solicitação, foi desenvolvido no LNEC o Método de Avaliação do Estado de 

Conservação de imóveis (MAEC) que, baseado numa avaliação visual das anomalias que afetam cada elemen-

to funcional do imóvel, permite a classificação do estado de conservação do locado avaliado. 

O MAEC entrou em vigor em novembro de 2006, tendo sido realizadas com este método mais de 30 000 

vistorias durante os primeiros quatro anos de aplicação, no âmbito do aumento extraordinário de rendas. 
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Entende-se que a análise da experiência adquirida com a aplicação do MAEC e de outros métodos de avalia-

ção portugueses e estrangeiros permite tirar conclusões sobre o seu funcionamento e fundamentar propos-

tas de aperfeiçoamento e de alargamento, que poderão ser implementadas aquando da sua eventual revisão. 

1.2 Interesse, importância e oportunidade do estudo 

Face ao panorama nacional do estado de conservação dos edifícios descrito e à diferença de valores da re-

presentação da atividade de reabilitação na indústria da construção de edifícios a nível nacional e a nível 

europeu (vd. Figura 1.1), pode concluir-se que este setor ainda apresenta um elevado potencial de crescimen-

to. 

A definição de intervenções de reabilitação requer um claro conhecimento dos objetos e do seu estado de 

conservação. Geralmente, a determinação do estado de conservação dos elementos construtivos é realizada 

recorrendo a processos de diagnóstico, nos quais se verificam as anomalias existentes e se procura determi-

nar as causas que lhes deram origem. Contudo, a aplicação dos métodos tradicionais de diagnóstico é, na sua 

generalidade, focada em cada elemento construtivo em separado, consumindo tempo e recursos, e não 

permitindo uma imagem global de todo o edifício. 

Nos métodos de determinação do estado de conservação, a análise de todo o edifício é realizada de uma 

forma expedita que culmina, geralmente, na atribuição de uma classificação relativa ao estado de conserva-

ção geral do edifício, e de uma classificação individual de cada elemento construtivo, em função das anoma-

lias observadas. 

A informação recolhida permite, com mais facilidade e com a utilização de menos recursos do que com os 

normais processos de diagnóstico, estabelecer prioridades de intervenção de reabilitação, quer seja relativa-

mente a um único edifício, determinando a sequência de elementos a intervencionar, quer seja em relação a 

um parque edificado, estabelecendo prioridades de intervenção em relação aos edifícios. 

Na última década, este assunto tem sido objeto de investigação a nível internacional, tendo sido desenvolvi-

dos diversos métodos de avaliação do estado de conservação, quer a nível institucional quer em projetos de 

investigação. 

A conceção do MAEC teve como objetivos a determinação do estado de conservação de locados, quer habi-

tacionais quer não habitacionais, de uma forma expedita (baseando-se numa inspeção visual do imóvel), 

transparente (permitindo que as diversas partes envolvidas no processo entendessem os critérios de avalia-

ção envolvidos e a metodologia utilizada), objetiva (com critérios de avaliação e procedimentos de inspeção 

definidos) e independente (sem influência do técnico que realiza a avaliação). Contudo, a sua implementação 

teve por base uma aplicação prática reduzida. 
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Considera-se que a atualidade e pertinência da realização do estudo do MAEC, com a análise da experiência 

de utilização da metodologia de avaliação, se justificam nomeadamente devido aos seguintes fatores: 

− a implementação do MAEC ao longo de mais de três anos permitiu a recolha de um conjunto de in-

formação bastante extensa e rica sobre a experiência de aplicação do método, e sobre o parque edi-

ficado avaliado; 

− de acordo com informações recolhidas junto de diversas entidades, o MAEC encontra-se a ser utili-

zado como instrumento normalizado para o levantamento do estado de conservação do edificado 

em outras situações para além da estabelecida no Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU); 

− o desenvolvimento de uma versão do MAEC com valências / funcionalidades adicionais que permita 

a identificação de estratégias de intervenção é um instrumento que se afigura de grande utilidade 

para as entidades detentoras de património construído na definição de políticas de manutenção e 

de reabilitação, para o proprietário do imóvel (determinação de trabalhos de reparação que eventu-

almente necessite realizar), para o comprador (avaliação mais correta e aprofundada do imóvel face 

à prática corrente) e para as entidades financiadoras (avaliação do risco do investimento); 

− a definição de uma metodologia normalizada e aceite para a verificação do estado de conservação 

de elementos construtivos e para o levantamento das anomalias poderá ser uma importante 

mais-valia para a avaliação do desempenho dos materiais e dos sistemas construtivos e para a avali-

ação da segurança da utilização da construção. 

Perspetiva-se que a aplicação prática dos resultados das propostas para simplificar e aumentar o rigor do 

MAEC terá os seguintes impactes: 

− aplicação mais objetiva do método de avaliação, conduzindo a resultados mais rigorosos; 

− maior sensibilização dos intervenientes no processo de vistoria e avaliação para as implicações ine-

rentes à aplicação do método; 

− maior clarificação do procedimento de aplicação e dos critérios de avaliação. 

Relativamente às propostas que permitem a recolha de maior volume de informação e ampliação do âmbito 

de aplicação dos métodos, perspetivam-se os seguintes impactes: 

− contributo para a diminuição da realização de trabalhos incorretos na conservação e reabilitação de 

imóveis com a consequente economia de recursos humanos, materiais e financeiros; 

− alargamento do âmbito da metodologia de modo a que possa ser aplicada a situações diversas em 

que se pretenda avaliar o estado da conservação de edifícios, nomeadamente nos levantamentos 

realizados por entidades tais como Câmaras Municipais e entidades gestoras de cooperativas habi-

tacionais, gestores de condomínios, Sociedades de Reabilitação Urbana (SRU), entre outros. 
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1.3 Objetivos do estudo 

Para o presente estudo, foi definido o seguinte objetivo geral: 

“desenvolvimento de propostas de aperfeiçoamento do Método de Avaliação do Es-

tado de Conservação de Imóveis, sustentado na análise da sua experiência de aplica-

ção e na revisão de outros métodos de avaliação com objetivos idênticos”. 

Este objetivo geral concretiza-se em três objetivos específicos: 

− verificação da adequabilidade do MAEC aos objetivos para que foi concebido – pretende-se analisar os 

resultados da implementação do MAEC de modo a caracterizar a sua forma de aplicação e detetar 

possíveis desajustamentos e fragilidades; 

− desenvolvimento de propostas de aperfeiçoamento do MAEC – pretende-se desenvolver propostas de 

alteração à metodologia de avaliação do MAEC, com vista a corrigir eventuais desajustamentos aos 

objetivos para o qual foi concebido e tornar a sua aplicação mais fácil e rigorosa, mantendo as pre-

missas originais do método; 

− conceção de propostas que permitam obter resultados adicionais aos originalmente definidos para o 

MAEC – pretende-se apresentar propostas de alteração à metodologia de avaliação do MAEC que 

permitam desenvolver versões alternativas, com um âmbito de aplicação mais amplo, e que deem 

resposta às novas solicitações identificadas durante a aplicação, dando uma maior abrangência e 

utilidade ao método. 

Na sequência da definição dos objetivos referidos, foram estabelecidas as seguintes questões de investiga-

ção: 

1) Quais as principais semelhanças e diferenças entre o MAEC e outros métodos de avaliação do esta-

do de conservação de imóveis utilizados em âmbitos semelhantes? 

2) Quais os resultados obtidos com o MAEC nos primeiros quatro anos de aplicação? 

3) Qual o impacte dos elementos que constituem o modelo de avaliação do MAEC nos resultados? 

4) Qual a experiência das CAM e dos técnicos avaliadores na aplicação do MAEC? 

5) Quais os aperfeiçoamentos que poderão ser introduzidos ao MAEC? 

1.4 Metodologia de estudo 

Para dar resposta às questões de investigação colocadas e concretizar os objetivos definidos, foi estabelecido 

um plano de trabalhos com as seguintes fases: 

1) Estudo de métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios. 

2) Análise dos resultados obtidos nas avaliações realizadas com o MAEC. 

3) Avaliação do impacte que os elementos do modelo de avaliação do MAEC têm nos resultados. 
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4) Análise da opinião das Comissões Arbitrais Municipais (CAM) e dos técnicos avaliadores sobre o 

MAEC. 

5) Desenvolvimento de propostas de aperfeiçoamento que poderão ser introduzidas ao MAEC. 

6) Avaliação do impacte que as propostas de aperfeiçoamento podem ter nos resultados das avalia-

ções. 

7) Conclusão do estudo. 

Em seguida, são descritas, de forma pormenorizada, as ações realizadas em cada uma destas fases. 

a) Estudo de métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios 

Nesta primeira fase, pretendeu-se caracterizar o objeto de estudo, o Método de Avaliação do Estado de Con-

servação de imóveis – MAEC, e estudar outros métodos utilizados na definição do estado de conservação de 

edifícios. 

Foi realizada a caracterização do MAEC, tomando por base informações sobre o seu desenvolvimento e a 

experiência adquirida durante a sua fase de aplicação experimental. Nesta caracterização, foram analisados 

os seguintes aspetos: 

− o enquadramento da origem do MAEC; 

− o âmbito de aplicação; 

− o procedimento de desenvolvimento do método de avaliação; 

− os instrumentos de aplicação desenvolvidos para implementação do MAEC; 

− os técnicos com competências para a realização das avaliações, e a respetiva qualificação; 

− o procedimento de avaliação; 

− a fórmula de cálculo e respetivas regras de aplicação. 

Em paralelo, foi realizada uma pesquisa e estudo de bibliografia sobre métodos de avaliação do estado de 

conservação, com finalidades diversas, utilizados e desenvolvidos, quer em Portugal quer no estrangeiro. Os 

métodos selecionados como casos de estudo são, na sua generalidade, recentes, de caráter institucional e 

europeus. Esta opção justifica-se pelas seguintes razões: 

− o MAEC foi desenvolvido no âmbito de iniciativa governamental, tendo caráter institucional e de 

obrigatoriedade; 

− o MAEC tem por objetivo a determinação do estado de conservação, tomando em conta a forma 

como as anomalias afetam a funcionalidade dos elementos construtivos e a utilização dos espaços; 

− houve uma grande evolução nos países europeus no desenvolvimento de métodos de avaliação do 

estado de conservação de edifícios; 

− maior semelhança do parque edificado dos países europeus com o português. 

Assim, os métodos de avaliação do estado da conservação analisados foram selecionados por satisfazerem 

pelo menos um dos seguintes critérios: (i) a avaliação é realizada mediante a identificação de anomalias; 

(ii) a análise das anomalias toma em conta o efeito que estas têm sobre a funcionalidade dos elementos 

construtivos; (iii) durante a avaliação, é verificada a satisfação das exigências funcionais dos elementos cons-
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trutivos ou dos espaços; e (iv) foram desenvolvidos no âmbito de iniciativas legislativas ou de caráter institu-

cional. 

Em cada um destes métodos, deu-se ênfase aos seguintes aspetos: 

− origem e enquadramento; 

− âmbito de aplicação; 

− desenvolvimento da metodologia; 

− instrumentos de avaliação; 

− estrutura de avaliação; 

− procedimento de avaliação; 

− fórmula de cálculo. 

Por fim, foi realizada uma análise comparativa entre o MAEC e os restantes métodos de avaliação do estado 

de conservação, focando individualmente cada um dos aspetos referidos. 

b) Análise dos resultados obtidos nas avaliações realizadas com o MAEC 

A análise dos resultados das avaliações realizadas com o MAEC teve por base cerca de 8000 vistorias reali-

zadas, no âmbito do NRAU, no período entre janeiro de 2007 e maio de 2010. Estes resultados foram cedi-

dos pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), correspondendo apenas a processos con-

cluídos. 

A primeira tarefa realizada foi organizar uma base de dados com os resultados referidos e uniformizar os 

dados nesta contidos(3). 

Posteriormente, recorrendo a técnicas de estatística descritiva, foi realizada uma análise dos dados obtidos 

de modo a caracterizar o parque edificado avaliado e a forma de aplicação do método. Assim, foram realiza-

das diversas análises que englobaram, entre outros, os seguintes aspetos: 

− caracterização geral dos locados, quanto à distribuição das vistorias em relação ao uso das unida-

des, à época de construção, à tipologia estrutural, à tipologia construtiva, à localização geográfica, 

entre outros aspetos; 

− caracterização dos técnicos avaliadores, em relação à sua formação de base, à distribuição geo-

gráfica e aos locados avaliados; 

− verificação do estado de conservação dos locados, tomando em consideração as diferentes ca-

racterísticas levantadas do edifício; 

− verificação do estado de conservação dos diferentes elementos funcionais, em moldes seme-

lhantes à realizada para o estado de conservação dos locados. 

                                                             

(3)  Devido a alguns campos, do portal informático de introdução de dados das vistorias, não conterem apenas dados 
pré-definidos, os técnicos avaliadores podem introduzir qualquer tipo de informação daí resultando uma grande dispersão 
de respostas com significados semelhantes. 
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c) Avaliação do impacte que os elementos do modelo de avaliação do MAEC têm no resultado das avaliações 

Na avaliação do impacte dos elementos constituintes da metodologia de avaliação do MAEC sobre os resul-

tados finais da avaliação, foram realizadas as seguintes ações: 

− averiguação da influência da aplicação das diferentes regras de cálculo do resultado final da avalia-

ção; 

− verificação da relação entre o estado de conservação definido pelas avaliações e o coeficiente de 

conservação atribuído pelas CAM; 

− análise da influência dos elementos funcionais e das ponderações no resultado das avaliações; 

− verificação das principais incorreções detetadas nos resultados das vistorias analisadas. 

A avaliação foi efetuada com base em simulações realizadas utilizando os resultados das vistorias. Os resul-

tados obtidos, para além da verificação dos efeitos diretos que os diversos elementos têm na determinação 

do estado de conservação dos locados, permitiram ainda verificar a robustez do modelo de avaliação utiliza-

do, relativamente a variações nos julgamentos realizados pelos técnicos avaliadores durante as vistorias. 

d) Análise de opinião dos técnicos avaliadores e das Comissões Arbitrais Municipais sobre o MAEC 

Considerou-se que a experiência dos técnicos avaliadores e das CAM na aplicação do MAEC é de grande 

importância pois são estas entidades as principais intervenientes nos processos de avaliação. 

A informação recolhida junto destas entidades permitiu avaliar a forma como o MAEC está a ser aplicado e, 

com base naquela informação, entender quais os principais aspetos considerados positivos no método e 

quais as principais dificuldades e fragilidades existentes. 

A recolha de informação processou-se de forma distinta em função das entidades envolvidas. No caso das 

CAM, a informação foi recolhida mediante a participação do autor em reuniões com técnicos das CAM, em 

inquéritos realizados pela Secção Regional Sul da Ordem dos Arquitetos (OASRS) e em pareceres de respos-

ta a diversas solicitações de esclarecimentos de dúvidas, elaborados pelo LNEC para as CAM. Relativamente 

à opinião dos técnicos avaliadores, o autor aplicou um inquérito por questionário à totalidade dos técnicos 

inscritos para a realização de vistorias no âmbito da atualização extraordinária das rendas; este inquérito 

estava dividido em diversas secções de modo a recolher a opinião dos técnicos avaliadores sobre diferentes 

aspetos do MAEC. 

Posteriormente, foi realizada uma análise dos dados obtidos o que permitiu, para além da caracterização dos 

técnicos avaliadores, determinar a opinião dos diversos técnicos sobre diferentes aspetos, nomeadamente: 

− instrumentos de aplicação; 

− elementos constituintes da metodologia; 

− metodologia de avaliação; 

− processo de vistoria; 

− fórmula de cálculo. 
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e) Desenvolvimento de propostas de aperfeiçoamento que poderão ser introduzidas ao MAEC 

Com base nos resultados das fases atrás descritas, foram elaboradas diversas propostas de alteração ao MA-

EC. As propostas dividiram-se em duas vertentes, em função do objetivo final: 

− propostas de aperfeiçoamento do MAEC, mantendo o campo de aplicação e as premissas originais; 

− propostas de aperfeiçoamento do MAEC que permitam obter resultados adicionais aos originalmen-

te definidos para o MAEC. 

Em qualquer das vertentes, pretendeu-se que estas propostas, quando implementadas, simplificassem a 

aplicação do MAEC, mantendo no entanto o rigor que se pretende para este tipo de avaliações. Preten-

deu-se, ainda, que o método permita a recolha de um conjunto de informação que possibilite um melhor 

conhecimento do objeto avaliado, quer na sua aplicação no âmbito do NRAU quer na avaliação de parques 

edificados e na definição de políticas de manutenção e de reabilitação. 

f) Avaliação do impacte que as propostas de aperfeiçoamento podem ter nos resultados das avaliações 

À semelhança do realizado para a verificação do impacte dos elementos constituintes do MAEC nos resulta-

dos das vistorias já realizadas, o impacte expectável das propostas de alteração sobre os resultados das ava-

liações foi verificado realizando simulações com os resultados existentes das vistorias. 

Foi ainda concebido um modelo alterado, com a inclusão do conjunto de propostas desenvolvidas que se 

considera passível e importante de implementar. Com este novo modelo, foi realizada uma simulação para 

avaliação do impacte da implementação destas propostas quando aplicadas em simultâneo. 

Posteriormente, foi realizada uma análise crítica dos resultados obtidos e da exequibilidade de introdução 

das propostas desenvolvidas. 

g) Conclusão do estudo 

Por último, são sintetizadas as principais conclusões do estudo com base nas análises realizadas, e nos respe-

tivos resultados obtidos, e foram definidas linhas de orientação para futuros de trabalhos de investigação 

que permitam desenvolver e complementar o estudo agora finalizado. 

1.5 Organização do texto 

O presente trabalho encontra-se organizado em 8 capítulos. Após o primeiro que corresponde à presente 

introdução, os capítulos 2 a 4 são relativos ao enquadramento do estudo e à pesquisa realizada sobre o tema 

em análise. Os capítulos 5 e 6 referem-se à verificação da experiência de aplicação do MAEC, durante o perí-

odo em que se encontra em vigor, enquanto que no capítulo 7 são apresentadas as propostas de desenvol-

vimento do MAEC. Por último, o capítulo 8 apresenta as principais conclusões do estudo e as linhas de orien-
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tação que se perspetivam para o desenvolvimento futuro do trabalho. Nos parágrafos seguintes, descre-

ve-se, em maior detalhe, o conteúdo de cada capítulo. 

O capítulo 1 corresponde à presente introdução, onde se apresenta o enquadramento do presente estudo, os 

respetivos antecedentes, a justificação e a pertinência da sua realização, os seus objetivos e a metodologia 

utilizada no seu desenvolvimento. 

No Capítulo 2, apresenta-se, de uma forma detalhada, o objeto central do estudo, o Método de Avaliação do 

Estado de Conservação de imóveis – MAEC.  

Assim, são expostos os requisitos iniciais colocados na sua conceção e é apresentada a metodologia de de-

senvolvimento, bem como os critérios de avaliação, os instrumentos de aplicação e a sua fórmula de cálculo. 

No Capítulo 3, analisam-se diferentes métodos de avaliação do estado de conservação desenvolvidos e utili-

zados em Portugal.  

Em cada um dos métodos analisados, é realizado um enquadramento da metodologia e é descrito o seu 

âmbito de aplicação, são apresentados os instrumentos de aplicação desenvolvidos, a metodologia de avali-

ação e a fórmula de cálculo de resultados.  

Foram analisados os seguintes métodos: (i) método de avaliação do estado de conservação de imóveis com 

rendas condicionadas; (ii) método para definição do estado de conservação de imóveis no âmbito do Código 

do Imposto Municipal sobre Imóveis; (iii) metodologia de certificação das condições mínimas de habitabili-

dade; (iv) metodologia de diagnóstico exigencial de apoio à reabilitação de edifícios; (v) método de determi-

nação do coeficiente de conservação de fogos; (vi) método de avaliação das necessidades de reabilitação; e 

(vii) método de avaliação do estado de conservação de edifícios de habitação a custos controlados.  

Por último, neste capítulo é realizada uma análise comparativa dos métodos estudados com o MAEC. 

No Capítulo 4, apresenta-se a análise realizada a diversos métodos de avaliação do estado de conservação 

de edifícios utilizados em países europeus.  

Nesse capítulo, à semelhança do anterior, são analisadas metodologias de avaliação do estado de conserva-

ção, aplicáveis em âmbitos semelhantes ao do MAEC.  

Foram analisados métodos, na sua maioria, de países europeus, desenvolvidos no âmbito de iniciativas legis-

lativas ou em projetos de investigação, de acordo com a estrutura referida no Capítulo 3. 

Foram analisados os seguintes métodos: (i) Home Condition Report; (ii) Housing health and safety rating sys-

tem; (iii) Évaluation de l’état dês immeubles d’être déclarés insalubres; (iv) Dossier de diagnostic technique; (v) 

norma holandesa para avaliação do estado de conservação de edifícios, NEN 2767; (vi) metodologias EPIQR, 

TOBUS e XENIOS; (vii) Bilan Patrimoine Habitat; (viii) Inspección Técnica de Edificios; e (ix) HomeBuyer Report. 

Há semelhança do realizado no capítulo 3, no final deste capítulo é realizada uma análise comparativa entre 

os métodos apresentados e o MAEC. 

No Capítulo 5, apresentam-se os resultados obtidos nas vistorias realizadas por técnicos avaliadores desde a 

entrada em vigor do MAEC até maio de 2010. Estes dados foram fornecidos pelo IHRU e referem-se a pro-

cessos completados no período referido.  

Neste capítulo, é realizada a caracterização do parque edificado avaliado em diversos aspetos, nomeada-
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mente em relação à distribuição das vistorias por tipo de locado e edifício, ao estado de conservação, e aos 

níveis de anomalias nos elementos construtivos.   

São ainda verificados o modo de cálculo do estado de conservação e a aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálcu-

lo. Por último, são apresentadas algumas considerações sobre as principais incorreções detetadas e quais os 

principais aspetos que concorrem para a sua ocorrência. 

No Capítulo 6, apresenta-se uma análise das opiniões recolhidas junto das entidades intervenientes nas ava-

liações com o MAEC, as CAM e os técnicos avaliadores.  

São, assim, apresentadas as entidades auscultadas, nomeadamente em termos de competências, regulamen-

tação aplicável e funcionamento, e são caracterizadas as fontes de informação utilizadas, nomeadamente as 

reuniões realizadas e o inquérito implementado.  

É ainda descrita a análise realizada e as principais conclusões retiradas da opinião de cada entidade relativa-

mente ao MAEC em relação à metodologia de avaliação, aos elementos a avaliar, aos instrumentos de apli-

cação e à satisfação dos objetivos propostos para o método. 

No Capítulo 7, apresentam-se propostas de alteração e aperfeiçoamento do MAEC. Estas propostas foram 

definidas com base nas informações recolhidas nos capítulos anteriores e nas análises realizadas.  

Para o aperfeiçoamento do MAEC, mantendo o campo de aplicação e as premissas originais, são apresenta-

das propostas para caracterização do edifício, para a supressão de elementos funcionais, para a desagregação 

da avaliação de alguns elementos funcionais, para a implementação de novas regras de cálculo, para a alte-

ração dos critérios de avaliação, e para a modificação da estrutura de ponderações.  

Nas propostas de aperfeiçoamento do MAEC que permitam obter resultados adicionais aos originalmente 

definidos, foi definido um índice de custos que se pretende que permita a estimativa dos custos de interven-

ções de reabilitação a partir dos resultados da avaliação com o MAEC. 

Por último, no Capítulo 8, apresentam-se as conclusões finais do estudo realizado bem como linhas de orien-

tação para futuros trabalhos de investigação neste âmbito.  

Este capítulo realça o contributo das propostas apresentadas no Capítulo 7 para o aperfeiçoamento e clarifi-

cação de aplicação do MAEC. 

São ainda apresentados cinco anexos com informação complementar que permitiu a realização do estudo: 

− no Anexo I, é apresentado o questionário, e as respetivas questões, do inquérito realizado aos técni-

cos avaliadores; 

− no Anexo II, são apresentados os resultados do inquérito realizado aos técnicos avaliadores; 

− o Anexo III contém as estruturas de custos utilizadas para a definição das ponderações nas propostas 

de alteração, bem como a fórmula de cálculo dos valores apresentados; 

− no Anexo IV, é apresentada a matriz de correlação dos níveis de anomalias dos elementos funcio-

nais; 

− no Anexo V, é apresentada a matriz com os vetores próprios calculados no âmbito da aplicação do 

método de Análise em Componentes Principais. 
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Capítulo 2 

Método de Avaliação do Estado de Conservação 

de imóveis – MAEC 

2.1 Considerações iniciais 

De acordo com os dados do recenseamento geral da população de 2001 (INE, 2002), a maioria dos edifícios 

que necessita de reparações não é propriedade dos ocupantes, mas de uma outra entidade, particular ou 

pública. Verifica-se, assim, que os edifícios arrendados são aqueles que mais necessitam de conservação e de 

reabilitação (Quadro 2.1). 

 

Quadro 2.1 – Alojamentos clássicos, ocupados como residência habitual, segundo o estado de conservação dos 

edifícios, pela entidade proprietária dos alojamentos – Total para Portugal (INE, 2002) 

Entidade proprietária 
Sem necessi-

dade de 
reparação 

Com necessidade de reparação 
Muito degra-

dado Pequenas 
reparações 

Reparações 
médias 

Grandes 
reparações 

Ocupante proprietário 67,6% 21,4% 7,3% 2,7% 1,0% 

Familiar 54,9% 26,7% 11,3% 4,8% 2,3% 

Particular ou empresa privada 44,6% 29,6% 15,0% 7,2% 3,6% 

Estado, Instituições públicas, entre 
outros 

42,4% 31,7% 16,1% 6,8% 2,9% 

Empresa pública 44,8% 30,0% 16,1% 6,0% 3,0% 

Autarquias locais 43,8% 29,4% 17,1% 6,2% 3,5% 

Cooperativa de habitação 56,9% 24,6% 10,8% 6,1% 1,5% 

 

Em Portugal, ao longo de praticamente todo o século XX, os valores das rendas de contratos de arrendamen-

to urbano mantiveram-se congeladas, devido às diferentes convulsões sociopolíticas por que o país passou. 

Ao longo dos anos, foram desenvolvidas diversas tentativas para colmatar essa situação mas com efeitos 

muito ténues (Quadro 2.2).   
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Quadro 2.2 – Medidas legislativas referentes ao arrendamento em Portugal (Portugal, 2005b; Passinhas, s.d.) 

Data Documento Medidas 

1867 Código de Processo Civil 
(1.º Código Civil) 

Contrato temporário (6 meses) 
Contrato automaticamente renovado se não houvesse denúncia por qual-
quer das partes 
Transmissão do contrato por morte do arrendatário 
Obrigação do senhorio a obras de conservação 
Despejo por falta de pagamento ou por utilização não prevista do locado 

1910-11-11 Decreto Congelamento das rendas por um ano 

1914-11-23 Decreto n.º 1079 Congelamento das rendas para todos os contratos (antigos ou novos – em 
caso de novo contrato, o valor deste deveria ser igual ao do último contrato 
celebrado) 

1917-09-28 Lei n.º 828 Proíbe o despejo discricionário independentemente do valor das rendas 

1918-06-27 Decreto n.º 4499 Criação de um único diploma sobre o arrendamento urbano 
Mantém o congelamento das rendas e a proibição de despejo por conveni-
ência do senhorio 

1919-04-17 Decreto n.º 5411 Clarifica o regime de arrendamento fazendo a distinção entre medidas tran-
sitórias e permanentes 
Mantém o congelamento das rendas até que as condições que levaram à sua 
origem, em 1914, se alterem 

1924-09-04 Lei n.º 1662 Permite a atualização das rendas com base nos valores matriciais dos imó-
veis 

1940-04-03 Lei n.º 1918 Faculta avaliações de locais onde houvesse estabelecimentos comerciais, 
permitindo uma nova renda em consonância com o valor atualizado 

1948-06-22 Lei n.º 2030 Permite a atualização das rendas, fora de Lisboa e do Porto, até 1/12 do ren-
dimento ilíquido inscrito na matriz, mas de forma escalonada 
Prevê ainda a avaliação dos imóveis para permitir essa atualização 

1966-11-25 Código Civil 
(Decreto-Lei n.º 47 334) 

Permite a estipulação livre de renda para novos contratos 
Mantém o previsto na Lei n.º 2030, de 22 de junho de 1948, (a atualização 
das rendas não foi contemplada neste documento) 
Mantém a suspensão das avaliações fiscais prescritas em 1948 para Lisboa e 
para o Porto 

1974-05-27 Decreto-Lei n.º 217/74 Congela as rendas dos prédios urbanos por 30 dias 

1974-09-12 Decreto-Lei n.º 445/74 Suspende a avaliação fiscal dos imóveis em todos os concelhos (anterior-
mente apenas em Lisboa e Porto) 
Estabelece o dever de arrendar 
Fixa rendas máximas para o arrendamento em prédios antigos 

1975-03-25 Decreto-Lei n.º 155/75 Suspende o direito de denúncia do contrato por parte do senhorio, mesmo 
para utilização própria ou para obras de ampliação 

1975-04-14 Decreto-Lei n.º 198-A/75 Permite a legalização das ocupações de fogos levadas a efeito para fins 
habitacionais, mediante a realização de contratos de arrendamento compul-
sivos 

1982-09-27 
1983-12-26 

Decreto-Lei n.º 294/82 
Decreto-Lei n.º 449/83 

Permitem atualizações de rendas em virtude da realização de obra 

1985-09-20 Lei n.º 46/85 Proclama o princípio da atualização anual de todas as rendas, de acordo com 
os coeficientes a aprovar pelo Governo 
Permite a correção extraordinária das rendas fixadas antes de 1980, segundo 
coeficientes que variavam de acordo com a condição do prédio e a data da 
última atualização 

1990-10-15 Decreto-Lei n.º 321-B/90 Regime de Arrendamento Urbano (habitação) 

1995-09-30 Decreto-Lei n.º 257/95 Regula os arrendamentos urbanos para o exercício de funções 
não-habitacionais, nomeadamente comércio, profissões liberais, indústria 

2006-02-27 Lei n.º 6/2006 Novo Regime do Arrendamento Urbano 
Permite a atualização das rendas, até 4% do valor matricial do imóvel, de 
forma escalonada 
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A partir do final dos anos 70 do séc. XX, foi realizada uma gradual regularização do mercado de arrendamen-

to, tendo sido desenvolvidas diversas iniciativas governamentais, designadamente as que em 1990 e em 

1995 alteraram os regimes de arrendamento urbano para, respetivamente, os contratos habitacionais defini-

do pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro (Portugal, 1990) e os contratos não-habitacionais defini-

do pelo Decreto-Lei n.º 257/95, de 30 de setembro (Portugal, 1995). Contudo, os contratos anteriores àque-

las datas não foram abrangidos por estas iniciativas, sendo estes regimes aplicáveis apenas a novos contratos 

de arrendamento, prolongando a situação de congelamento referido. 

Em 2001, o valor médio mensal das rendas dos alojamentos familiares clássicos arrendados era de 123,00€ 

(INE, 2002). No entanto, a renda média mensal associada aos contratos celebrados antes de 1990 era de 

cerca de 50,00€, enquanto que os contratos mais recentes(4), posteriores a 1990, apresentavam um valor 

médio de renda de 220,00€, cerca de 4 vezes superiores. Os alojamentos familiares clássicos com contratos 

anteriores a 1990 representavam cerca de 60% dos contratos de arrendamento, num total de aproximada-

mente 428 000; destes cerca de 370 000 apresentavam rendas inferiores a 100,00€ mensais (Figura 2.1). 

 

Figura 2.1 – Distribuição dos valores mensais das rendas de alojamentos residenciais clássicos, 

por época de celebração do contrato de arrendamento (INE, 2002) 

O congelamento dos valores das rendas, associado à transmissibilidade dos contratos de arrendamento 

prevista para os celebrados antes de 1990 e à dificuldade na denúncia por parte dos senhorios, tornando 

difícil, e por vezes impossível, a recuperação do imóvel pelo proprietário mesmo em situações de necessida-

de para utilização pelo próprio, tem proporcionado aos arrendatários um elevado protecionismo e concorri-

                                                             

(4)  Os contratos de arrendamento posteriores a 1990 encontram-se abrangidos pelo Regime de Arrendamento Urbano (RAU), 
Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro (Portugal, 1990), que prevê a atualização do valor das rendas numa base anual, 
de acordo com índices publicados anualmente pelo Governo. 
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do para a manutenção dos baixos valores praticados, levando a que os proprietários substituam o Estado no 

assegurar, aos arrendatários, o direito ao acesso a uma habitação condigna(5). 

Quando se analisa as necessidades de reparação no parque de arrendamento, tomando em consideração o 

valor das rendas cobradas, constata-se que há uma relação direta entre este valor e o estado de conservação 

das habitações. Mais de um terço dos alojamentos com rendas inferiores a 35€ necessita de reparações mé-

dias e grandes, valor bastante superior ao verificado nos outros escalões (Quadro 2.3). 

Quadro 2.3 – Alojamentos clássicos arrendados, segundo o escalão de renda, 

por estado de conservação (Pinho e Aguiar, 2006) 

Estado de Conservação  Menos de 
34.91€ 

De 34.92€ a 
99.75€ 

De 99.76€ a 
199.51€ 

De 199.52€ a 
399.03€ 

Mais de 
399.04€ 

Total 

Sem necessidade de reparação 30% 42% 51% 62% 66% 44% 

Com necessidade de pequenas 
reparações 32% 33% 29% 25% 23% 30% 

Com necessidade de repara-
ções médias 21% 16% 13% 9% 7% 15% 

Com necessidade de grandes 
reparações 11% 7% 5% 3% 2% 7% 

Muito degradado 6% 3% 2% 1% 1% 4% 

 

O conjunto dos fatores “congelamento das rendas” e “baixa rendibilidade dos imóveis arrendados” tornou o 

mercado de arrendamento desinteressante para novos investidores, muito embora tenham sido lançadas 

diversas iniciativas pelos sucessivos Governos para tentarem minorar esta situação, nomeadamente progra-

mas de incentivos à reabilitação de imóveis de arrendamento(6), ou subsídios para rendas para arrendatários 

jovens ou carenciados(7). 

Uma outra consequência, porventura mais grave, foi que o baixo retorno financeiro dos imóveis arrendados 

levou muitos proprietários a desinteressarem-se da manutenção do seu património, devido à progressiva 

descapitalização que têm sofrido. Desta forma, não são promovidas operações de manutenção e de conser-

vação periódicas a que os proprietários estão obrigados por lei, permitindo que os fenómenos de degrada-

ção, uma vez iniciados, progridam livremente, o que origina novas anomalias que geram situações de degra-

dação acelerada. 

                                                             

(5)  De acordo com o art.º 65.º da Constituição da República Portuguesa – CRP (Portugal, 2005a), n.º 1, “Todos têm direito, para 
si e para a sua família, a uma habitação de dimensão adequada, em condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade 
pessoal e a privacidade familiar”. Para isso, cabe ao Estado “estimular a construção privada, com subordinação ao interesse ge-
ral, e o acesso à habitação própria ou arrendada” (alínea c, do n.º 2, do art.º 65 da CRP), adotando “(…) uma política tenden-
te a estabelecer um sistema de renda compatível com o rendimento familiar e de acesso à habitação própria” (n.º 2, do 
art.º 65.º da CRP). 

(6)  Regime Especial de Comparticipação na Recuperação de Imóveis Arrendados (RECRIA) e Programa de Solidariedade e 
Apoio à recuperação de Habitação (SOLARH). 

(7)  Incentivo ao Arrendamento Jovem (IAJ) e Programa Porta 65 Jovem. 
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Por iniciativa do XV Governo Constitucional, de modo a fomentar a reabilitação urbana e a permitir uma 

atualização extraordinária do valor dos contratos de arrendamento anteriores aos regimes referidos criados 

na década de 90 do século passado, é prevista a revisão da legislação do Regime de Arrendamento Urbano 

(RAU). 

Nesta revisão, pretendia-se que a atualização extraordinária das rendas de contratos habitacionais antigos 

(anteriores a 1990) estivesse condicionada à realização de uma inspeção do fogo de modo a atestar a exis-

tência de um conjunto de condições mínimas de habitabilidade. Para tal, foi solicitado ao LNEC, em 2003, o 

desenvolvimento de uma metodologia que permitisse realizar a avaliação das referidas condições mínimas 

de habitabilidade tendo dado origem à Metodologia de Certificação das Condições Mínimas de Habitabilidade 

(vd. 3.4). 

Em 2004, com a entrada em funções do XVI Governo Constitucional (2004-2005), foi suspenso o processo 

de revisão legislativa e consequentemente da metodologia em desenvolvimento pelo LNEC. 

No entanto, ficaram lançadas as bases para, posteriormente, durante a legislatura do XVII Governo Consti-

tucional (2005-2009), ser realizada a revisão dos regimes de arrendamento urbano, e para o desenvolvimen-

to do Método de Avaliação do Estado de Conservação de imóveis (MAEC), a ser utilizado na avaliação do esta-

do de conservação das unidades arrendadas de modo a possibilitar a atualização extraordinária das rendas. 

Nas secções seguintes, é apresentado o MAEC de uma forma detalhada, nomeadamente o seu processo de 

desenvolvimento, os critérios de avaliação, os instrumentos de aplicação e a sua fórmula de cálculo. 

2.2 Enquadramento e âmbito 

Em 2006, foi aprovado o NRAU, Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro (Portugal, 2006a). Este regime apresenta 

no seu preâmbulo como principais objetivos criar condições que 

“(…) promovam o mercado de arrendamento para habitação, serviços e comércio, facilitem a mobilidade dos 

cidadãos, criem condições atractivas para o investimento privado no sector imobiliário, devolvendo confiança 

aos agentes económicos, promovam a reabilitação urbana, a modernização do comércio, a qualidade habitacio-

nal e uma racional alocação de recursos públicos e privados” (Portugal, 2006a). 

Pretendia-se que esta lei viesse a ter impactes a nível das famílias, da sociedade e da economia, nomeada-

mente devido aos seguintes fatores: 

− promoção do desenvolvimento do mercado de arrendamento para habitação; 

− criação de uma alternativa mais económica à aquisição de casa própria; 

− potenciação da mobilidade dos cidadãos; 
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− aumento da confiança dos agentes económicos; 

− criação de condições atrativas para o investimento privado no mercado imobiliário; 

− promoção da reabilitação urbana. 

Na prossecução destes objetivos, entre outras medidas, o NRAU pretendeu pôr fim ao congelamento das 

rendas permitindo um aumento extraordinário dos valores das rendas dos contratos realizados anteriormen-

te a 1990, no caso do arrendamento habitacional, ou a 1995, no caso dos arrendamentos comerciais. 

Para regular o aumento extraordinário referido, o novo regime definiu uma fórmula de cálculo para o valor 

máximo da renda anual: 

 CcVR ptmáx  %4.  (2.1) 

em que: 

− Rmáx. – valor máximo da renda anual; 

− Vpt – valor patrimonial tributário; 

− Cc – coeficiente de conservação. 

O valor patrimonial tributário é um valor que pretende refletir o valor atualizado do locado(8) na determina-

ção do valor do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI). Este valor é calculado segundo um método de avali-

ação definido por lei, no art.º 38.º do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro (Portugal, 2003) que 

toma em consideração os seguintes fatores: custo médio de construção por metro quadrado, custo do terre-

no por metro quadrado, área, afetação, localização, qualidade e conforto, e vetustez (vd. 3.3). 

O Coeficiente de conservação (Cc) é um parâmetro criado especificamente para esta aplicação que pretende 

refletir o estado de conservação do locado e a existência de infra-estruturas básicas, determinado com base 

numa vistoria realizada ao imóvel(9). Este coeficiente é definido na escala de cinco níveis apresentada no 

Quadro 2.4. 

 

Quadro 2.4 – Estado de conservação e respetivo Coeficiente de conservação(10) 

Péssimo Mau Médio Bom Excelente 

0,5 0,7 0,9 1,0 1,2 

 

                                                             

(8)  Uma das implicações que o pedido de aumento extraordinário de rendas tem é a atualização imediata do Vpt e, por conse-
guinte, o aumento do IMI. 

(9)  O valor do coeficiente de conservação poderá vir a ser alterado em função de dois aspetos: 

 se a conservação do locado se dever a obras efetuadas licitamente pelo arrendatário, o Cc pode ser reduzido; 
 se a degradação do locado se dever a atuação ilícita do arrendatário ou a falta de manutenção por este quando o dever 

de manutenção lhe assistisse, o Cc pode ser aumentado. 
(10)  N.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro (Portugal, 2006a). 
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Depois de estabelecido o valor atualizado da renda, a renda é gradualmente aumentada durante um período 

que varia entre 2 e 10 anos consoante o rendimento, o grau de deficiência e a idade do arrendatário. Os ar-

rendatários com rendimentos reduzidos do agregado familiar podem candidatar-se a um subsídio de renda. 

Como foi possível observar nos quadros 2.1 e 2.3, o parque habitacional arrendado apresenta-se bastante 

degradado. Para encorajar a sua reabilitação, a atualização extraordinária destas rendas só pode ocorrer se o 

locado não se encontrar num estado de conservação “mau” ou “péssimo”. Caso isso aconteça, o arrendatário 

pode intimar o senhorio a realizar obras de conservação e / ou reparação(11), quer no arrendamento para habi-

tação quer no arrendamento para fim não habitacional. Se o senhorio não der início às obras, o arrendatário 

pode(12): tomar a iniciativa de realizar as obras, dando disso conhecimento ao senhorio e à CAM; solicitar à 

Câmara Municipal a realização de obras coercivas; comprar o locado pelo valor da avaliação feita nos termos 

do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com obrigação de realização das obras, sob pena de 

reversão. Caso as obras sejam realizadas pelo arrendatário, este pode ser ressarcido da despesa amortizan-

do-a gradualmente no valor da renda(13). 

Para além do aumento extraordinário das rendas, e do NRAU, o Cc é o parâmetro de avaliação utilizado, no 

âmbito da solicitação de benefícios fiscais para a Reabilitação Urbana, para verificação do grau de beneficia-

ção dos imóveis arrendados após a realização de ações de reabilitação(14) (Portugal, 2008e). Estes benefícios 

fiscais, que surgem no âmbito do incentivo à reabilitação urbana, abrangem a isenção do IMI durante 5 a 10 

anos, a isenção de Imposto Municipal sobre Transações Onerosas (IMT) na primeira transmissão onerosa de 

prédio urbano ou fração autónoma reabilitados, a isenção de Imposto sobre Rendimentos Coletivos (IRC) em 

fundos imobiliários, a redução do imposto sobre mais-valias na transação de imóveis, deduções à coleta e 

reduções da tributação de rendimentos prediais em sede de IRS. 

Este fator decorre da alteração que a Lei do Orçamento de Estado de 2009, Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 

dezembro (Portugal, 2008e), introduziu no Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 215/89, de 1 de junho (Portugal, 1989a), republicado pelo Decreto-Lei n.º 108/2008, de 26 de junho (Por-

tugal, 2008d) e alterado pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril (Portugal, 2010). 

O Cc é fixado após a definição do estado de conservação do locado mediante a realização de uma vistoria ao 

locado utilizando o MAEC como metodologia de avaliação. 

                                                             

(11)  N.º 2 do art.º 48.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro (Portugal, 2006ª) 
(12)  N.º 4 do art.º 48.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro (Portugal, 2006ª) 
(13)  N.º 5 do art.º 48.º da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro (Portugal, 2006ª) 
(14)  No n.º 22 do art.º 71.º do Estatuto de Benefícios Fiscais, consideram-se “Acções de reabilitação as intervenções destinadas a 

conferir adequadas características de desempenho e de segurança funcional, estrutural e construtiva a um ou vários edifícios, 
ou às construções funcionalmente adjacentes incorporadas no seu logradouro, bem como às suas fracções, ou a conceder-lhe 
novas aptidões funcionais, com vista a permitir novos usos ou o mesmo uso com padrões de desempenho mais elevados, das 
quais resulte um estado de conservação do imóvel, pelo menos, dois níveis acima do atribuído antes da intervenção” (Portugal, 
1989b). 
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2.3 Desenvolvimento da metodologia 

O desenvolvimento do método que permitisse a avaliação do estado de conservação de um locado ou da 

totalidade do edifício processou-se em quatro fases de modo a dar resposta à solicitação colocada pelo 

GSEAAL. 

a) Fase 1 – Definição de objetivos 

Nesta fase, foram definidos os objetivos que se pretendia atingir com o método a desenvolver de modo a 

que a resposta à solicitação colocada estivesse enquadrada pelo quadro legal atrás enunciado. 

Assim, era pretendido que o método a desenvolver realizasse o cálculo de um coeficiente multiplicativo, na 

escala apresentada no Quadro 2.4, para aplicação na fórmula de cálculo da atualização das rendas. Contudo, 

os resultados também deveriam refletir com rigor o estado de conservação do imóvel com base numa avali-

ação rigorosa do imóvel, e tão independente quanto possível da eventual subjetividade do técnico que a 

realizasse. 

Outro aspeto a ter em consideração é que o método deveria ser suficientemente generalista para permitir 

avaliar imóveis independentemente da respetiva afetação ao uso, da época de construção, dos processos 

construtivos, da localização, do custo, das dimensões, entre outros fatores. 

Foi estabelecida a necessidade de que todo o processo de avaliação, bem como os respetivos resultados, 

fosse suficientemente simples de modo a ser facilmente compreendido e aceite pelas diversas entidades 

envolvidas em todo o processo. 

Por último, os recursos materiais e humanos envolvidos no processo de avaliação deveria permitir que o 

encargo viesse a ser social e economicamente aceitável para o proprietário. 

b) Fase 2 – Investigação e desenvolvimento 

Para concretização da resposta ao solicitado, foram analisados métodos portugueses existentes para avalia-

ção do estado da conservação de imóveis, nomeadamente o método utilizado para o cálculo do valor dos 

fogos com rendas condicionadas ou para o estabelecimento do valor máximo dessas rendas (vd. 3.2) defini-

do no art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (Portugal, 2000b), o método utilizado no 

Censos 2001 e a Metodologia de Certificação das Condições Mínimas de Habitabilidade desenvolvida no 

LNEC (vd. 3.4). 

Refira-se que, no caso da metodologia de certificação das condições mínimas de habitabilidade (vd. 3.4), a 

verificação centra-se na existência de condições mínimas de saúde e segurança para os moradores e para o 

público, sendo o principal resultado a "certificação" ou a "não-certificação" das condições mínimas de habi-

tabilidade de uma habitação. Na presente metodologia, o principal resultado pretendido da avaliação era um 

estado de conservação, classificado numa escala de cinco níveis: “excelente”, “bom”, “médio”, “mau”, “pés-

simo”. 
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Com base na investigação anterior e na pesquisa de métodos estrangeiros de avaliação das condições de 

conservação, foi realizada uma reformulação profunda dos aspetos avaliados no anterior método desenvol-

vido no LNEC e o alargamento da escala de avaliação. O modelo de avaliação desenvolvido adotou algumas 

opções da questão número dezassete dos Censos de 2001 sobre as necessidades de reparação dos imóveis 

de habitação; porém, essa questão limitava-se a um número limitado de elementos funcionais de construção 

(estrutura, cobertura, paredes e caixilharia exteriores) observáveis a partir do exterior ou das partes comuns 

dos edifícios. 

Desta forma, surgiu uma primeira proposta de método de avaliação, na qual estiveram envolvidos especialis-

tas de diferentes áreas de modo a definir com rigor critérios de apreciação e avaliação de anomalias. Esta 

primeira proposta foi desenvolvida em duas fases: na primeira, foi desenvolvida uma proposta de método 

para aplicação apenas a edifícios habitacionais multifamiliares, bem como as respetivas instruções de aplica-

ção. Após discussão deste modelo com a entidade requisitante (GSEAAL) e com as Ordens Profissionais (Or-

dem dos Engenheiros, OE, e Ordem dos Arquitetos, OA), foi realizado o alargamento do seu âmbito para 

aplicação a edifícios unifamiliares e a edifícios não-habitacionais. 

Nesta proposta, a metodologia baseava-se na verificação da existência de anomalias nos elementos funcio-

nais do edifício e do locado, classificadas numa escala de 5 níveis de gravidade. A avaliação estava dividida 

em quatro partes principais (Edifício, Espaços comuns, Locado e Instalações), num total de 31 elementos 

funcionais, cuja importância para o resultado final era atribuída a partir das respetivas ponderações que se 

encontravam num intervalo entre 2 e 5. Em paralelo, foi desenvolvida uma primeira versão de um conjunto 

de instruções de aplicação. 

c) Fase 3 – Discussão e aplicação experimental 

Posteriormente à estabilização da proposta, esta foi discutida com diferentes entidades envolvidas no setor 

da construção, da habitação e do arrendamento. Esta discussão, onde foi apresentada a metodologia desen-

volvida, permitiu a recolha de dados e sugestões que foram integradas na proposta inicial. 

De modo a validar a metodologia proposta, foi realizada uma aplicação experimental que envolveu cerca de 

40 técnicos, com formação em Arquitetura e em Engenharia Civil, num total de cerca de 180 avaliações a 64 

locados, diferentes quer em termo de ocupação(15), idade(16), e construção. Esta aplicação experimental teve 

como objetivos verificar (Pedro et al., 2008; 2009): 

1) se diferentes técnicos aplicando o MAEC ao mesmo locado obtinham resultados idênticos; 

                                                             

(15)  A utilização dos locados vistoriados encontrava-se dividida da seguinte forma: 49 de habitação, 10 afectos a comércio e 5 
escritórios. 

(16)  A distribuição por época de construção foi a seguinte: anterior a 1755 – 2 locados; 1755 a 1864 – 4 locados; 1865 a 1903 – 
6 locados; 1904 a 1935 – 4 locados; 1936 a 1950 – 2 locados; 1951 a 1983 – 30 locados, posterior a 1983 – 16 locados. Refi-
ra-se que quase metade dos locados são do período 1951 a 1983 porque a maioria dos locados do parque de arrendamento 
é desse período (INE, 2002). 
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2) se os resultados obtidos coincidiam com a avaliação intuitiva que um técnico experiente faz do estado 

de conservação do edifício; 

3) se os elementos funcionais cobriam todos os aspetos fundamentais para avaliar o estado de conserva-

ção dos imóveis; 

4) se as instruções explicavam convenientemente como aplicar o MAEC; 

5) quanto tempo demorava uma vistoria e o preenchimento da ficha de avaliação. 

O acesso às unidades do parque edificado de arrendamento vistoriadas (Figura 2.2) foi facultado por diversas 

entidades do setor. 

 

Figura 2.2 – Vistoria a locado no âmbito da aplicação experimental do MAEC 

O número de unidades vistoriadas e o número de técnicos envolvidos permitiu que cada unidade fosse visto-

riada por pelo menos dois técnicos distintos. 

A análise dos resultados conduziu às seguintes conclusões (Pedro et al., 2008; 2009): 

− em 60% das vistorias, o índice de anomalias obtido para cada unidade teve um desvio inferior a 

0,125 (Figura 2.3), numa escala de 1 a 5; 

− em 70% das vistorias, o estado de conservação atribuído por diferentes técnicos para uma mesma 

unidade foi concordante (Figura 2.4); 

− nos restantes 30%, em apenas três unidades se verificou uma diferença do estado de conservação 

superior a um nível; 

− 76% das avaliações do nível de anomalia que afeta cada elemento funcional, realizadas por diferen-

tes técnicos, foram coincidentes (Figura 2.4); e, 

− as restantes 24% dividem-se de forma quase uniforme por todos os elementos funcionais. 

Depois das vistorias, foi solicitado a cada técnico o preenchimento de um inquérito sobre a sua experiência 

de aplicação do MAEC. Procurou-se, deste modo, recolher e sistematizar as contribuições dos técnicos com 

vista a integrá-las no processo de aperfeiçoamento do MAEC. 



Método de Avaliação do Estado de Conservação de imóveis – MAEC 

 

 23 

 

Figura 2.3 – Desvio do índice de anomalias entre vistorias realizadas ao mesmo fogo 

 

Figura 2.4 – Desvio do estado de conservação e do nível de anomalias em vistorias realizadas ao mesmo fogo 

Os resultados mais relevantes do inquérito foram os seguintes (Pedro et al., 2008; 2009): 

− 67% dos técnicos afirmou que o resultado coincidiu com a sua avaliação intuitiva; 

− mais de 75% referiu concordar com a divisão em que estava realizada a avaliação não sendo neces-

sário retirar ou agrupar elementos funcionais; 

− 67% sugeriu o desdobramento de alguns elementos funcionais; 

− 90% concordou com os critérios de avaliação e mais de 80% com a fórmula de cálculo; 

− 45% sugeriu pequenas alterações nas ponderações; 

− a maioria considerou as instruções claras. 

Ainda de acordo com as opiniões recolhidas, o tempo médio que os técnicos afirmaram demorar a realizar 

cada vistoria e a preencher a respetiva ficha de avaliação foi de aproximadamente 40 minutos. Nesta dura-

ção não se incluíram o tempo necessário para contactos prévios ou deslocações. É necessário tomar ainda 

em consideração que a maioria dos técnicos estaria a aplicar a metodologia pela primeira vez, e apenas com 

base numa pequena sessão de formação. 

As opiniões expressas nas reuniões, os pareceres escritos e a experiência adquirida com a aplicação experi-
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mental conduziram à introdução de aperfeiçoamentos na proposta de método. 

d) Fase 4 – Aprovação e divulgação 

A versão final do MAEC apresenta uma divisão da avaliação do edifício e do locado em três partes principais 

(Edifício, Outras partes comuns e Locado), num total de 37 elementos funcionais (Quadro 2.5), com ponde-

rações a variar entre 1 e 6, com o seguinte significado: 

− elementos funcionais muito importantes – ponderação 5 ou 6; 

− elementos funcionais importantes – ponderação 3 ou 4; 

− elementos funcionais pouco importantes – ponderação 1 ou 2. 

Quadro 2.5 – Elementos funcionais e respetivas ponderações (MAEC) 

EDIFÍCIO  Pond. UNIDADE  Pond.

Estrutura, cobertura e elementos salientes Locado 

1. Estrutura 6 18. Paredes exteriores 5 

2. Cobertura 5 19. Paredes interiores 3 

3. Elementos salientes 3 20. Revestimentos de pavimentos exteriores 2 

    21. Revestimentos de pavimentos interiores 4 

    22. Tectos 4 

Outras partes comuns  23. Escadas 4 

4. Paredes 3 24. Caixilharia e portas exteriores 5 

5. Revestimentos de pavimentos 2 25. Caixilharia e portas interiores 3 

6. Tectos 2 26. Dispositivos de protecção de vãos 2 

7. Escadas 3 27 Dispositivos de protecção contra queda 4 

8. Caixilharia e portas 2 28. Equipamento sanitário 3 

9. Dispositivos de protecção contra queda 3 29. Equipamento de cozinha 3 

10. Instalação de distribuição de água 1 30. Instalação de distribuição de água 3 

11. Instalação de drenagem de águas residuais 1 31. Instalação de drenagem de águas residuais 3 

12. Instalação de gás 1 32. Instalação de gás 3 

13. Instalação eléctrica e de iluminação 1 33. Instalação eléctrica 3 

14. Instalações de telecomunicações e contra a 
intrusão 

1 34. Instalações de telecomunicações e contra a 
intrusão 

1 

15. Instalação de ascensores 3 35. Instalação de ventilação 2 

16. Instalação de segurança contra incêndio 1 36. Instalação de climatização 2 

17. Instalação de evacuação de lixo 1 37. Instalação de segurança contra incêndio 2 

 

Este aumento no número de elementos funcionais, relativamente à primeira proposta, resultou em grande 

parte da subdivisão dos elementos anteriormente considerados na secção instalações em instalações das 

partes comuns e instalações do locado. 

Esta versão final foi aprovada e publicada pela Portaria 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portugal, 2006g). 

Para divulgação da metodologia desenvolvida, as Ordens dos Engenheiros e dos Arquitetos, com o apoio do 

IHRU e do LNEC, organizaram cinco seminários em várias cidades de Portugal, onde participaram mais de 

1500 técnicos. Estes seminários tiveram como objetivo elucidar os interessados sobre o papel dos engenhei-

ros e dos arquitetos no âmbito do NRAU e fornecer alguns esclarecimentos sobre o MAEC. 
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2.4 Instrumentos de aplicação 

Para implementação do MAEC, foram desenvolvidos três instrumentos de aplicação: 

− ficha de avaliação; 

− instruções de aplicação; 

− sítio na Internet. 

A avaliação do estado de conservação de um locado tem por base o preenchimento da ficha de avaliação 

apresentada nas Figuras 2.5 e 2.6. 

Esta ficha está organizada em diversas secções, que em seguida são resumidamente descritas: 

− no Cabeçalho, são inscritos dados que permitem a identificação da ficha de avaliação; 

− na secção Identificação, são inscritos os dados relativos à identificação do locado, nomeadamente 

morada e número de artigo matricial; 

− na secção Caracterização, são inscritos os dados relativos à caracterização morfológica do locado e 

do imóvel (e.g., número de pisos do edifício, época de construção(17), tipo de estrutura, número de 

divisões do fogo); estes dados não influenciam o resultado da avaliação, mas permitem registar as 

principais características do imóvel e o posterior tratamento estatístico dos resultados; 

− na secção Anomalias de elementos funcionais, é registado o nível de anomalia que afeta cada um dos 

37 elementos funcionais (Quadro 2.5) em que foi subdividida a avaliação do edifício e do locado; os 

elementos funcionais estão organizados em três grupos: edifício (no seu conjunto), espaços comuns, 

e locado; o grupo espaços comum só é preenchido em edifícios com mais do que um locado; cada 

elemento funcional agrupa os elementos construtivos que desempenham funções similares (e.g., a 

estrutura inclui as fundações, pilares, vigas, lajes, paredes estruturais e partes estruturais de varan-

das); 

− na secção Índice de anomalias, é apresentado este valor, calculado pelo quociente entre o somatório 

das pontuações (Pti) e o somatório das ponderações (Pdi) dos elementos funcionais aplicáveis 

(vd. 2.8); 

                                                             

(17)  As categorias em que foi dividida a época de construção correspondem, na sua maioria, à entrada em vigor de regulamen-
tos da construção que alteraram as tipologias construtivas dominantes (anterior a 1755 - edificações pré-pombalinas; 1755 
a 1864 – edificações pombalinas; 1865 a 1903 – entrada em vigor das primeiras posturas municipais sobre construção em 
Lisboa; 1904 a 1935 – entrada em vigor do Regulamento da Salubridade das Edificações Urbanas; 1936 a 1950 – entrada 
em vigor do Regulamento de Betão Armado; 1951 a 1983 – entrada em vigor do RGEU; posterior a 1983 – entrada em vigor 
do Regulamento das Estruturas de Betão Armado e Pré-esforçado) (MOPTC, 2007). 



Capítulo 2 

26 

 

Figura 2.5 – Ficha de avaliação do MAEC – frente (Portugal, 2006g) 
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Figura 2.6 – Ficha de avaliação do MAEC – verso (Portugal, 2006g) 
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− na secção Descrição das condições, que motivam anomalias “graves” e / ou “muito graves” é feito um 

relato sumário das razões que justificam a atribuição desses níveis de anomalia aos elementos fun-

cionais; o relato é ilustrado com fotografias que registam a situação verificada pelo avaliador na da-

ta da vistoria; 

− na secção Avaliação, é apresentado o estado de conservação do locado, obtido pela aplicação da 

fórmula de cálculo ao índice de anomalias; é também indicado se existem situações que constituam 

grave risco para a segurança ou a saúde públicas e / ou dos residentes; 

− na secção Observações, são registadas informações decorrentes da vistoria, nomeadamente os ele-

mentos funcionais cujo nível de anomalia indicado resultou de uma avaliação com base em indícios 

por não ser possível uma inspeção visual direta, os elementos funcionais que não se pôde avaliar por 

não ter sido facultado o acesso ao locado e as alegações das partes sobre obras de manutenção rea-

lizadas no locado e sobre eventuais atuações ilícitas; 

− na secção Identificação do técnico, são registados o nome do avaliador e a data da vistoria; 

− na secção Coeficiente de conservação, a CAM indica este valor e a data em que o determinou; o Coe-

ficiente de conservação é determinado com base no Estado de conservação, mas pode não existir 

uma relação direta entre eles em virtude de terem sido levadas em consideração as alegações das 

partes sobre eventuais de obras de conservação ou atuações ilícitas. 

As instruções de aplicação visam enquadrar o MAEC e definir os procedimentos que devem ser cumpridos 

pelos técnicos durante as vistorias e critérios que devem ser adotados no preenchimento das fichas de avali-

ação. É pretendido que diferentes avaliadores apliquem o MAEC do mesmo modo e que obtenham resulta-

dos da avaliação semelhantes (vd. alínea c): Fase 3 – Discussão e aplicação experimental). 

As instruções não são parte integrante da Portaria n.º 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portugal, 2006g), 

para uma maior facilidade de atualização sempre que haja necessidade para tal. Contudo, é definido que o 

preenchimento da ficha de avaliação é realizado de acordo com as instruções de aplicação(18). 

Foi desenvolvida uma primeira versão das instruções de aplicação (MOPTC, 2006), que apresentava exem-

plos de sintomas de anomalias classificados de acordo com os critérios gerais da avaliação. No entanto, na 

sequência de diversos seminários de informação e de divulgação do MAEC realizados com engenheiros e 

arquitetos, foi constatado que seria vantajosa a ilustração das instruções com exemplos de sintomas de 

anomalias que permitissem aos técnicos um maior esclarecimento relativamente aos critérios de avaliação 

aplicados a cada elemento funcional. Assim, em 2007, foram requeridas pelo Instituto Nacional da Habita-

ção – INH (atual IHRU) a revisão e a ilustração das instruções de aplicação (Figura 2.7), onde foi integrada a 

experiência adquirida durante os primeiros meses de aplicação e nos seminários de divulgação, o que deu 

origem à versão atualmente em vigor (MOPTC, 2007). 

                                                             

(18)  As instruções de aplicação encontram-se publicadas no Portal da Habitação, no seguinte endereço da Internet: 
http://www.portaldahabitacao.pt/pt/nrau/home/Formulario.html 
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Figura 2.7 – Exemplo de página das instruções de aplicação com imagens ilustrativas 

de anomalias em coberturas (MOPTC, 2007) 
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As instruções incluem: 

− uma síntese comentada das disposições aplicáveis do NRAU; 

− o código de ética e limitação da responsabilidade do avaliador; 

− indicações de como as partes devem proceder durante o processo de determinação do estado de 

conservação; 

− a descrição detalhada do procedimento de determinação do coeficiente de conservação com expli-

cação da estrutura da ficha de avaliação e do modo de preenchimento de cada secção, indicações de 

como selecionar os elementos funcionais aplicáveis e a definição de critérios gerais para a avaliação 

do nível de anomalia dos elementos funcionais; 

− fichas por elemento funcional com elementos de construção a avaliar e exemplos de sintomas de 

anomalias frequentes, muitos deles ilustrados; 

− apresentação de ponderações; 

− explicação da fórmula de cálculo. 

O sítio na Internet (Figura 2.8), designado Novo Regime de Arrendamento Urbano 

(URL: http://www.portaldahabitacao.pt/nrau), localizado no Portal da Habitação do IHRU, foi desenvolvido 

para dar apoio à implementação do NRAU. 

 

 
 

Figura 2.8 – Sítio da internet “Novo Regime de Arrendamento Urbano” (Portal da Habitação) 

  



Método de Avaliação do Estado de Conservação de imóveis – MAEC 

 

 31 

Este sítio serve de plataforma onde as diversas entidades envolvidas no NRAU obtêm e submetem informa-

ção sobre o processo de arrendamento e atualização de rendas. 

Assim, neste sítio, os senhorios e os arrendatários podem consultar a legislação sobre o novo regime bem 

como outros diplomas relacionados, utilizar um simulador de avaliação do estado de conservação, encontrar 

documentação de apoio, solicitar a determinação do coeficiente de conservação e em qualquer momento 

acompanhar o andamento do processo. As CAM podem gerir a bolsa de técnicos, sortear técnicos para reali-

zar as vistorias e comunicar com eles. Os técnicos podem inscrever-se nas bolsas municipais, receber nome-

ações para realizar vistorias e submeter fichas de avaliação. O IHRU é o gestor de toda a plataforma informá-

tica e responsável pela sua atualização. 

2.5 Técnicos 

Os técnicos qualificados para a aplicação do MAEC são arquitetos ou engenheiros inscritos na respetiva or-

dem profissional e habilitados com formação sobre o MAEC e que, de uma forma voluntária, se tenham ins-

crito no Portal da Habitação declarando o seu desejo de desempenhar estas funções, num determinado mu-

nicípio. Caso, num determinado município, o número de técnicos inscritos do tipo referido não seja suficien-

te para o desenrolar normal da atividade, a CAM pode permitir que o MAEC seja também aplicado nesse 

município por engenheiros técnicos inscritos na Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos (ANET) e 

habilitados com o mesmo tipo de formação referida. 

Desde o início da conceção da metodologia de avaliação, foi prevista a necessidade de realização de ações de 

formação específicas sobre a nova metodologia. Tal deveu-se, entre outras, às seguintes razões: 

− metodologia com filosofia de avaliação diferente das utilizadas até então; 

− elevado número de elementos a avaliar; 

− critérios de avaliação distintos dos utilizados em outras metodologias e com necessidade de apreen-

são e treino. 

A Portaria n.º 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portugal, 2006g), que apresenta a metodologia de avaliação 

do MAEC, no seu art.º 12.º, referente à qualificação dos técnicos que poderão realizar vistorias no âmbito do 

MAEC, refere que a “vistoria para a determinação do nível de conservação dos edifícios é realizada por arquitec-

to ou engenheiro inscrito na respetiva ordem profissional, ou por engenheiro técnico inscrito na Associação Na-

cional dos Engenheiros Técnicos (…) devidamente habilitados com formação acreditada na aplicação do MAEC”. 

No entanto, de modo a permitir uma entrada em vigor imediata do sistema de avaliação, e consequente-

mente do NRAU e da atualização das rendas, a mesma portaria referia, no seu art.º 19.º, que, durante o pri-
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meiro ano de vigência do NRAU (ou seja, de 4 de novembro de 2006 a 3 de novembro de 2007), as vistorias 

poderiam ser realizadas por “técnicos sem a formação acreditada na aplicação do MAEC (…), desde que inscri-

tos nas respetivas ordens ou associações profissionais, e com experiência profissional não inferior a cinco anos, 

incluindo o tempo de estágio”. Desta forma, assegurava-se um período de um ano para a realização das res-

petivas ações de formação de modo a formar um número de técnicos suficientes que permitisse cobrir as 

necessidades em toda a extensão do território nacional. 

Da leitura do texto desta portaria, pode verificar-se que as exigências colocadas aos técnicos para a realiza-

ção das avaliações têm como linhas de orientação o tipo de formação e a necessidade de inscrição numa 

associação profissional. A exigência adicional de que a inscrição na associação profissional tivesse sido reali-

zada há mais de cinco anos pretendia garantir que os técnicos tivessem experiência na atividade profissional. 

No entanto, esta exigência, sem que seja definida a área em que o técnico tivesse vindo a desenvolver a sua 

atividade, não garante experiência em construção que lhe permita um desempenho adequado durante a 

realização das vistorias, nomeadamente na deteção e identificação de anomalias construtivas. 

Nos dois anos seguintes à entrada em vigor da Portaria n.º 1192-B/2006, não se veio a realizar qualquer ação 

de formação sobre o MAEC. Esta situação levou a que fossem publicadas as Portarias n.os 246/2008, de 27 de 

março (Portugal, 2008b), e 24/2009, de 15 de janeiro (Portugal, 2009), que prorrogaram, no seu conjunto, o 

prazo previsto para a realização das ações de formação até novembro de 2009. Estes diplomas tiveram sem-

pre efeitos retroativos a novembro do ano anterior àquele em que foram publicados de modo a regularizar 

um vazio legal em que se colocavam as vistorias realizadas entre a data de 3 de novembro e a data da publi-

cação do diploma. Posteriormente a novembro de 2009, continuaram por realizar as ações de formação 

previstas, não tendo também sido publicado qualquer diploma que prorrogasse o prazo em que as vistorias 

poderiam ser realizadas por técnicos sem formação acreditada. Deste modo, todas as vistorias efetuadas 

após a data de 4 de novembro de 2009 foram realizadas de uma forma ainda não prevista legalmente. 

Inicialmente, e devido a técnicos pertencentes a três associações profissionais diferentes poderem realizarem 

vistorias, houve uma tentativa de concertação de modo a que fosse criado um modelo de formação único 

que permitisse ser ministrado de modo a uniformizar o tipo de formação, a forma de desenvolvimento das 

vistorias e os critérios de apreciação. No entanto, de acordo com informações transmitidas em reuniões 

realizadas com representantes das Ordens Profissionais, não foi possível atingir um acordo sobre o tipo de 

formação, a necessidade da sua realização e a responsabilidade da iniciativa da sua realização. 

Verificou-se que um dos pontos de discórdia derivava diretamente do texto incluído na Portaria 

n.º 1192-B/2006, que refere que os técnicos deveriam estar devidamente “(…) habilitados com formação 

acreditada na aplicação do MAEC”. Não faz parte das competências de nenhuma das associações profissio-

nais mencionadas anteriormente (OE, OA e ANET) a acreditação de ações de formação, vindo este facto 

reforçar a indefinição sobre em que entidade recairia a iniciativa de realização das ações de formação. 



Método de Avaliação do Estado de Conservação de imóveis – MAEC 

 

 33 

2.6 Metodologia de avaliação 

A avaliação do estado de conservação de imóveis, baseada na metodologia definida no MAEC, é realizada 

mediante uma inspeção visual para deteção das principais anomalias que afetam os diferentes elementos 

construtivos e equipamentos constituintes do imóvel, bem como para verificação da existência de in-

fra-estruturas básicas(19). O recurso apenas à inspeção visual foi considerado adequado por permitir uma 

deteção das anomalias mais notórias e ao mesmo tempo contribuir para o equilíbrio de tempo e de recursos 

com o custo que se pretendia baixo para o processo. 

A determinação do estado da conservação pode ser solicitada para um locado, no caso geral, ou para a tota-

lidade do edifício. 

A avaliação da totalidade do edifício configura uma situação particular em que, de acordo com o n.º 1 do 

artigo 10.º da Portaria n.º 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portugal, 2006g), e artigo 27.º do Decreto-Lei 

n.º 157/2006, de 8 de agosto (Portugal, 2006d), só poderá ser solicitada caso o imóvel tenha sido alvo de 

obras de reabilitação nos três anos imediatamente precedentes ao pedido. O senhorio pode solicitar a avali-

ação do estado de conservação da totalidade do prédio onde se encontra o locado, se este tiver um contrato 

de arrendamento anterior ao RAU (Portugal, 2000b). Se um edifício, constituído por dois ou mais locados 

com contratos de arrendamento anteriores ao RAU (Portugal, 2000b), não se encontrar em propriedade 

horizontal, o senhorio apenas poderá solicitar a avaliação do estado de conservação da totalidade do prédio 

se pedir também a avaliação de todos os locados. No entanto, a renda só poderá ser objeto do aumento 

extraordinário se a avaliação do locado tiver como resultado um estado de conservação “excelente” ou 

“bom” e o nível de conservação aplicável às partes comuns de cada ficha de avaliação permitir a obtenção 

também de um estado de conservação “bom” ou “excelente”, no caso de contratos de arrendamento habita-

cionais, ou se simplesmente a avaliação independente das partes comuns permitir a obtenção de um estado 

de conservação “excelente” ou “bom”, no caso dos restantes contratos. 

Em qualquer dos casos, a avaliação é dividida em apreciações independentes do nível de anomalia (Quadro 

2.6) que afeta cada elemento funcional que constitui o imóvel. O nível de anomalia é atribuído segundo 

critérios estabelecidos nas instruções de aplicação (vd. 2.7). 

Quadro 2.6 – Nível de anomalia e respetivo valor atribuído (MAEC) 

Nível de anomalia Muito ligeiras Ligeiras Médias Graves Muito graves 

Valor correspondente 5 4 3 2 1 

                                                             

(19)  No âmbito do MAEC, são consideradas infraestruturas básicas as instalações de distribuição de água, de eletricidade e de 
drenagem de águas residuais; nos locados habitacionais, incluem-se também nas infraestruturas básicas os equipamentos 
sanitário e de cozinha. 
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A importância relativa que cada elemento funcional tem no edifício foi definida em função de ponderações 

atribuídas, tendo sido adotada, tal como referido, uma escala de ponderações que varia entre 1 (menos im-

portante) e 6 (mais importante). 

As ponderações foram definidas com base na conjugação das propostas de cerca de duas dezenas de técni-

cos do LNEC e de entidades exteriores. Ao definir as ponderações, foram mais valorizados os elementos 

funcionais que constituem a envolvente exterior do locado e os elementos funcionais cujas anomalias po-

dem colocar em maior risco a segurança dos utilizadores. Contudo, refira-se que a escala de ponderações 

não é linear, o que significa que um elemento com uma ponderação 4 não é duas vezes mais importante que 

um elemento com ponderação 2. 

O total das ponderações totaliza 100 pontos. As ponderações atribuídas aos elementos funcionais do edifício 

e das outras partes comuns somam 39 pontos, sendo os restantes 61 pontos divididos pelas ponderações 

dos elementos funcionais do locado. 

O IHRU é responsável pela gestão do MAEC a nível nacional. Em cada município foi, ou deverá ser constituí-

da, uma CAM composta por representantes dos principais intervenientes no setor do arrendamento, nomea-

damente: da Câmara Municipal, do Serviço de Finanças, dos senhorios, dos arrendatários, da Ordem dos 

Engenheiros, da Ordem dos Arquitetos e da Ordem dos Advogados. As CAM implementam o MAEC a nível 

municipal e têm competências administrativas, de acompanhamento e decisória, tal como definido no De-

creto-Lei n.º 161/2006, de 8 de agosto (Portugal, 2006e). 

O processo de avaliação do estado de conservação pode ser solicitada por senhorios que pretendam proce-

der a um aumento extraordinário do valor da renda ou por arrendatários que pretendam intimar os senho-

rios a realizar obras de conservação e / ou reparação. 

Para tal, qualquer uma das partes deverá iniciar o processo com a solicitação à CAM do respetivo município. 

Recebido o requerimento, a CAM sorteia o técnico responsável pela realização de cada vistoria no Portal da 

Habitação, com base na bolsa de técnicos inscritos naquele município. Após ter recebido a nomeação, o 

técnico comunica à CAM que aceita realizar a vistoria e propõe para o efeito uma determinada data e hora, 

ou justifica os motivos que o impedem de realizar a vistoria. 

Após a resposta do técnico aceitando a realização da vistoria, a CAM comunica ao arrendatário e ao senhorio 

a identificação do técnico nomeado, bem como a data e a hora propostas para a realização da vistoria. Se o 

arrendatário, por si ou através de terceiro, não puder facultar o acesso ao locado para a realização da vistoria 

na data proposta, deve comunicar à CAM uma data alternativa à proposta pelo técnico. 
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Durante a vistoria, o técnico realiza presencialmente uma inspeção visual do locado e das partes comuns do 

edifício, caso existam. Em complemento, o técnico regista as alegações das partes sobre obras de manuten-

ção realizadas no locado e sobre eventuais atuações ilícitas. O técnico pode fazer-se acompanhar por uma 

ou mais pessoas, desde que a sua presença seja permitida pelo arrendatário. Posteriormente, a ficha com a 

respetiva informação recolhida é submetida eletronicamente, via Portal da Habitação, para a CAM respetiva. 

Compete à CAM determinar o coeficiente de conservação (Portugal, 2006e), tendo em consideração even-

tuais alegações das partes sobre obras de conservação e / ou atuações ilícitas constantes na secção Observa-

ções. A CAM informa o senhorio e o arrendatário sobre o coeficiente de conservação atribuído, podendo 

estes reclamar se não concordarem. A reclamação pode evocar um ou os dois fundamentos seguintes: dis-

cordância do estado de conservação determinado pelo técnico; aplicação incorreta pela CAM dos critérios 

que convertem o estado de conservação no coeficiente de conservação. 

Se o senhorio aceitar os resultados, mas tiverem sido detetadas anomalias que não esperava, pode promover 

a realização de obras para as retificar. O senhorio ou o arrendatário apenas podem requerer nova determina-

ção do estado de conservação após a conclusão de obras no locado ou nas partes comuns, ou se tiver expira-

do o período de validade de três anos da anterior determinação. 

2.7 Critérios de avaliação 

Os critérios de avaliação permitem determinar o nível de anomalias que afeta cada elemento funcional. São 

utilizados quatro critérios: 

1. consequência da anomalia na satisfação das exigências funcionais; 

2. tipo e extensão do trabalho necessário para a correção da anomalia; 

3. relevância dos locais afetados pela anomalia; 

4. existência de alternativa para o espaço ou equipamento afetado. 

Os dois primeiros critérios referem-se à gravidade da anomalia, e são aplicados de acordo com as regras 

sintetizadas no Quadro 2.7. 

O nível de anomalia é determinado comparando as condições em que o imóvel se encontra na data de reali-

zação da vistoria com as condições que o elemento funcional proporcionava quando o imóvel foi construído 

ou quando sofreu a última intervenção profunda não sendo tidas em consideração a existência de elementos 

não licenciados ou legalizados da construção ou quaisquer exigências definidas na regulamentação e / ou na 
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normativa em vigor, exceto situações de legislação com efeitos retroativos a imóveis existentes (e.g., legisla-

ção sobre instalações de gás, instalações eléctricas ou equipamentos de elevação). 

Quadro 2.7 – Critérios de avaliação do nível de anomalias (MOPTC, 2007) 

Muito ligeiras Ligeiras Médias Graves Muito graves 

Ausência de anomalias 
ou anomalias sem 
significado 

Anomalias que prejudi-
cam o aspeto, e que 
requerem trabalhos de 
fácil execução 

Anomalias que prejudi-
cam o aspeto, e que 
requerem trabalhos de 
difícil execução 

Anomalias que prejudi-
cam o uso e conforto e 
que requerem traba-
lhos de difícil execução 

Anomalias que colo-
cam em risco a saúde e 
/ ou a segurança, po-
dendo motivar aciden-
tes sem gravidade, e 
que requerem traba-
lhos de difícil execução 

  Anomalias que prejudi-
cam o uso e conforto e 
que requerem traba-
lhos de limpeza, substi-
tuição ou reparação de 
fácil execução 

Anomalias que colo-
cam em risco a saúde e 
/ ou a segurança, po-
dendo motivar aciden-
tes sem gravidade(20), e 
que requerem traba-
lhos de fácil execução 

Anomalias que colo-
cam em risco a saúde e 
/ ou a segurança, po-
dendo motivar aciden-
tes graves ou muito 
graves(21) 

    Ausência ou inoperaci-
onalidade de infraes-
trutura básica 

 

O terceiro e o quarto critérios referem-se aos locais afetados pela anomalia, devendo ser aplicados tomando 

em consideração os seguintes aspetos: 

− relevância dos locais afetados pela anomalia – se as anomalias mais graves afetarem a parte princi-

pal(22) do locado deve prevalecer esse nível de anomalia; se as anomalias mais graves afetarem a par-

te secundária(23) do locado deve ser calculada uma média entre os níveis de anomalia da parte prin-

cipal e da parte secundária, atribuindo uma importância menor às partes secundárias; se as anoma-

lias estiverem situadas nas partes comuns devem ser avaliadas na medida em que afetem o locado 

em apreciação; 

− existência de alternativa para o espaço ou equipamento afetado – se a anomalia afetar um equipa-

mento ou instalação para o qual exista uma alternativa com condições equivalentes de utilização, 

deve ser calculada a média do nível de anomalia desses equipamentos ou instalações. 

Se, ao aplicar os critérios definidos a diferentes elementos construtivos avaliados no âmbito de um mesmo 

elemento funcional, forem determinados diferentes níveis de anomalia, cabe ao avaliador proceder à inte-

gração das anomalias detetadas e atribuir o nível de anomalia ao elemento. 

                                                             

(20)  Neste âmbito, entende-se por "acidentes sem gravidade" os que resultem em ferimentos ligeiros para as pessoas ou danifi-
quem bens. 

(21)  Entende-se por "acidentes graves ou muito graves" os que resultem em ferimentos severos para as pessoas ou coloquem a 
sua vida em risco 

(22)  Define-se como parte principal do locado o conjunto de espaços onde se desenvolvem as funções dominantes (e.g., fogo). 
(23)  Define-se como parte secundária do locado o conjunto de espaços onde se desenvolvem as funções acessórias (e.g., depen-

dência, arrecadação) 
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2.8 Fórmula de cálculo 

A cada elemento funcional está associada uma ponderação variando entre 1 e 6 pontos. Multiplicando o 

nível de anomalia pela ponderação (Pdi), obtém-se a pontuação do elemento funcional (Pti). Se o elemento 

funcional não figurar no imóvel, a resposta é “não aplicável” e nenhuma pontuação é calculada. 

O coeficiente de conservação é função do cálculo de um fator designado por Índice de Anomalias (IA). O 

índice de anomalias é a média ponderada resultado do quociente entre o somatório das pontuações dos 

elementos avaliados e o somatório das ponderações daqueles elementos. 

 



i

i

Pd

Pt
IA  (2.2) 

em que: 

− IA – Índice de anomalias; 

− Pti – Pontuação do elemento funcional i; 

− Pdi – Ponderação do elemento funcional i; 

Na primeira proposta de modelo de avaliação, foram definidas quatro regras para converter o índice de 

anomalias no coeficiente de conservação. Contudo, verificou-se que a segunda regra(24) era extremamente 

penalizadora, afastando o resultado da avaliação do real estado de conservação do locado. Por esse motivo, 

a segunda regra foi flexibilizada sendo integrada na terceira regra na proposta final do método. 

Assim, são definidas três regras para converter o índice de anomalias no estado de conservação do locado. 

A primeira regra classifica o índice de anomalias do locado numa escala de cinco níveis, de acordo com os 

intervalos apresentados no Quadro 2.8. 

Quadro 2.8 – Escala de intervalos para classificação do índice de anomalias 

Índice de anomalias 5,00 ≥ IA ≥ 4,50 4,50 > IA ≥ 3,50 3,50 > IA ≥ 2,50 2,50 > IA ≥ 1,50 1,50 > IA ≥ 1,00 

Estado de conservação Excelente Bom Médio Mau Péssimo 

 

A segunda e a terceira regras corrigem, se necessário, o resultado obtido pela aplicação da primeira regra, de 

modo a impedir a existência de elementos funcionais com estados de conservação muito abaixo do valor 

médio calculado. Sendo o cálculo de IA realizado por uma média ponderada, a existência de elementos fun-

cionais com anomalias que eventualmente pudessem comprometer a integridade do edifício ou a segurança 

                                                             

(24)  Todos os elementos que apresentassem uma ponderação igual a 5 – ponderação máxima naquela proposta – não poderiam 
ter um nível de anomalias inferior ao índice de anomalias da unidade, pelo que, nessa situação, era atribuído um estado de 
conservação correspondente ao índice de anomalias do elemento com ponderação 5 com pior classificação. 
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e a saúde dos ocupantes iria ser camuflada pelos restantes resultados. Desta forma, as regras definem condi-

ções para a diferença máxima entre o estado de conservação de cada elemento funcional e o valor médio. 

A segunda regra estabelece que não devem existir elementos funcionais de ponderação três, quatro, cinco ou 

seis (considerados elementos importantes ou muito importantes) cujo estado de conservação, determinado 

aplicando o respetivo nível de anomalia à escala utilizada na 1.ª regra, seja inferior em mais de uma unidade 

ao estado de conservação do locado. Caso esta condição não seja satisfeita, o estado de conservação do 

locado deve ser reduzido para o nível imediatamente superior ao estado de conservação do elemento funci-

onal de ponderação três, quatro, cinco ou seis em pior estado(25). 

A terceira regra estabelece que não devem existir elementos funcionais de ponderação um ou dois cujo esta-

do de conservação, determinado aplicando o respetivo nível de anomalia à escala utilizada na 1.ª regra, seja 

inferior em mais de duas unidades ao estado de conservação do locado. Caso esta condição não seja satisfei-

ta, o estado de conservação do locado deve ser reduzido para o nível superior em duas unidades ao estado 

de conservação do elemento funcional de ponderação um ou dois em pior estado(26). 

2.9 Síntese conclusiva 

No desenvolvimento do MAEC, foi necessário encontrar um equilíbrio entre o rigor e independência da avali-

ação e a exequibilidade da aplicação em função dos recursos disponíveis, nomeadamente custo e tempo. 

Desta forma, a metodologia não pretendeu a recolha de informação que permitisse o diagnóstico das ano-

malias mas apenas a identificação destas e a verificação da forma como afetavam o desempenho dos ele-

mentos construtivos e dos equipamentos e instalações. 

Assim, o MAEC veio introduzir uma metodologia que, aproveitando elementos base de outras metodologias 

já em vigor em Portugal (vd. 3.2), criou a nível nacional um novo modelo de avaliação, com este a funda-

mentar-se na desagregação exaustiva do elemento avaliado e a avaliação a residir na gravidade da anomalia. 

Por outro lado, de modo a diminuir a subjetividade inerente a uma avaliação visual realizada por um técnico, 

foram definidos critérios de avaliação para cada nível em que foi dividida a gravidade da anomalia, tendo 

sido criadas instruções de aplicação que, para além de apresentarem os critérios gerais de avaliação, apresen-

                                                             

(25)  E.g., caso o elemento 1 | Estrutura apresente um nível de anomalias Médias (3) e o IA seja 4,65, a que corresponde um 
estado de conservação Excelente (5), a diferença é de duas unidades, pelo que o estado de conservação deveria ser corrigi-
do para Bom (4). 

(26)  E.g., caso o elemento 35 | Instalação de ventilação apresente um nível de anomalias Graves (2) e o IA seja igual ao do ante-
rior exemplo, 4,65, a que corresponde um estado de conservação Excelente (5), a diferença é de três unidades, pelo que o 
estado de conservação neste caso também deveria ser corrigido para Bom (4). 
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tam uma lista extensa de anomalias enquadradas em cada nível de avaliação, muitas delas ilustradas, e for-

necem ao técnico informação que permita uma fundamentação clara da sua decisão de avaliação. 

Aproveitando a experiência colhida no desenvolvimento da MCH (vd. 3.4), com o MAEC foi possível vir a 

implementar alguns dos instrumentos que haviam sido previstos naquela metodologia, nomeadamente a 

criação das CAM, com competências de gestão e decisórias, à semelhança do que havia sido previsto com a 

Comissão de Acompanhamento no âmbito do MCH. No entanto, as comissões que vieram a ser criadas atu-

am de uma forma descentralizada, a nível municipal, e não a nível nacional como se previa que a Comissão 

de Acompanhamento viesse a funcionar. 

Um dos aspetos que seria importante tomar em consideração passa pela necessidade de, quando solicitado 

pelos proprietários, as CAM definirem quais as obras passíveis de serem realizadas de modo à obtenção de 

um estado de conservação superior. A informação recolhida pelo MAEC não é suficiente para a definição 

destes trabalhos, a não ser de uma forma muito generalista indicando quais os elementos funcionais que se 

encontram mais degradados e que, função de uma intervenção, poderão influenciar mais a obtenção de 

níveis de conservação superiores. 

As instruções de aplicação contêm critérios gerais de avaliação e, para ilustrar a aplicação desses critérios, 

foram reunidos, para cada elemento funcional, exemplos de sintomas de anomalias frequentes, classificados 

por nível de anomalia, que porém não são exaustivos. Contudo, devido à falta de formação, alguns técnicos 

menos experientes podem ser levados a utilizar rigidamente os exemplos, em vez de aplicar os critérios ge-

rais de avaliação. 

Nesta sequência, outro aspeto importante a referir é relativo às necessidades de formação dos técnicos que 

se pretendia que viessem a aplicar a metodologia. Os procedimentos e instrumentos estabelecidos visam 

obter resultados rigorosos, objetivos e transparentes. Contudo, a correta aplicação do MAEC depende tam-

bém da competência dos técnicos. Assim, para além da formação académica e da experiência obtida profis-

sionalmente, estava prevista a necessidade de frequência de ações de formação específicas sobre o MAEC(27), 

embora no primeiro ano de implementação do método os técnicos pudessem aplicar a metodologia dispen-

sados dessa formação de modo a que o processo pudesse ser implementado com efeitos imediatos e hou-

vesse tempo para preparação das ações de formação. Verifica-se que não foram realizadas quaisquer ações 

de formação, tendo a divulgação da metodologia e o esclarecimento de questões, de uma forma mais alar-

gada, ficado limitados a cinco seminários breves e informativos, que, embora amplamente participados, não 

colmataram as necessidades de formação existentes. 

                                                             

(27)  A nível nacional, a necessidade de formação também já se encontrava prevista na metodologia da MCH e veio a ser im-
plementada no caso do MANR. A nível internacional, verifica-se que diversas metodologias exigem também a frequência 
de acções de formação específica, nomeadamente as metodologias HHSRS, EPIQR, TOBUS e XENIOS, a metodologia defi-
nida na norma holandesa NEN 2767 e HBR. 
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Capítulo 3 

Métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios 

desenvolvidos em Portugal 

3.1 Considerações iniciais 

As metodologias de determinação do estado de conservação dos edifícios definem, em geral, procedimentos 

para a verificação da existência de anomalias nos principais elementos construtivos e equipamentos consti-

tuintes de um imóvel. 

Com isso, é possível, muitas vezes, partir da degradação do constituinte de um elemento construtivo e, com 

base numa análise sistemática, vir a definir uma imagem do estado de conservação de todo um conjunto 

edificado, verificando ainda de que forma as condições de utilização e de habitabilidade se encontram afeta-

das. 

Esta imagem permite o desenvolvimento de políticas de manutenção e de reabilitação direcionadas ao pa-

trimónio construído, com a definição de planos de trabalho orientados para o conjunto edificado e não ape-

nas para o elemento construtivo em particular. 

Os resultados obtidos dos levantamentos realizados poderão permitir ainda o estabelecimento de priorida-

des no conjunto das intervenções a realizar, nomeadamente de um edifício no âmbito de um parque edifica-

do ou de um elemento construtivo no conjunto de um edifício, para a resolução de situações mais urgentes, 

que se podem dever a riscos detetados para a segurança e saúde dos utilizadores daqueles espaços, ou para a 

reposição de condições de habitabilidade e uso correntes. 

As situações que, de uma forma genérica, constituem o âmbito de aplicação privilegiado destas metodologi-

as são as seguintes: 

− transações imobiliárias; 

− arrendamento de imóveis; 

− alteração de regulamentos da construção; 

− alteração de funcionalidade de um edifício; 
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− danos em edifícios devido a ações imprevistas; 

− realização de operações de manutenção; 

− definição de programas de manutenção preventivos; 

− avaliação patrimonial. 

Em qualquer daquelas situações, os principais objetivos que se pretende cumprir com a aplicação das meto-

dologias são: 

− recolha de informação sobre os processos construtivos e materiais utilizados; 

− identificação de tipologias e funcionalidades dos espaços; 

− identificação e registo das principais anomalias; 

− verificação da existência de situações de risco imediato; 

− avaliação quantificada do estado de conservação. 

Em função da metodologia utilizada, é possível, em alguns casos, a recolha de informação que permitirá 

ainda a definição das extensões de trabalhos a realizar para a reabilitação dos imóveis e a estimativa dos 

custos associados a esses trabalhos. 

Em vários países, têm sido desenvolvidas diferentes metodologias, com requisitos, objetivos e âmbitos de 

aplicação distintos. 

A nível nacional, têm sido desenvolvidas metodologias diversas para a avaliação do estado de conservação, 

muitas delas muito específicas e direcionadas para a atividade desenvolvida pela entidade que as desenvol-

veu, tornando-se difícil uma generalização da sua aplicação e não existindo, na maior parte das vezes, crité-

rios de avaliação perfeitamente definidos, baseando-se a avaliação na experiência do técnico que a realiza e, 

com isso, apresentando uma grande carga de subjetividade. 

No entanto, existem metodologias desenvolvidas com caráter institucional ou normativo, em especial na 

área da habitação, com objetivos finais muito específicos e em que a avaliação do estado de conservação é 

utilizada de forma a ser possível fixar o valor patrimonial dos imóveis ou a determinação de impostos, taxas 

ou rendas. Foi num quadro legal deste tipo que surgiu o MAEC (vd. Capítulo 2). 

Devido à grande diversidade de metodologias existentes desenvolvidas com fins muito específicos e de cará-

ter mais ou menos particular das entidades que as desenvolveram, e ao objeto central da presente disserta-

ção ser o MAEC, uma metodologia de caráter nacional, desenvolvida dentro de um quadro legislativo para 

aplicação a edifícios, no presente capítulo irá ser realizada uma abordagem a diversos métodos em vigor, 

com especial relevância para métodos desenvolvidos por iniciativa pública para a determinação do estado de 

conservação de edifícios, ou no âmbito de estudos de investigação. 

No final do capítulo, é apresentada uma síntese conclusiva da análise realizada com uma breve comparação 

dos diferentes métodos analisados. 
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3.2 Avaliação do estado de conservação de imóveis com rendas condicionadas 

3.2.1 Enquadramento e âmbito 

A metodologia de avaliação do estado de conservação de imóveis prevista no Decreto-Lei n.º 329-A/2000, 

de 22 de dezembro (Portugal, 2000b), é utilizada no estabelecimento do valor máximo de venda de fogos 

com rendas condicionadas, ou na determinação do valor máximo dessas rendas. 

Estes valores deverão ter em consideração, entre outros fatores, o estado de conservação em que se encon-

tra o imóvel, tal como apresentado na fórmula de cálculo do valor atualizado dos fogos(28): 

  15,0)35,01(85,0  VtCcCfPcAuV  (3.1) 

em que: 

− V – valor atualizado do fogo no ano de celebração do contrato; 

− Au – área útil definida nos termos do RGEU e corrigida de acordo com o previsto nos n.os 5 e 6 do 

art.º 1.º; 

− Pc – preço da habitação por metro quadrado definido anualmente em portaria do Governo; 

− Cf – fator do nível de conforto do fogo, definido e calculado de acordo com o art.º 2.º do diploma 

referido; 

− Cc – coeficiente de conservação, definido e calculado de acordo com o art.º 3.º; 

− Vt – coeficiente de vetustez, definido e calculado de acordo com o art.º 5.º. 

O Coeficiente de conservação (Cc) é um fator que pretende refletir o estado de conservação e a necessidade 

de realização de obras para a reposição do bom estado dos elementos e equipamentos que constituem o 

imóvel. 

O fogo tem, por definição naquele diploma legal, uma função residencial (e.g., habitação) podendo abranger 

todo o edifício (no caso de edifícios unifamiliares) ou apenas parte dele (em edifícios multifamiliares). Em 

edifícios multifamiliares, estão previstas as situações de o fogo poder, ou não, beneficiar do uso de espaços 

comuns (e.g., uma habitação com serventia por escada exterior ou um fogo situado no r/c com acesso direto 

pela rua). Refira-se que, de acordo com o definido naquele documento, o fogo não tem de coincidir necessa-

riamente com um prédio indiviso ou com uma fração autónoma de um prédio em regime de propriedade 

horizontal. 

3.2.2 Instrumentos de aplicação 

Para aplicação deste método, não foram desenvolvidos instrumentos de aplicação. Todo o processo de avali-

ação, nomeadamente a metodologia utilizada, os critérios de avaliação e a fórmula de cálculo, encontra-se 

no referido art.º 3.º do diploma legal (Figura 3.1). 

                                                             

(28)  Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (Portugal, 2000b), art.º 1.º, n.º 2. 
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Figura 3.1 – Art.º 3.º do Decreto-Lei 329-A/2000, de 22 de dezembro (Portugal, 2000b) 

3.2.3 Metodologia de avaliação 

A recolha de informação necessária à avaliação tem lugar durante uma inspeção visual ao edifício na sua 

generalidade e ao fogo em avaliação. 

O modelo de avaliação utilizado é do tipo multicritério, em que o estado de conservação do fogo é determi-

nado pela avaliação das necessidades de reparação dos elementos / equipamentos que constituem o fogo e 

as partes comuns do edifício em que o fogo se encontra para a reposição do seu bom estado. 

Os critérios de avaliação utilizados definem que o estado de conservação de cada elemento / equipamento 

deve ser determinado de acordo com a necessidade da respetiva reparação, estando definidas quatro catego-

rias tal como apresentado no Quadro 3.1(29). 

                                                             

(29)  Os valores indicados sob o tipo de reparação necessária para cada estado de conservação são as percentagens de pondera-
ção para tomar em consideração esse estado de conservação no cálculo de Cc. 



Métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios desenvolvidos em Portugal 

 45 

Quadro 3.1 – Critério de avaliação do estado de conservação 

Estado de conservação 

Bom Razoável Mau Muito mau 

Reparações sem significado 
(0) 

Reparação ligeira 
(35) 

Reparação importante 
(75) 

Reparação total 
(120) 

 

Os valores apresentados no quadro anterior são as percentagens (Pt) associadas a cada estado de conserva-

ção, utilizadas posteriormente no algoritmo de cálculo do coeficiente de conservação. 

Os elementos / equipamentos objeto de apreciação para o cálculo de Cc pretendem cobrir os diferentes 

elementos construtivos, revestimentos e equipamentos existentes quer no fogo quer nas partes comuns do 

edifício. As ponderações que lhes são atribuídas definem a importância relativa de cada elemento funcional 

no cálculo do coeficiente de conservação. 

Os elementos / equipamentos, bem como as respetivas ponderações (Pd), encontram-se divididos no referi-

do Decreto-Lei da forma apresentada no Quadro 3.2. 

Quadro 3.2 – Elementos construtivos, revestimentos e equipamentos do fogo avaliar (Portugal, 2000b) 

Elemento / equipamento Ponderação 

a) Pavimentos, paredes e tetos no fogo .......................................................................................................... 0,3 

b) Os anteriores nas partes comuns, coberturas e caixilharias exteriores............................................... 0,5 

c) Caixilharias interiores ...................................................................................................................................... 0,05 

d) Equipamento de cozinha e casa de banho ................................................................................................. 0,04 

e) Redes de águas, esgotos e eletricidade do fogo ....................................................................................... 0,06 

f) Os anteriores nas partes comuns ................................................................................................................. 0,05 

 

3.2.4 Fórmula de cálculo 

O valor base do coeficiente de conservação Cc é, por defeito, igual a 1 (um). Tal representa a situação em 

que se considera que todos os elementos / equipamentos se encontram em boas condições(30) de conserva-

ção e de funcionamento. Ao valor base serão subtraídos valores sempre que os elementos ou equipamentos 

apresentados no Quadro 3.2 se encontrem em condições deficientes(31). Assim, serão subtraídos cumulati-

vamente os valores obtidos pelo produto das ponderações (Pd) de cada elemento / equipamentos e as per-

centagens (Pt), apresentadas no Quadro 3.1, do respetivo estado de conservação: 

                                                             

(30)  Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (Portugal, 2000b), art.º 3.º, n.º 1. 
(31)  Considera-se que os elementos construtivos ou equipamentos se encontram em condições deficientes sempre “(…) que 

não cumpram a sua função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens ou, ainda, cuja aparência prejudique significativa-
mente o aspeto geral do fogo ou do prédio” (Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro, art.º 3.º, n.º 5 – Portu-
gal, 2000b). 
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n

i

ii PtPd
Cc

1 100
1  

(3.2)
 

Caso o valor de Cc resulte negativo(32), ele deverá ser tomado igual a 0(33) (zero). 

3.2.5 Análise crítica 

O âmbito legal da presente metodologia é restrito, aplicando-se apenas a unidades de uso habitacional e que 

usufruam do regime de rendas condicionais. 

O método de avaliação é do tipo multicritério, assente na divisão desta avaliação em elementos construtivos 

e equipamentos constituintes do fogo e do edifício. 

A avaliação realizada baseia-se na verificação das eventuais necessidades de reparação dos diversos elemen-

tos construtivos e equipamentos que constituem o edifício em geral e o fogo em particular, tomando por 

base apenas a satisfação de exigências funcionais de segurança e aspetos estéticos, como definido no n.º 5, 

do art.º 3.º, do Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (Portugal, 2000b), e não tomando em con-

sideração a satisfação de exigências funcionais de higiene, saúde e conforto ou exigências de adequação ao 

uso. Esta abordagem torna a avaliação extremamente redutora se for considerada numa perspetiva de inter-

venção de reabilitação no edifício, pois outras degradações, por vezes bastante importantes para as condi-

ções de utilização dos espaços, poderão não ser tomadas em consideração na avaliação realizada. 

A divisão da avaliação em apenas 6 (seis) elementos a avaliar implica que, em cada um, se associem elemen-

tos construtivos e equipamentos de diferentes naturezas que podem apresentar estados de conservação 

distintos. Esta situação obriga os técnicos a julgamentos parciais do estado de conservação dos elementos 

construtivos constituintes de cada um desses elementos a avaliar e, posteriormente, a agregá-los e a atribuir 

uma classificação única que se torna subjetiva e de difícil realização, podendo conduzir a resultados muito 

distintos para avaliações realizadas por técnicos diferentes. 

Alguns elementos construtivos ou equipamentos existentes no edifício e nos fogos poderão não ser conside-

rados na avaliação, nomeadamente os ascensores ou a instalação de gás, pois não se enquadram na defini-

ção dos elementos apresentados para avaliação. No entanto, estes elementos poderão apresentar um estado 

de conservação que poderá constituir riscos para a utilização dos espaços e, consequentemente, necessita-

rem de intervenções de reparação, facto que assim não será determinado. 

Afigura-se difícil definir os limites entre cada uma das categorias da classificação utilizadas como critérios de 

avaliação. Os valores das percentagens aplicados a cada uma destas categorias são bastante diferentes, in-

                                                             

(32)  O valor de Cc poderá ser negativo pois, no caso de o estado de conservação dos elementos avaliados ser considerado 
Muito mau, o valor correspondente à percentagem a utilizar é 120, de modo a tomar em consideração eventuais trabalhos 
de demolição e de reposição do elemento construtivo ou equipamento. 

(33)  Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro, art.º 3.º, n.º 4 (Portugal, 2000b). 
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fluenciando o valor final do Cc. A estes factos acresce ainda a falta de fundamentação dos critérios de atri-

buição dos graus do estado de conservação apresentados no Quadro 3.1. 

A reduzida divisão e a verificação apenas das necessidades de reparação não permitem reunir informação 

suficiente para orientar uma intervenção de reabilitação. 

Relativamente às ponderações utilizadas, é interessante verificar que ao estado de conservação das partes 

comuns do edifício e das caixilharias exteriores é atribuída uma influência de 50% do total da avaliação. Este 

facto, no caso de edifícios multifamiliares, deixa o cálculo do Cc bastante dependente de fatores externos à 

conservação do fogo em análise. 

A forma de cálculo do Cc é uma média ponderada dos valores obtidos na avaliação. No entanto, e tal como 

referido, a pequena divisão em que é realizada a avaliação, a grande diferença entre o valor das percentagens 

atribuídas a cada item avaliado e as diferenças de ponderação entre elementos podem conduzir a resultados 

bastante distintos dependendo do técnico avaliador. 

Por último, o Decreto-Lei que apresenta o método não define quais as qualificações que os técnicos deverão 

ter para a realização da avaliação do estado de conservação, nem se há necessidade de uma formação prévia 

que permita uma maior uniformidade de critérios entre técnicos que realizam a avaliação. Numa metodolo-

gia como a apresentada, será de grande importância esta formação devido à grande subjetividade implícita 

pelos diversos fatores já referidos. 

3.3 Definição do estado de conservação de imóveis no âmbito do Código do Imposto Municipal so-

bre Imóveis 

3.3.1 Enquadramento e âmbito 

No âmbito da reforma da tributação do património, foi aprovado, em 2003, pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, 

de 12 de novembro (Portugal, 2003), o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI). 

O CIMI pretendeu pôr fim à desatualização que se verificava dos valores prediais com que se encontravam 

avaliados os prédios, quer urbanos quer rústicos, criando para tal um novo sistema de avaliações prediais e 

acabando com o sistema de avaliações vigente até àquela data, definido pelo Código da Contribuição Predial 

e do Imposto sobre a Indústria Agrícola de 1963 (Portugal, 1963). 

Assim, o valor patrimonial tributário dos prédios urbanos para habitação, comércio, indústria e serviços é 

determinado de acordo com a seguinte expressão, definida no art.º 38.º, do CIMI (Portugal, 2003): 

 CvCqClCaAVcVpt   (3.3) 
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em que:  

− Vpt – valor patrimonial tributário; 

− Vc – valor base dos prédios edificados, definido e calculado de acordo com o art.º 39.º do diploma 

referido; 

− A – área bruta de construção mais a área excedente à área de implantação, definida e calculada de 

acordo com o art.º 40.º do diploma referido; 

− Ca – coeficiente de afetação, definido e calculado de acordo com o art.º 41.º do diploma referido; 

− Cl – coeficiente de localização, definido e calculado de acordo com o art.º 42.º do diploma referido; 

− Cq – coeficiente de qualidade e conforto, definido e calculado de acordo com o art.º 43.º do diplo-

ma referido; 

− Cv – coeficiente de vetustez, definido e calculado de acordo com o art.º 44.º do diploma referido. 

O coeficiente de qualidade e conforto pretende traduzir no valor patrimonial do edifício a existência de ele-

mentos valorizadores (e.g., localização privilegiada, garagens, piscinas, campos de ténis, qualidade construti-

va) ou desvalorizadores (e.g., inexistência de instalações sanitárias, áreas inferiores às regulamentares, esta-

do deficiente de conservação) da propriedade. 

A cada fator a considerar está associado um coeficiente majorativo ou minorativo consoante se trate de 

elementos valorizadores ou desvalorizadores, respetivamente. 

O estado de conservação do imóvel é um fator desvalorizador quando considerado deficiente, ou seja, “(…) 

quando os elementos construtivos do prédio não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a 

segurança de pessoas e bens”(34). 

A definição de estado deficiente de conservação é estabelecida “(…) pela Comissão Nacional de Avaliação de 

Prédios Urbanos (CNAPU) com base em critérios dotados de objectividade e, sempre que possível, com base 

em fundamentos técnico-científicos adequados”(35). 

3.3.2 Instrumentos de aplicação 

Na presente metodologia de avaliação, não foram definidos instrumentos de aplicação sendo apenas defini-

das diretrizes sobre o que se considera um deficiente estado de conservação do edifício. 

Assim, aquelas diretrizes que, tal como se referia no anterior diploma legal, se pretendia que fossem estabe-

lecidas com base em critérios dotados de objetividade, foram inicialmente publicadas da seguinte forma(36): 

− anomalias na estrutura; 

− cobertura em mau estado; 

                                                             

(34)  Alínea (m) do n.º 2, do art.º 43.º do CIMI (Portugal, 2003). 
(35)  N.º 3, do art.º 43.º do CIMI (Portugal, 2003). 
(36)  Anexo II da Portaria n.º 982/2004, de 4 de agosto (Portugal, 2004). 
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− revestimentos de piso, paredes e tetos deteriorados; 

− caixilharia deteriorada; 

− instalações deterioradas ou em deficiente funcionamento; 

− condições de salubridade e higiene deficientes. 

Mais tarde, na sequência das alterações introduzidas ao CIMI pela Lei n.º 53-A/2006, de 29 de dezembro 

(Portugal, 2006h), e em particular aos coeficientes utilizados na fórmula de determinação do Vpt, foram 

republicadas as diretrizes para definição do deficiente estado de conservação(37), passando a ter a seguinte 

redação: 

− elementos estruturais; 

− cobertura; 

− revestimentos de pisos, paredes e tetos; 

− caixilharias e portas; 

− canalizações e instalações elétricas; 

− condições de salubridade e higiene. 

3.3.3 Metodologia de avaliação 

A avaliação é realizada no âmbito da determinação do Vpt para efeitos de determinação do IMI. Para tal 

aquando da inscrição do prédio na matriz ou por iniciativa do proprietário que a poderá solicitar em qualquer 

momento, é realizada a avaliação do imóvel. 

A avaliação é realizada preferencialmente por um técnico designado por perito avaliador que será preferenci-

almente engenheiro civil, arquiteto, engenheiro-técnico civil ou agente técnico de engenharia e arquitetura. 

Todavia, as avaliações poderão ainda ser realizadas por “(…) diplomados com currículo adequado ou técnicos 

possuidores de habilitação profissional adequada ao exercício daquelas funções” (Portugal, 2003). 

3.3.4 Fórmula de cálculo 

O coeficiente de qualidade e conforto é, tal como referido, um coeficiente multiplicativo utilizado na fórmu-

la de cálculo de Vpt, o qual tem por valor base a unidade. A este valor serão adicionados ou subtraídos os 

coeficientes correspondentes aos aspetos valorizadores ou desvalorizadores do edifício, podendo Cq ser 

majorado até a um valor máximo de 1,7 ou minorado até a um valor mínimo de 0,5. 

O deficiente estado de conservação do imóvel é um fator minorativo; inicialmente, este valor variava entre 0 

e 0,10(38). No entanto, as alterações referidas introduzidas pela Lei n.º 53-A/2006, de 29 de dezembro (Por-

tugal, 2006h), vieram produzir efeitos também neste coeficiente, tendo a Portaria n.º 1434/2007, de 6 de 

novembro (Portugal, 2007), estabelecido o valor máximo deste coeficiente em 0,05. 

                                                             

(37)  Anexo I da Portaria n.º 1434/2007, de 6 de novembro (Portugal, 2007). 
(38)  N.º 3, do art.º 43.º do CIMI (Portugal, 2003). 



Capítulo 3 

50 

3.3.5 Análise crítica 

A verificação de um deficiente estado de conservação no âmbito do CIMI, para efeitos de definição do Vpt, 

tem por base uma avaliação que se pretende assente em critérios objetivos. Contudo, as diretrizes emitidas 

para a avaliação apenas referenciam quais os elementos construtivos que deverão ser verificados sem que 

seja definido qualquer critério de avaliação. 

Registe-se que a redação inicial destas diretrizes ainda referia que um deficiente estado de conservação se 

deveria à existência de anomalias e deteriorações nos elementos construtivos, enquanto a alteração introdu-

zida pela Portaria n.º 1434/2007, de 6 de novembro (Portugal, 2007), aponta apenas os elementos a verifi-

car. 

Desta forma, toda a avaliação e definição de um valor que pode reduzir até 5% o Vpt, é realizada de uma 

maneira subjectiva, não obedecendo a critérios ou procedimentos estabelecidos que permitam aos diversos 

avaliadores linhas de orientação para a sua obtenção, e portanto não satisfaz os objetivos previstos aquando 

da sua criação. 

Refira-se ainda que a desagregação do imóvel utilizada na avaliação é bastante reduzida ficando por verificar 

o estado de conservação de diversos elementos construtivos que poderão concorrer para um deficiente es-

tado de conservação global do imóvel (e.g., paredes, equipamentos sanitários, ascensores). 

Por último, verifica-se que os técnicos que poderão realizar avaliações no âmbito do CIMI apresentam for-

mações muito variadas, sem uma necessidade expressa de frequência de uma ação de formação sobre a 

metodologia a aplicar, não estando asseguradas as condições para a obtenção de uma uniformidade dos 

resultados obtidos. 

3.4 Metodologia de Certificação das Condições Mínimas de Habitabilidade 

3.4.1 Enquadramento e âmbito 

Com o objetivo de rever o Regime de Arrendamento Urbano aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 

de outubro (Portugal, 1990), o XV Governo Constitucional desenvolveu uma iniciativa legislativa de modo a 

tentar pôr termo à situação de rendas congeladas que se verificava há longos anos, permitindo uma atualiza-

ção extraordinária daquelas rendas desde que os fogos reunissem condições de habitabilidade. 

Para a determinação da existência das referidas condições de habitabilidade, em 2003, o INH (atual IHRU) 

solicitou ao LNEC o desenvolvimento de uma metodologia de verificação das condições mínimas de habita-

bilidade de unidades habitacionais para aplicação sempre que fosse solicitada a atualização extraordinária de 
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uma renda ou na celebração de novos contratos de arrendamento, em fogos que não possuíssem licença de 

utilização, ou que esta tivesse uma antiguidade superior a um período que deveria ser ainda definido(39). A 

vistoria daria posteriormente origem a um certificado de habitabilidade. 

Em resposta a esta solicitação, foi desenvolvida a Metodologia de Certificação das Condições Mínimas de Ha-

bitabilidade (MCH). De acordo com os autores (Pedro et al., 2010a), o principal objetivo dessa metodologia é 

de verificar “(…) se uma dada habitação possui ou não características que colocam em risco a segurança e a 

saúde pública e dos moradores”. 

Para a aplicação desta metodologia, foi definido como princípio que todas as habitações deviam assegurar 

um nível mínimo absoluto de condições aos utentes “(…) abaixo do qual a sua vida, considerando os aspetos 

físicos e mentais, pode ser seriamente prejudicada” (Pedro et al., 2010a). Na definição deste mínimo absoluto, 

foi considerado que a avaliação deveria verificar a satisfação das exigências funcionais de segurança e de 

saúde, ficando por avaliar exigências de conforto, de uso, de economia e estéticas. 

Desta forma, as exigências funcionais a verificar seriam: 

− exigências de segurança – segurança estrutural, segurança contra incêndio, segurança no uso normal 

e segurança contra a intrusão / agressão / roubo; 

− exigências de saúde – salubridade, qualidade do ar, proteção contra a humidade / estanquidade, 

proteção contra o ruído, conforto visual e desempenho térmico e economia de energia. 

Posteriormente, com a entrada em funções do XVI Governo Constitucional, foi solicitado ao LNEC a suspen-

são do desenvolvimento da metodologia. 

3.4.2 Desenvolvimento da metodologia 

Para o desenvolvimento da MCH, foram previstas duas fases: 

− Fase 1 – conceção global do MCH e dos instrumentos de aplicação; 

− Fase 2 – aplicação experimental e validação da metodologia com o eventual aperfeiçoamento dos 

instrumentos de aplicação desenvolvidos. 

Na fase 1, foi definido que a metodologia a desenvolver deveria obedecer, entre outros, aos seguintes princí-

pios (Pedro et al., 2010a): 

− reconhecimento – a metodologia a desenvolver deveria ser reconhecida e aceite pelas diversas enti-

dades envolvidas no sector do arrendamento; 

− exequibilidade – a metodologia deveria ser passível de ser implementada com os recursos técnicos 

existentes no meio nacional; 

                                                             

(39)  Os autores propunham que a antiguidade máxima fosse de 16 anos de modo a englobar dois ciclos de conservação perió-
dica dos edifícios, tal como previsto no art.º 9.º, do RGEU (Portugal, 1951). 
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− transparência –a avaliação deveria ser realizada com base em critérios perfeitamente definidos de 

modo a poder ser aplicada com isenção e independência evitando subjetividades; 

− clareza – a metodologia deveria ser definida de forma clara e assente em procedimentos que permi-

tissem a inteligibilidade do processo por todas as partes envolvidas. 

No decorrer do processo, foram analisados diferentes métodos portugueses existentes para avaliação do 

estado da conservação de imóveis, bem como estrangeiros utilizados em condições semelhantes ao campo 

de aplicação previsto para o MCH. Este levantamento e análise permitiram a definição dos requisitos míni-

mos a verificar durante a certificação a realizar. 

Posteriormente, foram ainda desenvolvidos diversos instrumentos de aplicação que iriam apoiar os técnicos 

na implementação da metodologia e dariam suporte físico a todo o sistema de certificação a implementar. 

Na fase 2, estava prevista a realização de uma aplicação experimental da metodologia a diferentes casos, de 

modo a verificar a adequabilidade e exequibilidade do método, bem com a discussão da metodologia e dos 

resultados desta implementação experimental com um painel de intervenientes no setor do arrendamento, 

de forma a verificar a viabilidade de implementação do método e assegurar o seu reconhecimento generali-

zado. Todavia, devido à suspensão do desenvolvimento da metodologia solicitada pelo INH, tal como acima 

referido, a fase 2 não foi concretizada. 

3.4.3 Instrumentos de aplicação 

Para aplicação da presente metodologia, foram desenvolvidos três instrumentos de aplicação: 

− ficha de verificação; 

− ata da vistoria; 

− instruções de vistoria e de preenchimento da ficha de verificação. 

A avaliação das condições mínimas de habitabilidade de um locado tem por base o preenchimento de uma 

Ficha de verificação (Figuras 3.2 a 3.5). 

Esta ficha está organizada em oito secções diferentes, das quais as sete primeiras (secções A a G) se desti-

nam a preenchimento pelo técnico responsável pela vistoria, enquanto que a última (secção H) se destina a 

preenchimento exclusivo pelos serviços municipais. 

O conteúdo de cada secção é o que se descreve, resumidamente, em seguida: 

− no cabeçalho, são inscritos dados que permitem a identificação da ficha de avaliação; 

− na secção A | Identificação da habitação, são inscritos os dados relativos à identificação da habitação 

e à caracterização morfológica do locado e do imóvel (e.g., morada, número de pisos, número de 

quartos, época de construção); estes dados não influenciam o resultado da avaliação, mas permitem 

registar as principais características do imóvel e o posterior tratamento estatístico dos resultados; 
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− na secção B | Edifício, são apresentadas as questões aplicáveis às partes comuns dos edifícios ou a 

edifícios unifamiliares; 

− a secção C | Habitação contém as questões que são aplicáveis ao fogo e a todas as suas dependên-

cias; 

− na secção D | Avaliação, é realizada a contabilização de quantas condições são ou não cumpridas e 

quantas não são aplicáveis ao fogo e ao imóvel em questão; 

− na secção E | Descrição de condições que motivaram respostas “não cumpre” e que necessitam de recti-

ficação, são apresentadas as anomalias que foram observadas durante a inspeção que deram origem 

ao não-cumprimento das condições mínimas definidas para determinada elemento construtivo e as 

razões que motivaram tal facto; os relatos das anomalias deverão ser ilustrados com fotografias de 

modo a permitir uma melhor compreensão destas situações e um melhor acompanhamento das 

vistorias das entidades supervisoras, INH e Comissão de Acompanhamento (esta última em caso de 

queixa); 

− na secção F | Obras, existem dois campos que permitem que o técnico indique se existe necessidade 

de desocupação da habitação para a realização de eventuais obras de correção de situações deteta-

das e referenciadas na secção E, e apresente uma estimativa do período de duração dessas obras; 

existe ainda um campo que se destina a indicar se das situações detetadas alguma constitui grave 

risco imediato de segurança e saúde quer para os utentes dos espaços quer para o público em geral; 

− a secção G | Termo de responsabilidade destina-se à identificação do técnico e à sua declaração de 

compromisso relativamente ao ato que realizou; 

− a secção H | Certificação é de preenchimento reservado à Câmara Municipal, sendo neste campo 

realizada a validação da ficha e definido se a habitação vistoriada apresenta as condições mínimas 

de habitabilidade. 

A Ata da vistoria é um documento que pretendia, para além de identificar os diversos representantes das 

partes envolvidas (auditor, proprietário e arrendatário), apresentar a justificação resumida por parte do téc-

nico do resultado da vistoria e reunir as alegações de cada uma das partes relativamente ao resultado de-

terminado. A versão desenvolvida era ainda provisória pois foi considerado que haveria necessidade de, na 

versão final, haver um parecer jurídico sobre o formato e conteúdo da mesma. 

Por fim, as Instruções de aplicação visam enquadrar o MCH e definir quer os procedimentos que devem ser 

cumpridos pelos técnicos durante as vistorias quer os critérios que devem ser adotados no preenchimento 

das fichas de avaliação. Para tal, contêm o procedimento de vistoria a seguir pelo técnico, exemplos e expli-

cações das condições mínimas questionadas na ficha de verificação e instruções sobre o preenchimento da 

ata de vistoria. 
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Fiigura 3.2 – Fichha de verificaçção do MCH –– página 1 (Peddro et al., 20100a) 
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Figura 3.4 – Fichha de verificaçção do MCH –– página 3 (Peddro et al., 20100a) 
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Em complemento a estes instrumentos de aplicação, foram ainda desenvolvidos dois documentos que pre-

tendiam estabelecer os limites de aceitação do ato de vistoria e da forma como esta era realizada: 

− declaração de limitação de responsabilidade - este documento tinha como objetivo 

“(…) salvaguardar a entidade certificadora(40) de expectativas excessivas ou indevidas por parte dos 

proprietários… ou de usos indevidos ou lesivos do próprio certificado de habitabilidade” 

(Pedro et al., 2010a); 

− código de ética do auditor – com este documento, pretendia-se criar um procedimento de conduta 

a adotar pelos técnicos para credibilizar todo o processo de verificação das condições de habitabili-

dade e de certificação. 

3.4.4 Metodologia de avaliação 

A verificação das condições de habitabilidade definida no MCH baseia-se numa inspeção visual, ao edifício na 

sua generalidade e ao fogo em particular, realizada por um técnico habilitado com formação adequada em 

termos académicos e no MCH. 

No modelo de verificação utilizado, a certificação das condições mínimas de habitabilidade é atribuída se 

todos requisitos colocados para o edifício e a habitação forem cumpridos. 

Os requisitos são colocados sob a forma de questões, nove referentes ao edifício na sua generalidade e às 

partes comuns e vinte e três referentes ao fogo, todas elas de resposta obrigatória. Cada uma das questões 

foi formulada enunciando um conjunto de anomalias que, em cada elemento funcional, instalação ou espa-

ço, poderão pôr em causa de uma forma grave as condições de habitabilidade. A resposta a cada uma destas 

questões, no caso de essa questão ser aplicável ao edifício e ao fogo em avaliação, é se o elemento em avali-

ação cumpre ou não cumpre os requisitos mínimos definidos. 

Cada questão tem a mesma influência para o resultado final da avaliação. Caso qualquer uma das questões 

tenha obtido uma resposta de “não cumpre”, não estão asseguradas todas as condições mínimas de habita-

bilidade e, por esse motivo, não é possível a emissão do certificado. 

Refira-se que, no desenvolvimento da metodologia, foi previsto que o INH fosse o gestor do sistema de ava-

liação, gerindo a lista de auditores, arquivando as fichas de verificação, prestando apoio técnico e articulando 

com uma Comissão de Acompanhamento relativamente à necessidade de revisão da metodologia ou à ges-

tão de queixas. 

Esta Comissão de Acompanhamento seria a entidade que, a nível nacional, definiria os critérios de inscrição 

dos técnicos como auditores, analisaria os resultados da monitorização a implementar ao sistema, avaliaria a 

conduta dos auditores e que ainda poderia servir como tribunal arbitral em situações de diferendo entre os 

intervenientes envolvidos na MCH. 

                                                             

(40) No presente caso, seriam as Câmaras Municipais. 



Métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios desenvolvidos em Portugal 

 59 

A verificação das condições mínimas de habitabilidade seria solicitada pelos proprietários ou senhorios que, 

tal como referido, pretendessem o aumento extraordinário de rendas ou a celebração de um novo contrato 

de arrendamento (vd. 3.4.1). Para tal, deveriam selecionar um auditor na “lista de auditores” disponibilizada 

pelo INH que realizaria a vistoria e, posteriormente, enviaria à Câmara Municipal respetiva os resultados da 

avaliação realizada. 

Caso a habitação não cumprisse todos os requisitos mínimos referidos, o técnico deveria ainda definir se, 

para a realização das obras para repor as condições mínimas necessárias, haveria necessidade de desocupa-

ção da habitação e qual o período para tal. 

Competiria à Câmara Municipal a receção dos processos e, posteriormente, a certificação das habitações 

com base no resultado das avaliações. 

3.4.5 Fórmula de cálculo 

O resultado final da aplicação da MCH é: a habitação cumpre ou não todos os requisitos mínimos impostos 

para os diversos elementos aplicáveis em avaliação. 

Caso se verifique que, em qualquer dos elementos avaliados, os requisitos mínimos não são assegurados, não 

é possível a certificação das condições mínimas de habitabilidade, sendo necessária a realização de obras que 

conduzam a uma retificação das anomalias existentes e reponham as condições mínimas requeridas. 

3.4.6 Análise crítica 

Embora o âmbito de aplicação previsto da MCH seja de alguma forma restrito (apenas aplicável a unidades 

habitacionais), esta metodologia apresenta uma grande alteração relativamente às restantes desenvolvidas a 

nível nacional: previa-se a sua aplicação não apenas no caso de unidades habitacionais que pretendessem 

realizar uma atualização de rendas extraordinária mas também em todos os casos em que fosse celebrado 

um novo contrato de arrendamento em unidades que não detivessem licença de utilização atualizada. Este 

facto permitiria que, em caso de novos arrendamentos, fosse verificado se um determinado fogo reunia pelo 

menos um conjunto de condições consideradas mínimas para habitabilidade. 

Um fator interessante nesta metodologia passa pela necessidade prevista pelos autores da constituição de 

uma Comissão de Acompanhamento da implementação da metodologia de certificação. Esta Comissão, que 

atuaria de uma forma centralizada a nível nacional, teria como funções a análise dos dados de monitorização 

da implementação do sistema, permitindo desta forma realizar o diagnóstico da aplicação da metodologia e 

das necessidades da sua revisão, a definição dos critérios de inscrição dos técnicos avaliadores, permitindo 

também realizar ajustes a nível de necessidades de formação, e por último, atuar como tribunal arbitral em 

diferendos entre os intervenientes no processo de certificação. 

A monitorização da aplicação do sistema de certificação afigura-se importante para verificar a coerência de 

critérios e a viabilidade da aplicação, detetar problemas e promover a sua eventual correção ou mesmo a 

revisão do sistema em vigor. Relativamente aos técnicos, esta entidade poderia detetar tendências relativas 
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à aplicação do método e verificar a necessidade de formação em determinadas áreas e promover as respeti-

vas ações de formação. Por último, refira-se que a função como tribunal arbitral veio a constituir parte das 

funções das posteriormente criadas CAM no âmbito do NRAU e, mais propriamente, da aplicação do MAEC. 

A forma de escolha do técnico auditor é realizada pelo proprietário que, com base numa lista de auditores 

qualificados, escolhe um técnico para a realização da verificação, agilizando assim o processo. Refira-se no 

entanto que, para uma maior transparência do processo de certificação, os autores (Pedro et al., 2010a) con-

sideravam desejável que os auditores fossem sorteados pelo INH por solicitação do proprietário. 

Outro aspeto a reter reside na forma de avaliação que passa pelo estabelecimento de um mínimo absoluto 

que os elementos construtivos e funcionais dos fogos deverão cumprir. Este facto conduz a uma aparente 

simplificação da avaliação em que bastará a verificação da satisfação dos requisitos mínimos colocados para 

cada elemento em avaliação. No entanto, dentro de cada item a verificar, as condições mínimas considera-

das e apresentadas como exemplo em cada um dos aspetos são por vezes muito diferentes, quer a nível do 

efeito que têm sobre as condições de segurança e de saúde(41) quer em termos de definição dos critérios de 

avaliação a utilizar(42), podendo conduzir a alguma subjetividade na avaliação e nos resultados obtidos com 

esta metodologia. 

A forma como estão formuladas as questões a verificar durante a vistoria condiciona os aspetos avaliados 

pelo técnico, havendo o risco da limitação do técnico apenas aos sintomas de anomalias enunciados e fican-

do por verificar anomalias que também poderão concorrer para as condições de habitabilidade ou para a 

necessidade de realização de obras. 

Um outro aspeto interessante de salientar, relativamente a esta metodologia, é a forma como é obtido o 

resultado final. Devido ao facto de todo o método se basear no cumprimento de requisitos mínimos coloca-

dos para cada elemento funcional de modo a demonstrar que o fogo avaliado tem as condições mínimas de 

habitabilidade definidas, todos os elementos avaliados adotam o mesmo peso para o resultado final, não 

havendo elementos, ou questões, que contribuam de forma diferente para as condições de habitabilidade. O 

resultado final obtido é, tal como referido, se o fogo cumpre ou não todos os requisitos, não havendo distin-

ção entre fogos que não cumprem apenas um dos requisitos ou outros que não cumprem qualquer um deles. 

                                                             

(41)  E.g., no elemento B.1, referente à estrutura, o edifício não cumprirá os requisitos mínimos de segurança caso apresente 
“(...) insuficiência dos elementos resistentes ou armaduras à vista ou elementos metálicos corroídos” (Pedro et al., 2010a). 

A forma como estes dois aspetos põem em causa a estabilidade estrutural e a segurança dos utentes é completamente di-
ferente, sendo que, no segundo caso, armaduras à vista ou elementos metálicos corroídos, a segurança poderá nunca vir a 
estar comprometida em função da extensão e gravidade em que tal afecte os elementos estruturais em betão armado. 

(42)  E.g., no elemento C.22, referente à capacidade de isolamento acústico e térmico dos elementos da envolvente opaca, não 
estão definidos critérios que permitam uma avaliação quantitativa referindo-se apenas que o fogo não poderá ter elemen-
tos desta natureza constituídos por “(…) materiais pouco espessos de insuficiente capacidade de isolamento térmico e acústi-
co” (Pedro et al., 2010a). 
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Por último, na presente metodologia, é ainda solicitado ao técnico que realiza a vistoria que assinale, no caso 

de ser necessária a realização de obras, se é forçoso desocupar a habitação para a realização dos trabalhos, 

bem como uma estimativa do tempo em que a habitação necessita de permanecer desocupada. Assim, refi-

ra-se que, mais do que a definição dos trabalhos a realizar para a reposição das condições mínimas de habi-

tabilidade, a definição da duração dos mesmos é um processo de grande dificuldade de realização pelo técni-

co devido a todas as variáveis que lhe estão implícitas. 

3.5 Metodologia de diagnóstico exigencial de apoio à reabilitação de edifícios de habitação 

3.5.1 Enquadramento e âmbito 

No âmbito de um estudo de doutoramento, desenvolvido na Universidade da Beira Interior (Lanzinha, 2007), 

foi concebida a Metodologia de Diagnóstico Exigencial de apoio à Reabilitação de Edifícios de Habitação 

(MEXREB). 

Esta metodologia de avaliação tem por base a comparação das características de desempenho dos elemen-

tos construtivos existentes com requisitos exigenciais definidos em normalização e regulamentação aplicável 

a edifícios de habitação, e em manuais de boa prática construtiva. 

Devido a esta definição exigencial, o seu campo de aplicação preferencial serão os edifícios recentes. De 

acordo com o autor, esta opção resulta do facto de uma intervenção de reabilitação em edifícios históricos, 

com o objetivo de os dotar de características que cumprissem a regulamentação atual “(...) colidiria, por um 

lado, com as condições metodológicas impostas para a preservação do património histórico e por outro com os 

custos elevadíssimos da intervenção a efectuar” (Lanzinha e Freitas, 2010). 

A aplicação desta metodologia tem como objetivos avaliar o estado de conservação do edifício, mediante o 

diagnóstico da satisfação dos requisitos de desempenho pelos elementos da envolvente exterior, e produzir 

informação para a definição de cenários de reabilitação dos edifícios. 

3.5.2 Desenvolvimento da metodologia 

A metodologia de avaliação foi desenvolvida em 4 fases (Lanzinha et al., 2003): 

− fase A: Definição dos elementos a analisar e das exigências a satisfazer – nesta fase, foram definidos os 

elementos a avaliar com a presente metodologia, bem como as exigências aplicáveis àqueles ele-

mentos; os elementos a avaliar escolhidos foram elementos construtivos da envolvente exterior do 

edifício; esta escolha foi justificada por estes elementos serem os mais expostos ao meio ambiente e 

constituírem a fronteira entre o exterior e o interior dos fogos, sendo por isso dos elementos que 

mais contribuem para o conforto interior e para as condições de utilização dos espaços; relativa-

mente às exigências a aplicar a cada elemento, a metodologia pretende conciliar exigências de dife-
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rentes naturezas, nomeadamente exigências dos proprietários, da regulamentação em vigor ou de 

regras de boa construção, com o objectivo de avaliar a conformidade do desempenho do edifício 

com as exigências regulamentares e com as expectativas dos utilizadores (Lanzinha et al., 2003); 

− fase B: Estruturação do método de diagnóstico – nesta fase, foi definida a estrutura e o procedimento 

de avaliação utilizada na metodologia, nomeadamente o tipo de inspeção a realizar (inspeção visual) 

e a forma de auscultação do grau de satisfação dos utilizadores dos espaços; 

− fase C: Desenvolvimento de um modelo informático – tendo por base as duas fases anteriores, foi de-

senvolvido um programa informático que serve de ferramenta de auxílio ao técnico para a imple-

mentação da MEXREB; 

− fase D: Validação da metodologia de avaliação e do modelo informático – a última fase teve por obje-

tivo validar a metodologia de avaliação, e o modelo informático desenvolvido, pela aplicação a um 

conjunto de edifícios habitacionais; foram analisados 39 edifícios multifamiliares (Lanzinha e Frei-

tas, 2010), de diversas épocas de construção, mas sendo cerca de dois terços com idades entre 5 e 

20 anos; posteriormente, os resultados obtidos com a MEXREB foram comparados com os resulta-

dos da inspeção visual; como resultado, concluiu-se que a avaliação realizada com a MEXREB resulta 

em classificações mais desfavoráveis dos edifícios do que aquelas obtidas mediante as avaliações 

realizadas por inspeção visual, sendo a diferença tanto maior quanto mais recentes forem os edifí-

cios, demonstrando que a inspeção visual não deteta sempre inconformidades regulamentares nem 

situações de falta de conforto (Lanzinha e Freitas, 2010). 

3.5.3 Instrumentos de aplicação 

Para implementar a metodologia MEXREB, foram desenvolvidos três instrumentos de aplicação: 

− ficha para inspeção visual para avaliação do estado de conservação do edifício; 

− questionário aos residentes; 

− programa informático MEXREB. 

A ficha desenvolvida (Lanzinha et al., 2006a) tem por objetivo apresentar os elementos a avaliar e os aspetos 

principais a verificar durante a inspeção a realizar pelo técnico e ainda permitir o registo da informação reco-

lhida, quer relativamente às soluções construtivas utilizadas quer em relação às anomalias existentes e ao 

estado de conservação dos elementos avaliados. 

Este documento está organizado em duas secções principais, A. Elementos verticais e B. Cobertura, que poste-

riormente se subdividem nos elementos construtivos a avaliar, tal como apresentado no Quadro 3.3 e no 

Quadro 3.4. 
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Quadro 3.3 – Ficha para inspeção visual do MEXREB – Secção A. Elementos verticais – elementos a avaliar e aspe-

tos a verificar (Lanzinha et al., 2006a) 

Elementos a avaliar Aspetos a verificar Aspetos a confirmar 

Parte opaca  Acabamentos 

 Revestimentos 

 Varandas 

 Infiltrações 

 Tipo de parede 

 Condensações 
interiores 

 Existência de fissuras 

 Verticais 

 Horizontais 

 Inclinadas a 45º 

 Formando arcos de descarga 

 Acumulação anómala de sujidade 

 Descoloração dos materiais de acabamento 

 Assentamento do edifício 

 Destacamento do material de revestimento 

 Deformação das paredes / elementos de reves-
timento 

 Degradação ou erosão de materiais 

 Manchas de humidade 

 Manchas de humidade de condensação nos 
paramentos interiores 

 Horizontal junto ao teto 

 Vertical, no centro da parede 

 Vertical, no cunhal da parede 

 Generalizado 

 Estado da base das paredes 

 Estabilização dos defei-
tos / anomalias verificados 

 Exposição da fachada a agen-
tes agressivos 

 Condições de utilização 

Envidraçados  Caixilharia 

 Vidros 

 Proteções solares 
exteriores 

 Infiltrações 

 Condensações 

 Funcionamento das fixações 

 Estanquidade da janela 

 Funcionamento dos mecanismos de aciona-
mento 

 Estado das juntas de vedação 

 Correta fixação dos vidros 

 Deformações ou desencaixes 

 Podridão ou ataque de insetos xilófagos em 
elementos de madeira 

 Corrosão dos materiais metálicos 

 Manchas de humidade / deterioração de mate-
riais 

 Ombreiras 

 Sob os envidraçados 

 Infiltrações de água 

 Existência de condensação nos envidraçados 

 Funcionamento dos dispositivos de recolha de 
condensados e encaminhamento de águas plu-
viais 

 Funcionamento e estado de conservação dos 
elementos de sombreamento 

 Colocação e funcionamento 
correto do envidraçado 

 Exposição da fachada a ele-
mentos agressivos 

 Condições de utilização e 
manutenção 
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Quadro 3.4 – Ficha para inspeção visual do MEXREB – Secção B. Cobertura – elementos a avaliar 

e aspetos a verificar (Lanzinha et al., 2006a) 

Elementos a avaliar Aspetos a verificar Aspetos a confirmar 

Zona comum  Revestimento 

 Tipo de cobertura 

 Infiltrações 

 Condensações 

 Impermeabilidade 

 Desprendimento ou fissuração de telhas ou 
outros elementos de revestimento 

 Estado dos elementos de fixação e ancoragem 

 Estado das juntas e vedações 

 Sobreposição das telhas 

 Acumulação de vegetação parasitária, musgos 
ou detritos 

 Aparência e estado de conservação das telhas e 
outros elementos de revestimento 

 Deslocamento dos elementos de revestimento 

 Acumulação de água por ausência de penden-
tes ou inclinação insuficiente 

 Entupimento dos sistemas de drenagem 

 Tipo de suporte dos elementos de revestimen-
to 

 Deformação dos suportes 

 Estado de conservação dos elementos resisten-
tes 

 Estado de conservação e limpeza do sistema de 
drenagem de águas pluviais 

 Infiltrações de água, em especial nos pontos 
singulares 

 Fissuração nas zonas de ligação entre elemen-
tos construtivos 

 Manchas de humidade na face interior devido a 
condensações 

 Ligações cobertura / elementos salientes 

 Estado de conservação dos tetos dos fogos 
localizados no último piso 

 Existência de isolamento térmico 

 Sistema de ancoragem ou 
fixação dos elementos de re-
vestimento 

 Funcionamento adequado da 
drenagem de águas pluviais 

 Condições de utilização, lim-
peza e manutenção 

Drenagem de 
águas pluviais 

 Caleiras 

 Tubos de queda 

 Ligações à rede 

Ligações com 
elementos sali-
entes 

 Ligações 

 Capeamentos 

 

O questionário aos residentes (Lanzinha et al., 2006a) é aplicado pelo técnico e encontra-se organizado em 

duas secções principais: 

1) caracterização dos espaços e dos utentes; 

2) caracterização do tipo de utilização dos espaços e do grau de satisfação dos utentes. 

Na primeira secção, são registados dados gerais sobre o fogo (e.g., morada, número de quartos e de instala-

ções sanitárias, número de residente e classes etárias, tipo de ocupação e tipo de utilização). 

Na segunda secção, são registadas informações sobre os seguintes aspetos: 
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− satisfação dos residentes com o fogo (e.g., existência de maus cheiros, existência de correntes de ar, 

conforto térmico, conforto acústico); 

− existência de anomalias (e.g., existência de manchas de humidade, ocorrência de condensações); 

− tipo de utilização (e.g., utilização de aquecimento, utilização de dispositivos de sombreamento de 

vãos, utilização da cozinha e das instalações sanitárias, tipo de hábitos relativamente a banhos, tra-

tamento de roupa, entre outros); 

− realização de obras de manutenção e de reabilitação (e.g., tipo de obras realizadas e data das mes-

mas, necessidades de reparação). 

O programa informático MEXREB (Lanzinha et al., 2006b) foi desenvolvido de modo a facilitar a implemen-

tação da MEXREB, permitindo o registo da informação recolhida, o cálculo das características de desempe-

nho dos elementos construtivos e a realização da avaliação exigencial do edifício. Com base nos dados reco-

lhidos durante a inspeção visual e na análise de documentação sobre os edifícios, o programa MEXREB per-

mite traçar um perfil do edifício, relativamente às 21 exigências (vd. Quadro 3.6) colocadas aos elementos 

da envolvente do edifício (Lanzinha e Freitas, 2010). 

3.5.4 Metodologia de avaliação 

A avaliação do estado de conservação dos edifícios é realizada em 5 fases: 

− fase 1: contacto com o cliente e definição de objetivos; 

− fase 2: consulta e estudo da documentação disponível; 

− fase 3: inspeção visual para avaliação do estado de conservação do edifício; 

− fase 4: inquérito aos residentes; 

− fase 5: avaliação exigencial. 

Na fase 1, são definidos os objetivos da avaliação do edifício, nomeadamente em termos de fases posteriores 

de reabilitação, diagnóstico das causas das anomalias e definição de trabalhos de reabilitação. 

Na fase 2, é recolhida informação sobre o objeto a avaliar para caracterização dos elementos da envolvente 

e verificação da satisfação de exigências de desempenho definidas. Para tal, podem ser consultados elemen-

tos de projeto, a ficha técnica do edifício ou qualquer outro registo de intervenções realizadas. Esta fase 

permite um bom conhecimento do edifício mas, devido à escassez de elementos(43) com que o técnico mui-

tas vezes se depara, é a que coloca mais problemas durante todo o processo. 

Durante a fase 3, é realizada uma inspeção visual, para identificar as anomalias existentes nos elementos 

construtivos da envolvente do edifício (vd. Quadros 3.3 e 3.4). A inspeção é realizada por um técnico que 

                                                             

(43)  Nesta situação, em que os elementos consultados e a visita ao local não permitem a recolha de informação suficiente para 
a caracterização dos elementos da envolvente do edifício, poderão ser realizados ensaios, eventualmente destrutivos, para 
a clarificação desses aspetos. 
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deverá ter formação adequada em construção e reabilitação de edifícios. As anomalias detetadas são classi-

ficadas numa escala de 4 níveis de acordo com os critérios apresentados no Quadro 3.5. 

Quadro 3.5 – Níveis de anomalias e respetivos critérios de classificação 

4 3 2 1 

Bom estado 
Não foram detetadas ano-
malias 
Sem necessidade de inter-
venção 

Degradação ligeira 
Anomalias localizadas 
Reparação fácil e pontual 

Degradação importante 
Anomalias em grande exten-
são 
Reparação fácil e extensa ou 
reparação importante e 
localizada 

Mau estado 
Reparação importante e de 
grande extensão / total 

   Inexistência de elemento 
(e.g., inexistência de capea-
mento nos elementos salien-
tes da cobertura)  

 

Em situações que exista risco para a segurança e a saúde, quer para os residentes quer para os utilizadores da 

via pública, e que envolvam a necessidade de intervenção imediata, existe um campo que deverá ser assina-

lado de modo a serem realizadas obras com caráter de urgência. 

Na fase 4, é aplicado o inquérito aos residentes. Este elemento tem por objetivo conhecer as expectativas 

dos residentes e tomar conhecimento de eventuais anomalias que poderão não ser observados imediata-

mente na inspeção visual realizada (Lanzinha et al., 2003). A informação recolhida pelo técnico é, todavia, 

verificada durante a visita que realiza ao edifício e aos fogos. 

Na última fase, é realizada a avaliação exigencial do edifício. Esta avaliação é realizada em relação a 21 dife-

rentes requisitos (Quadro 3.6), colocados aos elementos construtivos avaliados. 

Os requisitos são quantificados tendo por base normativa e regulamentação aplicável aos edifícios ou códi-

gos de boa prática. 

O resultado da avaliação de cada requisito (Figura 3.6), e por conseguinte o grau de satisfação do mesmo, é 

classificado na seguinte escala de cinco níveis (Lanzinha et al., 2003): 

− nível 1 – insuficiente: o valor obtido é inferior ao mínimo definido; 

− nível 2 – suficiente: o elemento cumpre o mínimo definido; 

− nível 3 – bom: o requisito definido é claramente ultrapassado; 

− nível 4 – muito bom(44): o requisito definido é claramente ultrapassado; 

− nível 5 – excelente(44): o requisito definido é claramente ultrapassado. 

No programa informático MEXREB (Lanzinha et al., 2006b), na secção “Saber mais acerca das exigências”, 

estão definidos os valores ou características aplicáveis a cada nível dos diferentes requisitos. 

                                                             

(44)  Embora, se refira, de forma igual para os três últimos níveis, que o requisito definido é claramente ultrapassado, existem 
valores diferentes das exigências colocadas em cada nível, sendo estes maiores quanto mais alto o nível envolvido. 
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Quadro 3.6 – Requisitos aplicáveis aos elementos avaliados (Lanzinha et al., 2003) 

Elemento da envolvente Zona Requisitos 

Elementos verticais 

Opaca 

Isolamento térmico 
Resistência ao fogo 
Isolamento acústico 
Estanquidade à água 
Controlo da permeabilidade ao vapor 
Compatibilidade parede / estrutura 
Tratamento de pontes térmicas 

Envidraçados 

Isolamento térmico 
Isolamento acústico 
Estanquidade à água 
Controlo da permeabilidade ao ar 
Resistência ao vento 
Controlo da transmissão luminosa 
Controlo da condensação 
Elementos verticais 
Fator solar máximo 

Cobertura 

Zona comum 

Estanquidade à água do revestimento 
Controlo da permeabilidade ao ar 
Controlo da permeabilidade ao vapor 
Resistência térmica 

Ligações com elementos salientes 
e capeamentos 

Estanquidade das ligações com elementos salientes e 
capeamentos 

Drenagem de águas pluviais Escoamento eficaz 

 

 

Figura 3.6 – Resultado da avaliação exigencial de um edifício 

no programa informático MEXREB (Lanzinha et al., 2006a) 
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3.5.5 Fórmula de cálculo 

A MEXREB não permite determinar, ou calcular, um índice único que integre as classificações obtidas na 

avaliação exigencial. Para cada elemento funcional e requisito, é determinada uma classificação que indica o 

nível de desempenho. Os resultados são apresentados num relatório, juntamente com as causas das anoma-

lias observadas. 

Com estes resultados, a entidade proprietária pode definir uma estratégia de intervenção com vista a au-

mentar os níveis de desempenho dos elementos que constituem a envolvente exterior do edifício. 

3.5.6 Análise crítica 

A MEXREB introduz um novo conceito de avaliação relativamente aos métodos anteriormente expostos: a 

avaliação exigencial de desempenho dos elementos construtivos. Embora a MEXREB se baseie numa inspe-

ção visual, prevê a recolha de informação documental para um melhor conhecimento do edifício e das carac-

terísticas dos seus elementos construtivos. Esta informação irá ainda permitir a definição de trabalhos de 

reabilitação de uma forma mais coerente para não só reparar anomalias mas também propor melhorias do 

desempenho dos elementos construtivos. 

A realização de um inquérito aos residentes permite recolher informação sobre a existência de anomalias e 

dados que auxiliem no diagnóstico das mesmas, e conhecer as expectativas sobre as necessidades de repara-

ção do imóvel. Todavia, embora a entrevista possa permitir ao técnico detetar anomalias durante a inspeção 

visual que, numa primeira abordagem, não verificaria, poderá levar a alguma subjetividade da avaliação devi-

do ao risco de poder orientar a inspeção realizada. 

Os elementos avaliados permitem uma caracterização completa dos elementos construtivos da envolvente 

exterior do edifício; no entanto, a avaliação não realiza uma caracterização completa do edifício, ou mesmo 

das suas partes comuns, nomeadamente ao nível das instalações, podendo ser interessante esta caracteriza-

ção aquando da programação de obras de reabilitação. 

O programa informático é de grande interesse permitindo ao técnico, de uma forma simples, realizar a avali-

ação exigencial de desempenho. No entanto, a eventual necessidade de alteração dos requisitos ou das esca-

las de classificação torna-se difícil obrigando à emissão de uma nova versão do software. 

3.6 Determinação do coeficiente de conservação de fogos 

3.6.1 Enquadramento e âmbito 

Na sequência da transferência de propriedade de cerca de 1400 fogos situados em Chelas (Lisboa), nos Bair-

ros das Amendoeiras (Figura 3.7) e dos Lóios (Figura 3.8), da Fundação D. Pedro IV para o IHRU, foi necessá-

rio a esta entidade proceder à avaliação do estado de conservação daqueles fogos. 
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Figura 3.7 – Edifício no Bairro das Amendoeiras Figura 3.8 – Edifício no Bairro dos Lóios 

Sendo fogos de custos controlados e com rendas condicionadas, a determinação do seu valor de venda ou o 

estabelecimento do valor máximo de atualização das rendas deveriam ser realizados de acordo com o Decre-

to-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (Portugal, 2000b), que, tal como apresentado, deverá tomar em 

consideração a necessidade de reparação para a reposição do seu bom estado. 

Para tal, o IHRU solicitou ao LNEC, em junho de 2007, a conceção de uma ficha que permitisse determinar 

com rigor e transparência o Coeficiente de Conservação do fogo (Cc) de acordo com a metodologia prevista 

no artigo 3.º do Decreto-Lei referido (vd. 3.2). Assim, este complemento à metodologia apresentada anteri-

ormente pretendeu definir um modelo que permitisse uma avaliação mais rigorosa e menos sujeita a juízos 

subjetivos em função do técnico que realizasse a avaliação. 

A ficha de determinação do coeficiente de conservação do fogo permite a obtenção de informação para 

calcular o coeficiente Cc de um fogo funcionalmente distinto, isto é, de um ou mais espaços delimitados por 

paredes separadoras que contêm todos os equipamentos e instalações necessários ao exercício de uma de-

terminada função. 

3.6.2 Desenvolvimento da metodologia 

Tal como referido, a metodologia proposta no art.º 3 do Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro 

(Portugal, 2000b), está sujeita a subjetividade de avaliação e a variações do resultado final do coeficiente de 

conservação devido, entre outros fatores, à necessidade de o técnico realizar juízos sobre elementos constru-

tivos bastante diferentes, sujeitos a anomalias e degradações distintas, e a agrupá-los intuitivamente num 

único parâmetro (vd. 3.2.4). 
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Por esse motivo, para a definição de uma metodologia de avaliação que desse resposta à solicitação e à obri-

gação legal de aplicação do método definido, mas que ao mesmo tempo permitisse uma maior transparên-

cia e objetividade da avaliação, foi realizada uma desagregação dos elementos / equipamentos previsto na-

quele método. 

A desagregação(45) teve por base os elementos funcionais definidos no MAEC (vd. Quadro 2.5). 

Em virtude da subdivisão realizada, foi necessário proceder também à subdivisão das ponderações apresen-

tadas. Esta subdivisão foi realizada com base nas ponderações atribuídas aos mesmos elemen-

tos / equipamentos na ficha de avaliação anexa à Portaria referida(46). 

No Quadro 3.7, é apresentada uma análise comparativa dos elementos / equipamentos e das ponderações 

apresentadas no art.º 3.º do Decreto-Lei 329-A/2000 (Portugal, 2000b) e dos apresentados na ficha de ava-

liação. 

No entanto, verifica-se que, tomando como exemplo o MAEC, alguns elementos construtivos ou instalações 

não se enquadravam nas categorias em que se encontra dividido o método (Quadro 3.8), não sendo por isso 

alvo de avaliação. 

Para que estes elementos pudessem ser avaliados, foram também introduzidos na ficha de avaliação. Nos 

elementos Instalação eléctrica, foram considerados os elementos funcionais do MAEC “Instalações de tele-

comunicações e contra intrusão”. Os elementos referentes à Instalação de ascensores, inserido nas “outras 

partes comuns”, e à Instalação de gás, quer das “outras partes comuns” quer do “locado”, foram introduzidas 

na ficha pois os autores consideraram importante a verificação do estado de conservação destes elementos 

para uma imagem mais real do estado de conservação dos edifícios e por estes elementos poderem apresen-

tar situações de perigo na sua utilização. No entanto, não lhes foi atribuída qualquer ponderação não dando 

origem, por esse motivo, a alterações no valor de Cc qualquer que fosse o seu estado de conservação. 

As categorias dos critérios de avaliação foram mantidas inalteradas de modo a dar cumprimento à fórmula 

de cálculo estabelecida. 

De modo a uniformizar os critérios de avaliação e os procedimentos de vistoria, foi considerada necessária a 

realização de uma ação de formação para os técnicos que iriam estar envolvidos na execução das vistorias. 

Esta ação de formação permitiu, para além de informar os técnicos sobre a metodologia a utilizar, colher 

contributos para melhoria da metodologia inicialmente proposta. 

 

                                                             

(45)  Refira-se que este desdobramento não abrangeu a totalidade dos elementos funcionais definidos no MAEC, não tendo sido 
considerados os elementos funcionais apresentados no Quadro 3.8. 

(46)  O elemento funcional 1 | Estrutura surge na ficha de avaliação do MAEC como um elemento funcional associado ao “Edifí-
cio”, com uma ponderação 6, não sendo considerado separadamente no “Locado” e nas “Outras partes comuns”. No pre-
sente caso, foi realizada essa separação, sendo atribuída uma ponderação igual à estrutura do fogo e à estrutura das partes 
comuns. 
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Quadro 3.7 – Quadro comparativo do Decreto-Lei n.º 329-A/2000 e da ficha de avaliação 

 
 Elemento / equipamento 

Decreto-Lei 
329-A/2000 

Ficha de 
avaliação 

Fo
go

 

a) Pavimentos, paredes e tetos 0,30  
1) Revestimentos de pavimentos exteriores  0,02 
2) Revestimentos de pavimentos interiores  0,05 
3) Paredes exteriores  0,06 
4) Paredes interiores  0,04 
5) Tectos  0,05 
6) Estrutura  0,04 
7) Escadas  0,04 

Total   0,30 
b) Os anteriores nas partes comuns, coberturas e caixilharias exteriores 0,50  

1) Caixilharia e portas exteriores  0,07 
2) Dispositivos de proteção de vãos  0,03 
3) Dispositivos de proteção contra queda  0,05 

Pa
rt

es
 c

om
un

s 

4) Revestimentos de pavimentos  0,03 
5) Paredes   0,04 
6) Tectos  0,03 
7) Cobertura  0,07 
8) Caixilharia e portas  0,03 
9) Estrutura  0,04 
10) Escadas  0,06 
11) Dispositivos de proteção contra queda  0,05 

Total   0,50 

Fo
go

 

c) Caixilharia interior  0,05  
1) Caixilharia e portas interiores   0,05 

Total   0,05 
d) Equipamento de cozinha e casa de banho 0,04  

1) Equipamento de cozinha  0,02 
2) Equipamento de casa de banho  0,02 

Total   0,04 
e) Redes de águas, esgotos e eletricidade 0,06  

1) Instalação de distribuição de água  0,02 
2) Instalação de drenagem de águas residuais  0,02 
3) Instalação eléctrica  0,02 

Total   0,06 

Pa
rt

es
 c

om
un

s f) Redes de águas, esgotos e eletricidade 0,05  
1) Instalação de distribuição de água  0,01 
2) Instalação de drenagem de águas residuais  0,02 
3) Instalação eléctrica  0,02 

Total   0,05 
 TOTAL  1,00 1,00 

 

Quadro 3.8 – Elementos funcionais do MAEC não considerados no presente método 

Parte Elemento funcional 
  
Edifício 3. Revestimentos de pavimentos exteriores   
Outras partes comuns 15. Instalação de ascensores 
 16. Instalação de segurança contra incêndio 
 17. Instalação de evacuação de lixo   
Locado 35. Instalação de ventilação 
 36. Instalação de climatização 
 37. Instalação de segurança contra incêndio   

 

Por último, de forma a monitorizar a aplicação da metodologia e verificar a sua viabilidade, foi realizado o 

acompanhamento a diversas vistorias para observação dos edifícios e dos fogos em análise (Figura 3.9) bem 
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para verificação da aplicação e a adequação da ficha. Foi ainda realizada a análise de diversas fichas para 

verificação da congruência dos resultados obtidos das análises realizadas a um mesmo fogo por técnicos 

diferentes. 

 

Figura 3.9 – Exemplo de um edifício vistoriado 

3.6.3 Instrumentos de aplicação 

Para a implementação do método, foram desenvolvidos três instrumentos de aplicação: 

− uma ficha de avaliação para registo das condições observadas; 

− um conjunto de instruções de aplicação, com as quais se pretende uma melhor interpretação da fi-

cha e uma maior facilidade no seu preenchimento; e 

− uma folha de cálculo automático, para tornar o cálculo de Cc automático e mais rápido. 

A ficha de avaliação desenvolvida (Figuras 3.10 e 3.11) está organizada em oito secções diferentes, cujo con-

teúdo se descreve sucintamente de seguida: 

− no Cabeçalho, existem campos que permitem a identificação da ficha de avaliação e do fogo em 

avaliação; 

− na secção A | Identificação, são inscritos os dados relativos à identificação do fogo; 

− na secção B | Caracterização, são inscritos os dados relativos à caracterização morfológica do locado 

e do imóvel (e.g., número de pisos, número de quartos, época de construção, área útil); 
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Figura 3.10 – Ficha de avaliação desenvolvida para implementação da metodologia definida no art.º 3.º, do Decre-

to-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (frente) 
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Figura 3.11 – Ficha de avaliação desenvolvida para implementação da metodologia definida no art.º 3.º, do Decre-

to-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (verso) 
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− a secção C | Estado de conservação de elementos / equipamentos, é composta por uma lista de ele-

mentos / equipamentos; cada item está associado a uma escala de estados de conservação e a uma 

ponderação, com as quais se determina uma pontuação; os elementos / equipamentos estão dividi-

dos em "Fogo", "Partes comuns" e "Outros elementos e equipamentos; é possível ainda registar a 

eventual realização de obras ou alterações pelo arrendatário nesses elementos / equipamentos; 

− na secção D | Determinação do coeficiente de conservação, é realizado o cálculo do coeficiente de 

conservação bem como do coeficiente de conservação corrigido; 

− na secção E | Descrição de sintomas que motivam estados de conservação “mau” e / ou "muito mau", é 

registado o relato das razões que motivaram a atribuição de estados de conservação “mau” ou 

“muito mau”, ilustrado com fotografias que se pretendem esclarecedoras do estado de conservação 

atribuído; 

− a secção F | Descrição de intervenções realizadas pelo arrendatário no fogo é utilizada para apresentar 

uma síntese das intervenções realizadas pelo arrendatário sobre os elementos / equipamentos em 

apreciação; 

− na secção G | Observações, deverão ser registadas quaisquer observações que o técnico considere re-

levantes para a avaliação realizada; 

− a secção H | Técnico serve para identificar o técnico que realizou a avaliação e a data em que esta 

ocorreu. 

As instruções de preenchimento têm como objetivo assegurar a correta interpretação da ficha concebida, 

contribuindo assim para uma rigorosa aplicação da mesma. Foi pretendido, com este documento, colmatar a 

lacuna existente na metodologia, definindo assim critérios e procedimentos de avaliação que contribuíssem 

para a objetividade pretendida. 

As instruções de preenchimento estão divididas nas seguintes partes: 

1) apresentação dos diplomas legais que enquadram a determinação do coeficiente de conserva-

ção (Cc); 

2) explicação da estrutura da ficha e indicações sobre o preenchimento de cada secção que a constitui; 

3) definição dos critérios para a atribuição do estado de conservação a cada elemento / equipamento; 

4) indicação dos elementos a avaliar em cada elemento / equipamento em que a ficha se encontra di-

vidida. 

5) explicação do método de cálculo, com a apresentação das ponderações utilizadas para cada ele-

mento / equipamento e de um exemplo de aplicação. 

A folha de cálculo informática, desenvolvida para o programa MICROSOFT OFFICE EXCEL, corresponde na 

sua totalidade à ficha de avaliação e tem como objetivo a informatização dos dados recolhidos durante as 

vistorias pelos técnicos que efetuaram as vistorias. Esta folha de cálculo permite ainda o cálculo automático 

do coeficiente de conservação corrigido (vd. 3.6.5), tomando em consideração a existência de obras de ben-
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feitoria realizadas pelos arrendatários, ou de malfeitorias ou de falta de conservação imputadas também a 

estes. 

3.6.4 Metodologia de avaliação 

A metodologia de avaliação utilizada nesta alteração à metodologia apresentada em 3.2 é em tudo seme-

lhante à daquele método (vd. 3.2.3), mantendo-se a forma de avaliação e os critérios de apreciação das ne-

cessidades de reparação dos elementos construtivos e dos equipamentos existentes (vd. Quadro 3.1), to-

mando apenas em consideração a desagregação do edifício e do fogo em avaliação nos novos elementos 

apresentados. 

3.6.5 Fórmula de cálculo 

O cálculo do coeficiente de conservação Cc é igual ao apresentado em 3.2.4; no entanto, foram ainda intro-

duzidas algumas alterações de modo a tomar em consideração a realidade do parque habitacional em avali-

ação. 

Muitos dos fogos, devido ao abandono da responsabilidade do proprietário na realização de obras de manu-

tenção, foram mantidos e / ou sofreram trabalhos de reabilitação por parte dos arrendatários, sendo possível 

assistir a reabilitações quase completas dos fogos. 

Como o Cc é utilizado para o cálculo da renda máxima aplicável ou do valor de venda, o investimento dessas 

pessoas nos fogos que habitam seria penalizante para as mesmas pois, estando o fogo em melhores condi-

ções de conservação, o valor a pagar seria maior, não havendo compensação do investimento que haviam 

realizado. Também foram detetadas situações em que alguns fogos se encontravam degradados devido à má 

utilização dos arrendatários, devendo estes ser penalizados por isso. Por estes motivos, foi criado, para além 

do Coeficiente de conservação já apresentado, o Coeficiente de conservação corrigido (Ccc). Este coeficiente 

pretende tomar em conta o tipo de atuação que o arrendatário poderá ter realizado sobre diferentes ele-

mentos / equipamentos. 

O cálculo deste coeficiente processa-se de forma igual ao de Cc, alterando-se no entanto as pontuações 

atribuídas aos elementos intervencionados. Assim, caso a intervenção realizada fosse considerada uma ben-

feitoria, o cálculo da pontuação atribuída ao elemento intervencionado deveria ser realizado considerando o 

estado de conservação imediatamente inferior ao observado (e.g., “razoável” deverá ser considerado “mau”). 

Nos casos em que as intervenções fossem consideradas como malfeitorias, o cálculo da pontuação atribuída 

ao elemento intervencionado deveria ser realizado considerando o estado de conservação imediatamente 

superior ao observado (e.g., “razoável” deverá ser considerado “bom”). Se a intervenção fosse de conserva-

ção corrente, deveria ser considerado o estado de conservação observado. 



Métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios desenvolvidos em Portugal 

 77 

3.6.6 Análise crítica 

As alterações introduzidas à metodologia de avaliação apresentada em 3.2 pretenderam colmatar algumas 

das fragilidades referidas na análise crítica apresentada (vd. 3.2.5), nomeadamente a subjetividade da avalia-

ção decorrente da agregação de diferentes elementos construtivos num único item de avaliação ou a eleva-

da ponderação atribuída a apenas um elemento em avaliação. 

A desagregação realizada dos elementos / equipamentos apresentados no Decreto-Lei em elementos funci-

onais distintos permite a atribuição de estados de conservação mais objetivos, bem como uma maior rapidez 

e objetividade das vistorias. 

Contudo, a desagregação realizada dos seis elementos originais em vinte e sete novos elementos levou a que 

os valores das ponderações também fossem subdivididos conduzindo a que a ponderação de cada um destes 

novos elementos fosse reduzida (Quadro 3.7). Desta forma, como o resultado final é calculado por uma 

média ponderada, a existência de elementos em mau estado de conservação não se refletirá tanto no resul-

tado final. 

Verificou-se, durante a aplicação da metodologia aos fogos e edifícios alvo de avaliação, que a existência de 

um conjunto de instruções de aplicação, e a formação realizada, permitiram uma maior uniformização de 

critérios de avaliação entre técnicos e uma maior congruência de resultados. 

Todavia, embora tenham sido introduzidas alterações significativas à forma de avaliação original, a metodo-

logia continuou a evidenciar deficiências ao nível da base da avaliação mantendo a verificação nas necessi-

dades de reparação associadas à satisfação das exigências de segurança e à correção de aspetos estéticos 

introduzidos pela degradação dos elementos ao longo do tempo. 

3.7 Método de Avaliação das Necessidades de Reabilitação 

3.7.1 Enquadramento e âmbito 

No início de 2007, no âmbito da iniciativa Bairros Críticos, um projeto governamental de qualificação e rein-

serção urbana de bairros problemáticos, o IHRU solicitou a colaboração do LNEC na análise das condições de 

habitabilidade do edificado do Bairro do Alto da Cova da Moura (BACM), tendo em vista a sua futura reabili-

tação. Este conjunto edificado teve origem nos anos 70 do séc. XX e é de génese ilegal. Em resposta a esta 

solicitação, foi desenvolvido no LNEC o Método de Avaliação das Necessidades de Reabilitação (MANR). 

O MANR é um método de avaliação em que foi estabelecido um conjunto de procedimentos para determi-

nar as necessidades de reabilitação de um edifício no seu todo, independentemente do número de unidade 

que o compõem ou do tipo de atividade que nelas se desenvolvem. 
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De modo a atingir aquele objetivo, é considerado que há necessidades de reabilitação sempre que as condi-

ções de habitabilidade estão comprometidas. Este facto ocorre sempre que as exigências funcionais aplicá-

veis àquele tipo de edifícios não sejam satisfeitas, nomeadamente mediante a existência de anomalias no 

edifício, quer construtivas quer espaciais (consideram-se anomalias espaciais as anomalias resultantes da 

conceção e desenvolvimento deficiente dos diferentes espaços constituintes do edifício). 

A avaliação tem em consideração a satisfação das seguintes exigências funcionais: 

− exigências de segurança – aspetos relacionados com condições que garantam a proteção física e psi-

cológica relativa ao perigo e proporcionem tranquilidade e confiança (segurança estrutural, segu-

rança ao incêndio, segurança no uso normal e segurança contra intrusão / agressão / roubo); 

− exigências de higiene, saúde e conforto – aspetos relacionados com condições que garantam a higie-

ne, a saúde e o conforto dos utentes (salubridade, qualidade do ar, proteção contra a humida-

de / estanquidade, proteção contra o ruído, conforto visual e desempenho térmico e economia de 

energia); 

− exigências de adequação ao uso – aspetos relacionados com a existência de espaços com áreas, di-

mensões, equipamentos e relações entre si que promovam a eficiência do uso, a identidade indivi-

dual e a interação social (espaço e equipamento, privacidade e acessibilidade). 

Para além da verificação da ocorrência de anomalias, são também avaliados fatores relacionados com a 

inserção urbanística do edifício que possam colocar em risco o cumprimento das exigências funcionais refe-

ridas. 

Estes últimos fatores tomam em consideração, na sua generalidade, as exigências funcionais em relação à 

segurança, com particular destaque para a segurança ao incêndio e a segurança à intrusão, e para a salubri-

dade (e.g., a proximidade excessiva entre edifícios pode prejudicar as condições de iluminação natural no 

interior dos compartimentos habitáveis ou aumentar o risco de propagação de incêndio entre edifícios). 

Refira-se que esta metodologia foi desenvolvida para edifícios de génese ilegal, refletindo-se este aspeto nos 

critérios de avaliação estabelecidos. 

3.7.2 Desenvolvimento da metodologia 

O desenvolvimento do MANR aproveitou a experiência já recolhida no desenvolvimento de métodos de 

avaliação realizada no LNEC (vd. Capítulo 2, 3.4 e 3.6). No entanto, a especificidade do tipo de edificado e de 

construção, bem como o tipo de resultado da avaliação, exigiu alterações aos métodos nacionais já conheci-

dos. 

Assim, pode-se sintetizar o processo de desenvolvimento da metodologia em seis fases distintas: 

− fase 1: recolha e análise de informação sobre métodos portugueses e estrangeiros com objetivos idênti-

cos – nesta fase analisou-se a experiência recolhida no desenvolvimento de métodos anteriores e 

métodos estrangeiros de modo permitir estruturar a metodologia de avaliação; 
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− fase 2: conceção da proposta do modelo de avaliação – foi desenvolvida, nesta fase, uma proposta do 

modelo de avaliação a utilizar que englobou, entre outros, os seguintes trabalhos: a seleção dos 

campos de caracterização morfológica e funcional do edifício e de cada uma das unidades; a deter-

minação dos aspetos em que cada elemento funcional / espaço é avaliado, bem como o número de 

categorias em que essa avaliação é expressa; a definição de critérios que permitem, para cada aspe-

to, relacionar as características do edifício com uma categoria da escala; a definição de uma fórmula 

de cálculo que permite a obtenção do nível de necessidades de reabilitação bem como a determina-

ção de critérios de ponderação que definem a importância relativa de cada elemento funcional no 

cálculo matemático; e o desenvolvimento dos instrumentos de aplicação (vd. 3.7.3); 

− fase 3: discussão da proposta – nesta fase foi discutida a proposta com diversos especialistas em 

construção e em urbanismo de modo a definir limitações e critérios de avaliação; 

− fase 4: ensaio de aplicação – foram realizadas diversas aplicações da metodologia, a diferentes edifí-

cios, de modo a verificar a sua adequabilidade e a analisar as dificuldades de preenchimento e o 

tempo despendido por unidade; 

− fase 5: aplicação experimental – durante a aplicação experimental foi realizada uma sessão de infor-

mação a diversos técnicos que futuramente iriam aplicar a metodologia no local e, posteriormente, 

foi feito o acompanhamento, por técnicos do LNEC, da aplicação in situ da metodologia; daí resul-

tou a elaboração da última versão da proposta do MANR, com a integração das sugestões dos técni-

cos que procederam à aplicação; 

− fase 6: formação dos técnicos envolvidos no levantamento – foram realizadas ações de formação às 

equipas de técnicos envolvidas no levantamento das necessidades de reabilitação do edificado de 

modo a apresentar a versão final da metodologia e uniformizar os procedimentos e os critérios de 

avaliação. 

Tendo em conta o objetivo que se pretendia para o resultado da avaliação (definição das necessidades de 

reabilitação do imóvel e da sua relação com a envolvente urbana), e aproveitando a experiência recolhida no 

desenvolvimento dos métodos anteriormente apresentados (vd. Capítulo 2, 3.4 e 3.6), foi realizada a divisão 

da avaliação em elementos funcionais e espaciais (Quadro 3.9) e em elementos de relação entre edifícios. 

As ponderações atribuídas aos elementos funcionais apresentadas no Quadro 3.9 representam a importância 

de cada um para o resultado final da avaliação na fórmula de cálculo desenvolvida (vd. 3.7.5), tendo sido 

definidas utilizando como referência a estrutura de custos de construção de edifícios unifamiliares e multi-

familiares de habitação novos, com cerca de três pisos e estrutura reticulada de betão armado, dos anos 70 

do séc. XX (Bezelga, 1984), com algumas ligeiras adaptações tomando em conta a especificidade do método 

e a fórmula de cálculo definida (vd. 3.7.5). 
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Quadro 3.9 – Elementos funcionais e espaciais em avaliação no MANR (Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 

EDIFÍCIO  Pond. UNIDADE  Pond.

Estrutura, cobertura e elementos salientes Elementos funcionais 
E.1 Estrutura 80 U.1 Paredes exteriores 21
E.2 Cobertura 18 U.2 Paredes interiores 15
E.3 Elementos salientes 2 U.3 Revestimentos de pavimentos exteriores 2

  Total 100 U.4 Revestimentos de pavimentos interiores 8
   U.5 Tectos 5
   U.6 Escadas 6
Outras partes comuns  U.7 Caixilharia e portas exteriores 7

E.4 Paredes U.8 Caixilharia e portas interiores 7
E.5 Revestimentos de pavimentos 10 U.9 Dispositivos de proteção de vãos 2
E.6 Tectos 5 U.10 Dispositivos de proteção contra queda 2
E.7 Escadas 26 U.11 Equipamento sanitário 5
E.8 Caixilharia e portas 10 U.12 Equipamento de cozinha 4
E.9 Dispositivos de proteção contra queda 6 U.13 Instalação de distribuição de água 2
E.10 Instalação de distribuição de água 3 U.14 Instalação de drenagem de águas residuais 3
E.11 Instalação de drenagem de águas residuais 3 U.15 Instalação de gás 1
E.12 Instalação eléctrica e de iluminação 7 U.16 Instalação eléctrica 6

E.13 Instalação de telecomunicações. e contra a 
intrusão 1 U.17 Instalação de telecomunicações. e contra a 

intrusão 1

E.14 Instalação de segurança contra incêndio 1 U.18 Instalação de ventilação 1
 Total 100 U.19 Instalação de climatização 1
  U.20 Instalação de segurança contra incêndio 1
  Total 100
 
Espaços comuns Compartimentos da unidade

E.15 Espaços comuns de comunicação horizontal U.21 Compartimentos habitáveis de unidades habitacionais

E.16 Espaços comuns de comunicação vertical U.22 
Compartimentos não-habitáveis de unidades habita-
cionais 

  U.23 Compartimentos de unidades não-habitacionais

 

3.7.3 Instrumentos de aplicação 

Para a implementação do MANR, foram desenvolvidos três instrumentos: 

− ficha de análise das necessidades de reabilitação (FANR) – esta ficha tem como objetivo o registo e 

sistematização da informação recolhida pelas equipas durante a vistoria aos edifícios; 

− instruções de aplicação – as instruções de aplicação foram desenvolvidas com o objetivo de apresen-

tar e uniformizar os critérios utilizados pelas diversas equipas na avaliação dos edifícios; 

− folha de cálculo automático – a folha de cálculo automático tem como função a inserção informática 

dos dados recolhidos e registados na FANR. 

A ficha de avaliação (Figuras 3.12 a 3.15), tal como mencionado, serve para registar a informação recolhida 

pelos técnicos durante a vistoria, sendo constituída por quatro folhas distintas: 

− a primeira folha destina-se a registar a identificação do edifício, indicar e o nível de reabilitação que 

resulta da avaliação; 

− a segunda folha apresenta o resultado da caracterização construtiva do edifício 

− a terceira folha destina-se a caracterizar o edifício e efetuar uma avaliação dos elementos funcionais 

que o constituem nas suas partes comuns; 
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− a quarta folha é repetida por cada unidade existente e destina-se a caracterizar a unidade e efetuar 

uma avaliação dos elementos funcionais que a constituem. 

A primeira folha, designada como Folha de rosto (Figura 3.12), encontra-se dividida, na sua frente, em seis 

secções diferentes, que são brevemente descritas: 

− na secção A. Identificação, são inscritos os dados que permitem identificar o edifício em avaliação; 

− na secção B. Fotografias, são apresentadas fotografias das fachadas exteriores do edifício, que sir-

vam para o identificar; 

− a secção C. Resultado apresenta o resultado da avaliação com a apresentação do Nível de reabilita-

ção determinado e do Nível de anomalia das relações entre edifícios, e ainda indicações sobre se exis-

tem anomalias médias ou graves que obriguem a intervenções fora do perímetro do lote ou situa-

ções que constituam grave risco imediato para a segurança ou a saúde públicas e / ou dos residen-

tes; 

− na secção D. Justificação, deve ser apresentada a fundamentação do nível de reabilitação determi-

nado; 

− na secção E. Equipa, é apresentada a equipa responsável pela vistoria; 

− a secção F. Visto do LNEC destina-se a registar o nome do técnico do LNEC que conferiu o preenchi-

mento da ficha. 

A folha 2 apresenta a secção Caracterização construtiva (Figura 3.13) onde se pretende que sejam indicadas 

as principais características construtivas do edifício em avaliação, tendo sido privilegiados os elementos 

constituintes da estrutura e da envolvente exterior (e.g., tipo de estrutura, tipo de cobertura, constituição 

das paredes exteriores). 

As terceira (Figura 3.14) e quarta (Figura 3.15) folhas, tal como referido, são dedicadas, respetivamente, à 

avaliação do edifício, com especial incidência nas suas partes comuns e na sua inserção urbanística, e à das 

diferentes unidades, sendo constituídas pelas seguintes secções: 

− cabeçalho – o cabeçalho é constituído por campos que permitem a identificação do edifício (setor, 

quarteirão, rua, entre outros) e da equipa que realiza o levantamento; 

− secção A. Caracterização – nesta secção são inscritos os dados relativos à caracterização morfológica 

do imóvel (número de pisos, número de unidades, área bruta) ou da unidade (número de divisões, 

uso da unidade, número de moradores, área bruta, número de pisos); 

− secção B. Avaliação – esta secção é constituída pelos elementos em que se encontra dividida a avali-

ação do imóvel; 

− secção C. Descrição das anomalias “médias” ou “graves” e das respectivas intervenções de reabilita-

ção – nesta secção, é registado o relato das razões que motivaram a atribuição de estados de con-

servação “mau” ou “muito mau”, ilustrado com fotografias que se pretendem esclarecedoras do es-

tado de conservação atribuído, e é ainda solicitado à equipa que indique quais as intervenções ne-

cessárias realizar para correção da situação detetada; 

− secção D. Observações – esta secção destina-se a registar quaisquer observações que os técnicos 

considerem relevantes para a avaliação realizada. 
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Figura 3.12 – Ficha de avaliação do MANR: folha de rosto (Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 
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Figura 3.13 – Ficha de avaliação do MANR: folha de caracterização construtiva (Vilhena et al., 2009; Pe-

dro et al., 2011a) 
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Figura 3.14 – Ficha de avaliação do MANR: folha de avaliação do edifício (Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 
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Figura 3.15 – Ficha de avaliação do MANR: folha de avaliação das unidades (Vilhena et al., 2009; Pe-

dro et al., 2011a) 
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As instruções de aplicação pretendem enquadrar o MANR e definem um conjunto de procedimentos e crité-

rios a cumprir pelos técnicos durante as vistorias e no preenchimento das fichas de avaliação. O documento 

está organizado nos seguintes capítulos: 

− introdução – apresentação do documento quanto à génese, objetivo, elementos, procedimento e or-

ganização; 

− exigências funcionais – explicação das exigências funcionais avaliadas e definição do nível de satisfa-

ção exigido; 

− preenchimento da ficha de avaliação – descrição do modo de preenchimento da ficha de avaliação; 

− critérios de avaliação – explicação dos critérios gerais e por elemento funcional; 

− aplicação dos critérios de avaliação aos elementos funcionais – identificação dos elementos de cons-

trução a avaliar e descrição de exemplos de sintomas de anomalias por elemento funcional; 

− regras de determinação do nível de reabilitação – explicação de como se obtêm e interpretam os re-

sultados. 

A folha de cálculo, com um aspeto em tudo semelhante ao da ficha de avaliação, serve para inserir em su-

porte informático os dados registados na ficha de avaliação, sendo complementada por um cálculo matemá-

tico cujo resultado pode auxiliar o técnico a decidir e justificar o resultado final do nível de reabilitação, sem 

que no entanto seja vinculativo. 

3.7.4 Metodologia de avaliação 

A avaliação realizada baseia-se numa inspeção visual das anomalias existentes no edifício e da inserção deste 

no tecido urbano. 

Devido aos aspetos a avaliar no edificado, existência de anomalias construtivas e de anomalias na conceção 

dos espaços, foi previsto inicialmente que o MANR fosse aplicado por equipas constituídas por dois técnicos, 

com valências complementares, ou seja por equipas constituídas por um engenheiro civil e por um arquiteto, 

e com formação específica sobre o MANR. 

No processo de avaliação, cada edifício é avaliado sob dois aspetos: primeiro isoladamente e, seguidamente, 

na forma como se relaciona com os outros edifícios, que lhe são contíguos e próximos. 

Na avaliação do edifício como elemento isolado, são avaliadas as eventuais anomalias existentes nos ele-

mentos funcionais e espaciais que o constituem (Quadro 3.9), tais como manifesta insuficiência da capaci-

dade resistente da estrutura para as cargas suportadas ou pé-direito inferior ao regulamentar. O resultado 

final é expresso pelo "Nível de reabilitação". Este conceito refere-se à relação entre as obras de reabilitação 

que é necessário realizar para corrigir as anomalias e as obras de construção de um edifício novo com capa-

cidade de uso idêntica, mantendo o tipo e a capacidade de uso dos espaços, e poderá ser utilizado para a 

definição e determinação da viabilidade de reabilitação e da manutenção dos edifícios. 

Na apreciação dos aspetos construtivos, a avaliação de cada elemento funcional foi dividida em três fatores, 

verificados sequencialmente: gravidade, extensão e complexidade. Sempre que o elemento funcional em 

análise existe no edifício ou na unidade começa por ser verificada a existência de anomalias e, em caso afir-
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mativo, é classificada a gravidade destas na seguinte escala: “sem significado”, “ligeiras”, “médias” ou “gra-

ves” (Quadro 3.10). 

Quadro 3.10 – Critério de avaliação da gravidade da anomalia dos elementos funcionais 

(Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 

Anomalias sem significado Anomalias ligeiras Anomalias médias Anomalias graves 

Ausência de anomalias ou 
anomalias sem significado 

Anomalias que prejudicam o 
aspeto 

Anomalias que prejudicam o 
uso e / ou o conforto 

Anomalias que colocam em 
risco a saúde e / ou a segu-
rança 

 

Sempre que a gravidade da anomalia se traduz em anomalias “ligeiras”, “médias” ou “graves”, é indicada a 

extensão (escala: “localizada”, “média”, “extensa” ou “total”) e a complexidade (“simples”, “média” ou “difí-

cil”) da intervenção que é considerada necessária para reparar essa anomalia. 

A “extensão da intervenção de reabilitação” é avaliada em quatro categorias, tendo em consideração o tra-

balho que é considerado necessário para reparar as anomalias detetadas (Quadro 3.11). 

Quadro 3.11 – Critério de avaliação da extensão da intervenção de reabilitação 

(Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 

Localizada Média Extensa Total 

Anomalias que afetam pon-
tualmente o elemento funci-
onal, sendo a sua extensão 
não superior a 25% 

Anomalias que afetam áreas 
limitadas do elemento funci-
onal, estando a sua extensão 
compreendida entre 26% e 
50% 

Anomalias que afetam gran-
des áreas do elemento funci-
onal, estando a sua extensão 
compreendida entre 51% e 
75%  

Anomalias que afetam a 
quase totalidade do elemento 
funcional, sendo a sua exten-
são superior a 75% 

 

A “complexidade da intervenção de reabilitação” é um conceito que pretende tomar em consideração a 

dificuldade de realização das operações de reabilitação em conjunto com a comparação do custo desta ope-

ração com a realização de um elemento novo. Assim, a complexidade é avaliada em três categorias tal como 

apresentado no Quadro 3.12. 

Quadro 3.12 – Critérios de avaliação da complexidade da intervenção de reabilitação 

(Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 

Simples Média Difícil 

Trabalhos realizados numa única opera-
ção e com a intervenção de apenas uma 
especialidade 

Trabalhos de limpeza, pintura ou reabili-
tação superficial dos elementos constru-
tivos 

Trabalhos em que seja necessária a 
demolição ou remoção do elemento 
funcional, sem a sua posterior recons-
trução 

Trabalhos realizados em várias opera-
ções e que carecem da intervenção de 
várias especialidades 

Trabalhos que obrigam à demolição ou 
remoção de revestimentos para proce-
der à intervenção e sua posterior recons-
trução 

Trabalhos de reabilitação ou reforço 
tecnicamente complexos, requerendo a 
aplicação de procedimentos, materiais e 
/ ou tecnologias não correntes 

Trabalhos de construção de um elemen-
to funcional necessário à satisfação das 
exigências funcionais 

Trabalhos em que o estado do elemento 
funcional justifica a demolição ou remo-
ção, e a sua posterior reconstrução 

Trabalhos com custos muito inferiores 
aos da construção nova do elemento 
funcional 

Trabalhos com custos inferiores aos da 
construção nova do elemento funcional 

Trabalhos com custos semelhantes ou 
superiores aos da construção nova do 
elemento funcional 
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Em relação à apreciação dos aspetos espaciais, esta é dividida em dois fatores: gravidade e viabilidade de 

intervenção. Inicialmente, é avaliada a gravidade da anomalia numa escala igual à utilizada para as anomalias 

nos elementos funcionais (vd. Quadro 3.10), mas função de aspetos estabelecidos em: 

− regulamentação geral aplicável; 

− legislação aprovada para efeitos de legalização de edifícios situados em bairros de génese ilegal; e 

− limiares mínimos, essencialmente dimensionais, abaixo dos quais se considera que as condições de 

saúde e segurança são severamente comprometidas. 

No Quadro 3.13, estão apresentados os critérios de avaliação da gravidade de anomalia dos espaços. 

Quadro 3.13 – Critério de avaliação da gravidade da anomalia dos espaços 

(Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 

Anomalias sem significado Anomalias ligeiras Anomalias médias Anomalias graves 

Está satisfeito o disposto na 
regulamentação geral em 
vigor 

Não está satisfeito o disposto 
na regulamentação geral em 
vigor 

Não está satisfeito o disposto 
na regulamentação específica 
para edifícios clandestinos 
suscetíveis de eventual reabi-
litação 

Não estar satisfeito um nível 
mínimo absoluto, ficando 
severamente comprometida 
as condições de saúde e de 
segurança das pessoas 

 

Sempre que a avaliação da gravidade da anomalia é considerada “média” ou “grave”, é necessário indicar as 

intervenções, nos diversos elementos funcionais, que são consideradas necessárias para reparar essas ano-

malias. As intervenções de resolução de anomalias espaciais são supletivas aos trabalhos eventualmente 

previstos para reparar as anomalias construtivas. Após serem descritas as intervenções necessárias nos diver-

sos elementos funcionais do edifício para reparar as anomalias espaciais, é ainda indicado o local onde existe 

viabilidade de realização dessas intervenções, utilizando a escala seguinte e crescente de complexidade: “no 

edifício”, “no logradouro do lote”, “à custa de edifícios de lotes adjacentes”, “no logradouro de lotes adjacen-

tes” e “na via pública”. 

Observa-se que, nos casos em que um elemento funcional ou espaço apresenta anomalias com diferentes 

níveis de gravidade, é indicado o mais grave. A avaliação da gravidade da anomalia é realizada tendo em 

consideração o nível de desempenho esperado para as exigências funcionais de cada espaço e / ou elemento 

construtivo (e.g., uma dependência de um fogo com uso de arrecadação ou garagem tem exigências de con-

forto térmico menos elevadas do que os compartimentos utilizados como quartos, salas ou cozinhas; um 

muro de delimitação do lote pode apresentar sujidade e ou desgaste de pintura que não é aceitável no reves-

timento do paramento interior de uma unidade). 

Na avaliação da inserção urbana do edifício, ou seja, da forma como o edifício se relaciona com outros edifí-

cios, são apreciados aspetos que dificilmente podem ser verificados por recurso à cartografia, sendo o resul-

tado expresso pelo "Nível de anomalia das relações entre edifícios". 
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Os aspetos avaliados são os seguintes: 

− existência de partes de edifícios vizinhos sobre ou sob o edifício em avaliação; 

− distância entre vãos do edifício em avaliação e vãos de edifícios vizinhos situados em fachadas adja-

centes ou confrontantes; 

− distância entre cobertura do edifício em avaliação e vãos de edifícios vizinhos; 

− existência de vãos do edifício em avaliação sobre o limite do lote contíguo; 

− distância livre de obstáculos em vãos de compartimentos habitáveis. 

A avaliação de cada um destes aspetos é realizada em termos de gravidade de anomalia (vd. Quadro 3.10). 

O resultado do “Nível de anomalia das relações entre edifícios” para cada lote é expresso pelo nível de ano-

malia mais grave obtido na avaliação efetuada. 

Tal como noutras metodologias anteriormente apresentadas, o MANR apresenta algumas restrições no seu 

âmbito de utilização devido a limitações da metodologia desenvolvida, que estão ligadas a questões associa-

das à necessária interpretação dos dados obtidos. Assim, é necessário tomar em consideração que no MANR 

as necessidades de reabilitação são determinadas com base na inspeção das anomalias visíveis à data da 

vistoria no edifício e nas unidades que o constituem. Salienta-se por este motivo que: 

− o resultado da avaliação é apenas válido para a data da vistoria pois as condições observadas podem 

alterar-se num curto período de tempo, devido a intervenções realizadas pelas diversas entidades 

interessadas no imóvel; 

− a avaliação não assegura que todas as anomalias potencialmente existentes no edifício e nas unida-

des tenham sido detetadas no decorrer da vistoria, admitindo-se que existam anomalias que este-

jam ocultas ou que não apresentem qualquer indício visível; 

− a avaliação não atesta a completa satisfação do disposto na regulamentação e na normativa em vi-

gor, pois alguns aspetos não são verificados, nomeadamente a segurança sísmica e o cumprimento 

dos requisitos acústicos e térmicos da respetiva regulamentação, entre outros; 

− a avaliação não permite garantir todas as condições mínimas de segurança, de conforto, de uso ou 

de aspeto, visto que a apreciação se centra nos elementos funcionais que constituem o edifício, 

sendo a sua inserção urbana verificada sumariamente, no que se refere aos aspetos que dificilmente 

se verificam com base na cartografia existente. 

3.7.5 Fórmula de cálculo 

O “Nível de reabilitação” é atribuído pela equipa que realizou a avaliação do imóvel, de acordo com a meto-

dologia apresentada. Esta atribuição é realizada de acordo com os critérios apresentados no Quadro 3.14. 
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Quadro 3.14 – Critério de avaliação do nível de necessidade de reabilitação 

(Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 

Reabilitação ligeira Reabilitação média Reabilitação profunda 

Compreende: 
- a execução de reparações em revesti-

mentos; 
- pequenas reparações em instalações; 
- reparações localizadas e de reduzida 

complexidade em elementos primá-
rios e / ou secundários. 

Compreende: 
- substituição de revestimentos; 
- reparação e criação de novas instala-

ções; 
- reparação, substituição ou reforço 

localizados de elementos construtivos 
primários e / ou secundários. 

Compreende: 
- reparação, substituição ou reforço de 

elementos construtivos primários e / 
ou secundários. 

Exemplos: 
- pintura do exterior e do interior do 

edifício; 
- reparação de anomalias nos rebocos; 
- limpeza de elementos metálicos afe-

tados por corrosão; 
- melhoria da condições interiores de 

iluminação e / ou de ventilação; 
- beneficiação de instalações elétricas e 

de iluminação artificial; 
- reparação de sistemas de drenagem 

de águas pluviais; 
- limpeza e manutenção geral da cober-

tura. 

Exemplos: 
- reparação generalizada dos revesti-

mentos nos paramentos interiores e 
exteriores de paredes e tetos e da co-
bertura; 

- introdução de uma nova instalação 
eléctrica; 

- reparação ou substituição parcial de 
elementos de carpintaria; 

- reparação e eventual reforço localiza-
do de elementos estruturais (pavi-
mentos e cobertura); 

- demolição de tabiques; 
- reorganização de instalações sanitárias 

e / ou cozinhas. 

Exemplos: 
- demolições e reconstruções significa-

tivas, que podem obrigar a uma subs-
tituição parcial ou mesmo total de 
pavimentos e paredes divisórias; 

- resolução de problemas estruturas 
generalizados; 

- beneficiação e reestruturação das 
partes comuns; 

- substituição generalizada de carpinta-
rias; 

- construção de instalações sanitárias e 
/ ou de um espaço para preparação de 
refeições; 

- diminuição do número de unidades do 
edifício; 

- introdução de espaços para criar 
instalações sanitárias e / ou cozinhas. 

 

No entanto, e de modo a dar apoio aos técnicos na sua tomada de decisão, foi desenvolvida uma fórmula de 

cálculo para determinação do “Nível de Reabilitação”, cujo procedimento é descrito em seguida: 

− para cada elemento funcional, a extensão e a complexidade da intervenção a realizar, devido a 

anomalias construtivas e espaciais, são convertidas em valores (Quadro 3.15); 

Quadro 3.15 – Índices de conversão da extensão e da complexidade da intervenção (Vilhena et al., 2009; Pe-

dro et al., 2011a) 

Extensão da 
intervenção (Ei) 

Localizada 
0,25 

Média 
0,50 

Extensa 
0,75 

Total 
1,00 

Complexidade da intervenção 
(Ci) 

Simples 
0,4 

Média 
0,8 

Difícil 
1,2 

 

 
− para cada elemento funcional, calculam-se, separadamente, os índices de necessidade de reabilita-

ção por anomalias construtivas (Ic) e espaciais (If), pelo produto das respetivas extensões (Ei) e 

complexidade (Ci) de intervenção; 

 icic CEIc   (3.4) ieie CEIf   (3.5) 

− a pontuação (Pt) de cada elemento funcional é determinada pelo produto entre a ponderação (Pd) 

atribuída a cada elemento funcional e a soma dos índices de reabilitação motivados por anomalias 

construtivas (Ic) e anomalias espaciais (If); a soma dos índices de reabilitação (Ic+If) tem como valor 

máximo 1,2, sendo automaticamente reduzido para esse limite quando o ultrapassa; 
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 )( IfIcPdPt   (3.6) 

 

 2,1 IfIc  (3.7) 

− o somatório das ponderações (Pd) resulta da soma de todas as ponderações dos elementos funci-

onais que obtiveram respostas diferentes de “Não se aplica”; o somatório das pontuações (Pt) re-

sulta da soma das pontuações (Pt) obtidas pelos diversos elementos funcionais; o índice de necessi-

dade de reabilitação (Inr) é obtido pelo quociente entre o somatório das pontuações (Pt) e o so-

matório das ponderações (Pd) a multiplicar por 100. 

 

 
100

)(








i

iieieicic

Pd

PdCECE
Inr

 
(3.8)

 

São calculados separadamente índices de necessidade de reabilitação parciais para: conjunto Estrutura, Co-

bertura e Elementos salientes; Outras partes comuns; e cada Unidade. 

Na determinação do Inr, considera-se que o índice do conjunto Estrutura, Cobertura e Elementos salientes 

representa 30% do total e os restantes índices representam 70%. Os índices das Outras partes comuns e de 

cada Unidade são ponderados pela respetiva área bruta. 

O nível de necessidade de reabilitação é determinado classificando o índice Inr do edifício segundo a escala 

apresentada no Quadro 3.16. 

Quadro 3.16 – Escala de intervalos para determinar o nível de necessidade de reabilitação 

(Vilhena et al., 2009; Pedro et al., 2011a) 

Índice 0 ≤ Inr ≤ 33 33 < Inr ≤ 66 66 < Inr ≤ 120 

Nível Reabilitação ligeira Reabilitação média Reabilitação profunda 

 

Tal como referido, para a definição do “Nível de anomalia das relações entre edifícios” para cada lote, é toma-

do em consideração o nível de anomalia mais grave obtido na avaliação efetuada relativamente aos itens 

relacionados com a inserção urbanística. 

3.7.6 Análise crítica 

O MANR é uma metodologia de avaliação que foi desenvolvida com o objetivo de ser aplicada a edifícios de 

génese ilegal, constituídos por uma ou mais unidades, sendo de referir o aspeto positivo que é a possibilidade 

do método permitir que as unidades apresentem diferentes usos. 

A avaliação é realizada à totalidade do edifício, no conjunto das suas partes comuns e de todas as suas uni-

dades, tendo este facto derivado diretamente de um dos objetivos do método que consistia na verificação 

do nível de reabilitação necessário para a criação de condições de habitabilidade e na verificação da viabili-

dade daquele imóvel. Este método define também o estado de conservação individual de cada unidade cons-
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tituinte do imóvel, proporcionando uma caracterização bastante completa do estado de conservação do 

edifício. 

Relativamente aos aspetos avaliados, verificou-se que, na definição dos elementos funcionais a avaliar, os 

autores aproveitaram a experiência do desenvolvimento dos anteriores métodos de avaliação, e em especial 

do MAEC, para promover uma divisão num conjunto de elementos construtivos bastante exaustivo toman-

do, todavia, em consideração a especificidade do parque habitacional que se pretendia que viesse a ser avali-

ado, retirando da grelha de avaliação diversos elementos que não existem naquele edificado, nomeadamen-

te instalação de ascensores ou instalações de evacuação de lixo. Refira-se que, nos aspetos avaliados, são 

também verificadas as anomalias espaciais que afetam os espaços constituintes de cada unidade ou dos 

espaços comuns do edifício. 

Outro aspeto a realçar reside no facto de, no MANR, a avaliação ter transcendido a verificação do estado de 

conservação dos diversos elementos construtivos sendo também verificada a forma como o edifício se insere 

no tecido urbano e se relaciona com os edifícios situados na sua proximidade. Este tipo de avaliação, que 

aponta alguns fatores que influenciam diretamente as condições de habitabilidade e de utilização das unida-

des constituintes dos edifícios, é realizado apenas em métodos que têm por objetivo a verificação das condi-

ções de habitabilidade e de salubridade dos fogos (vd. 4.3 e 4.4). 

Outros dois aspetos importantes a reter são a exigência das equipas serem constituídas por técnicos com 

valências complementares e a obrigatoriedade da frequência de ações de formação. Estes factos deveram-se 

ao caráter inovador da metodologia e à exigência dos aspetos a avaliar, nomeadamente os aspetos espaciais. 

Um dos fatores mais inovadores da metodologia em análise refere-se à avaliação de cada elemento funcio-

nal não se deter apenas na gravidade da anomalia que afeta o elemento funcional, mas ser ainda verificada 

qual a extensão(47) em que esse elemento funcional está afetado e ser pedido à equipa de avaliação que defi-

na ainda a complexidade de realização da operação de correção. A correção passa também pela resolução 

das anomalias espaciais devendo a equipa definir quais os elementos construtivos que é necessário interven-

cionar para a realização desta correção. Este é um dos pontos mais complexos da avaliação e da aplicação da 

presente metodologia, sendo necessário que as equipas detenham uma grande experiência de construção de 

modo a poderem realizar, de uma forma viável, o que lhes é solicitado. 

Devido ao resultado que é pretendido obter passar pelo nível de reabilitação que é necessário realizar, ou 

seja pela profundidade da intervenção a implementar no imóvel para o dotar de condições de habitabilidade 

(vd. 3.7.1), o tipo de ponderação utilizada foi diferente do definido nos métodos anteriores. Neste caso, a 

importância de cada elemento funcional foi definida tomando por base uma estrutura de custos. 

                                                             

(47)  A necessidade de determinação destes aspetos demonstra alguma influência do método de avaliação definido na norma 
holandesa NEN 2676-1:2008 (NEN, 2008) no seu desenvolvimento, tendo sido considerados também, para além da gravi-
dade da anomalia, a extensão em que esta afecta o elemento funcional e o tipo de intervenção necessário para a sua reso-
lução. 
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Durante a aplicação experimental desta metodologia (48), verificou-se que a duração das vistorias rondava 

45 minutos cada e que a experiência dos técnicos bem como a formação no método foram essenciais devido 

à necessidade de definição dos elementos funcionais sobre os quais as intervenções de reabilitação deveriam 

incidir. Refira-se ainda que, o conjunto de dados recolhido com a aplicação do MANR ocupava bastante 

tempo para a sua introdução em termos informáticos. 

A informação recolhida, juntamente com a ponderação utilizada, baseada na estrutura de custos da constru-

ção, poderá ser utilizada para a realização de uma estimativa dos trabalhos de manutenção ou de reabilita-

ção e do respetivo custo, embora tomando sempre em consideração que os intervalos utilizados nos critérios 

de avaliação são bastante grandes. Esta estimativa dos custos será sempre em valores médios pois, sendo a 

avaliação de cada elemento funcional o agregar das anomalias que afetam todos os elementos construtivos 

constituintes daquele elemento funcional num edifício ou fogo, o grau de intervenção não é igual em todo o 

lado nem o tipo de trabalhos a realizar, sendo necessária a realização de um diagnóstico que permita a defi-

nição mais concreta do tipo de intervenção a implementar. 

3.8 Avaliação do estado de conservação de edifícios de habitação a custos controlados 

3.8.1 Enquadramento e âmbito 

No âmbito de um estudo de investigação, desenvolvido durante uma tese de doutoramento na Universidade 

de Aveiro (Rodrigues, 2008), foi concebido um método para a determinação do estado de conservação de 

edifícios de habitação a custos controlados. 

Este método multicritério pretende, por observação dos elementos da envolvente do edifício e por entrevis-

tas aos utilizadores dos espaços, definir o Grau de Degradação (GD) de cada elemento funcional avaliado e, a 

partir deste, definir o estado de conservação dos edifícios. 

Embora a análise seja realizada a cada edifício individualmente, este método é também aplicável a conjuntos 

habitacionais. Pretende-se que a informação recolhida possibilite também o diagnóstico das condições de 

habitabilidade e a definição de estratégias de reabilitação. 

3.8.2 Desenvolvimento da metodologia 

O método em apreciação foi desenvolvido nas seguintes fases: 

1) Estudo de métodos de avaliação do estado de conservação e das respetivas escalas de classificação; 

2) Estudo de métodos multicritério de apoio à decisão; 

                                                             

(48)  Em 2008, foi realizado o levantamento das necessidades de reabilitação do parque edificado do Bairro do Alto da Cova da 
Moura, tendo o MANR sido aplicado para avaliação de cerca de 900 edifícios num total de aproximadamente 1900 unida-
des. 
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3) Definição dos critérios de avaliação; 

4) Entrevistas aos residentes dos edifícios avaliados. 

As duas primeiras fases permitiram a recolha de informação para a concretização da fase 3 (definição dos 

critérios de avaliação). Para tal, foram estudados diversos métodos de avaliação do estado de conservação, 

nomeadamente o método utilizado no recenseamento geral de 2001 e o MAEC, e de apoio à decisão, nome-

adamente Multi-attribute decision aid, Quality function deployment e Risk analysis (Rodrigues, 2008). 

A fase de definição dos critérios de avaliação teve por base, tal como referido, o estudo anteriormente reali-

zado tendo sido definidos os elementos funcionais a avaliar, as escalas de avaliação e os métodos de síntese 

de resultados a utilizar. 

Por último, as entrevistas aos residentes tiveram por objetivo a definição de valores de ponderações que 

permitissem distinguir a importância dos diversos elementos avaliados durante as vistorias realizadas pelos 

técnicos aos edifícios. 

3.8.3 Instrumentos de aplicação 

Para apoiar a implementação deste método de avaliação, foram desenvolvidos os seguintes instrumentos de 

aplicação: 

− matriz de observação; 

− escala de graduação; 

− ficha de campo. 

A matriz de observação (Figura 3.16) apresenta, para cada elemento construtivo e requisito funcional, os 

principais sintomas de anomalias. A matriz de observação foi desenvolvida tendo por base os elementos do 

método Failure Modes and Effects Analysis (FMEA); nesta matriz são apresentados, para diversos elementos a 

avaliar, os principais sintomas de anomalias passíveis de serem encontrados, as respetivas causas e as conse-

quências das mesmas (quer diretas quer indiretas). Os componentes construtivos para os quais são apresen-

tados sintomas de anomalias e restantes elementos informativos são: cobertura, sistema de drenagem de 

águas pluviais, elementos de cerramento de vãos, revestimentos de fachadas com rebocos tradicionais, re-

vestimentos de fachadas com rebocos pré-doseados e revestimentos por pintura. 

A escala de graduação (Figura 3.17) tem por objetivo apresentar critérios para definição do GD. Este docu-

mento está dividido por GD e por elemento construtivo apresentando, para cada valor de GD, as degrada-

ções máximas que poderão ocorrer no respetivo elemento construtivo avaliado. 

A ficha de campo (Figura 3.18) tem por objetivo permitir o registo das informações recolhidas pelos técnicos 

durante as inspeções aos locais. Este documento contém, para cada elemento funcional, a enumeração das 

anomalias, com o GD correspondente e a possibilidade do técnico assinalar a existência destas no local da 

inspeção. 
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Figura 3.16 – Excerto da matriz de observação (Rodrigues, 2008) 
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Figura 3.17 – Excerto da escala de graduação (Rodrigues, 2008) 
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Figura 3.18 – Exemplo de página da Ficha de campo (Rodrigues, 2008) 
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3.8.4 Metodologia de avaliação 

A avaliação dos imóveis tem por base uma inspeção visual da envolvente exterior dos edifícios a realização 

de entrevistas aos utilizadores ou aos gestores dos imóveis. Não são realizados quaisquer ensaios para a 

determinação de anomalias ou para o diagnóstico das mesmas. 

Na avaliação da envolvente exterior dos edifícios, são identificadas as principais anomalias existentes nos 

seguintes elementos (Rodrigues, 2008): 

− revestimentos de paredes com rebocos tradicionais; 

− revestimentos de paredes com rebocos pré-doseados; 

− revestimentos de paredes cerâmicos; 

− revestimentos de paredes por pintura; 

− revestimentos de cobertura com telha cerâmica; 

− revestimentos de cobertura com chapas de fibrocimento; 

− coberturas planas invertidas; 

− elementos de cerramento dos vãos. 

Os anteriores elementos construtivos são agrupados nos seguintes elementos funcionais: 

− fachadas (paredes exteriores); 

− vãos envidraçados; 

− sistema de drenagem de águas pluviais; 

− cobertura. 

As anomalias observadas, diretamente em cada um destes elementos, são classificadas relativamente ao GD 

que provocam no respetivo elemento avaliado, numa escala de oito níveis (3 a 10), de acordo com os crité-

rios gerais apresentados no Quadro 3.17. 

Quadro 3.17 – Níveis de avaliação do grau de degradação (Rodrigues, 2008) 

Nível Descrição Critério GD 

G Situação aceitável, sem reservas 

G+ Excecional, sem necessidade de intervenção. Manter e planear 
ações de manutenção para manter o nível de conservação. 10 

G0 Boa, sem reservas. Ações de limpeza e manutenção corrente. 9 

G- Boa, com alguma reserva. Ações de limpeza, manutenção dos 
elementos que apresentam indícios de degradação. 8 

Y Situação aceitável, com reservas 

Y+ Aceitável, com necessidade de se proceder a ações de reabilita-
ção ligeira. 7 

Y0 
Aceitável, com necessidade de se proceder a ações de reabilita-
ção moderada. 6 

Y- Aceitável, com necessidade de ser proceder a ações de reabilita-
ção profunda. 

5 

R Situação inaceitável 
R+ Situação inaceitável. Intervenção prioritária. Reabilitação exce-

cional. 4 

R0 Situação intolerável e sem possibilidade de reabilitação. Demo-
lição / substituição. 3 
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As entrevistas são realizadas aos moradores, aos responsáveis pela gestão dos empreendimentos ou aos 

responsáveis pelos condomínios, para avaliação do funcionamento e do estado de conservação dos elemen-

tos construtivos avaliados, sobre aspetos físicos que dificilmente a observação visual permitiria detetar(49), e 

para a obtenção da opinião dos utentes dos espaços relativamente a condições de conforto, salubridade e 

manutenção (Rodrigues, 2008). 

Durante a entrevista é utilizada uma matriz com indicadores principais e secundários (Quadro 3.18) aos quais 

é solicitado aos entrevistados que atribuam classificações de acordo com o desempenho considerado(50). 

Quadro 3.18 – Matriz de indicadores utilizada nas entrevistas (Rodrigues, 2008) 

Indicador principal Indicadores secundários Ponderações 

1. Estanquidade 
(Pond.: 10) 

1.1 Estanquidade da cobertura à água 10 

1.2 Estanquidade da fachada à água 10 

1.3 Estanquidade dos elementos de cerramento dos vãos 10 

2. Condições higro-
térmicas interiores 

(Pond.: 9) 

2.1 Conforto térmico de Verão 8 

2.2 Conforto térmico de Inverno 9 

2.3 Sobreaquecimento interior 6 

2.4 Humidade interior 7 

2.5 Condensações no interior 7 

3. Condições acústi-
cas 

(Pond.: 8) 

3.1 Ruídos aéreos exteriores 6 

3.2 Ruídos aéreos entre habitações 8 

3.3 Ruídos de percussão 8 

4. Aspeto visual da 
envolvente exterior 
construída 

(Pond.: 6) 

4.1 Fissuração dos revestimentos de fachada 7 

4.2 Descoloração dos revestimentos da fachada 5 

4.3 Queda e destacamento de revestimentos da fachada 7 

4.4 Manchas escuras devido ao desenvolvimento de microrganismos e fixação de 
sujidade no revestimento de fachada 

7 

4.5 Eflorescências 5 

4.6 Manchas de humidade nas fachadas 7 

4.7 Vãos envidraçados (vidros partidos, mau funcionamento, peitoris fissurados, 
porosos, pingadeira inexistente ou incorretamente executada, vidros partidos) 

8 

4.8 Inexistência / deficiência de funcionamento dos sistemas de drenagem de águas 
pluviais, elementos do sistema descascados, com corrosão, partidos, em falta 

8 

4.9 Revestimentos da cobertura / sistemas de impermeabilização / rufagem, incor-
retamente executados e / ou danificados e / ou com acumulação de sujida-
de / vegetação 

8 

5. Durabilidade e 
facilidade de manu-
tenção 

(Pond.: 7) 

5.1 Conservação dos materiais (edifício / fogo) 7 

5.2 Conservação dos elementos construtivos e instalações (edifício / fogo) 8 

5.3 Facilidade de manutenção e conservação (envolvente externa construída e 
partes comuns) 

7 

 

                                                             

(49)  Com o resultado das entrevistas, pretende-se avaliar a estanquidade à água da fachada, da cobertura e dos vãos envidraça-
dos, a estanquidade ao ar dos vãos envidraçados e a capacidade de drenagem do sistema de drenagem de águas pluviais. 

(50)  Os critérios para a avaliação do desempenho são iguais aos apresentados no Quadro 3.17 para a definição do GD a atribuir 
às anomalias observadas, sendo os valores das classificações a atribuir iguais ao valor de GD. 
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As ponderações apresentadas no Quadro 3.18, atribuídas aos diversos indicadores, quer principais quer se-

cundários, pretendem representar a importância relativa de cada indicador. Para a sua definição, foi solicita-

do a um grupo de especialistas em construção e a um grupo de moradores do conjunto habitacional avaliado 

que atribuíssem pesos aos indicadores em função da importância que atribuíam a cada um. O conjunto de 

ponderações definido por cada um dos grupos foi distinto, tendo a autora da metodologia adotado, para a 

determinação dos diferentes índices em que são utilizadas, as ponderações atribuídas pelo grupo de morado-

res devido a traduzirem “(...) um conhecimento mais profundo dos imóveis em termos do seu desempenho efec-

tivo" (Rodrigues, 2008). 

É ainda realizada uma visita ao interior dos fogos de modo a confirmar as informações recolhidas durante as 

entrevistas. 

3.8.5 Fórmula de cálculo 

Como resultado das avaliações realizadas, podem ser obtidos três indicadores distintos: 

− índice de avaliação da envolvente dos edifícios (IAenv); 

− nível de desempenho dos edifícios (ND); 

− índice de avaliação dos edifícios (IA). 

O IAenv é um indicador do estado de conservação físico dos elementos funcionais avaliados. O IAenv é de-

terminado de acordo com o procedimento seguinte: 

− cada anomalia observada é classificada em função do nível do GD, de acordo com o definido no 

Quadro 3.17; 

− para cada elemento construtivo avaliado, é determinado o GD respetivo; o GD do elemento cons-

trutivo é calculado em função do número de anomalias e da classificação definida para cada uma 

delas; o GD do elemento construtivo é classificado numa escala de oito níveis, semelhante à utiliza-

da para GD, apresentada no Quadro 3.19; 

− o IAenv é determinado na mesma escala de oito níveis (10 a 3 ou de G+ a R0), utilizando os mesmos 

critérios apresentados no Quadro 3.19 e tendo por base o GD dos elementos construtivos. 

ND representa o desempenho dos elementos construtivos, atribuído pelos entrevistados, tomando em con-

sideração os indicadores principais definidos no Quadro 3.18. 

O valor de ND é calculado de acordo com o seguinte procedimento: 

− para cada conjunto de indicadores secundários, associados a um indicador principal, é realizada a 

normalização dos valores das ponderações (i.e., as ponderações são recalculadas de modo a que o 

seu somatório seja igual a 1, mantendo, no entanto, as suas relações); 

− para cada indicador secundário, é calculada a pontuação, pelo produto da respetiva ponderação 

normalizada e da classificação atribuída durante as entrevistas; 
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− a classificação de cada indicador principal é igual ao somatório das pontuações dos respetivos indi-

cadores secundários; 

− para os indicadores principais, é realizada a normalização das respetivas ponderações, à semelhança 

do realizado para cada conjunto de indicadores secundários; 

− ND é calculado pelo somatório dos produtos das ponderações normalizadas de cada indicador prin-

cipal pelas respetivas classificações. 

Quadro 3.19 – Critérios para a agregação de resultados (Rodrigues, 2008) 

Classificação Critérios de classificação 

G Favorável 

G+ 
(10) 

(G = 100%  G+ ≥ 66%) 

G0 
(9) 

(R = 0  100% > G ≥ 66%)  GD = 9 
[(R = 0  100% > G ≥ 66%)  (G- ≥ G0  G- > G+)]  GD = 8 
(G = 100%  G+ < 66%  R = 0)  GD = 9 
[(G = 100%  G+ < 66%  R = 0)  (G- > G0  G- > G+)]  GD = 8 

G- 
(8) 

(R = 0  66% > G ≥ 50%)  GD = 8 

Y Duvidoso 

Y+ 
(7) 

(50% ≥ G > 33%  G ≥ Y  R = 0)  GD = 7 
(50% ≥ G > 33%  Y+ ≥ (Y0 + Y-)  R = 0)  GD = 7 
(50% ≥ G > 33%  G < Y  R = 0)  GD = 6 
(G ≥ 50%  Y+ ≥ 66%  R = 0)  GD = 7 

Y0 
(6) 

(33% > G > 0%  Y+ < 66%  R = 0)  GD = 6 
[100% > (G + Y) ≥ 50%  33% ≥ R ≥ 0%  Y- ≤ Y0]  GD = 6 
[100% > (G + Y) ≥ 50%  33% ≥ R ≥ 0%  Y- > Y+]  GD = 5 
[(100% > Y ≥ 66%  33% > R > 0%)  (Y- > Y0  Y+ ≥ Y0)]  GD = 5 
(100% > Y ≥ 66%  33% > R > 0%)  GD = 6 
[(Y = 100%  Y+< 66%)  (Y- ≤ Y0 + Y+)] GD = 6 
[(Y = 100%  Y+< 66%)  (Y- ≥ Y0)  (Y- ≥ Y+)] GD = 5 

Y- 
(5) 

(G ≥ 50%  50% ≥ R ≥ 33%)  GD = 5 
(50% > G + Y ≥ 33%  R = 0)  GD = 5 

R Desfavorável 

R+ 
(4) 

(50% ≥ R ≥ 33%  (G + Y) ≥ 50%  G ≥ Y)  GD = 5 
(50% ≥ R ≥ 33%  (G + Y) ≥ 50%  G < Y)  GD = 4 

R0 
(3) 

(R > 50%  R+ > R0)  GD = 4 
(R > 50%  R+ ≤ R0)  GD = 3 

 

O ND do edifício é classificado numa escala de seis níveis tal como apresentado no Quadro 3.20. 

Quadro 3.20 – Nível de desempenho do edifício (Rodrigues, 2008) 

Excelente Muito bom Bom Satisfaz Satisfaz pouco Não satisfaz 

10 ≥ ND ≥ 9 9 > ND ≥ 8 8 > ND ≥ 7 7 > ND ≥ 6 6 > ND ≥ 5 5 > ND ≥ 3 

 

Por último, o IA é calculado pela aplicação do método utilizado para o cálculo de ND, mas em que a classifi-

cação de cada indicador é determinada pelo técnico em função da inspeção visual realizada. 
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Para a determinação de IA, são utilizados apenas os indicadores principais 1 (estanquidade) e 4 (aspeto visual 

da envolvente exterior construída), apresentados no Quadro 3.18, e os respetivos indicadores secundários. 

As ponderações utilizadas são as mesmas do que as utilizadas no cálculo de ND, ou seja, são ponderações 

definidas pelo grupo de residentes. 

O cálculo é em tudo idêntico ao descrito para a determinação do ND, exceto nos seguintes aspetos: 

− as classificações dos indicadores secundários são iguais aos GD determinados pelos técnicos nas 

inspeções visuais à envolvente do edifício e ao interior dos fogos, aplicando na sua definição os cri-

térios apresentados no Quadro 3.17; 

− as ponderações atribuídas aos diversos indicadores, quer principais quer secundários, mantêm-se 

iguais às utilizadas, ou seja, são utilizadas as ponderações definidas pelo grupo de moradores inqui-

rido; 

− a normalização das ponderações dos indicadores principais é realizada tomando em consideração 

apenas os valores dos dois indicadores utilizados. 

3.8.6 Análise crítica 

O método desenvolvido, para avaliação do estado de conservação de edifícios de habitação a custos contro-

lados, tem por base duas fases distintas: inspeção visual da envolvente do edifício e do interior dos fogos e 

entrevistas aos residentes. 

A auscultação dos residentes de modo a ser possível obter a sua opinião relativamente aos principais pro-

blemas sentidos na utilização dos espaços e às necessidades de reparação é bastante importante para a defi-

nição de uma política de intervenção que pretenda, para além da reparação das anomalias, satisfazer, se 

possível, as expectativas dos residentes. 

A inspeção visual prevista assenta na avaliação de elementos da envolvente exterior Este aspeto é comum a 

outras metodologias que preveem também a sua utilização para a avaliação de parques habitacionais e a 

definição de obras de reabilitação (vd. 3.5), considerando que a responsabilidade de reparações no interior 

dos fogos cabe aos seus utilizadores. 

A ideia de classificar as anomalias por requisito funcional é interessante mas pode levar a uma duplicação 

das anomalias quando estas afectam a satisfação de mais do que um requisito. 

São utilizadas 23 condições que conduzem à definição dos oito níveis do grau de degradação dos elementos 

funcionais e do IAenv. O número de condições utilizado para a agregação dos resultados das anomalias 

(23 condições – vd. Quadro 3.19) é muito superior àquele existente no método que serviu de base para a 

definição da escala de graduação, Método de Hermione (Rodrigues, 2008), que utiliza apenas uma condição 

por nível definido. O elevado número de condições presta-se a promover alguma confusão e a obrigar à 

utilização de um programa de cálculo automático. Verifica-se ainda que algumas das condições apresenta-



Métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios desenvolvidos em Portugal 

 103 

das na documentação consultada não serão aplicáveis pois nunca serão cumpridas (em itálico no Quadro 

3.19). 

A utilização de ponderações baseadas na opinião dos residentes, embora sejam estes que melhor conheci-

mento têm das condições de habitabilidade, introduz uma componente elevada de subjetividade no cálculo 

do ND e, especialmente, do IA, pois o conjunto dos valores das ponderações atribuído teve em conta aspetos 

não apenas técnicos mas também emocionais, da forma como cada residente se sentia afetado pelas ano-

malias no seu fogo. 

Outro aspeto é que as ponderações escolhidas são representativas apenas do conjunto habitacional avaliado. 

Outro conjunto de edifícios, com diferentes tipos de anomalias, de elementos construtivos e de localização, 

bem como com outros residentes, poderá conduzir a ponderações diferentes das utilizadas. A utilização de 

ponderações definidas por um grupo independente de pessoas, com formação na área da construção e da 

física dos edifícios, permitirá a definição de valores que, em princípio, poderão conduzir à sua aplicação gene-

ralizada a diferentes conjuntos de edifícios. 

A conjugação dos três diferentes índices de classificação, embora os campos de aplicação se sobreponham 

parcialmente, poderá permitir a criação de informação para a definição de trabalhos que conduzam à repara-

ção das anomalias e à satisfação das expectativas dos residentes. No entanto, embora o IA integre aspetos 

dos outros dois indicadores, nomeadamente a classificação das anomalias definida pelos técnicos e o méto-

do de cálculo com as ponderações definidas pelos residentes, não cria informação nova e não consegue subs-

tituir o IAenv nem o ND na sua totalidade, não aparentando grande utilidade no seu cálculo. 

3.9 Análise comparativa 

3.9.1 Generalidades 

Os métodos analisados apresentam semelhanças em diferentes aspetos, nomeadamente a forma de avalia-

ção prevista (inspeção visual), os elementos a avaliar durante a inspeção, os instrumentos de aplicação de-

senvolvidos (i.e., quando existem), ou a fórmula de cálculo utilizada para a obtenção do resultado final. No 

entanto, existem diferenças significativas noutros aspetos, tais como o âmbito de aplicação, os objetivos da 

avaliação realizada, o nível de desagregação do edifício utilizada ou o tipo de resultado final. 

No Quadro 3.21, estão apresentadas as principais características distintivas que definem os métodos de 

avaliação analisados. 

Nas secções seguintes, apresenta-se uma análise comparativa dos diversos métodos apresentados no pre-

sente capítulo, tomando como referência o MAEC. 
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Quadro 3.21 – Quadro resumo dos métodos nacionais analisados 

 
MAEC 

(Capítulo 2) 
Rendas condiciona-

das (3.2) 
CIMI 
(3.3) 

MCH 
(3.4) 

Âmbito 
Locados habitacionais 
e não-habitacionais 

Locados habitacionais 
com rendas condicio-
nadas 

Prédios urbanos desti-
nados a habitação, 
comércio, indústria e 
serviços 

Locados habitacionais 

Objetivo 
Estabelecimento do 
valor de renda máxi-
ma 

Estabelecimento de 
valor de venda ou 
valor máximo de 
renda 

Estabelecimento do 
Valor patrimonial 
tributário 

Verificação de condi-
ções de habitabilidade 

Forma de avaliação Inspeção visual Inspeção visual Inspeção visual Inspeção visual 

Formação geral 
dos técnicos avali-
adores 

Engenheiros civis 
Arquitetos 
Engenheiros técnicos 
civis 

Não definido 

Engenheiros civis 
Arquitetos 
Engenheiros técnicos 
civis 
Agentes técnicos de 
engenharia e arquite-
tura

Engenheiros civis 
Arquitetos 

Formação específi-
ca no método de 
avaliação 

Obrigatória exceto no 
primeiro ano de apli-
cação (*) 

Não Não Obrigatória 

Elementos a avali-
ar 

Elementos construti-
vos e equipamentos 

Elementos construti-
vos e equipamentos 

Elementos construti-
vos 

Elementos construti-
vos e equipamentos 

Nível de desagre-
gação 

3 partes principais; 
37 elementos 

2 partes principais; 
6 elementos 

6 elementos 
2 partes principais; 
32 questões 

Instrumentos de 
aplicação 

Ficha de avaliação; 
Instruções de aplica-
ção; 
Sítio na internet 

— — 
Ficha de avaliação; 
Instruções de aplica-
ção 

Critérios de avalia-
ção 

Nível da anomalia 
(1-5) 

Importância da repa-
ração (0-120) 

— 
Cumprimentos de 
requisitos mínimos 
(Sim-Não) 

Ponderações Baseadas na impor-
tância dos elementos 

Baseadas na impor-
tância dos elementos 

— — 

Fórmula de cálculo 
Média ponderada com 
regras de correção de 
desvios excessivos 

Média ponderada — — 

Resultado final 
Coeficiente de conser-
vação [0,5-1,2] 

Coeficiente de conser-
vação [0-1] Coeficiente [0-0,05] 

Certificação da exis-
tência das condições 
mínimas definidas 

(*) A exceção foi estendida para além do primeiro ano de aplicação.  
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Quadro 3.21 – Quadro resumo dos métodos nacionais analisados (cont.) 

 
MEXREB 

(3.5) 
Alteração às rendas 
condicionadas (3.6) 

MANR 
(3.7) 

Habitação a custos 
controlados (3.8) 

Âmbito 
Edifícios habitacionais 
recentes (5 a 25 anos) 

Locados habitacionais 
com rendas condicio-
nadas 

Edifícios de génese 
ilegal 

Edifícios habitacionais 
de custos controlados 
arrendados 

Objetivo 
Definição de estraté-
gias de reabilitação 

Estabelecimento de 
valor de venda ou 
valor máximo de 
renda 

Determinação das 
necessidades de reabi-
litação 

Determinação do 
índice de avaliação e 
definição de políticas 
de manutenção e 
reabilitação 

Forma de avaliação 
Inspeção visual, análise 
documental e inquérito Inspeção visual Inspeção visual Inspeção visual 

Formação geral 
dos técnicos avali-
adores 

Técnicos com forma-
ção em projeto, cons-
trução e reabilitação 

Engenheiros civis 
Arquitetos 

Equipas de Engenhei-
ros civis + Arquitetos 

Não definido 

Formação específi-
ca no método de 
avaliação 

Não Obrigatória Obrigatória Não 

Elementos a avali-
ar 

Elementos construti-
vos 
Documentação 

Elementos construti-
vos e equipamentos 

Elementos construti-
vos e equipamentos + 
Dimensões dos espa-
ços + inserção urba-
nística 

Elementos construti-
vos 
Elementos de confor-
to, salubridade e 
manutenção 

Nível de desagre-
gação 

2 partes principais 
20 elementos constru-
tivos e anomalias 

2 partes principais; 
27 elementos 

5 partes principais; 
34 elementos funcio-
nais 
5 Elementos espaciais 

5 partes principais 
23 indicadores de 
conforto e manuten-
ção 

Instrumentos de 
aplicação 

Ficha de inspeção; 
Inquérito aos residen-
tes; 
Programa informático 

Ficha de avaliação; 
Instruções de aplica-
ção; 
Folha de cálculo in-
formática

Ficha de avaliação; 
Instruções de aplica-
ção; 
Folha de cálculo in-
formática

Matriz de observação 
Escala de graduação 
Ficha de campo 

Critérios de avalia-
ção 

Gravidade da anoma-
lia (1-4) 
Requisitos regulamen-
tares, normativos e de 
boa prática 

Importância da repa-
ração (0-120) 

Gravidade (4 níveis) 
Extensão (4 níveis) 
Complexidade da 
anomalia (3 níveis) 
Viabilidade da inter-
venção (5 categorias) 

Grau de degradação 
(3-10) 
Classificação de de-
sempenho (3-10) 

Ponderações — Baseadas na impor-
tância dos elementos 

Baseadas na estrutura 
de custos de um 
edifício tipo

Baseadas na impor-
tância dos elementos 

Fórmula de cálculo — Média ponderada Média ponderada Média ponderada 

Resultado final 

Perfil exigencial do 
edifício com níveis de 
desempenho 

[1-5] 

Coeficiente de conser-
vação [0-1] 

Nível de reabilitação + 
Nível de anomalia das 
relações entre edifí-
cios [1-3] 

Índice de avaliação da 
envolvente  
Nível de desempenho 
Índice de avaliação do 
edifício 
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3.9.2 Campo de aplicação e objetivo 

O MAEC foi desenvolvido com o objetivo específico de dar cumprimento ao quadro legal que havia sido 

criado para atualização do Regime de Arrendamento Urbano existente em 2006, e permitir que, mediante a 

realização de avaliações para a determinação do estado de conservação dos imóveis, seja definido um coefi-

ciente multiplicativo para utilização no algoritmo de atualização das rendas. 

O seu âmbito de aplicação pretendeu-se alargado de modo a que pudesse ser aplicado a imóveis arrendados 

independentemente do uso. Já a maior parte dos restantes métodos estudados destina-se exclusivamente a 

ser aplicada na avaliação de imóveis habitacionais e em dois dos casos apenas na situação de fogos com 

rendas condicionadas (vd. 3.2 e 3.6). 

Realcem-se duas exceções: 

− no caso da verificação do estado de conservação no âmbito do CIMI, a metodologia pretende que 

possa ser aplicada a imóveis urbanos independentemente do uso; 

− no caso do MANR, para além de a metodologia ser aplicada a imóveis que poderiam ser constituídos 

por diversas unidades com diferentes usos, os imóveis eram de génese clandestina, obrigando a 

adaptações nos critérios de avaliação(51) devido ao objeto de avaliação ser tão específico. 

O MANR apresenta ainda um aspeto distinto relativamente aos restantes métodos: nesta metodologia, o 

resultado final é referente à totalidade do edifício, no conjunto das suas partes comuns e de todas as suas 

unidades(52), ao contrário dos restantes métodos que são aplicados apenas à unidade e às partes comuns que 

o servem. 

De uma forma geral, verificou-se a evolução dos métodos desenvolvidos para campos de aplicação mais 

restritos para métodos com campos de aplicação mais abrangentes. 

3.9.3 Metodologia de avaliação 

Todas as metodologias analisadas se baseiam em inspeções visuais para determinação do estado de conser-

vação do objeto a avaliar, não recorrendo a ensaios ou equipamentos que auxiliem na verificação ou diag-

nóstico de anomalias que eventualmente possam estar ocultas. Este tipo de avaliações, embora permita 

realizar uma verificação das principais anomalias ocorrentes, poupando desta forma tempo e recursos, apre-

senta diversas limitações intrínsecas à forma como é realizado: 

− uma vistoria mais detalhada permitiria determinar as causas das anomalias e portanto apoiaria a 

identificação de obras de reparação; 

− o resultado da vistoria realizada é válido apenas para a data em que esta foi realizada; 

                                                             

(51)  Ver secção 3.9.7. 
(52)  Este facto derivou directamente de um dos objectivos do método que consistia na verificação do nível de reabilitação 

necessário para a criação de condições de habitabilidade do imóvel e na verificação da viabilidade da sua reabilitação. 
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− as vistorias não dão garantia de todas as anomalias existentes terem sido detetadas; 

− em nenhum dos métodos analisados há garantia de uma verificação do cumprimento de toda a le-

gislação aplicável ao imóvel avaliado. 

Em relação a este último aspeto realce-se a metodologia MEXREB (vd. 3.5) que, na avaliação exigencial que 

realiza, verifica o cumprimento de alguma regulamentação em vigor, nomeadamente no que diz respeito à 

térmica, acústica e segurança ao incêndio. 

A metodologia MEXREB (vd. 3.5) introduz também dois outros aspetos utilizados na avaliação: análise do-

cumental e inquérito aos residentes. O inquérito aos residentes é também utilizado na metodologia aplicável 

a edifícios a custos controlados (vd. 3.8), mas numa perspetiva diferente: enquanto que, com o MEXREB, se 

pretende obter informação que permita complementar a inspeção visual, fornecendo sinais sobre a existên-

cia de anomalias ou sobre as causas das mesmas e conhecer a sensibilidade para diferentes aspetos de con-

forto e habitabilidade, na metodologia para edifícios a custos controlados os resultados do inquérito são 

utilizados para calcular o nível de desempenho do edifício. 

3.9.4 Elementos a avaliar 

Tomando por base o método de avaliação definido no Decreto-Lei n.º 329-A/2000 (Portugal, 2000b), de 22 

de dezembro (vd. 3.2) verifica-se que o número de elementos a avaliar foi aumentando devido à necessidade 

de um maior rigor na avaliação. Este método apresentava uma divisão da avaliação em apenas 6 elementos, 

agregando em cada item a avaliar elementos construtivos de diferentes naturezas. 

No MCH, já se verifica que há uma maior preocupação em verificar a globalidade do imóvel e de tornar o 

método de avaliação mais objetivo, sendo a avaliação subdividida em 32 questões. No entanto, ainda se 

observa, tal como referido, que dentro de cada item a verificar, as condições mínimas consideradas e apre-

sentadas como exemplo em cada um dos aspetos são por vezes muito diferentes, quer a nível do efeito que 

têm sobre as condições de segurança e de saúde quer em termos de definição dos critérios de avaliação a 

utilizar, podendo conduzir a alguma subjetividade na avaliação e nos resultados obtidos com esta metodolo-

gia. 

Quer o método MEXREB quer o método aplicável a edifícios de custos controlados avaliam apenas elemen-

tos da envolvente exterior dos edifícios, embora a divisão que façam destes seja grande, levando a que a 

avaliação do respectivo estado de conservação seja detalhada. 

A divisão da avaliação apresentada no MAEC é bastante superior (37 elementos), de modo a que elementos 

construtivos de natureza diferente sejam objeto de avaliações distintas e assim garantir um maior rigor e 

uma menor subjetividade no processo de avaliação. 

No caso do método para determinação do coeficiente de conservação (vd. 3.6), verifica-se que, com base na 

informação já recolhida do MAEC e do MCH, a alteração ao método para determinação do coeficiente de 

conservação dos locados com rendas condicionada conduziu a uma desagregação da avaliação bastante 

superior à original (27 elementos em contraste com os 6 elementos originais). 
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No caso do MANR, embora tenha menos elementos construtivos a avaliar do que o MAEC, apresenta uma 

inovação relativamente aos métodos estudados ao integrar na avaliação a verificação da conceção dos espa-

ços interiores das unidades avaliadas e a verificação das condições de inserção urbana do imóvel, não res-

tringindo a avaliação apenas ao estado de conservação dos elementos construtivos. Este tipo de avaliação, 

que aponta alguns fatores que influenciam diretamente as condições de habitabilidade e de utilização das 

unidades constituintes dos edifícios, é realizado apenas em métodos que têm por objetivo a verificação das 

condições de habitabilidade e de salubridade dos fogos (vd. 4.3 e 4.4). Contudo, durante a aplicação experi-

mental, verificou-se que as vistorias eram um pouco mais prolongadas do que as realizadas no âmbito do 

MAEC, rondando cerca de 45 minutos cada e que necessitavam de técnicos mais experientes devido à neces-

sidade de definição dos elementos funcionais sobre os quais as intervenções de reabilitação deveriam incidir. 

Por último, refira-se que o método utilizado no âmbito do CIMI também analisa algumas condições da en-

volvente da implantação do edifício. Esta avaliação não é realizada no fator de definição do estado de con-

servação do imóvel mas noutros fatores do Coeficiente de qualidade e conforto, nomeadamente na verifica-

ção da existência de ruas pavimentadas ou de infra-estruturas locais. 

3.9.5 Instrumentos de aplicação 

Os métodos mais antigos analisados não apresentam qualquer instrumento de aplicação específico para a 

realização das avaliações. 

Durante o desenvolvimento do MCH (vd. 3.4), e posteriormente do MAEC (vd. Capítulo 2) e do MANR 

(vd. 3.7), verificou-se a necessidade de garantir a aplicação dos critérios de avaliação com uma preocupação 

de maior uniformidade e, devido à complexidade da avaliação que os próprios métodos encerram, nomea-

damente devido ao número de elementos a avaliar e aos critérios de avaliação distintos dos métodos anteri-

ores, verificou-se a necessidade de criar documentos orientadores da inspeção e fichas que uniformizassem a 

recolha de dados durante as vistorias. 

Também para a determinação do coeficiente de conservação de fogos com rendas condicionadas, realizada 

mais recentemente em dois bairros de Lisboa (vd. 3.6), foram desenvolvidos dois instrumentos de aplicação 

à semelhança dos utilizados para o MAEC. 

A falta de instrumentos de aplicação, quer para o método original de determinação do estado de conserva-

ção de fogos com rendas condicionadas quer para a definição do estado de conservação nos termos do CIMI, 

não oferece garantias de uma aplicação uniforme e sem a carga de subjetividade imposta pela formação e 

experiência dos técnicos que a realizam. 

Na metodologia MEXREB, para além da ficha de inspeção que permite guiar o técnico durante a realização 

da inspeção, foi desenvolvido um programa informático que permite realizar a avaliação exigencial de de-

sempenho dos elementos avaliados. 
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3.9.6 Ponderações 

Relativamente às ponderações, apenas o método utilizado no CIMI não apresenta qualquer tipo de pondera-

ção a utilizar num algoritmo de cálculo do resultado final. Os restantes, com exceção do MANR, apresentam 

ponderações que pretendem representar a importância que os elementos têm para o resultado final(53). Refi-

ra-se que, no método apresentado em 3.6, as ponderações utilizadas derivam diretamente da adaptação da 

divisão dos elementos funcionais utilizada no MAEC na estrutura de avaliação prevista no Decreto-Lei 

n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (Portugal, 2000b). Este tipo de definição de ponderações não traduz de 

uma forma linear a diferença entre elementos avaliados, quer relativamente à sua influência nas condições 

de habitabilidade e de utilização dos espaços quer aos trabalhos de reparação. 

Já o MANR apresenta um conjunto de ponderações com uma base distinta dos restantes. A estrutura utiliza-

da não se baseia na importância dos elementos para o estado de conservação mas numa estrutura de custos 

de edifícios-tipo. Este tipo de estrutura é também utilizado em outros métodos estrangeiros, nomeadamente 

nos apresentados em 4.6 e em 4.7. A maneira como a ponderação é definida neste caso pode conduzir, de 

uma forma lata, à determinação de custos de trabalhos de reabilitação ou de manutenção para a reposição 

de um bom estado de conservação dos elementos. 

3.9.7 Critérios de avaliação 

O MAEC apresenta como critério de avaliação a gravidade da anomalia que tem em consideração a degrada-

ção dos elementos construtivos e de que forma o imóvel não satisfaz as exigências funcionais que lhe são 

aplicáveis. A gravidade da anomalia é definida numa escala de cinco níveis. 

Verifica-se que os restantes métodos apresentam critérios de avaliação bastante distintos relacionados dire-

tamente com o objetivo da avaliação, não permitindo uma relação entre eles. Realce-se o facto de a defini-

ção do estado de conservação no âmbito do CIMI não apresentar nas suas diretrizes qualquer critério de 

avaliação que permita ao técnico quantificar o estado de conservação observado dos elementos construtivos 

definidos na Portaria n.º 982/2004, de 4 de agosto (Portugal, 2004), num valor definido. 

O MANR apresenta uma avaliação mais completa, sendo verificados três fatores para cada elemento funcio-

nal, e sendo ainda solicitado à equipa avaliadora que defina os trabalhos a realizar para a reparação das 

anomalias detetadas. A recolha destes elementos no âmbito do MAEC, ou de parte deles, permitiria às CAM 

a definição dos trabalhos de reabilitação necessários para a melhoria do nível de conservação de uma forma 

fundamentada e não apenas com uma sugestão do elemento a intervencionar ou a obrigar a realização de 

uma nova inspeção para o diagnóstico das anomalias. Este processo já é implementado noutras metodologi-

as estrangeiras (vd. 4.3, 4.4, 4.7 e 4.10). 

                                                             

(53)  No MCH, pode considerar-se que todos os elementos apresentam ponderações de igual importância devido a todas as 
questões colocadas serem eliminatórias no caso em que a resposta seja negativa, não dando desta forma origem à certifi-
cação. 
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Esta alteração à metodologia iria provavelmente traduzir-se num aumento do tempo de vistoria e, conse-

quentemente, do custo a suportar com a mesma, mas considera-se que permitiria a recolha de informação 

importante e útil para as fases seguintes do processo, quer para as CAM, como referido, como para os pro-

prietários que pretendessem de alguma forma realizar intervenções de reabilitação nos imóveis. 

3.9.8 Técnicos 

De uma forma geral, a aplicação dos métodos de avaliação do estado de conservação de imóveis é realizada 

por técnicos com formação em engenharia civil ou em arquitetura. No entanto, ao contrário do que ocorre 

nos restantes métodos, no caso do método definido no Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro 

(vd. 3.2), não existe qualquer exigência definida nos documentos legislativos que imponha uma formação 

determinada aos técnicos. 

No MANR, foi exigido que a avaliação fosse conduzida não por um técnico mas por uma equipa constituída 

por dois técnicos com formações complementares (um engenheiro civil e um arquiteto), de modo a dar res-

posta a todos os fatores em avaliação (fatores construtivos e fatores espaciais). Embora este aspeto obrigue 

a uma duplicação de recursos, permitia garantir a utilização de uma equipa com uma formação mais abran-

gente e completa. 

A forma de escolha do técnico auditor para a realização das avaliações também é um aspeto importante 

para a aceitação e independência dos resultados. No MCH, este assunto é tratado de forma diferente do 

previsto no MAEC, mas semelhante à verificada, por exemplo, no HCR (vd. 4.2) ou HBR (vd. 4.10) no Reino 

Unido, e no BPH francês (vd. 4.8). Nestes casos, é o proprietário que, com base numa lista de auditores qua-

lificados, escolhe um técnico para a realização da verificação. No entanto, tal como referido, este processo 

poderá pôr em causa a independência e a transparência que se pretendem para estes processos. 

Também a exigência de formação varia de acordo com o método. Como referido, embora seja exigida for-

mação para a aplicação do MAEC(54), ainda não foram realizadas ações de formação sobre a metodologia. 

O MCH também previa a realização de ações de formação. Quer para aplicação da alteração ao método 

utilizado para a determinação do coeficiente de conservação de imóveis com rendas condicionadas (vd. 3.6) 

quer para aplicação do MANR, foram realizadas ações de formação sobre os métodos de avaliação. As apli-

cações experimentais permitiram constatar que este fator foi determinante para o sucesso da aplicação dos 

métodos e da coerência de resultados. 

Relativamente ao MEXREB, o autor destaca a necessidade de formação em projeto, construção e reabilitação 

para a correta aplicação do método de avaliação. 

                                                             

(54)  Verifica-se que o MAEC continua a ser implementado por técnicos aceites na bolsa de avaliadores por apresentarem uma 
experiência superior a cinco anos sem formação específica no método. 
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3.9.9 Fórmula de cálculo 

Na sua generalidade, o valor numérico que a maioria dos métodos determina é resultado do cálculo de uma 

média ponderada, em que a cada elemento avaliado está associada uma ponderação. 

As médias ponderadas atenuam resultados que advém de valores extremos em alguns dos elementos avalia-

dos levando a que, por vezes, a existência de situações que possam concorrer para casos sérios de degrada-

ção e que possam pôr em risco a habitabilidade e a segurança e a saúde dos utilizadores não se reflita no 

resultado final. Este fator é mais notório em métodos com muitos elementos em avaliação levando a que as 

ponderações atribuídas a cada um sejam reduzidas. 

No caso do MAEC, foram utilizadas duas regras adicionais de cálculo do resultado de modo a evitar essa 

situação; tal não se verifica nos restantes métodos, podendo conduzir, tal como já referido, a que o mau 

estado de conservação de diversos elementos que possa afetar a habitabilidade e as condições de utilização 

dos espaços, não se reflita no resultado final calculado. 

3.9.10 Resultado final 

O resultado final apresentado por cada um dos métodos é distinto e não é intercomparável(55), pois as esca-

las em que os resultados finais são calculados, bem como os critérios de avaliação utilizados, são bastante 

diferentes; apenas é possível atribuir significados semelhantes aos extremos das escalas utilizadas. 

Este facto advém diretamente do âmbito de utilização do método e dos critérios de avaliação utilizados. 

Pode afirmar-se que, relativamente ao MAEC (vd. Capítulo 2) ou ao método definido no art.º 3.º do Decre-

to-Lei n.º 329-A/2000 (vd. 3.2), o MANR permite uma mais fácil definição de prioridades de intervenção 

devido a, no ato de avaliação, se determinar mais dois parâmetros por elemento construtivo para além da 

gravidade da anomalia ou das necessidades de reparação – extensão da anomalia e complexidade da inter-

venção – permitindo integrar estes dados e definir cenários referentes aos aspetos de alocação de recursos 

disponíveis, quer materiais quer financeiros. 

A MEXREB apresenta um resultado bastante distinto dos restantes métodos, função do tipo de avaliação 

realizada. A realização de uma avaliação exigencial permite, ao contrário do que acontece nos restantes mé-

todos apresentados, a verificação do cumprimento regulamentar de algumas exigências colocadas aos ele-

mentos construtivos e obter um nível de desempenho dos mesmos face a essas exigências. Estes elementos 

poderão ser importantes para a definição dos trabalhos de reabilitação dos elementos construtivos, de modo 

a dotá-los de características que deem resposta a exigências regulamentares obrigatórias atuais (e.g., no 

caso de edifícios sujeitos a grandes remodelações ou alterações, o Regulamento das Características de Com-

portamento Térmico de Edifícios, no seu art.º 2.º, obriga a que aqueles edifícios passem a verificar as exigên-

cias aí definidas – Portugal, 2006b). 

                                                             

(55)  A comparação do resultado final é apenas possível nas metodologias de avaliação baseadas no método definido no Decre-
to-Lei n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (vd. 3.2 e 3.6), pois a alteração realizada foi referente ao desdobramento dos 
elementos em avaliação, mantendo-se os critérios de avaliação bem como a fórmula de cálculo. 





 

113 

Capítulo 4 

Métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios 

desenvolvidos no estrangeiro 

4.1 Considerações iniciais 

Em muitos outros países, para além de Portugal, têm sido desenvolvidos diferentes métodos para avaliação 

do estado de conservação de imóveis. 

Os métodos de avaliação apresentados neste capítulo são essencialmente métodos europeus desenvolvidos 

no âmbito de iniciativas legislativas e / ou com campos de aplicação semelhantes ao do objeto central de 

estudo da presente dissertação, o MAEC. 

Entre os métodos estudados e descritos neste capítulo, é apresentada uma metodologia de avaliação desen-

volvida no quadro de três projetos de investigação europeus (vd. 4.7). Embora o resultado final da avaliação 

realizada não seja o estado de conservação dos imóveis, este é determinado no âmbito da definição de cená-

rios de reabilitação. A sua integração no presente estudo deveu-se a serem metodologias que foram desen-

volvidas com o objetivo de uma aplicação bastante abrangente, adaptável à realidade de diferentes países; 

no seu desenvolvimento participaram sete países europeus com características, quer construtivas quer cli-

máticas, bastante distintas. 

Cada método é analisado seguindo uma estrutura semelhante à apresentada no capítulo anterior, de modo a 

permitir a constituição de uma plataforma de comparação entre metodologias. 

No decorrer do estudo, foram ainda estudados outros métodos de avaliação para além dos apresentados 

neste documento. No entanto, optou-se por não os incluir neste capítulo pelos seguintes motivos: (i) são 

métodos que serviram de base a outros analisados no presente estudo; (ii) são métodos aplicados em âmbi-

tos muito distintos do MAEC; ou (iii) são métodos semelhantes a outros, mais completos, e analisados no 

presente estudo. 

Os métodos estudados, e não incluídos neste capítulo, foram os descritos resumidamente em seguida: 
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a) Protocols for Building Condition Assessment (NRC, 1993) 

Este método foi desenvolvido, num âmbito bastante distinto do MAEC, de modo a criar uma ferramenta de 

apoio, para técnicos, proprietários ou gestores, para avaliação do estado de conservação e verificação das 

necessidades de reparação. 

Os protocolos para a avaliação do estado de conservação de edifícios são constituídos por um conjunto de 

fichas, dividido em oito subconjuntos, cada um relacionado com uma parte do edifício: 

1) estrutura; 

2) envolvente exterior; 

3) sistemas mecânicos; 

4) sistemas elétricos; 

5) acabamentos interiores; 

6) segurança; 

7) elevadores; 

8) funcionalidade. 

Destacam-se, nesta metodologia de avaliação, os seguintes aspetos: (i) o conjunto das fichas pretendem 

abranger a avaliação da totalidade do edifício; (ii) cada ficha apresenta os elementos a avaliar; (iii) a inspeção 

poderá implicar a realização de ensaios; (iv) não existe um método de agregação de resultados sendo o resul-

tado da avaliação a descrição das constatações verificadas para cada parte do edifício. 

b) HomeBuyer Survey and Valuation 

O HomeBuyer Survey and Valuation (HSV) é um sistema de inspeção de aplicação com caráter voluntário, 

desenvolvido pela entidade “The Royal Institution of Chartered Inspectors” (RICS) (56). 

Este sistema tinha como objetivo informar o requerente relativamente ao estado de conservação e valor de 

avaliação de um imóvel, no caso de uma eventual aquisição, tendo estado em vigor até março de 2010. Nes-

sa altura foi substituído pelo HomeBuyer Report (vd. 4.10), sendo este uma versão aumentada do HSV. 

No HSV, destacam-se os seguintes aspetos: (i) o resultado da inspeção é um relatório detalhado com a des-

crição do imóvel e das principais anomalias detetadas visualmente; (ii) é calculado pelo técnico um valor que 

é considerado adequado para a transação do imóvel; (iii) não é atribuída uma classificação que sintetize o 

resultado da apreciação do imóvel; (iv) são definidas linhas de ação, relativamente às situações de maior 

urgência ou de maior risco de utilização, que fornecem ao requerente informação relevante sobre o estado 

de conservação do imóvel; (v) durante a análise, é também realizado o levantamento das condições de im-

plantação do edifício e do seu relacionamento com a envolvente; (vi) as anomalias detetadas são classifica-

das numa escala de três níveis: “intervenção urgente”, “importantes” e “não significativas”. 

                                                             

(56)  A RICS é uma entidade de reconhecimento profissional do Reino Unido, dedicada à construção, à normalização e ao imobi-
liário. 
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c) MER HABITAT – Méthode de diagnostic des dégradations, des désordres et des manques et d’évaluation des 

coûts de remise en état des bâtiments d’habitation (Marco et al., 2006) 

O MER HABITAT, aplicável a edifícios de habitação, tem por objetivo a avaliação do estado de conservação 

para a obtenção do custo dos trabalhos de reparação para a reposição do bom estado de conservação. 

Este método de diagnóstico foi estudado durante o desenvolvimento do MEXREB. 

São de destacar, neste método, os seguintes aspetos: (i) a avaliação das anomalias é realizada com base 

numa inspeção visual e são classificadas pelo critério da gravidade como estas afetam o elemento construti-

vo, estando classificadas numa escala de quatro níveis; (ii) a determinação dos custos de reparação tem por 

base o diagnóstico das anomalias observadas e a tipificação de trabalhos de reparação; (iii) a utilização de 

edifícios-modelo para a determinação dos custos de reparação; (iv) o desenvolvimento de diferentes instru-

mentos de aplicação, nomeadamente um manual de diagnóstico, um catálogo de classificação da degrada-

ção e uma grelha de cálculo dos custos; (v) o manual de diagnóstico prevê trabalhos em 291 elementos 

construtivos diferentes, agrupados em 9 grupos principais de partes da construção; 

d) ASTM E 2018-08: Standard guide for property condition assessments: baseline property condition assessment 

process (ASTM, 2008) 

Esta norma apresenta as linhas de orientação para a realização da avaliação do estado de conservação de 

imóveis, independentemente da época de construção e do uso. 

No entanto, não apresenta critérios de avaliação que permitam classificar as anomalias detetadas ou o imó-

vel avaliado. 

É de destacar nesta norma: (i) a inclusão de uma análise documental e de entrevistas aos utentes dos imó-

veis, para além da inspeção visual ao local, tal como acontece nos métodos MEXREB (vd. 3.5) ou no Bilan 

Patrimoine Habitat (vd. 4.8); (ii) a referência à necessidade de formação dos técnicos e a especificação das 

condições necessárias para a sua qualificação, já referido em diferentes métodos; (iii) a definição de um su-

pervisor para verificação e validação da avaliação realizada pelo técnico, à semelhança do que acontece no 

MAEC com as CAM; (iv) a estimativa do custo dos trabalhos para reparação das anomalias detetadas, tal 

como nas metodologias previstas na norma holandesa NEN 2767 (vd. 4.6) e EPIQR, TOBUS e XENIOS 

(vd. 4.7); (v) a análise das condições de acessibilidade dos imóveis. 

 

Nas secções seguintes, e tal como no capítulo anterior, são apresentados e analisados os diversos métodos 

aplicados no estrangeiro e, no final, é apresentada uma análise comparativa dos diversos métodos analisa-

dos, tomando como base de referência o MAEC. 
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4.2 Home Condition Report 

4.2.1 Enquadramento e âmbito 

No quadro de uma revisão da política de habitação no Reino Unido, foi realizado em 1998, na Grã-Bretanha, 

um estudo com o objetivo de diagnosticar quais os principais problemas que se colocavam na transação de 

habitações e definir medidas que permitissem facilitar esse tipo de operações (Hollis e Bright, 1999). Uma 

das principais conclusões retirada do estudo é que seria necessária a disponibilização de mais informação 

sobre a propriedade em transação logo no início do processo de modo a permitir uma tomada de decisão 

mais rápida por parte dos diferentes intervenientes (proprietário / promotor / vendedor e promitente adqui-

rente / locatário) pois cerca de 28% dos processos iniciados (oferta realizada pelos promitentes adquirentes 

e aceite pela entidade vendedora) nunca chegavam a ser completados, traduzindo-se em custos elevados 

para as diferentes partes. 

Em 2003, foi realizada a avaliação do impacte da implementação da obrigatoriedade do fornecimento de um 

conjunto de informação sobre o edifício e, mais especificamente, sobre a fração em transação que permitisse 

ao consumidor dispor de dados que o auxiliassem a fundamentar uma decisão. 

Em 2004, no âmbito do Housing Act 2004 (Reino Unido, 2004a; Reino Unido 2004b) o Reino Unido lançou o 

Home Information Pack (HIP), que tinha entrada prevista em vigor em junho de 2006. Devido a diferentes 

discordâncias entre as entidades envolvidas no processo, o processo foi adiado, tendo em 2006 sido realiza-

do novo estudo de impacte da legislação (DCLG, 2007a). Apenas em agosto de 2007, e de forma faseada, 

começou a ser implementada a obrigatoriedade do HIP, tendo inicialmente sido obrigatório para fogos de 

tipologia igual ou superior a T4 (DCLG, 2009) e, a partir de abril de 2009, para todos os imóveis que entrem 

no mercado. 

O HIP é constituído por um conjunto de documentos que pretendem reunir informação sobre o imóvel em 

transação que permita ao proponente comprador ter uma base para melhor fundamentar a sua decisão. Os 

documentos que obrigatoriamente constituem o HIP são os seguintes (DCLG, 2009): 

− índice de documentos; 

− declaração de venda; 

− títulos de propriedade; 

− certificado energético; 

− relatórios relacionados com a propriedade do imóvel e com os sistemas instalados (documentos 

bancários relativos a empréstimos, relatórios de inspeção dos sistemas de drenagem, entre outros). 

Para além destes documentos, está prevista a inclusão de outros elementos, a título facultativo, que forne-

cerão informação mais pormenorizada ao consumidor, nomeadamente: 

− Home Condition Report (HCR); 

− plantas de localização e de implantação; 

− certificados de inspeção de empresas fornecedoras de serviços. 
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O HCR é o documento que apresenta um relato da avaliação do estado de conservação do imóvel em tran-

sação, nomeadamente as principais anomalias afetando os elementos construtivos e as situações de risco 

para a segurança e saúde detetadas na vistoria realizada. 

No entanto, a obrigatoriedade da preparação do HIP foi suspensa em 21 de maio de 2010 (DCLG, 2010a) e, 

com ela, a eventual elaboração do HCR. 

4.2.2 Desenvolvimento do sistema 

No desenvolvimento do sistema foi realizada, tal como referida, uma avaliação do impacte da implementa-

ção das novas medidas. 

Para o HCR, foi utilizada como modelo a metodologia de avaliação desenvolvida pela RICS utilizada no Ho-

meBuyer Survey and Valuation (vd. 4.1). 

4.2.3 Instrumentos de aplicação 

Como instrumentos de aplicação, foram elaborados dois documentos. 

No primeiro documento (DCLG, 2006c), com a designação “Business Standards”, são definidas as exigências 

para a criação e funcionamento dos sistemas de certificação de inspetores, as exigências a colocar aos siste-

mas para o registo dos inspetores, as qualificações mínimas para a inscrição de técnicos como inspetores e a 

necessidade de eventual formação ao longo do tempo e, por último, os requisitos a satisfazer pelo HCR e 

forma de registo do mesmo. Este documento foi complementado por uma nova versão das “Business Stan-

dards” (Reino Unido, 2007) que apresenta ainda o código de conduta dos inspetores. 

O segundo documento (DCLG, 2006d), com a designação Technical Standards, apresenta os aspetos opera-

cionais de todo o sistema. Assim, este documento apresenta e descreve os seguintes aspetos: as competên-

cias e os deveres dos diferentes intervenientes em todo o sistema; os procedimentos para a realização das 

inspeções e o tipo de informação a recolher e ainda uma lista de anomalias comuns nos diversos elementos 

a avaliar; o modelo de relatório a utilizar; e o sistema informático criado para a emissão e registo dos HCR. 

Refira-se que a lista de anomalias é bastante reduzida, relativamente às que é possível encontrar em outras 

metodologias, e não apresenta qualquer qualificação relativamente aos critérios de avaliação. 

Como referido, à semelhança do realizado em outros métodos de avaliação, foi criado um modelo de relató-

rio de modo a simplificar a realização da vistoria bem como a uniformizar os dados recolhidos e a facilitar o 

seu registo. 

O modelo de relatório é composto por dez secções diferentes que se descrevem brevemente em seguida: 

− Introdução – nesta secção, é realizada uma apresentação geral do relatório, referindo o seu enqua-

dramento legal, os objetivos, quais os elementos verificados e quais as limitações de inspeção reali-

zada; 



Capítulo 4 

118 

− Secção A: Informação geral – esta secção é utilizada para registar os dados gerais referentes quer à 

propriedade inspecionada quer ao inspetor e à entidade que representa; 

− Secção B: Resumo – esta secção pretende apresentar um resumo da inspeção realizada; assim, con-

tém dados gerais referentes às condições de realização da inspeção e do edifício inspecionado 

(e.g., data da inspeção, condições atmosféricas, tipo de edifício e condições de ocupação e época de 

construção, número e tipo de divisões, área), breve descrição construtiva, instalações existentes, 

anexos e outros cómodos exteriores, e o resumo da classificação atribuída aos diferentes elementos 

funcionais durante a avaliação realizada; 

− Secção C: Propriedade, segurança e saúde – nesta secção, pretende-se que o inspetor registe um con-

junto de informação adicional ao estado de conservação do imóvel que permita ao eventual novo 

utilizador dos espaços fundamentar a sua decisão; desta forma, serão registados todos os dados 

considerados importantes no decorrer da inspeção e relacionados com o direito de propriedade 

(e.g., direitos de passagem, sistemas partilhados, elementos patrimoniais a preservar) e com assun-

tos relacionados com a segurança e a saúde dos utilizadores que, eventualmente, venham a dar ori-

gem a trabalhos de reparação ou reposição; 

− Secção D: Estado de conservação exterior – o inspetor regista nesta secção as anomalias verificadas 

durante a vistoria realizada ao edifício pelo exterior, nomeadamente no logradouro, anexos e ele-

mentos da envolvente, e a classificação atribuída a cada elemento funcional; deverá referir ainda se 

há necessidade de intervenção imediata ou não devido aos riscos existentes; 

− Secção E: Estado de conservação interior – nesta secção, em tudo semelhante à anterior, o inspetor 

regista a informação referida mas relativamente aos elementos construtivos interiores; 

− Secção F: Instalações – nesta secção, pretende-se que seja registada informação sobre o estado de 

conservação das principais instalações existentes, à semelhança do realizado para os elementos 

construtivos exteriores e interiores nas secções anteriores; 

− Secção G: Terrenos – esta secção destina-se à verificação das condições de conservação do logradou-

ro, anexos e partes comuns do edifício; 

− Secção H: Certificado energético – este elemento do HIP passou a ser parte integrante do HCR. 

Entretanto, devido à suspensão da obrigatoriedade do HIP, desde 21 de maio de 2010, o Certificado Energé-

tico (Secção H do HCR) tornou-se um documento autónomo. 

4.2.4 Metodologia de avaliação 

A avaliação do estado de conservação baseia-se numa inspeção visual, não-intrusiva, conduzida por um téc-

nico qualificado para a realização de um HCR, podendo para o efeito usar algum equipamento simples (binó-

culos, escada, lanterna, nível de bolha, esfera, humidímetro) que lhe permita uma melhor clarificação do 

grau de afetação das anomalias ocorrentes e para observação de determinados locais da construção de mais 

difícil acesso. 
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A qualificação dos técnicos baseava-se na verificação das competências dos técnicos proponentes por siste-

mas de certificação autónomos(57) detidos por entidades idóneas (Certification Schemes), reconhecidos pelo 

Department for Communities and Local Government – DCLG (DCLG, 2006a). 

O processo de avaliação é iniciado pelo promotor da transação que, ao pretender colocar o imóvel no mer-

cado, começa por compilar o HIP e, com isso, escolhe um inspetor na bolsa de inspetores registados. Poste-

riormente, é realizada uma visita ao local para levantamento das condições de ocupação e das anomalias 

existentes. 

Para a realização da avaliação, o imóvel foi dividido em quatro partes principais, complementadas com uma 

verificação de riscos especiais para a segurança e saúde. Cada uma das partes foi dividida em diferentes ele-

mentos construtivos, tal como se apresenta no Quadro 4.1. 

Quadro 4.1 – Divisão funcional do edifício e respetivos elementos construtivos a avaliar no HCR (DCLG, 2006d) 

Divisão funcional Elementos construtivos 

El
em

en
to

s 
ex

te
rio

re
s 

Chaminés 
Revestimentos de coberturas 
Sistema de drenagem de águas pluviais 
Paredes exteriores 
Caixilharia de janelas exteriores 
Portas exteriores 
Elementos em madeira 
Elementos decorativos 
Outros elementos exteriores 

El
em

en
to

s 
in

te
rio

re
s 

Estrutura da cobertura 
Tetos 
Paredes interiores e divisórias, estuques 
Pavimentos 
Lareiras e chaminés 
Equipamentos de cozinha e mobiliário (móveis encastrados, roupeiros) 
Elementos interiores em madeira (escadas e outras carpintarias) 
Instalações sanitárias 
Humidade 
Outros elementos (e.g., caves, ventilação, sistemas de bombagem) 

In
st

al
aç

õe
s Instalação elétrica 

Instalação de gás / combustível 
Instalação de abastecimento de água 
Instalação de aquecimento 
Instalação de drenagem 

Te
rr

en
os

 

Terrenos (e.g., logradouros, jardins) 
Muros delimitadores de propriedade 
Anexos 
Garagens 
Estufas 
Instalações de lazer 
Outras partes comuns 

 

                                                             

(57)  Os sistemas de certificação são responsáveis, para além da verificação das qualificações dos técnicos para a realização de 
inspecções no âmbito do HIP, pelo registo e arquivo electrónico dos HCR produzidos. 
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O estado de conservação de cada um dos elementos construtivos dos três primeiros grupos é avaliado numa 

escala de três níveis, de acordo com os critérios gerais definidos no Quadro 4.2. 

Quadro 4.2 – Critério de avaliação do nível de conservação dos elementos construtivos (DCLG, 2006d) 

1 2 3 

Sem necessidade de reparação. Apenas 
sujeito a manutenção corrente 

É necessária reparação ou substituição 
do elemento mas o inspetor não consi-
dera urgente a realização dos trabalhos 

As anomalias detetadas são graves 
e / ou obrigam a uma intervenção ur-
gente 

 

No caso de o elemento não existir no imóvel inspecionado, deverá ser atribuído o código “NI”. 

Na avaliação dos elementos pertencentes correspondentes à última divisão funcional apresentada, “Terre-

nos”, o inspetor deverá apresentar uma descrição dos elementos existentes e realizar uma breve apreciação 

desses elementos, não sendo estes classificados de acordo com o critério de avaliação anteriormente apre-

sentado. 

4.2.5 Fórmula de cálculo 

A metodologia de avaliação definida no HCR não preconiza a agregação das avaliações parciais dos elemen-

tos construtivos e dos equipamentos num único índice que indique o estado de conservação global do imó-

vel. Como resultado, é apresentado, na Secção B do relatório, um quadro resumo com a indicação dos níveis 

de degradação atribuídos a cada elemento (Figura 4.1) e é feita uma apreciação geral do edifício pelo técni-

co. 

4.2.6 Análise crítica 

O HCR surge integrado no HIP num quadro de defesa do consumidor e de redução de gastos no setor imobi-

liário em transações fracassadas ou sem seguimento, ou em reparações pós-compra devido a situações de 

anomalias não detetadas. Embora de caráter facultativo, o HCR é um documento que, de uma forma seme-

lhante ao HSV (vd. 4.1), apresenta o estado de conservação do imóvel, enunciando as principais anomalias 

existentes nos elementos construtivos mais relevantes detetadas de uma forma precoce à entrada do imóvel 

no mercado. Este facto permitia que o proprietário realizasse as obras necessárias para a correção das situa-

ções detetadas antes de colocar o imóvel no mercado ou informar o potencial comprador da eventual neces-

sidade da realização de obras após a compra e, portanto, estar na posse de informação importante para a 

própria negociação. 

A divisão em que a avaliação é realizada é reduzida, assim como a lista de anomalias mais comuns apresen-

tada nos documentos técnicos. Nesta lista, outro aspeto relevante a referir é que as anomalias não são apre-

sentadas de acordo com a classificação referente aos critérios de avaliação, tornando difícil ao técnico reali-

zar a avaliação com base nos elementos documentais fornecidos. 
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Figura 4.1 – Exemplo de quadro resumo do HCR (adaptado de DCLG, 2006d) 
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Relativamente aos critérios de avaliação, verifica-se que o critério utilizado se baseia na gravidade da anoma-

lia e na necessidade de realização de trabalhos de reparação. Não se encontra definido nos documentos o 

que se entende por gravidade da anomalia ou o que deve ser entendido por uma “anomalia grave”, tornando 

por esse motivo difícil, ou algo subjetiva, a atribuição do nível de classificação aos elementos construtivos. 

Diversas associações profissionais do Reino Unido, nomeadamente de promotores imobiliários, referiram 

que havia atraso na entrada de imóveis no mercado imobiliário, e muitos deles não estavam disponíveis, 

devido ao tempo que levava a preparar o HIP e ao custo que originava. Devido a estas pressões, a obrigatori-

edade da preparação do HIP foi suspensa e prevê-se que venha a ser abolida. De acordo com o Secretário das 

Comunidades do Reino Unido, Eric Pickles, em maio de 2010, o HIP era um conjunto de documentos caro e 

desnecessário que estava a obrigar a um aumento dos custos das casas e a agravar as condições, já de si, 

frágeis do mercado da habitação, devendo a abolição da obrigatoriedade ser tomada como uma ação enco-

rajadora e um sinal para a recuperação económica do mercado(58). 

Em complemento, o Ministro da Habitação Grant Shapps refere que não havia retorno do investimento rea-

lizado pelos promotores de venda no HIP, tornando o mercado, ao abolir o HIP, sujeito a menos burocracia e 

mais livre, mantendo no entanto a exigência de um dos elementos do HIP, o Certificado Energético, devido a 

exigências de cumprimento da Diretiva Comunitária(59). 

Contudo, observa-se que esta decisão se apresenta no sentido contrário ao que vem a ser implementado 

noutros países, nomeadamente em França com o Dossier de Diagnostique Technique (vd. 4.5), onde se tem 

vindo a verificar sucessivos aumentos das exigências de informação ao consumidor. 

A manutenção da exigência do Certificado Energético, com base na fundamentação apresentada pelo Minis-

tro da Habitação de auxiliar os compradores a tomar decisões fundamentadas sobre o custo da energia nas 

suas novas habitações, revela-se com um cariz redutor relativamente aos documentos retirados. O conteúdo 

dos certificados energéticos não apresenta um balanço energético baseado em consumos reais mas apenas 

em valores de referência, sendo difícil ao consumidor aperceber-se dos reais consumos que terá na sua nova 

habitação. Pelo contrário, o levantamento realizado com o HCR apresentava quais os elementos construti-

vos mais degradados, quais os que necessitavam de intervenções e se existiam situações que pudessem con-

correr para riscos de segurança e de saúde para os utilizadores dos espaços, dando uma informação que 

                                                             

(58)  “(…) O caro e desnecessário Home Information Pack aumentou o custo e o incómodo na venda das casas, sufocando um já de si 
frágil mercado da habitação.  
(…) HIPs são passado. Esta ação encorajará os vendedores a voltarem ao mercado, e ajudará o mercado como um todo e a sua 
recuperação económica.” – tradução livre de DCLG (2010a). 

(59)  “Este é um grande exemplo de como este novo governo está a ir direto ao trabalho, cortando inútil burocracia que está a es-
trangular o mercado. Em vez de desperdiçar centenas de libras sem qualquer retorno, estamos a reduzir a burocracia e a permi-
tir os proprietários vender as suas casas.  
Mas também estamos a mostrar o nosso compromisso por um mercado da habitação mais sustentável, mantendo os Certifica-
dos energéticos e tornando-os mais relevantes para permitirem aos possíveis compradores tomarem decisões fundamentadas 
sobre os custos energéticos das suas novas habitações” – tradução livre de DCLG (2010a). 
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permitia ao consumidor uma avaliação de gastos não apenas a curto prazo, mas também a médio e a longo 

prazo, função da degradação previsível que se viesse a detetar. 

A redução de custos, em centenas de libras por venda (custo da compilação do HIP), representa para cada 

habitação um custo inferior a 0,5%(60) do valor da venda, de acordo com o estudo realizado pelo British Re-

search Establishment – BRE (DCLG, 2007a), numa segunda avaliação do impacte da entrada da obrigatorie-

dade do HIP para a comercialização dos imóveis. 

4.3 Housing Health and Safety Rating System 

4.3.1 Enquadramento e âmbito 

O método definido no Housing Health and Safety Rating System (HHSRS) foi criado em 2000, no Reino Uni-

do, com o objetivo de substituir a norma sobre condições de habitabilidade – Housing Fitness Standard 

(DETR, 1998) – em vigor àquela data. 

Aquela norma, instituída em lei pela Secção 604 do Housing Act 1985 (Reino Unido, 1985), introduzida pelo 

Housing Act 1989 (Reino Unido, 1989), apresentava os requisitos mínimos que um fogo deveria satisfazer de 

modo a ser considerado adequado para habitação. 

Esta norma era utilizada pelas Autoridades de Saúde Locais (Local Health Authorities – LHA) para avaliação 

de habitações em casos de reabilitação ou de obras coercivas, de demolições, de despejos ou, simplesmente, 

de levantamento das condições do parque habitacional. No entanto, a evolução das exigências habitacionais 

e a deteção de novos riscos para a saúde levaram a uma progressiva desatualização da norma original em 

relação a exigências e formas de avaliação de riscos numa habitação. Esta norma era aplicável a todos os 

fogos quer em edifícios multifamiliares quer em habitações isoladas. 

Por este motivo, foi determinada a revisão daquela norma tendo dado origem ao HHSRS, que passou a ser o 

sistema de avaliação definido por lei (Reino Unido, 2005) para a verificação das condições de habitabilidade 

em edifícios habitacionais. 

O sistema não tem como objetivo estabelecer as condições mínimas de habitabilidade mas sim recolher 

informação que permita uma tomada de decisão relativamente ao imóvel em avaliação. Assim, este sistema 

de classificação pretende realizar a avaliação de potenciais riscos para a segurança ou para a saúde em fogos 

habitacionais, tendo por base o princípio que “qualquer local residencial deverá permitir um ambiente saudável 

e seguro para qualquer potencial ocupante ou visitante”(61). 

                                                             

(60)  Para esta determinação, tomou-se como custo médio simplificado do HIP £ 1000,00 (os custos médios de uma inspecção 
em 2006 eram de cerca de £ 500,00), para um custo de venda médio apresentado no estudo do BRE referido 
(DCLG, 2007a) de £ 197 600,00. 

(61)  Tradução livre a partir de OPDM (2004a). 
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Na base do presente método está a filosofia de que qualquer habitação deverá ser construída e mantida com 

materiais que permitam evitar a ocorrência de anomalias que, de alguma forma, contribuam para perigos(62) 

que promovam risco(63) de ocorrência de acidentes na utilização dos espaços, pois é considerado que o fator 

crítico na verificação da habitabilidade é o efeito que a anomalia terá nos ocupantes dos espaços mais do 

que a anomalia por si só (DETR, 1998). 

Os perigos a identificar e a avaliar são apenas os relativos à segurança e saúde dos ocupantes e têm por base 

dois aspetos: a probabilidade de ocorrência de um fator que possa causar danos aos utentes dos espaços; e a 

severidade que possa corresponder a esses danos caso aquela ocorrência se venha a confirmar. 

A decisão de aplicação do HHSRS e da realização de uma inspeção, tal como no anterior sistema, é tomada 

por uma Local Health Authority. Estas entidades têm por missão, entre outras, verificar as condições do pa-

trimónio habitacional e, caso necessário, definir ações necessárias à sua manutenção. A decisão de realização 

de uma inspeção tem por base uma solicitação, quer privada quer pública, ou a necessidade de avaliação da 

ocorrência de um determinado risco num edifício (e.g., perigo associado ao risco de incêndio). 

É também a LHA que tem de assegurar que o técnico que realiza a inspeção está perfeitamente familiarizado 

com o método de avaliação, não existindo no entanto obrigatoriedade na frequência e aprovação em qual-

quer formação sobre o método; no entanto, os autores do método definem que é necessário que os técnicos 

venham a receber formação antes de começarem a aplicar esta metodologia, devendo a estrutura das ações 

de formação ser estabelecida pelo Governo (Battersby et al., 2004). 

É possível encontrar bastantes entidades que fornecem esse tipo de formação e que, no final, após aprova-

ção do técnico num exercício prático de aplicação, fornecem um certificado de aptidão na aplicação do 

HHSRS. 

4.3.2 Desenvolvimento do sistema 

O desenvolvimento da proposta de metodologia esteve a cargo da Universidade de Warwick e foram envol-

vidos especialistas em habitação, avaliação de riscos, saúde e ambiente e riscos na construção. Entre 1998 e 

2000 foi desenvolvida uma primeira versão do HHSRS (DETR, 2000). Nos anos seguintes, foi realizada uma 

monitorização da aplicação deste sistema (OPDM, 2003) o que levou a que, em novembro de 2004, após 

reformulação e aperfeiçoamento da metodologia com base na experiência colhida, ficasse disponível uma 

segunda versão do sistema (OPDM, 2004a). 

Um dos aspetos essenciais em que se baseia o método, a probabilidade de ocorrência de incidentes ou aci-

dentes que levem os utentes dos espaços a necessitar de assistência médica ou hospitalar, foi definida com 

base nos elementos quantitativos possíveis, ou seja, elementos estatísticos de assistência médica e estudos 

                                                             

(62)  Perigo – Fonte de potencial dano. 
(63)  Risco – Combinação da probabilidade e das consequências da ocorrência de acontecimento perigoso. 
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médicos sobre os efeitos de determinado tipo de ocorrência na saúde das pessoas (Battersby et al., 2003). 

Aqueles estudos permitiram também a definição das classes etárias mais vulneráveis aos diversos perigos 

identificados. 

4.3.3 Instrumentos de aplicação 

Para implementação do presente método, foram desenvolvidos quatro instrumentos de aplicação: 

1) grelha de avaliação; 

2) software para PDA; 

3) software para PC; 

4) guia de aplicação e exemplos práticos. 

Os três primeiros instrumentos apresentam o mesmo aspeto (Quadro 4.3) e permitem o registo das anoma-

lias detetadas, a definição dos perigos existentes e o cálculo das probabilidades de ocorrência de danos a 

partir desses perigos. Ambos os programas informáticos desenvolvidos realizam também o cálculo automá-

tico do Coeficiente de perigo da habitação visitada. 

Quadro 4.3 – Grelha de avaliação do HHSRS (adaptado de OPDM, 2004a) 

 HHSRS V2  FICHA DE AVALIAÇÃO
           

 MORADA     
           

 Data da vistoria       Técnico    
           

 FOGO  Casa / apartamento Casa Apart Multi / unifamiliar Multi Uni.  Ép. de const. Pré 1920 20-45 45-79 79  
           

           

 PERIGOS Exigências fisiológicas   Exigências físicas  Segurança Quedas em banhos 19  
  Humidade e fungos 01  Espaço e sobrelotação 11   Quedas em superfície 20  
  Frio excessivo 02  Intrusão 12   Quedas em escadas, etc. 21  
  Calor excessivo 03  Iluminação 13   Quedas em janelas 22  
  Exposição ao amianto 04  Ruído 14   Perigos elétricos 23  
  Biocidas 05         Fogo 24  
  Monóxido de carbono etc. 06  Proteção contra infeções    Superfícies quentes 25  
  Chumbo 07  Higiene doméstica 15   Colisão e enclausuramento 26  
  Radiações 08  Segurança alimentar 16   Ergonomia 27  
  Gás 09  Higiene pessoal 17   Explosões 28  
  Comp. orgânicos voláteis 10  Abastecimento de água 18   Colapso estrutural 29  
         

          

 PERIGO N.º       Item(s)            
          

 PROBABILIDADE 5600 3200 1800 1000 560 320 180 100 56 32 18 10 5,6 3,2 1,8 1   
   < 4200 2400 1300 750 420 240 130 75 42 24 13 7,5 4 2,5 1,5 >   

 Justificação                    

           

  < 0,05 0,15 0,3 0,7 1,5 3 7 15 26 38 >        

 Resultado Classe I 0 0,1 0,2 0,5 1,0 2,2 4,6 10,0 21,5 31,6 46,4     Classe IV  
           

  Classe II 0 0,1 0,2 0,5 1,0 2,2 4,6 10,0 21,5 31,6 46,4     100-(I+II+III)  
           

  Classe III 0 0,1 0,2 0,5 1,0 2,2 4,6 10,0 21,5 31,6 46,4       
  < 0,05 0,15 0,3 0,7 1,5 3 7 15 26 38 >        

           

 Justificação                    

           

 Classificação A B C D E F G H I J  Resultado (se calculado)   
  > 5000 2000 1000 500 200 100 50 20 10 <         
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O Guia de aplicação (OPDM, 2004a) é um documento bastante desenvolvido que apresenta as bases da 

metodologia, os procedimentos de avaliação, bem como a definição dos diversos perigos derivados do não 

cumprimento das exigências funcionais e as respetivas classes etárias mais vulneráveis, os danos que pode-

rão ocorrer, as probabilidades dessa ocorrência e os critérios de avaliação. 

O conjunto de exemplos desenvolvido (OPDM, 2004b) permite aos avaliadores um maior esclarecimento do 

processo de aplicação da metodologia de avaliação. 

4.3.4 Metodologia de avaliação 

A metodologia de avaliação dos fogos, de acordo com o HHSRS, tem por base uma observação visual do 

estado de conservação dos elementos construtivos, com a deteção de eventuais anomalias que ocorram. 

Sempre que se observa uma anomalia, são verificados quais os perigos que poderão decorrer daquela ocor-

rência e, consequentemente, quais as probabilidades destes constituírem um risco para a saúde e a seguran-

ça dos ocupantes dos espaços. 

No presente método, considera-se que existe um perigo quando a habitação não assegura o cumprimento 

das exigências funcionais que lhe são aplicáveis e que este não-cumprimento decorre da existência de ano-

malias nos diversos elementos construtivos. Foram definidas as seguintes 29 categorias de perigos, divididas 

em 4 tipos diferentes: 

1. Exigências fisiológicas 

− Humidade e desenvolvimento de fungos; 

− Frio excessivo; 

− Calor excessivo; 

− Exposição ao amianto; 

− Biocidas; 

− Monóxido de carbono e produtos da combustão; 

− Chumbo; 

− Radiações; 

− Gás; 

− Compostos orgânicos voláteis; 

2. Exigências físicas 

− Espaço útil e sobrelotação; 

− Intrusão; 

− Iluminação; 

− Ruído; 

3. Proteção contra infeções 

− Higiene doméstica, pestes e lixo; 
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− Segurança alimentar; 

− Higiene pessoal, saneamento; 

− Abastecimento de água potável; 

4. Proteção contra acidentes 

− Quedas em banhos; 

− Quedas em superfície; 

− Quedas em geral; 

− Quedas entre pisos; 

− Perigos elétricos; 

− Fogo; 

− Chamas e superfícies quentes; 

− Colisão e enclausuramento; 

− Explosões; 

− Localização e operacionalidade de equipamentos; 

− Colapso estrutural ou queda de elementos. 

As anomalias são classificadas numa escala de quatro níveis mediante a forma como influenciam o perigo 

identificado: importante (seriously defective), média (defective), não satisfatória (not satisfactory), e muito 

ligeira (satisfactory / NA). 

Após a inspeção e a determinação das anomalias nos diversos elementos construtivos, o técnico identifica 

quais os perigos para os quais estas anomalias contribuem e, posteriormente, para cada perigo, o técnico 

determina a probabilidade de ocorrência de um incidente ou acidente e estima qual a extensão dos danos 

passíveis de ocorrerem. Refira-se que, de acordo com esta metodologia, uma anomalia pode influenciar a 

ocorrência de mais do que um perigo, bem como diferentes anomalias podem concorrer para um único peri-

go. 

4.3.5 Fórmula de cálculo 

O resultado final da avaliação realizada de acordo com o HHSRS é uma lista dos perigos identificados, aos 

quais é atribuído um resultado numérico e uma classe. Assim, para o cálculo do resultado numérico, traduzi-

do num Coeficiente de Perigo (Hazard Score), são tomados em consideração três fatores: 

− a ponderação de cada classe de risco que reflete o grau de incapacidade da vítima de uma ocorrên-

cia; 

− a probabilidade de ocorrência de um incidente, nos doze meses seguintes à inspeção, com um uten-

te de uma classe etária mais vulnerável; 

− a percentagem de tal ocorrência atribuída a cada classe de risco. 

As classes de risco definidas são quatro e traduzem o tipo de danos que poderão ocorrer, que vão desde a 

morte até constipações, às quais são atribuídas ponderações fixas, tal como apresentado no Quadro 4.4. 
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Quadro 4.4 – Classes de risco e respetivas ponderações (OPDM, 2004a) 

Classe de risco Ponderação 

I – Extremo 10 000 

II – Severo 1000 

III – Importante 300 

IV – Moderado 10 

 

No Quadro 4.5, são apresentados alguns exemplos de acidentes incluídos em cada uma das classes de risco 

definidas. 

Quadro 4.5 – Exemplos de acidentes em cada classe de risco (OPDM, 2004a) 

I – Extremo II – Severo III – Importante IV – Moderado 

 Morte 

 Cancro do pulmão 

 Tumores malignos 

 Tetraplegia 

 Pneumonia agravada 

 Coma permanente 

 Queimaduras em pelo 
menos 80% de extensão 
do corpo 

 Doenças car-
dio-respiratórias 

 Asma 

 Doenças respiratórias 

 Envenenamento por 
chumbo 

 Choques anafilático 

 Legionelose 

 Enfarte do miocárdio 

 Acidente vascular-cerebral 

 Perda de um membro 

 Fraturas graves 

 Queimaduras graves 

 Coma por diversos dias 

 Doenças visuais 

 Rinite 

 Hipertensão 

 Distúrbios do sono 

 Dermatoses 

 Alergias 

 Gastroenterites 

 Stress 

 Enxaquecas regulares 

 Desconforto grave ocasio-
nal 

 Tumores benignos 

 Pneumonia ocasional 

 Dedos partidos 

 Pequenos traumas 

 Cortes na face ou no corpo 

 Constipações ou gripes 
regulares 

 

Na fase seguinte, o técnico deverá estimar a probabilidade de uma ocorrência, nos doze meses seguintes, 

que possa conduzir a tratamento médico ou à própria morte de um utente de uma classe etária considerada 

mais vulnerável àquele perigo devido às anomalias existentes. O técnico não deverá determinar o valor exa-

to da probabilidade de tal ocorrência mas indicar um intervalo no qual considera que tal poderá ocorrer 

(Quadro 4.6). 

Para cada perigo identificado, o guia apresenta uma estimativa de valores médios de probabilidades de tais 

ocorrências, tendo em consideração a época de construção do edifício e o grupo etário mais vulnerável 

(Quadro 4.7). No entanto, as anomalias detetadas, ou a sua ausência, podem levar a uma alteração da pro-

babilidade de tal ocorrência, devendo o técnico definir qual a gama de valores em que se situará a probabili-

dade de ocorrência. 
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Quadro 4.6 – Escala de probabilidade de ocorrências e pontuação representativa (OPDM, 2004a) 

Intervalo Pontuação correspondente 

< 1/4200 5600 

1/4200 a 1/2400 3200 

1/2400 a 1/1300 1800 

1/1300 a 1/750 1000 

1/750 a 1/420 560 

1/420 a 1/240 320 

1/240 a 1/130 180 

1/130 a 1/75 100 

1/75 a 1/42 56 

1/42 a 1/24 32 

1/24 a 1/13 18 

1/13 a 1/7,5 10 

1/7,5 a 1/4 5,6 

1/4 a 1/2,5 3,2 

1/2,5 a 1/1,5 1,8 

> 1/1,5 1,0 

 

Quadro 4.7 – Valores médios de riscos para o perigo “Humidade e desenvolvimento de fungos” 

(adaptado de OPDM, 2004a) 

Humidade e desenvolvimento de fungos 
Probabilidade média e consequências de saúde para todas as pessoas com idades até 14 anos, inclusive, 1997-1999 

Tipo de edifício e época de construção 
Probabilida-

de média 
1 em 

Amplitude das consequências para a saúde Resultados 
médios do 

HHSRS 
Classe 1 

% 
Classe II 

% 
Classe III

% 
Classe IV 

% 

Unifamiliares Anteriores a 1920 446 0,0 1,0 10,0 89,0 11 (I) 

 1920-1945 400 0,0 1,0 10,0 89,0 12 (I) 

 1946-1979 446 0,0 1,0 10,0 89,0 11 (I) 

 Posteriores a 1979 725 0,0 1,0 10,0 89,0 7 (J) 

Multifamiliares Anteriores a 1920 430 0,0 1,0 10,0 89,0 11 (I) 

 1920-1945 219 0,0 1,0 10,0 89,0 22 (H) 

 1946-1979 967 0,0 1,0 10,0 89,0 5 (J) 

 Posteriores a 1979 644 0,0 1,0 10,0 89,0 8 (J) 

Todos os edifícios 464 0,0 1,0 10,0 89,0 11 (I) 

 

Posteriormente, é necessário que o técnico defina o tipo de danos que poderão ocorrer consoante as classes 

de risco definidas. Esta definição tem em conta os valores das probabilidades de ocorrências com danos de 

acordo com as classes de risco e as condições reais do imóvel inspecionado que podem alterar os valores 

médios tabelados. No Quadro 4.7, é possível observar que são definidos valores para cada classe de risco por 

tipo de edifício e época de construção. 
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O resultado numérico final, para cada classe de risco, designado por Coeficiente de Perigo (CP), é dado pela 

soma dos produtos das ponderações de cada classe de risco pela probabilidade de ocorrência de danos e pela 

percentagem que demonstra a gama de danos possíveis (Quadro 4.8). 

Quadro 4.8 – Fórmula de cálculo (adaptado de OPDM, 2004a) 

Fórmula de cálculo do HHSRS 

 Ponderação da classe 
de risco 

 Probabilidade  Amplitude da consequên-
cia para a saúde (%) 

  

I 10 000 X 1/L X O1 = S1 

II 1000 X 1/L X O2 = S2 

III 300 X 1/L X O3 = S3 

IV 10 X 1/L X O4 = S4 

 Coeficiente de perigo – CP = S1 + S2 + S3 + S4 

 

O resultado obtido é convertido numa classe de perigo, existindo dez classes correspondentes ao resultado 

obtido, A a J (Quadro 4.9), em que A é a classe a que corresponde um maior perigo de utilização e J a classe 

que representa um imóvel com menor probabilidade de ocorrência de danos devido àquele perigo específico. 

Quadro 4.9 – Classes de perigo e respetivos resultados do coeficiente de perigo (OPDM, 2004a) 

Resultado do coeficiente de perigo Classe de perigo Categoria de perigo 

≥ 5000 A 

1 2000 a 4999 B 

1000 a 1999 C 

500 a 999 D 

2 

200 a 499 E 

100 a 199 F 

50 a 99 G 

20 a 49 H 

10 a 19 I 

≤ 9 J 

 

Por fim, é solicitada ao técnico, no âmbito da avaliação, a definição de obras de reabilitação que permitam, 

para cada perigo específico, uma melhoria da classe de perigo determinada. 

Nenhum imóvel de habitação pode ter perigos cuja classificação seja de categoria 1. Desta forma, e de acor-

do com o Housing Act de 1989 (Reino Unido, 1989), a LHA, com base na avaliação realizada através do 

HHSRS, deve decidir quais as ações apropriadas a tomar. Assim, as ações definidas podem ir desde a mitiga-

ção do perigo mediante a realização de obras de reabilitação pelo proprietário, à restrição de utilização do 

fogo, ou mesmo à demolição do imóvel. 
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4.3.6 Análise crítica 

O presente sistema introduz os conceitos de perigo e de risco na avaliação. Ao contrário dos restantes siste-

mas, que baseiam a sua análise em elementos individuais que permitem avaliar, no seu conjunto, o estado 

de degradação e a implantação do imóvel, o HHSRS relaciona diretamente as anomalias detetadas com os 

possíveis riscos para a saúde e segurança dos utentes dos espaços, obtendo como resultado apenas coefici-

entes para cada um dos perigos analisados e não um valor que permita referenciar o fogo avaliado como um 

todo ou, no caso de edifícios multifamiliares, para o edifício na sua totalidade. 

Na análise realizada, não é tomada em consideração a facilidade, o custo ou a extensão de uma operação de 

reparação, ou seja, enquanto a anomalia existir constitui um perigo e, portanto, deve ser tomada em consi-

deração na avaliação a realizar. 

A gravidade das anomalias está neste método convertida numa definição de probabilidade de ocorrência de 

incidentes ou acidentes devido ao perigo identificado utilizando uma escala de 16 intervalos de probabilida-

des de ocorrência, o que se traduz numa grande dificuldade de avaliação. A utilização de uma escala tão 

extensa exige técnicos com formação adequada e bastante experiência de modo a que seja possível a defini-

ção das probabilidades de risco para a segurança e saúde com base nos sintomas visíveis das anomalias de 

uma forma rigorosa e correta. 

A classificação é realizada apenas com base nas anomalias visíveis no momento da inspeção e que possam 

contribuir com riscos para a segurança e a saúde. Quaisquer anomalias que possam ser de origem estética, 

de qualidade ou de conforto não são tomadas em consideração. 

A fórmula de cálculo é complexa. O valor numérico final, bem como a classe de perigo determinada, não 

permitem uma comparação com os outros métodos estudados. Refira-se também que o resultado numérico 

do coeficiente de perigo aparenta um rigor de cálculo e da avaliação de riscos que não corresponde inteira-

mente à realidade, pois os intervalos das probabilidades de ocorrência são bastante alargados e as pondera-

ções têm pesos bastante diferentes. Todavia, a utilização de um resultado numérico para cada perigo identi-

ficado (coeficiente de perigo), juntamente com a classe de perigo, permitem a comparação de perigos de 

natureza diferente, nomeadamente aqueles que promovem danos a longo prazo com aqueles que podem 

afetar de imediato os utentes ou aqueles que provocam danos físicos com os que podem afetar ou provocar 

doenças do foro mental. 

Neste método, é ainda solicitado ao técnico que defina obras de reabilitação que permitam a mitigação dos 

perigos identificados. Tal como referido, este requisito obriga a que a avaliação seja realizada por um técnico 

com elevada experiência quer em patologia quer em construção. Por outro lado, verifica-se que esta defini-

ção de obras deverá ser realizada relativamente a cada perigo identificado. Esta forma de definição dos tra-

balhos de reabilitação está diretamente relacionada com a mitigação dos perigos identificados. No entanto, 

esta maior relação com os perigos identificados não garante uma visão global do imóvel e da política de 

intervenção que poderá vir a aplicar-se. 
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4.4 Évaluation de l’état des immeubles susceptibles d’être déclarés insalubres 

4.4.1 Enquadramento e âmbito 

Em França, é realizada a avaliação do estado de conservação de edifícios de habitação no âmbito da defini-

ção do respetivo estado de salubridade, como uma primeira etapa do procedimento a realizar para declara-

ção de insalubridade de um edifício de habitação e da sua eventual restrição ao uso. 

Esta metodologia foi definida pela Direção Geral da Saúde Francesa, na sua Circular n.º 293, de 23 de junho 

de 2003 (França, 2003), no âmbito da renovação do procedimento de declaração de insalubridade estabele-

cido em 1971, realizado pela lei relativa à solidariedade e à reabilitação urbana, de 13 de dezembro de 2000 

(França, 2000), e é aplicável a edifícios habitacionais, quer unifamiliares quer multifamiliares. 

Esta metodologia foi criada de modo a permitir a realização de uma avaliação técnica das condições de salu-

bridade de uma maneira objetiva que conduza à constituição de um conjunto de informação que permita 

fundamentar a tomada de decisão do Conselho Departamental de Higiene francês e que, para o proprietário, 

permita definir as obras necessárias a realizar para mitigar as condições detetadas. 

Refira-se que a avaliação técnica realizada com base nesta metodologia, bem como o resultado obtido, se 

enquadram num sistema mais alargado para que seja definida a declaração de insalubridade de um edifício 

de habitação que inclui também, entre outros aspetos, a realização de um levantamento social. 

4.4.2 Instrumentos de aplicação 

Na implementação do presente método, foram desenvolvidas dois instrumentos complementares: 

− grelha de avaliação; 

− guia de auxílio à utilização da grelha de avaliação. 

A grelha de avaliação permite o planeamento da inspeção e a sistematização da informação a recolher du-

rante a visita para avaliação do nível de insalubridade. Um primeiro modelo desta grelha havia sido criado 

em agosto de 1971, tendo posteriormente sido revisto em julho de 1980. Um novo modelo começou a ser 

estudado em 1992 mas não chegou a ser concretizado (França, 2003a). 

A nova grelha (França, 2003a), criada em 2003, reviu o número de elementos a avaliar, bem como as respe-

tivas ponderações, incorporando a experiência adquirida ao longo da aplicação das grelhas precedentes, bem 

como novas exigências de habitabilidade, resultantes de estudos que foram realizados e de riscos atualmen-

te identificados, nomeadamente de exposição ao chumbo, ao amianto ou a radiações. 

A grelha é constituída por três fichas distintas, que permitem a avaliação separada de um edifício multifami-

liar nas suas partes comuns, de cada fogo que o constitui, ou a avaliação de edifícios unifamiliares. 

A ficha referente ao edifício (Figura 4.2) toma em consideração 35 elementos distintos para avaliação 

(e.g., fundações, muros de suporte, amianto, drenagem de águas residuais, acessibilidades, aquecimento, 

entre outros), com ponderações associadas em função da forma como contribuem para as condições de 

salubridade dos edifícios; estas ponderações apresentam valores entre 1 e 9, sendo as ponderações mais 

elevadas atribuídas a fatores de segurança e saúde, e às condições de iluminação e infestações. 
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A ficha relativa ao fogo contém 29 elementos para avaliação (e.g., iluminação natural dos compartimentos 

principais, isolamento térmico, ventilação das cozinhas e áreas de serviço, instalação de eletricidade), com 

ponderações que variam entre 1 e 8 (1, 2, 4 e 8). A ponderação máxima (8) é atribuída às condições de ilumi-

nação natural dos espaços do fogo devido à influência que tem na salubridade dos espaços interiores. 

No caso dos edifícios unifamiliares, é utilizada uma grelha com 52 elementos de avaliação de modo a tomar 

em consideração, na avaliação, os elementos que anteriormente eram aplicados às partes comuns do edifício 

e ao fogo, com ponderações atribuídas semelhantes às apresentadas nos casos anteriores. 

O guia de auxílio à utilização das grelhas de avaliação é constituído por um conjunto de fichas agrupadas por 

elemento construtivo e com exemplos de situações passíveis de serem encontradas, classificadas por nível 

de insalubridade. 

Uma primeira versão deste guia foi publicada em anexo às grelhas de avaliação, em fevereiro de 2003 (Fran-

ça, 2003b). Nesta versão, estão alinhados, por cada elemento que é previsto avaliar nas fichas de avaliação, 

exemplos sumários de situações que correspondem a cada nível de classificação (vd. Quadro 4.10). 

Em 2006, e fruto da experiência adquirida ao longo de três anos de prática, foi emitido o “Guide d’aide a 

l’utilisation de la grille d’évaluation de l’état des immeubles susceptibles d’être déclarés insalubres” 

(ANAH, 2006), que apresenta a forma de aplicação dos critérios de avaliação de uma maneira mais comple-

ta e elucidativa. Neste documento, são apresentadas 21 fichas que pretendem esclarecer critérios de avalia-

ção de alguns dos elementos das grelhas de avaliação. Cada ficha contém exemplos de situações, formas de 

avaliação e equipamentos a utilizar. 

4.4.3 Metodologia de avaliação 

Esta metodologia centra-se numa avaliação multicritério, em que a avaliação das condições de salubridade 

do edifício e dos fogos é função do estado de conservação dos seus elementos constituintes e das condições 

de ocupação e de utilização dos espaços. Por esse motivo, para além da avaliação da degradação física do 

imóvel, são ainda verificadas as condições de implantação do edifício, sendo avaliados elementos da envol-

vente, nomeadamente a existência de obstruções que impeçam a iluminação natural dos compartimentos 

principais, o tipo de ocupação do solo, a existência de fontes de perturbação a nível de ruído, entre outros 

A cada um destes elementos a avaliar é atribuída uma ponderação função do risco e da importância que foi 

considerada que cada um tem para a salubridade do edifício e dos fogos. 

A aplicação desta metodologia não é realizada necessariamente por técnicos com formação em engenharia 

civil. Contudo, os técnicos que venham a utilizar esta metodologia deverão ser alvo de uma formação especí-

fica para aplicação das grelhas de avaliação. 

A metodologia de avaliação prevista, tal como apresentado anteriormente, tem como base a estrutura de 

grelhas de avaliação (França, 2003b) previamente definidas (vd. 4.4.2). Ao contrário de outros métodos, a 

avaliação do estado de conservação dos elementos não se baseia apenas numa inspeção visual estando pre-
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vista, na presente metodologia, a realização de ensaios ou a utilização de equipamento diverso, em algumas 

situações, nomeadamente na verificação do estado das fundações ou do funcionamento das instalações 

(e.g., para verificação das reais condições de ventilação). 

O técnico deverá observar o imóvel e classificar as condições de conservação de cada item numa escala de 

quatro níveis (bom, medíocre, mau e muito mau), de acordo com os critérios apresentados no Quadro 4.10, 

estando associada diretamente a cada nível uma pontuação. As situações em que as anomalias possam criar 

situações de risco imediato para a segurança e saúde dos ocupantes deverão ainda ser assinaladas, embora 

tal não implique alterações na pontuação atribuída a esse elemento. 

Quadro 4.10 – Critério de classificação dos elementos de avaliação (França, 2003a) 

Bom (0) Medíocre (1) Mau (2) Muito mau (3) 

Sem sinais de degradação 
ou apenas com pequenas 
anomalias ao nível estético 

Com anomalias que não 
põem em causa a funciona-
lidade do elemento 

Sintomas de anomalias que 
podem afetar a segurança 
e / ou a saúde dos ocupan-
tes mas que não põem em 
causa a funcionalidade do 
elemento 

Anomalias que se traduzem 
num sério risco para a esta-
bilidade do edifício e que 
põem em causa a sua funci-
onalidade e podem levar a 
riscos para a saúde e segu-
rança dos ocupantes 

 

As condições de ocupação dos espaços também deverão ser verificadas. Este fator tem por objetivo, no pre-

sente método, verificar quais as degradações que se devem à má utilização dos espaços ou a uma manuten-

ção negligente por parte dos ocupantes. 

O técnico deverá ainda assinalar quais os elementos mais afetados e os que mais contribuem para as condi-

ções de insalubridade. 

Por último, caso seja solicitado, o técnico deverá definir os trabalhos de reparação a realizar de modo a res-

tabelecer as condições de salubridade nos espaços inspecionados. Cada elemento avaliado deverá ser classi-

ficado em quatro níveis distintos: 

− sem necessidade de intervenção (rien à modifier); 

− alterável (modifiable); 

− dificilmente alterável (difficilement modifiable); 

− não alterável (non modifiable). 

4.4.4 Fórmula de cálculo 

O resultado da avaliação é convertido num índice designado “nível de insalubridade” (Ni). Este valor é calcu-

lado como o quociente entre a soma do produto das pontuações atribuídas a cada elemento aplicável (Pti) e 

a ponderação respetiva (Pdi), pelo valor máximo possível de obter considerando os elementos aplicáveis: 
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 (4.1) 
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Assim, o valor do nível de salubridade estará compreendido num intervalo entre 0 e 1, considerando-se que 

quanto maior o valor numérico obtido maior o grau de insalubridade do imóvel observado. 

O valor numérico obtido, função do cálculo apresentado e tal como referido no caso de anteriores métodos, 

reveste-se de uma precisão que torna difícil a compreensão do seu real sentido, sendo por esse motivo con-

vertido em três intervalos de níveis de insalubridade com o significado apresentado no Quadro 4.11. 

Quadro 4.11 – Nível de insalubridade - Ni (França, 2003a) 

0  Ni < 0,3 0,3  Ni < 0,4 0,4  Ni  1 

As anomalias detetadas não configu-
ram uma situação de falta de salubri-

dade 

Situação em que, devido à precisão do 
método, não é possível concluir a exis-

tência de falta de salubridade 

Situação de falta de condições de salu-
bridade, que será tanto mais grave 
quanto mais próximo de 1 for Ni 

 

Por último, refira-se que o nível de insalubridade é atribuído em cada ficha utilizada, o que corresponde a um 

nível de insalubridade independente para cada parte avaliada (partes comuns e cada unidade habitacional). 

4.4.5 Análise crítica 

Embora o presente método se baseie numa metodologia de avaliação multicritério, à semelhança das meto-

dologias nacionais, o seu campo de aplicação é bastante mais restrito, sendo aplicado apenas a edifícios e 

unidades habitacionais. 

Com este método, pretende-se avaliar as condições de habitabilidade de um alojamento mediante a análise 

das condições de insalubridade existentes e não apenas a verificação da condição física dos elementos cons-

trutivos e a existência de anomalias. 

A avaliação neste método não se baseia apenas numa inspeção visual, estando prevista a realização de en-

saios de modo a verificar e confirmar a existência de anomalias em alguns elementos que não estejam ime-

diatamente visíveis, o que obriga a uma prolongada duração da vistoria. 

A avaliação realizada estende-se não apenas a elementos ou equipamentos construtivos mas também a 

aspetos da implantação do imóvel e do seu relacionamento com a envolvente (e.g., aspetos ambientais, 

fontes de perturbação fixas ou móveis, iluminação natural dos compartimentos principais), de riscos decor-

rentes da exposição dos utilizadores a determinados materiais ou equipamentos (e.g., radão e outras radia-

ções tóxicas, acesso ao chumbo ou amianto), e de conceção interior dos espaços do alojamento (e.g., organi-

zação interior do fogo, pé-direito, área habitável). Esta avaliação utiliza como critério de classificação a 

mesma escala usada para os elementos construtivos. 

Este tipo de avaliação engloba assim, para além da verificação do estado de conservação dos elementos 

construtivos e dos equipamentos, uma verificação de algumas exigências funcionais de conforto e de segu-

rança e saúde, considerando ponderações fixas para a influência de cada elemento avaliado no resultado 

final, e ainda aspetos dimensionais dos espaços. 
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Relativamente ao resultado final, verifica-se que é calculado um índice independente para cada parte do 

edifício avaliada (partes comuns e fogos). Este resultado pode ser utilizado como elemento comparativo 

entre fogos. 

As ponderações utilizadas são fatores que pretendem representar a importância do elemento no cálculo do 

resultado final. Contudo, o cálculo realizado, uma média ponderada, permite a atenuação de valores extre-

mos, concorrendo para que exista uma gama de resultados que não permitem classificar, de uma forma 

definitiva, o estado de insalubridade do fogo visitado. 

Por último, tecem-se algumas considerações relativamente ao guia de auxílio à aplicação da grelha de avali-

ação. O primeiro guia elaborado (França, 2003b), anexo às fichas de avaliação, era bastante reduzido, não 

apresentando o processo de avaliação nem os critérios a aplicar na avaliação de cada elemento, remetendo 

para os critérios gerais apresentados no Quadro 4.10. Para uma melhor definição do nível a atribuir, em cada 

elemento funcional, era apenas apresentado um exemplo por cada nível das condições de conservação. Esta 

versão, em vigor entre 2003 e 2006, não criava condições de uma aplicação objetiva e rigorosa do método. 

Os elementos constituintes das fichas de avaliação são bastante distintos entre si (e.g., fontes de perturba-

ção fixas ou móveis e fundações), sendo difícil aos diferentes técnicos avaliadores a utilização de critérios 

objetivos semelhantes. 

A segunda versão do guia apresenta já, de uma forma bastante detalhada, a forma de avaliação (elementos a 

verificar, principais anomalias e respetivas causas prováveis e equipamentos a utilizar), e exemplos de ano-

malias, alguns ilustrados, que permitem ao técnico uma maior facilidade de identificação e de atribuição do 

nível da condição de conservação. No entanto, tal como referido, nem todos os elementos a avaliar têm 

fichas elaboradas sendo por vezes difícil definir, nos restantes elementos, a forma de realização da avaliação. 

4.5 Dossier de diagnostic technique 

4.5.1 Enquadramento e âmbito 

Em França, no ano de 2005, em consonância com a evolução técnica e da legislação comunitária que se tem 

verificado nos últimos anos, nomeadamente ao nível da definição de produtos perigosos da construção ou 

da eficiência energética, e com o objetivo de proteção do consumidor, foi criado um novo documento de 

avaliação com um âmbito de aplicação e uma metodologia diferentes do método de avaliação do estado dos 

imóveis suscetíveis de serem considerados insalubres (vd. 4.4). 

Assim, no Código da Construção e da Habitação (CCH) francês (França, 2010b) (art.º L271-4), numa altera-

ção criada pela Ordonnance n.° 2005-655, de 8 de junho de 2005 (França, 2005), e consolidada pelo 

art.º n.º 160, da Lei n.° 2010-788, de 12 julho, é imposta a obrigatoriedade de elaboração de um “Dossier de 

Diagnóstico Técnico” (DDT) em caso de venda ou de arrendamento de qualquer edifício ou unidade, à seme-
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lhança do Home Information Pack requerido no Housing Act 2004 (Reino Unido, 2004a; 2004b) no Reino 

Unido (vd. 4.2). Este documento deverá ser fornecido pelo promotor ou proprietário aos proponentes com-

pradores ou arrendatários, devendo ser anexo ao contrato de promessa de compra e venda ou, no caso de 

uma venda pública, ao caderno de encargos (França, 2010b). 

O DDT tem como objetivos fornecer ao comprador, ou ao futuro locatário, informações sobre a segurança 

da construção e os eventuais riscos para a saúde dos ocupantes. Embora criado numa perspetiva inicial de 

avaliação dos perigos existentes nos edifícios, este dossier contém também informações sobre o desempe-

nho energético(64) da habitação desde novembro de 2006. 

4.5.2 Instrumentos de aplicação 

Para a elaboração do DDT, não foram criados instrumentos de aplicação. Todavia, na legislação referente a 

cada aspeto específico do DDT, foram definidas linhas orientadoras para a realização das avaliações e / ou 

modelos de relatórios. 

4.5.3 Metodologia de avaliação 

A avaliação realizada aos fogos no âmbito do DDT consiste na realização de uma análise de risco de diversos 

perigos. Estes documentos têm origem em diferentes entidades e resultado de inspeções a diferentes ele-

mentos construtivos. 

O DDT é, assim, uma compilação dos seguintes documentos: 

1) auto de avaliação do risco de exposição ao chumbo(65); 

2) avaliação do risco de exposição ao amianto(66); 

3) relatório de presença de térmitas(67); 

4) estado de conservação da instalação de gás(68); 

5) avaliação dos riscos naturais e tecnológicos(69) (e.g., inundações, sismos, deslizamento de terras, ava-

lanche, efeitos térmicos e / ou tóxicos); 

                                                             

(64)  As informações sobre o desempenho energético da fracção são apresentadas como um incentivo à redução dos consumos 
energéticos, referindo aspetos sobre o isolamento térmico, o tipo de ventilação, entre outros. As medidas relativas ao es-
tudo do desempenho energético das habitações, no caso de vendas de imóveis, entraram em vigor a 1 de novembro de 
2006. 

(65) Art.os L. 1334-5 e L. 1334-6 do Code de la Santé Publique (França, 2010c). 
(66) Art.º L. 1334-13 do Code de la Santé Publique (França, 2010c). 
(67)  Art.º L. 133-6 do Code de la Construction et de l'Habitation (França, 2010b). 
(68)  Art.º L. 134-6 do Code de la Construction et de l'Habitation (França, 2010b). 
(69)  Art.º L. 125-5 do Code de l'Environnement (França, 2010a); esta avaliação é apenas necessária nos locais em que se verifi-

quem este tipo de riscos. 
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6) diagnóstico de desempenho energético(70); 

7) estado de conservação das instalações elétricas(71); 

8) avaliação do estado das instalações de drenagem não-colectivas(72). 

Nos parágrafos seguintes, são apresentados os documentos referidos e a forma como é avaliado o risco res-

petivo. 

O auto de avaliação do risco de exposição ao chumbo é elaborado sempre que se verifique a venda ou arren-

damento de edifícios de construção anterior a 1949 (art.os L1334-5 e L1334-6 do CSP). Esta avaliação é reali-

zada em relação a todos os revestimentos quer interiores quer exteriores e, caso se constate a existência de 

revestimentos com chumbo na sua constituição (pinturas essencialmente) que possam apresentar riscos 

para a saúde dos ocupantes, o auto deverá apresentar medidas de mitigação desse risco. Se a unidade envol-

vida na transação for parte de um edifício em propriedade horizontal, o documento de verificação dos riscos 

de exposição ao chumbo será relativo apenas à unidade em causa. A validade deste documento é de um ano 

exceto nas situações em que não se tenham detetado valores para a exposição ao chumbo superiores ao 

estabelecido na legislação. A inexistência deste documento no DDT constitui uma falta relativamente às 

obrigações do promotor podendo este incorrer em responsabilidade criminal. 

A avaliação do risco de exposição ao amianto é obrigatória desde 1 de setembro de 2002 para todos os edifí-

cios de construção anterior a 1 de julho de 1997 (art.º L1334-13 do CSP). Esta avaliação é realizada mediante 

a verificação da existência de materiais contendo fibras de amianto. No caso de se constatar a presença de 

elementos contendo na sua constituição amianto, a correção da situação deverá ser realizada não apenas na 

unidade em transação mas também nas partes comuns do edifício em que tal constatação tenha sido feita. 

O documento que é elaborado não tem prazo de validade regulamentado, levando a crer que, mesmo que 

tenham sido detetados riscos para a saúde dos ocupantes devido à presença de amianto, o imóvel poderia 

ser transacionado novamente sem que as correções tivessem sido implementadas. No entanto, em caso de 

ocorrência de um acidente no período após a venda, o promotor da venda não se pode exonerar da respon-

sabilidade caso não tenha procedido à correção das situações detetadas. 

A metodologia de avaliação da presença de térmitas está regulamentada pelo Arrêté de 29 de março de 2007 

(França, 2007), que define também o modelo de relatório a elaborar. A avaliação é realizada mediante um 

exame visual da habitação e eventuais sondagens nos elementos em madeira. No relatório, deve constar, 

para além da identificação das partes envolvidas e da unidade visitadas, quais os elementos em que foi dete-

                                                             

(70)  Art.º L. 134-1 do Code de la Construction et de l'Habitation (França, 2010b). 
(71)  Art.º L. 134-7 do Code de la Construction et de l'Habitation (França, 2010b). Este relatório é obrigatório apenas para insta-

lações com mais de 15 anos e só passou a ser exigido a partir de 1 de janeiro de 2009. 
(72)  Art.º L. 1331-11-1 do Code de la Santé Publique (França, 2010c). Apenas entrará em vigor a 1 de janeiro de 2013. 
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tada a presença de térmitas e quais os elementos construtivos ou zonas do edifício em que não possível 

realizar a verificação. A validade do relatório é de seis meses. 

A inspeção do estado de conservação da instalação de gás é obrigatória desde 1 de novembro de 2007 para as 

instalações de gás com mais de 15 anos em unidades habitacionais, sendo referente apenas à unidade sujeita 

à transação não contemplando as partes comuns do edifício. Esta inspeção pode não ser realizada caso o 

promotor / proprietário apresente o certificado de conformidade da instalação e o relatório da inspeção 

realizada no âmbito da ligação à rede de distribuição de gás, com uma data não superior a três anos. A vali-

dade deste relatório de inspeção é de três anos. 

A avaliação dos riscos naturais e tecnológicos é obrigatória desde 1 de junho de 2006, sempre que se realiza 

uma transação de um imóvel em locais em que exista um plano de prevenção de riscos tecnológicos, um 

plano de prevenção de riscos naturais previsíveis, ou numa zona de sismicidade definida por decreto do Con-

selho de Estado Francês. Esta avaliação deverá indicar os riscos a que o imóvel está sujeito, bem como as 

situações que possam ter ocorrido no passado e dado origem a danos e a indemnizações devido a catástrofes 

naturais. Esta avaliação tem uma validade de seis meses e deve ser ainda acompanhada de mapas cartográfi-

cos que permitam observar a localização do imóvel em relação aos perigos a que está sujeito. 

O diagnóstico de desempenho energético é obrigatório desde 1 de novembro de 2006, no caso de venda de 

um edifício ou unidade com menos de 10 anos, e pretende dar cumprimento à Diretiva Europeia 

2002/91/CE, de 16 de dezembro de 2002 (União Europeia, 2002). Este documento, semelhante ao Certifica-

do Energético Português (Portugal, 2008c), tem por base a quantificação da energia consumida por um edi-

fício ou unidade de acordo com condições de referência. Devido àquele facto, o documento tem apenas um 

valor informativo, apresentando as características construtivas do imóvel, o balanço energético realizado, a 

classe energética determinada e ainda algumas sugestões de alterações construtivas que permitam a obten-

ção de uma melhor classificação energética. Tem uma validade de 10 anos. 

A metodologia de avaliação do estado de conservação da instalação interna de eletricidade de unidades de 

habitação, bem como o respetivo relatório, está regulada pelo Arrêté de 8 de julho de 2008 (França, 2008) e 

é obrigatória desde 1 de janeiro de 2009 para todas as instalações em unidades habitacionais com mais de 15 

anos. A avaliação é realizada mediante um exame visual das partes visíveis da instalação e dos respetivos 

equipamentos de proteção e de manobra, e de ensaio e de medição de diversas partes da instalação 

(e.g., dispositivos de corte e de proteção, elétrodo de terra, dispositivos de alimentação). No relatório, de-

vem constar, para além da identificação das partes envolvidas e da unidade visitadas, as anomalias detetadas 

bem como as partes da instalação em que não foi possível realizar a verificação. A validade deste relatório é 

de três meses. 
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Por último, a avaliação do estado das instalações de drenagem é realizada pelas autoridades licenciadoras que 

têm competências para a verificação e inspeção dos diversos constituintes das instalações. Esta verificação 

dá origem a um auto que define as condições de conservação daquelas instalações. Será obrigatória a sua 

junção ao DDT a partir de janeiro de 2013 e terá uma validade de três anos. 

4.5.4 Fórmula de cálculo 

No caso presente, o DDT não expressa um resultado que integre as diversas avaliações realizadas. Cada do-

cumento que compõe o DDT apresenta o resultado do risco de exposição daquele edifício ou unidade a de-

terminado aspeto, sem que no entanto seja utilizada uma expressão que permita aglutinar o resultado das 

inspeções individuais num único parâmetro. 

4.5.5 Análise crítica 

O “Dossier de diagnóstico técnico” é uma compilação de documentos que tem por objetivo informar o con-

sumidor relativamente a potenciais riscos existentes numa unidade, devendo ser entregue pelo promotor da 

transação (proprietário, promotor imobiliário, entre outros) no início do processo de venda ou de arrenda-

mento. 

O DDT é de caráter obrigatório tendo por objetivo suprir uma necessidade de informação ao consumidor que 

muitas vezes se traduzia na quebra do compromisso de transação ou em reparações de elevado custo supor-

tadas pelos novos proprietários / inquilinos. 

Ao contrário de outros métodos analisados, o DDT não reúne informação que permita definir uma imagem 

do estado de conservação global da unidade, do edifício ou do conjunto edificado. É apenas realizada uma 

avaliação de alguns aspetos muito específicos, apoiada em legislação regulamentar sobre os fatores que se 

pretende que sejam avaliados, consubstanciados por relatórios descritivos do observado. Desta forma, tam-

bém não existe qualquer forma de agregação de resultados ou ponderação da importância dos aspetos avali-

ados. 

Um dos aspetos a reter que o presente conjunto de informação apresenta também é que a documentação 

poderá ser produzida por entidades ou técnicos diferentes cabendo apenas ao promotor realizar a compila-

ção do conjunto. Desta forma, a comparação do estado de conservação com outros edifícios não é possível 

de uma forma direta verificando-se apenas, individualmente, em função de cada aspeto avaliado. 

Por último, refira-se que o DDT se diferencia ainda dos restantes métodos por apresentar uma avaliação dos 

riscos naturais e tecnológicos a que o edifício estará sujeito, tomando em consideração aspetos da localiza-

ção que não são contemplados nas restantes metodologias. 
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4.6 Norma holandesa para avaliação o estado de conservação de edifícios – NEN 2767 

4.6.1 Enquadramento e âmbito 

Na Holanda, as diversas entidades envolvidas em levantamentos do estado de conservação de parques edifi-

cados utilizavam para esse efeito diferentes métodos que, embora utilizassem na sua generalidade escalas de 

classificação de seis pontos, se distinguiam em diversos fatores, nomeadamente nos elementos construtivos 

avaliados, na forma de classificação das anomalias detetadas ou na classificação final do estado de conserva-

ção (Straub, 2009). Desta forma, um edifício avaliado por métodos diferentes poderia ser classificado de 

forma distinta. 

Esta situação traduzia-se ainda em dificuldades na definição de planos de reabilitação, na transferência de 

conhecimento e na mobilidade de técnicos avaliadores ou mesmo em questões de comparação entre edifí-

cios. Assim, em 2002, o Governo Holandês tomou a iniciativa de normalizar a avaliação do estado de con-

servação de componentes e de instalações de edifícios, tendo sido publicada em 2006 a metodologia de 

avaliação na primeira parte da norma NEN 2767 – NEN 2767-1:2006 (NEN, 2006). 

Esta metodologia, definida de forma a poder ser utilizada pelos diversos intervenientes no setor da constru-

ção (proprietários, inquilinos, consultores, empreiteiros, avaliadores, entre outros), tem como principal obje-

tivo permitir a realização de avaliações técnicas rigorosas e independentes dos edifícios, que permitam uma 

recolha de informação sobre as anomalias existentes e que, desta forma, conduzam à definição objetiva do 

estado de conservação do objeto avaliado. É pretendido ainda que a informação recolhida permita realizar o 

planeamento de intervenções de manutenção, definir prioridades nos investimentos, controlar a evolução da 

degradação de elementos construtivos, bem como divulgar e comparar o estado de conservação dos edifí-

cios. 

Como um dos principais objetivos da informação recolhida é o planeamento da manutenção, o campo de 

aplicação privilegiado da norma são os parques edificados e não o edifício individual. 

A norma holandesa é constituída no total por três partes nas quais, para além da metodologia apresentada 

na primeira parte, é ainda publicada uma lista de anomalias na norma NEN 2767-2:2008 (NEN, 2008) e é 

definida a fórmula de cálculo que permite a integração dos resultados das avaliações realizadas a cada ele-

mento construtivo num único índice referente ao estado de conservação do edifício na sua totalidade, NEN 

2767-3:2009 (NEN, 2009). 

4.6.2 Desenvolvimento da metodologia 

O desenvolvimento da norma partiu de uma iniciativa governamental liderada pela Dutch Government Buil-

dings Agency e esteve a cargo da Delft University of Technology (TUDelft). 
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4.6.3 Instrumentos de aplicação 

Para apoio à implementação do método desenvolvido, foram criados dois instrumentos de aplicação com-

plementares: 

− lista de elementos construtivos; 

− lista de anomalias. 

Estas listas constituem a parte 2 da norma NEN 2767 (NEN, 2008). Na lista de elementos construtivos, são 

codificadas as soluções construtivas mais comuns de modo a uniformizar a recolha de informação pelos 

técnicos. A lista de anomalias reúne as anomalias mais frequentes que afetam cada elemento funcional, 

classificadas e hierarquizadas de acordo com os primeiros quatro códigos da classificação SfB Holandesa(73) 

(NL SfB) (TUDelft, s.d.). 

4.6.4 Metodologia de avaliação 

A avaliação é realizada por técnicos qualificados, durante inspeções visuais para identificação das principais 

características construtivas e das eventuais anomalias existentes nos diferentes elementos construtivos po-

dendo, todavia, utilizar pequenos equipamentos para medição ou auxílio na definição do estado de conser-

vação. Para tal, o edifício foi dividido nos 52 elementos construtivos e instalações (Quadro 4.12) do referido 

Método dos elementos. 

 

Quadro 4.12 – Elementos em avaliação (adaptado de NEN, 2008) 

 Elemento construtivo / equipamento 

Ar
qu

ite
tu

ra
 

B.1 | Estruturas e fundações 

B.2 | Paredes exteriores 

B.3 | Paredes interiores 

B.4 | Pavimentos, escadas, rampas 

B.5 | Coberturas (estrutura) 

B.6 | Cobertura (revestimento) 

B.7 | Caixilharias exteriores e caixilharias interiores 

B.8 | Revestimentos exteriores e interiores 

B.9 | Revestimentos de pisos, de escadas e de rampas 

B.10 | Revestimentos de teto 

B.11 | Acabamentos superficiais 

B.12 | Terrenos, edificações, vedações, pavimentos 
 

                                                             

(73)  A classificação Sfb holandesa, também definida como Elementenmethode (Método dos elementos), é um método de classi-
ficação hierárquica de elementos de construção que pretende uniformizar as designações utilizadas nas actividades de pro-
jecto e de gestão de projecto (TUDelft, s.d.). Esta classificação contém uma divisão do edifício e da envolvente em 52 ele-
mentos funcionais e instalações principais, divididos em 10 diferentes grupos, que agregarão no seu total cerca de 80 a 
90% do total dos elementos da construção. 
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Quadro 4.12 – Elementos em avaliação (adaptado de NEN, 2008) (cont.) 

 Elemento construtivo / equipamento 
Eq

ui
pa

m
en

to
s 

el
ét

ric
os

 

E.1 | Instalações de emergência 

E.2 | Instalação de terra e de proteção contra raios 

E.3 | Cablagem 

E.4 | Transformadores e equipamentos de distribuição de alta-tensão 

E.5 | Equipamentos de distribuição de energia elétrica 

E.6 | Instalações de energia e de iluminação 

E.7 | Luminárias 

E.8 | Iluminação de emergência e equipamentos 

E.9 | Sistema de apelo e de busca de pessoas  

E.10 | Instalações de sinalização 

E.11 | Instalações de telefones e de dados 

E.12 | Instalações Intercom 

E.13 | Instalações de som 

E.14 | Instalações de CCTV 

E.15 | Sistemas de alarme de incêndio e de roubo 

E.16 | Controlo de acessos 

E.17 | Plano de segurança do local 

E.18 | Tensão 

Cl
im

at
iz

aç
ão

 

K.1 | Caldeiras e respetivas instalações 

K.2 | Aparelhos de combustão para produção de calor 

K.3 | Dispositivos para transferência de energia 

K.4 | Instalações especiais para produção de calor e frio 

K.5 | Rede de condutas 

K.6 | Serviços de ampliação  

K.7 | Bombas de circulação de água e grupos sobrepressores 

K.8 | Instalações de gás e de vácuo 

K.9 | Instalações de separação 

K.10 | Equipamento para água 

K.11 | Chillers e respetivos equipamentos 

K.12 | Sistemas de condensação 

K.13 | Partes da instalação para transferência de calor e de frio 

K.14 | Partes da instalação para sistemas de ventilação e de ar condicionado 

K.15 | Condutas de ar e equipamentos de corte (válvulas) 

K.16 | Equipamentos de controlo e de ajuste 

K.17 | Caixas de comando e cablagem 

K.18 | Instalação de drenagem de águas residuais 

Eq
ui

pa
m

en
to

s 
de

 
tr

an
sp

or
te

 T.1 | Elevadores com poço 

T.2 | Elevadores e outros sistemas de elevação sem poço 

T.3 | Escadas e passadeiras rolantes 

T.4 | Equipamento de manutenção da fachada (e.g., bailéus) 
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A avaliação pretende apenas a identificação das anomalias e a sua qualificação enquanto elementos poten-

ciadores de degradação da funcionalidade do elemento construtivo, não sendo realizado o diagnóstico que 

dê uma definição das causas prováveis da sua ocorrência. 

As anomalias que afetam cada elemento funcional são classificadas segundo três critérios: importância, in-

tensidade e extensão. 

A importância da anomalia é hierarquizada numa escala de três níveis: “anomalias pouco importantes” (Ge-

ringe gebreken); “anomalias importantes” (Serieuze gebreken); e “anomalias críticas” (Ernstige gebreken). Tal 

como referido, na parte 2 da norma NEN 2767 (NEN, 2008), são apresentados diversos exemplos de anoma-

lias, enquadrados nas categorias mencionadas. 

Todas as anomalias detetadas durante a inspeção que não se encontrem na lista de anomalias da 

NEN 2767-2 (NEN, 2008), deverão ser classificadas tendo em conta a forma como afetam o desempenho 

dos elementos funcionais, na escala de três níveis referida, de acordo com os critérios gerais definidos no 

Quadro 4.13. 

Quadro 4.13 – Critérios gerais de avaliação da importância das anomalias (NEN 2767-1:2006) 

Anomalias pouco importantes Anomalias importantes Anomalias críticas 

Anomalias que prejudicam o funciona-
mento, pouco importantes nos materi-
ais ou na construção, envelhecimento de 
elementos secundários  
(e.g., falta de manutenção - limpeza -, 
ou de ensaios previstos antecipadamen-
te) 

Anomalias que afetam o elemento 
construtivo sem que no entanto po-
nham diretamente em causa a sua 
funcionalidade  
(e.g., afetam apenas a superfície do 
material) 

Anomalias que ameaçam significativa-
mente o funcionamento do elemento 
construtivo   
(e.g., afetam uma funcionalidade básica 
de um elemento ou uma característica 
principal de um material) 

 

A intensidade da anomalia pretende tomar em consideração o processo de degradação e o respetivo grau de 

desenvolvimento (e.g., a degradação natural dos materiais ou envelhecimento poderão ocorrer ao longo de 

um período extenso e apresentar diferentes intensidades). Nem todos os elementos funcionais estarão sujei-

tos à determinação da intensidade das anomalias detetadas, sendo a sua aplicabilidade definida na lista de 

anomalias (NEN, 2008). A intensidade é classificada em três diferentes níveis de acordo com os critérios, tal 

como definido no Quadro 4.14. 

Quadro 4.14 – Critérios gerais de avaliação da intensidade das anomalias (NEN, 2006) 

Reduzida (Intensidade 1) Média (Intensidade 2) Grande (Intensidade 3) 

A anomalia é dificilmente visível A anomalia apresenta sinais de desen-
volvimento 

A anomalia não se pode desenvolver 
mais 

 

A extensão da anomalia refere-se à área do elemento funcional que é afetado pela anomalia. Este parâmetro 

é classificado em cinco níveis, tal como apresentado no Quadro 4.15. 
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Quadro 4.15 – Critérios gerais de avaliação da extensão das anomalias (NEN 2767-1:2006) 

Pontual 
(extensão 1) 

Localizada 
(extensão 2) 

Média 
(extensão 3) 

Frequente 
(extensão 4) 

Generalizada 
(extensão 5) 

< 2% 2% a 10% 10% a 30% 30% a 70%  70% 

 

O estado de conservação de um elemento é então classificado numa escala de seis pontos: excelente (1), 

bom (2), médio (3), medíocre (4), mau (5) e muito mau (6). Esta pontuação (Pti) é atribuída conjugando os 

três critérios de avaliação, de acordo com o definido no Quadro 4.16. 

Quadro 4.16 – Pontuação atribuída aos elementos funcionais relativamente ao tipo de defeito 

à intensidade e à extensão (NEN 2767-1:2006) 

Tipo de defeitos Intensidade 
Extensão 

< 2% 2% - 10% 10% - 30% 30% - 70% ≥ 70% 

Anomalias críticas 

Reduzida 1 1 2 3 4 

Média 1 2 3 4 5 

Grande 2 3 4 5 6 

Anomalias importan-
tes 

Reduzida 1 1 1 2 3 

Média 1 1 2 3 4 

Grande 1 2 3 4 5 

Anomalias pouco 
importantes 

Reduzida 1 1 1 1 2 

Média 1 1 1 2 3 

Grande 1 1 2 3 4 

 

4.6.5 Fórmula de cálculo 

O resultado final da avaliação agrega o resultado da avaliação do estado de conservação dos diferentes ele-

mentos construtivos. Para tal, é calculada uma média ponderada, traduzida num Coeficiente de Conservação 

(TI), que posteriormente poderá ser utilizado para analisar a qualidade do edificado, ou para comparar o 

estado de conservação de diferentes edifícios ou conjuntos edificados. 

TI é calculado numa escala de 1 a 10, com uma casa decimal; quanto menor o valor, pior o estado de conser-

vação detetado. 

Os coeficientes de ponderação utilizados são designados por Fatores de Substituição (Vi). Estes coeficientes 

pretendem apresentar o custo de reparação / substituição do elemento construtivo, sendo iguais ao produto 

do designado Coeficiente de Substituição – custo de reparação(74) – pela quantidade. 

A fórmula de cálculo para agregar as pontuações obtidas para cada elemento funcional no resultado da ava-

liação do estado de conservação do edifício está definida na parte 3 da norma NEN 2767 (NEN, 2009). 

                                                             

(74)  Os custos de reparação ou de substituição foram definidos com base nos dados obtidos no levantamento da qualidade do 
parque habitacional holandês realizado em 2000 (MVV, 2003). 
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Assim, o cálculo de TI é realizado considerando o cálculo parcial dos coeficientes de agregação dos diversos 

elementos funcionais e equipamentos (TCelm) aplicáveis ao edifício ou parque edificado avaliado. Estes coefi-

cientes são calculados em duas fases: 

1) Cálculo do coeficiente de agregação de um elemento construtivo (TCvar) – relativamente a cada 

elemento funcional, podem existir no edifício um ou mais elementos construtivos que se enqua-

drem naquela classificação; desta forma, deverá ser inicialmente calculado o coeficiente que agrega 

em cada elemento construtivo o estado de conservação dos seus constituintes, tomando em consi-

deração a sua constituição e os custos de substituição / reparação, pela seguinte expressão:  

 


 


ibwd

ibwdi

Vi

ViPt
TC )

var

(
 (4.2) 

em que: Pt são as pontuações atribuídas a cada parte do elemento construtivo e Vi é o custo esti-

mado de substituição / reparação tomando em consideração a quantidade estimada na avaliação; 

 

2) Cálculo dos coeficientes de agregação dos elementos funcionais e equipamentos (TCelm) – após o 

cálculo de TCvar para cada elemento construtivo agrupado num determinado elemento funcional, é 

possível calcular o coeficiente de agregação dos elementos funcionais aplicáveis, de acordo com a 

expressão seguinte, em que as variáveis têm significados semelhantes aos anteriormente indicados:  

 


 


i

ii
elm Vi

ViTC
TC

var

)varvar(
 (4.3) 

Após cálculo do coeficiente de agregação de cada elemento funcional aplicável, é então possível 

calcular o coeficiente de agregação de todos os elementos funcionais e equipamentos (TCtot), defi-

nido pela expressão seguinte:  

 


 


ielm

ielmielm
tot Vi

ViTC
TC )(

 (4.4) 

O Coeficiente de Conservação do edifício (TI) será função do coeficiente de agregação anterior, 

convertido na escala de 10 pontos referida pela seguinte expressão: 

 8,1)1(10  tottot TCTI  (4.5) 

Esta expressão pode ser aplicada aos coeficientes de agregação individuais de cada elemento obtendo um 

Coeficiente de Conservação Parcial para cada elemento funcional (TIelm). 

Está previsto ainda o cálculo de outros coeficientes técnicos que permitam auxiliar na definição de interven-

ções de manutenção, na estimativa de custos ou na distribuição de recursos, bem como serem utilizados 

para a comparação de edifícios ou parques edificados, nomeadamente coeficientes técnicos referentes a 

elementos estruturais e primários (TIdra), a elementos construtivos primários e secundários não estruturais 

(TIafb), a instalações de saneamento (TIinb) ou a outro tipo de instalações (elétricas – TIelek –, climatização – 

TIinb – ou de transporte – TItrans), agregando os elementos funcionais de um edifício, ou conjunto de edifícios, 

tal como apresentado no Quadro 4.17. 
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Quadro 4.17 – Elementos para o cálculo de coeficientes de conservação (NEN, 2009) 

Elemento construtivo / equipamento TIdra TIanb TIinb 

TIdra 

TIter 
TIelek TIklim 

TI-

trans 

Ar
qu

ite
tu

ra
 

B.1 | Estruturas e fundações        
B.2 | Paredes exteriores        
B.3 | Paredes interiores        
B.4 | Pavimentos, escadas, rampas        
B.5 | Coberturas (estrutura)        
B.6 | Cobertura (revestimento)        
B.7 | Caixilharias exteriores e caixilharias interiores        
B.8 | Revestimentos exteriores e interiores        
B.9 | Revestimentos de pisos, de escadas e de rampas        
B.10 | Revestimentos de teto        
B.11 | Acabamentos superficiais        
B.12 | Terrenos, edificações, vedações, pavimentos        

Eq
ui

pa
m

en
to

s 
el

ét
ric

os
 

E.1 | Instalações de emergência        
E.2 | Instalação de terra e de proteção contra raios        
E.3 | Cablagem        
E.4 | Transformadores e equipamentos de distribuição de al-
ta-tensão 

       

E.5 | Equipamentos de distribuição de energia elétrica        
E.6 | Instalações de energia e de iluminação        
E.7 | Luminárias        
E.8 | Iluminação de emergência e equipamentos        
E.9 | Sistema de apelo e de busca de pessoas         
E.10 | Instalações de sinalização        
E.11 | Instalações de telefones e de dados        
E.12 | Instalações Intercom        
E.13 | Instalações de som        
E.14 | Instalações de CCTV        
E.15 | Sistemas de alarme de incêndio e de roubo        
E.16 | Controlo de acessos        
E.17 | Plano de segurança do local        
E.18 | Tensão        

Cl
im

at
iz

aç
ão

 

K.1 | Caldeiras e respetivas instalações        
K.2 | Aparelhos de combustão para produção de calor        
K.3 | Dispositivos para transferência de energia        
K4 | Instalações especiais para produção de calor e frio        
K.5 | Rede de condutas        
K.6 | Serviços de ampliação         
K.7 | Bombas de circulação de água e grupos sobrepressores        
K.8 | Instalações de gás e de vácuo        
K.9 | Instalações de separação        
K.10 | Equipamento para água        
K.11 | Chillers e respetivos equipamentos        
K.12 | Sistemas de condensação        
K.13 | Partes da instalação para transferência de calor e de frio        
K.14 | Partes da instalação para sistemas de ventilação e de AC        
K.15 | Condutas de ar e equipamentos de corte (válvulas)        
K.16 | Equipamentos de controlo e de ajuste        
K.17 | Caixas de comando e cablagem        
K.18 | Instalação de drenagem de águas residuais        

Eq
ui

pa
m

en
-

to
s 

de
 tr

an
s-

po
rt

e

T.1 | Elevadores com poço        
T.2 | Elevadores e outros sistemas de elevação sem poço        
T.3 | Escadas e passadeiras rolantes        
T.4 | Equipamento de manutenção da fachada        
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4.6.6 Análise crítica 

O campo de aplicação preferencial deste método não é a unidade individual constituinte do edifício mas o 

edifício no seu todo ou um conjunto edificado; este facto deriva diretamente de um dos principais objetivos 

estabelecidos para o método que é a recolha de informação que permita a definição e priorização de opera-

ções de manutenção. 

Embora a avaliação se baseie numa inspeção visual realizada para deteção de eventuais anomalias que afe-

tem os elementos funcionais e as instalações e equipamentos, verifica-se que, para atender aos objetivos 

atrás enunciados, os critérios de avaliação englobam, para além da verificação da gravidade da anomalia, a 

realização do levantamento da extensão em que as anomalias afetam o elemento em avaliação, e a defini-

ção do estágio de desenvolvimento em que se encontram as anomalias observadas (intensidade da anoma-

lia - Quadro 4.14). O aspeto de avaliação que aparenta uma maior dificuldade na sua determinação é exa-

tamente o último referido, a intensidade da anomalia. Este fator pressupõe uma análise da evolução natural 

da degradação dos materiais e dos elementos construtivos em serviço e da forma como outras anomalias 

poderão contribuir para a degradação observada. 

Relativamente à divisão em que se realiza a avaliação, verifica-se que, para além da subdivisão em 52 ele-

mentos funcionais e equipamentos, há necessidade da realização da avaliação do estado de conservação dos 

constituintes de cada elemento funcional, traduzindo-se assim num volume de trabalho bastante elevado. 

De modo a auxiliar toda a avaliação, a apresentação quer dos elementos e respetivos constituintes a avaliar, 

quer das principais anomalias existentes naqueles elementos, ambos codificados e hierarquizados, na norma 

NEN 2676-2:2008 (NEN, 2008), permite aos avaliadores um maior rigor, independência e objetividade na 

avaliação realizada. No entanto, a ilustração das anomalias seria uma mais-valia para o avaliador de modo a 

esclarecer dúvidas que poderão surgir no decurso da avaliação. 

Relativamente à forma de apresentação do resultado final da avaliação, observa-se que a fórmula de cálculo 

permite a obtenção de resultados que poderão ser utilizados para comparação entre edifícios e / ou conjun-

tos edificados. A possibilidade de determinação de coeficientes de conservação parciais permite utilizar estes 

valores para, além da comparação do valor de agregação total, realizar um diagnóstico do estado de conser-

vação parcial que permita definir estratégias de intervenção locais ou parciais no conjunto edificado. 

As ponderações utilizadas vêm ao encontro do principal objetivo do método: recolha de informação para a 

definição de planos de manutenção / reabilitação. Assim, a importância de cada elemento para o cálculo do 

resultado final traduz-se no custo que a operação de substituição / reparação vai ter para a reposição das 

boas condições de funcionamento relativamente ao custo total calculado para o conjunto em avaliação. 

A fórmula de cálculo é bastante complexa pois torna necessária, tal como referido, a verificação do estado 

de conservação de cada constituinte de cada elemento construtivo e a determinação da pontuação agrega-

dora dos três critérios avaliados; posteriormente, ainda é necessário definir o valor da substituição do ele-

mento, avaliando para tal a extensão do trabalho a realizar. Tudo isto se traduz num volume de cálculo bas-

tante grande. 
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4.7 EPIQR, TOBUS e XENIOS 

4.7.1 Enquadramento e âmbito 

Os sistemas EPIQR (Energy Performance Indoor environmental Quality Retrofit), TOBUS (Tool for selecting 

Office Building Upgrading Solutions) e XENIOS são instrumentos de diagnóstico e de apoio à tomada de 

decisão para intervenções de remodelação e de reabilitação de edifícios, permitindo para esse efeito a defini-

ção de diferentes cenários para a realização de trabalhos. 

Estes sistemas foram desenvolvidos no âmbito de projetos de investigação no quadro dos programas euro-

peus JOULE III, no caso da metodologia EPIQR (ref.: JOR3- CT96-0044), JOULE II no caso do TOBUS 

(ref.: JOR3-CT98-0235) e ALTENER no caso do XENIOS (ref.: 4.1030/Z/01-135/2001). Nos dois primeiros 

projetos, colaboraram especialistas de diferentes áreas de sete países europeus (Alemanha, Dinamarca, Fran-

ça, Grécia, Holanda, Reino Unido e Suíça) e de quatro países no caso do último (Espanha, França, Grécia e 

Itália). 

O sistema EPIQR (Balaras, 2000) foi finalizado em 1998 e é aplicável a edifícios de habitação. Pretendeu 

apresentar uma nova abordagem na definição de cenários de remodelação e de reabilitação de edifícios ha-

bitacionais, com o objetivo principal de melhoria da eficiência energética e da qualidade do ar, desenvolven-

do para tal uma metodologia que toma em consideração não apenas o consumo de energia e a qualidade do 

ar interior mas também a degradação dos elementos construtivos. 

O sistema TOBUS (Caccavelli e Gugerlib, 2002), dirigido a edifícios de escritórios, foi desenvolvido para 

apoio à reconversão do parque edificado de escritórios na Europa de modo a satisfazer as novas exigências 

em termos de eficiência energética, de acessibilidades e de instalações. Para tal, aproveita grande parte da 

metodologia desenvolvida no projeto EPIQR e acrescenta novas situações e elementos particulares aplicá-

veis a este tipo de edifícios. Assim, para além das instalações técnicas ganharem a mesma importância do 

que os elementos construtivos, foram avaliados novos conceitos tais como conservação de energia, falência 

funcional e qualidade do ar em edifícios de serviços. 

O sistema XENIOS (Dascalaki et al., 2004) foi desenvolvido para apoio à realização de manutenção e remo-

delações de hotéis, com os objetivos de avaliar a possibilidade de melhorar a estrutura do edifício, de reduzir 

o consumo energético e de aproveitar energias renováveis. Este sistema aproveita as metodologias desen-

volvidas nos sistemas anteriores dando particular ênfase às questões energética e ao aproveitamento das 

energias renováveis. 

Qualquer destes sistemas permite avaliar o estado de conservação dos espaços constituintes dos imóveis, 

traçar cenários de reabilitação e estimar o respetivo custo, tendo sido desenvolvidos para serem aplicados 

por arquitetos e engenheiros nas fases iniciais do projeto de reconversão e reabilitação de edifícios. 

A sua aplicação assenta num sistema informático que integra três componentes principais: 

− um método para avaliação do estado de conservação do edifício; 

− uma base de dados com trabalhos de reabilitação; 
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− uma base de dados com custos de trabalhos de reabilitação. 

Qualquer das bases de dados pode ser adaptada de modo a possibilitar a aplicação destes métodos nos vá-

rios países europeus. 

Por último, refira-se ainda a utilização do método EPIQR, como metodologia base para a avaliação do estado 

de conservação de edifícios, no projeto europeu INVESTIMMO, que pretendeu desenvolver ferramentas para 

avaliar processos de reabilitação e de renovação de edifícios, simulando a utilização do edifício e a sua de-

gradação ao longo do tempo, de modo a fornecer informação para a definição de prioridades de intervenção 

e estratégias de investimento (Balaras et al., 2005a). 

4.7.2 Desenvolvimento da metodologia 

O sistema EPIQR foi desenvolvido com base numa amostra de 36 edifícios habitacionais de sete países euro-

peus, com climas e processos construtivos bastante diferentes (e.g., Dinamarca e Grécia). 

A análise dos edifícios tomou em consideração os sistemas energéticos instalados, as condições ambientais 

interiores e a envolvente do edifício. Foi ainda realizado o levantamento das características construtivas 

gerais e dos materiais utilizados, dos perfis de consumos energéticos e dos sistemas e instalações mais co-

muns, traçando desta forma uma imagem dos edifícios residenciais em diferentes pontos da Europa. 

Após o levantamento e análise dos dados recolhidos, foi possível definir cenários de reabilitação e verificar 

valores médios de consumos energéticos e definições geométricas e espaciais dos edifícios. 

O sistema TOBUS recolheu grande parte da informação do sistema EPIQR, tendo sofrido alterações de modo 

a tomar em consideração as especificidades dos edifícios de serviços relativamente aos edifícios de habita-

ção, nomeadamente nas definições relativas aos espaços e da qualidade do ar. Para verificação da primeira 

proposta da metodologia, esta foi inicialmente aplicada, num teste-piloto, a um único edifício na Dinamarca, 

tendo também sido realizados inquéritos sobre as condições interiores de utilização dos espaços. Posterior-

mente, com uma primeira proposta revista em função dos resultados do teste-piloto (Wittchen e 

Brandt, 2002), a metodologia foi aplicada a um conjunto de 15 edifícios em cinco países diferentes (Dina-

marca, França, Grécia, Holanda e Suíça). 

O sistema XENIOS, tal como referido, surge na sequência dos anteriores dois, utilizando as metodologias 

anteriormente desenvolvidas mas adaptando-as às particularidades dos hotéis e da necessidade das audito-

rias a nível de consumos energéticos (e.g., cargas térmicas devidas a iluminação, arrefecimento de espaços e 

aquecimento de água para piscinas). Foi efetuado um teste da metodologia em quatro unidades hoteleiras, 

cada uma pertencente a um dos países participantes no projeto (Dascalaki et al., 2003), tendo posteriormen-

te sido desenvolvidas diversas ferramentas de apoio. 

Foram definidos 50 elementos (Quadro 4.18), no caso de edifícios habitacionais (Jaggs e Palmer, 2000), e 70 

elementos, no caso de edifícios de serviços (Brandt e Rasmussen, 2002), a avaliar, entre elementos constru-

tivos (e.g., cobertura, caixilharia exterior) e instalações (e.g., instalação de segurança contra incêndio, insta-

lação de telecomunicações). A implantação do edifício é avaliada independentemente do resto dos elemen-

tos funcionais. 
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Quadro 4.18 – Elementos em avaliação em edifícios habitacionais – EPIQR (adaptado de Balaras et al., 2002) 

Elemento construtivo / equipamento 
M

E-
1:

 E
nv

ol
ve

nt
e 

e 
fa

ch
ad

as
 

EL-1 | Envolvente (estacionamento, passeios) 
EL-2 | Estrutura (e.g., alvenaria com pavimento de madeira, betão armado) 
EL-3 | Revestimento da fachada 
EL-4 | Elementos decorativos da fachada 
EL-5 | Varandas e marquises 
EL-6 | Isolamento térmico da fachada 

M
E-

2:
 E

le
m

en
to

s 
en

te
rr

ad
os

 EL-7 | Caves privadas 
EL-8 | Divisões das partes comuns 
EL-9 | Isolamento térmico de pavimentos em contacto com o solo 
EL-10 | Armazenamento de combustível 
EL-11 | Equipamentos de aquecimento 
EL-12 | Instalação de distribuição de calor (na cave) 
EL-13 | Instalações de resíduos, instalações de gás 
EL-14 | Instalação de drenagem de águas residuais 
EL-15 | Caves e portas de garagens 
EL-16 | Janelas das caves 

M
E-

3:
 E

sp
aç

os
 c

om
un

s EL-17 | Área de entrada e revestimento de paredes das escadas 
EL-18 | Escadas, patamares e patins 
EL-19 | Porta exterior principal 
EL-20 | Portas de acesso aos apartamentos 
EL-21 | Alta-tensão: ligação à rede, equipamentos de medição e elementos de distribuição 
EL-22 | Alta-tensão: instalação elétrica dos espaços comuns  
EL-23 | Instalação elétrica de baixa tensão 
EL-24 | Elevadores 

M
E-

4:
 C

ob
er

tu
ra

 

EL-25 | Elementos de madeira 
EL-26 | Revestimentos 
EL-27 | Estrutura da cobertura 
EL-28 | Clarabóias e lanternins 
EL-29 | Trapeiras 
EL-30 | Isolamento da cobertura 
EL-31 | Elementos metálicos, caleiras e algerozes 
EL-32 | Sótãos (partes comuns) 

M
E-

5:
 U

ni
da

de
s 

EL-33 | Instalação elétrica 
EL-34 | Sistema de aquecimento 
EL-35 | Instalação de distribuição de água fria 
EL-36 | Instalação de distribuição de água quente 
EL-37 | Instalação de gás 
EL-38 | Instalação de drenagem de águas residuais e superficiais 
EL-39 | Caixilharias 
EL-40 | Estores 
EL-41 | Outras proteções solares 
EL-42 | Caixilharia interior 

ME-6: Su-
perfícies 

interiores 

EL-43 | Revestimentos de piso 
EL-44 | Revestimentos de paredes 
EL-45 | Revestimentos de tetos 

ME-7: Espa-
ços anexos 

EL-46 | Cozinha 
EL-47 | Instalações sanitárias 
EL-48 | Instalação de ventilação (cozinha e instalações sanitárias) 

ME-8: Espa-
ços comer-

ciais 

EL-49 | Espaço comercial 

EL-50 | Andaimes de estaleiro 
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A avaliação de cada um dos elementos construtivos é subdividida, quando necessário, nos seus diferentes 

componentes (e.g., estrutura, revestimento). No total, esta subdivisão eleva o número de elementos passí-

veis de ser avaliados até a um máximo de 256 (no caso do TOBUS). Em virtude de poderem existir no edifí-

cio elementos construtivos com diferentes constituições, é possível avaliar separadamente cada tipo existen-

te (e.g., pode existir mais do que um tipo de cobertura ou paredes com diferentes estruturas e revestimen-

tos). 

4.7.3 Instrumentos de aplicação 

Para a aplicação das metodologias desenvolvidas, foram inicialmente preparadas apenas fichas em suporte 

de papel que permitissem aos técnicos o registo da informação recolhida durante a vistoria a realizar. Este 

conjunto de elementos trazia problemas aos avaliadores devido ao elevado número de folhas que tinham de 

preencher (Wittchen & Brandt, 2002). 

Posteriormente, foram desenvolvidos programas informáticos de modo a facilitar a implementação das me-

todologias (Flourentzou et al., 2000; Flourentzou et al., 2002; Dascakali et al., 2004). 

Os programas informáticos são compostos por diversos módulos de modo a permitir a realização das dife-

rentes ações prevista nas metodologias, bem como por um conjunto de bases de dados de materiais, custos 

e anomalias que permitem adaptação às condições específicas de cada país. 

Assim, os programas são constituído pelos módulos que são descritos, em seguida, de uma forma breve: 

− módulo 0: descrição construtiva e dimensional do edifício – neste módulo, reúne-se a informação ge-

ral sobre o edifício, nomeadamente localização, soluções construtivas, dimensões ou características 

de sistemas de aquecimento e de arrefecimento; poderão ainda ser introduzidos dados referentes a 

custos dos diferentes elementos construtivos que posteriormente serão utilizados para o cálculo 

dos diferentes cenários de reabilitação propostos; 

− módulo 1: diagnóstico do edifício – este módulo é utilizado para registar o estado de conservação dos 

elementos construtivos e dos equipamentos instalados no edifício, bem como para determinar a sua 

obsolescência; assim, é registado o tipo de degradação verificada bem como os trabalhos necessá-

rios para a sua reparação; estes trabalhos são sugeridos pelo software podendo no entanto ser alte-

rados pelo utilizador; 

− módulo 2: qualidade do ambiente interior – este módulo serve para avaliar as condições do ambiente 

interior do edifício; para tal, deverão ser introduzidos os dados recolhidos num inquérito realizado 

aos ocupantes do edifício; o tratamento dos dados introduzidos permite a realização de um diag-

nóstico com a identificação de possíveis problemas e das suas eventuais causas, bem como das me-

didas passíveis de serem implementadas para correção; 

− módulo 3: energia – este módulo é utilizado para a realização de um balanço energético do edifício, 

nomeadamente com a definição de perfis de consumo a nível de iluminação, climatização e outros 
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equipamentos, permitindo ainda verificar alterações de consumo com modificações de utilizações 

de outros cenários e perfis energéticos; 

− módulo 4: cenários – o programa, com este módulo, auxilia o utilizador na definição de diferentes 

cenários de alteração e de reabilitação do edifício indicando ligações aos resultados dos diagnósti-

cos realizados de modo a que o utilizador possa definir intervenções ao nível dos elementos cons-

trutivos, dos equipamentos ou simplesmente dos perfis de consumo de energia; 

− módulo 5: análise de custos – este módulo permite o cálculo dos custos associados a cada cenário 

definido no módulo anterior, tomando em consideração quantidades de trabalho definidos pelo uti-

lizador, e custos existentes na sua base de dados; 

− modulo 6: resultados – o módulo 6 cria automaticamente os relatórios com os resultados de cada 

um dos módulos, nomeadamente estado de conservação do edifício, diagnóstico das condições am-

bientais interiores, perfis de consumo de energia e balanço energético, cenários de alteração e reabi-

litação e análise de custos. 

4.7.4 Metodologia de avaliação 

Relativamente à avaliação do estado de conservação dos edifícios, ambas as metodologias preveem a reali-

zação de quatro ações distintas: 

− avaliação do estado de conservação dos elementos funcionais; 

− extensão da degradação; 

− definição de trabalhos necessários de reabilitação; e 

− determinação dos custos dos trabalhos definidos. 

A avaliação do estado de conservação é realizada através do registo sistemático das anomalias verificadas 

nos elementos constituintes do edifício. O estado de conservação de cada elemento existente no edifício é 

avaliado numa escala de quatro graus de nível de degradação (Brandt e Rasmussen, 2002): 

− bom estado (a); 

− danos ligeiros (b); 

− danos significativos (c); 

− elemento em fim da vida útil, danificado ou obsoleto (d). 

Ao avaliar o nível de degradação física, são ponderados pelo avaliador o grau de deterioração e a sua exten-

são, podendo ser utilizado o mesmo código para várias combinações de deterioração e extensão diferentes 

(e.g., um elevado grau de deterioração numa pequena extensão pode resultar na atribuição do mesmo códi-

go do que uma deterioração menor numa maior extensão). 

Quando um tipo de elemento não existe no edifício, mas é considerado necessário instalá-lo (e.g., rampas 

para criar novas acessibilidades), é avaliada essa possibilidade de acordo com os seguintes parâmetros: 

− não é possível instalar (a); 

− pode ser instalado de um modo (b); 
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− pode ser instalado de mais do que um modo (c); 

− é difícil mas possível de instalar (d). 

Os códigos atribuídos são iguais aos do nível de degradação tendo por base que cada classe com o mesmo 

código implica custos semelhantes de execução de trabalhos (e.g., código d – “elemento em fim da vida útil, 

danificado ou obsoleto” e “é difícil mas possível de instalar”: em ambos os casos, os trabalhos passam pela 

substituição ou construção da totalidade do elemento). 

De modo a permitir uma mais fácil avaliação, o sistema informático apresenta, para cada tipo de elemento 

construtivo, algumas fotografias classificadas segundo o nível de degradação física. 

A intervenção que é necessário realizar para retificar a degradação física detetada num tipo de elemento é 

caracterizada na seguinte escala: 

− sem necessidade de intervenção (1); 

− reduzida intervenção de manutenção (2); 

− extensa intervenção de manutenção (3); 

− substituição ou reparação extensa (4). 

Se tiver sido prevista a instalação de um tipo de elemento que não existe, a intervenção a realizar é caracte-

rizada na seguinte escala: 

− sem intervenção (1); 

− pode ser instalado de um modo (2); 

− pode ser instalado de mais do que um modo (3); 

− pode ser instalado mas requer adaptações (4). 

A atribuição dos códigos a cada nível de reparação ou de instalação segue a mesma lógica referida para a 

relação entre os códigos de degradação e de instalação. 

Cada intervenção de reabilitação é descrita de modo a que o custo associado possa ser determinado. Os 

custos são calculados com base em preços unitários e quantidades. A base de dados de custos contém, para 

cada um dos trabalhos frequentes, custos unitários de três níveis: reduzido, médio, alto. As quantidades são 

propostas pelo programa informático sendo, no entanto, possível alterá-las com base nas medições do edifí-

cio. A base de dados de custos, tal como referido, é a constante numa base de dados adaptada para cada 

país. 

4.7.5 Fórmula de cálculo 

O algoritmo de cálculo utilizado permite a obtenção de uma estimativa do valor do custo da intervenção de 

reabilitação / alteração a realizar tomando em consideração o cenário proposto pelo técnico. 



Capítulo 4 

156 

4.7.6 Análise crítica 

Os sistemas EPIQR, TOBUS e XENIOS complementam-se a nível da afetação do edifício a avaliar, edifícios 

de habitação, edifícios de serviços e hotéis respetivamente, analisando, para além do estado de conservação 

dos elementos construtivos, outros aspetos tais como as condições ambientais interiores, consumos energé-

ticos, obras de reabilitação e de alteração e análise de custos. 

Os sistemas foram desenvolvidos de modo a avaliar o tipo de trabalhos e os custos de reabilitação não se 

centrando numa classificação do edifício. Qualquer das outras metodologias analisadas anteriormente reali-

za apenas parte do previsto pelos sistemas agora analisados. No entanto, a verificação do estado de conser-

vação dos elementos construtivos é apenas uma fase para a concretização do objetivo principal que é a defi-

nição de cenários de reparação e a análise de custos decorrente. 

Tomando em consideração apenas a análise do estado de conservação, verifica-se que há uma desagregação 

do edifício em avaliação num grande número de elementos e de componentes. Este fator também deriva da 

necessidade de uma obtenção do custo de reparação e da análise energética o mais rigorosa possível, tradu-

zindo-se num elevado volume de trabalho. 

Os critérios de avaliação utilizados são também de difícil compreensão e aplicação, podendo introduzir al-

guma subjetividade relativamente à avaliação realizada. Este facto deve-se à necessidade de realizar a pon-

deração entre o grau de deterioração e a extensão para definir o nível de degradação e, como resultado desta 

ponderação, situações com extensões e graus de deterioração diferentes poderem dar origem ao mesmo 

código do nível de degradação. Mesmo com a existência de fotografias que ilustrem diferentes situações de 

anomalias e de níveis de degradação para os diferentes elementos em avaliação, será difícil a obtenção de 

resultados consistentes entre diferentes avaliadores, o que poderá conduzir também a diferentes volumes de 

trabalhos de reparação e a diferentes custos finais definidos. 

Não existindo uma definição de um fator que indique o nível de degradação global do edifício, não é passível 

utilizar a avaliação realizada para comparação do estado de conservação existente entre edifícios. Esta ilação 

poderá ser retirada, para edifícios idênticos, em função dos custos que as obras de reabilitação apresentem, 

sendo no entanto necessário equacionar que diversos trabalhos para a resolução da mesma anomalia, ou 

reposição das condições de um elemento, possam apresentar custos bastante distintos e, portanto, não 

permitir uma comparação direta. 

Um aspeto interessante nesta metodologia refere-se à análise energética realizada e tomada em considera-

ção para a definição da intervenção a realizar para reparação dos elementos construtivos e para criação de 

novas condições de acessibilidade e de funcionamento do edifício. Desta forma, são tomadas em considera-

ção, no resultado final da aplicação das metodologias, exigências funcionais, a nível de conceção dos espaços 

e dos acessos, e exigências económicas, na melhoria dos consumos energéticos verificados. 
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4.8 Bilan Patrimoine Habitat 

4.8.1 Enquadramento e âmbito 

A Association QUALITEL(75) francesa tem desenvolvido diferentes certificações de edifícios e de elementos e 

processos construtivos. Para a certificação de projetos de reabilitação(76), realizados em edifícios com mais de 

10 anos, foi desenvolvida a metodologia Bilan Patrimoine Habitat (BPH). Esta metodologia avalia o estado de 

conservação de um conjunto edificado existente e, no caso do pedido de certificação por parte do proprietá-

rio, poderá constituir a primeira parte do processo de certificação (Cerqual, 2011c). 

Esta metodologia de avaliação é aplicada a edifícios ou a conjuntos habitacionais, quer em regime de propri-

edade horizontal quer de propriedade plena, ficando excluídos os alojamentos considerados isoladamente. 

Com a avaliação realizada, pretende-se ainda verificar a satisfação de exigências como o conforto acústico e 

térmico ou a segurança ao incêndio. 

A aplicação desta metodologia de avaliação tem ainda como objetivo fornecer informação às entidades 

proprietárias para a gestão do património e para a definição de políticas de manutenção e de reabilitação. 

A aplicação do BPH é realizada em quatro etapas, tal como apresentado na Figura 4.3. 

 

 

 

Figura 4.3 – Etapas de realização do BPH (adaptado de Cerqual, 2011b) 

                                                             

(75)  A Association QUALITEL foi criada em França, em 1974, com o objetivo de promover a qualidade na habitação, por iniciativa 
da Secretaria de Estado da Habitação francesa. No âmbito da sua atividade, promove a certificação da construção, quer 
nova quer já existente, dispondo de um grupo constituído por diversas entidades com âmbitos específicos de atuação, no-
meadamente a CERQUAL (certificação de construção nova), a CERQUAL PATRIMOINE (certificação de habitações existen-
tes e de reabilitações), a CEQUABAT (inspeções e auditorias) e a CEQUAMI (certificação de edifícios unifamiliares) (Cer-
qual, 2011c). 

(76)  Neste âmbito, estão disponíveis quatro certificações distintas, geridas pela Cerqual Patrimoine: Patrimoine Habitat, que se 
destina a avaliar o impacte técnico e patrimonial dos trabalhos de reabilitação; Patrimoine Habitat & Environnement, que se 
destina, para além da avaliação contida na certificação Patrimoine Habitat, a evidenciar melhorias realizadas em termos de 
conforto e ambiente; Patrimoine Copropriété, que se destina a avaliar o desempenho das partes comuns do edifício após a 
realização de obras de reabilitação, e Patrimoine Copropriété & Environnement que pretende ainda evidenciar melhorias re-
alizadas em termos de conforto e ambiente (Cerqual, 2011c). 

ETAPA 1 

O proprietário selecciona 
o avaliador a partir da 
bolsa de técnicos da 
Cerqual Patrimoine 

ETAPA 2 

O proprietário contrata 
com o avaliador a avalia-
ção dos imóveis no âmbi-
to do BPH 

ETAPA 3 

O avaliador realiza o BPH. 

Podem ser realizados 
controlos pela Cerqual 
Patrimoine de modo a 
assegurar a qualidade e a 
coerência do diagnóstico. 

ETAPA 4 

O avaliador entrega o 
relatório ao proprietário. 

Em função do resultado o 
proprietário pode decidir 
se pretende avançar para 
a certificação. 
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Os técnicos avaliadores ou, como definido na documentação do BPH, diagnosticadores são escolhidos a 

partir de uma bolsa de técnicos qualificados(77) pela Cerqual Patrimoine. 

Existe uma versão simplificada do BPH designada por Bilan Patrimoine Habitat simplifié (Cerqual, 2006). Esta 

é aplicada em dois casos: (i) no âmbito da transformação de um edifício não-habitacional em edifício de 

habitação, (ii) no âmbito de uma reabilitação profunda de um edifício. O processo é em tudo idêntico ao do 

BPH normal exceto na avaliação de algumas partes dos imóveis (e.g., partes comuns, fogos) que não serão 

avaliados, e na avaliação documental (vd. 4.8.4) que também não será tratada. 

4.8.2 Desenvolvimento da metodologia 

Esta metodologia foi desenvolvida com base nos seguintes princípios (Cerqual, 2011b): 

− consenso – o método de avaliação, bem como os critérios de avaliação adotados, são aceites pelos 

diversos intervenientes no processo (profissionais da construção, proprietários e ocupantes); 

− transparência – o método identifica os aspetos positivos e determina as anomalias dos edifícios de 

habitação com base em elementos a avaliar predefinidos e conhecidos antecipadamente pelos in-

tervenientes no processo; 

− clareza – o resultado obtido por um processo de avaliação sistemática; 

− independência – a relação entre o avaliador e o proprietário é clara relativamente à avaliação dos 

edifícios. 

4.8.3 Instrumentos de aplicação 

Para a aplicação do BPH, foram desenvolvidos dois instrumentos de aplicação: 

− referencial de avaliação – o referencial de avaliação (Cerqual, 2011b) apresenta as instruções para a 

implementação do BPH, os critérios de avaliação e exemplos de anomalias mais comuns que podem 

afetar os diversos elementos construtivos em avaliação, classificados por categorias de gravidade; 

− modelo de relatório – foi desenvolvido um modelo de relatório (Cerqual, 2011a) que permite a uni-

formidade da documentação submetida e que permite ainda regular a vistoria realizada ao local e o 

registo da informação recolhida; este documento é constituído por diversas secções que incluem, 

entre outras, as características construtivas dos edifícios e as anomalias observadas nos diversos 

elementos funcionais. 

4.8.4 Metodologia de avaliação 

O BPH é dividido em duas partes: 

− avaliação técnica; 

− avaliação documental. 

                                                             

(77)  Os técnicos avaliadores no âmbito do BPH estão qualificados pela Cerqual Patrimoine para o desempenho de funções 
durante um ano, frequentando formação obrigatória sobre o BPH. Ao fim de cada ano, os técnicos deverão solicitar nova 
inscrição na bolsa de avaliadores. 
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A avaliação técnica tem por base uma inspeção visual realizada às partes comuns e a um conjunto de unida-

des que represente 5% a 10% do número total de unidades existentes nos imóveis avaliados. Durante a 

inspeção, não são realizados ensaios nem são deslocados móveis ou equipamentos para a observação das 

anomalias. No entanto, são realizadas algumas medições de modo a se verificar o funcionamento de alguns 

equipamentos, nomeadamente medições de intensidade luminosa nas partes comuns, medições de tempe-

ratura da água quente e determinação dos tempos de espera dos elevadores. 

Os espaços dos imóveis a visitar, para verificação do estado de conservação dos elementos funcionais são os 

seguintes: 

− espaços exteriores; 

− desvãos e coberturas; 

− partes comuns (e.g., átrios, circulações comuns, escadas) 

− parques de estacionamento cobertos; 

− interior das habitações. 

Os elementos funcionais avaliados são os seguintes: 

− espaços exteriores; 

− fachadas; 

− cobertura; 

− caixilharia exterior; 

− serralharias (e.g., guarda-corpos, grades de proteção de vãos, corrimãos, grelhas de ventilação); 

− revestimentos de piso; 

− revestimentos de paredes; 

− tetos; 

− caixilharia interior; 

− instalação de aquecimento; 

− instalação de abastecimento de água, instalação de drenagem de águas residuais e equipamento sa-

nitário; 

− instalação de ventilação; 

− outros equipamentos e instalações (e.g., ascensores, instalação de iluminação, bombas de elevação 

de água). 

O estado de conservação de cada um dos elementos anteriores é classificado na escala de quatro níveis 

apresentada no Quadro 4.19. 

Quadro 4.19 – Escala de classificação do estado de conservação dos elementos funcionais (Cerqual, 2011b) 

A B C D 

Estado novo ou próximo de 
novo (desempenho pleno de 
funções) 

Estado médio (desempenho 
pleno de funções) 

Mau estado (desempenho 
parcial de funções) 

Obsolescência (não desem-
penha as funções) 
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O proprietário só poderá prosseguir com o processo de certificação se todos os elementos avaliados tiverem 

obtido classificação mínima igual a B. A existência de elementos com classificações C ou D obriga à realiza-

ção de obras de reabilitação para melhoria da respetiva classificação. 

Durante a inspeção, podem surgir dúvidas a que não é possível responder no quadro de uma avaliação sim-

plificada. Se o proprietário pretender avançar com o processo de certificação do edifício, a avaliação técnica 

terá de ser complementada com um ou mais diagnósticos complementares a fim de dar resposta a essas 

dúvidas. 

A avaliação documental tem por base informação fornecida pelo proprietário e pretende reunir um conjunto 

de informação relativa à gestão e manutenção dos imóveis. Esta documentação irá acompanhar o relatório 

da avaliação técnica. A informação recolhida é respeitante a: 

− contratos de manutenção de equipamentos e instalações; 

− controlos, manutenções e verificações realizadas anteriormente no edifício e equipamentos; 

− disposições regulamentares em vigor referentes ao edifício, nomeadamente elementos sobre a situ-

ação de compra e venda do imóvel ou da sua propriedade. 

O conjunto formado pela avaliação documental e pela avaliação técnica proporciona uma visão completa do 

edifício. Os resultados são apresentados num relatório de síntese por edifício ou por entidade (se os edifícios 

tiverem características homogéneas). 

4.8.5 Fórmula de cálculo 

Não existe uma classificação única dos imóveis sendo apenas atribuídas classificações individuais a cada 

elemento funcional avaliado. 

4.8.6 Análise crítica 

O BPH, para além da avaliação do estado de conservação do edifício, pretende ainda recolher informação 

que permita, em caso de solicitação por parte do proprietário, a realização da certificação dos empreendi-

mentos de construção. 

A avaliação realizada, técnica e documental, proporciona uma perspetiva abrangente do conjunto edificado 

avaliado. Verifica-se, ainda, que os elementos funcionais avaliados abrangem a quase totalidade dos elemen-

tos construtivos dos edifícios utilizados no MAEC, permitindo uma boa perceção do estado de conservação 

dos imóveis. 

Verifica-se nesta metodologia a obrigatoriedade de formação dos técnicos avaliadores e a supervisão da 

entidade certificadora das avaliações realizadas de modo a verificar a qualidade e a coerência das avaliações. 
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4.9 Inspección Técnica de Edificios 

4.9.1 Enquadramento e âmbito 

A lei do solo espanhola, Real Decreto Legislativo 2/2008, de 20 de Junio (Espanha, 2008), define, no seu 

artigo 9.º, no âmbito dos deveres do direito de propriedade do solo, a obrigatoriedade dos proprietários con-

servarem os imóveis de modo a manter a funcionalidade destes, em condições de segurança, de salubridade, 

de acessibilidade e estéticas. 

Esta imposição legal teve como objetivo melhorar as condições de habitabilidade e de segurança dos edifí-

cios, dinamizando a manutenção e a reabilitação dos edifícios, com particular atenção para os edifícios habi-

tacionais. 

Foi definida a obrigatoriedade de realização de uma inspeção técnica periódica, Inspección Técnica de Edifi-

cios (ITE), em edifícios existentes classificados ou com mais de 50 anos (Espanha, 2011), que permita a verifi-

cação do estado de conservação dos imóveis e a definição de eventuais obras de reabilitação para a reposi-

ção das boas condições de conservação e de habitabilidade dos espaços. A idade dos edifícios, as datas limite 

para a solicitação da inspeção bem como a respetiva periodicidade de inspeção (em geral 10 anos), estão 

dependentes da regulação da aplicação da ITE em cada região autónoma de Espanha (e.g., embora a lei geral 

defina edifícios com 50 anos, a ITE é obrigatória em edifícios com mais de 20 anos em Madrid, Málaga ou 

Sevilha e em edifícios com mais de 45 anos em Barcelona). Esta inspeção deverá ser realizada a todo o edifi-

co, incluindo todas as suas partes comuns e fogos constituintes. 

A inspeção técnica constitui assim uma medida de incentivo do cumprimento do dever de conservação, sen-

do verificadas as anomalias existentes e definidas medidas para a sua reparação. 

Embora o Decreto Real, que estabelece a obrigatoriedade da inspeção técnica periódica, só tenha sido publi-

cado em julho de 2011 (Espanha, 2011), a regulação deste tipo de inspeções já existia, anteriormente, nas 

diversas regiões autónomas(78). 

4.9.2 Instrumentos de aplicação 

De modo a facilitar a realização das inspeções, quer em termos de verificação dos elementos construtivos 

quer de registo da informação recolhida, algumas das cidades que já regularam a realização das ITE disponi-

bilizaram aos técnicos dois tipos de instrumentos de aplicação: 

                                                             

(78)  Em agosto de 2010, a aplicação da ITE estava regulada em todas as regiões autónomas, com legislação que tem vindo a ser 
criada em diferentes épocas. 

Existiam, ainda, regulamentos de aplicação específicos, Ordenanzas, que regulam a aplicação da ITE em aspetos como as 
épocas de avaliação, as periodicidades de inspeção, os documentos a apresentar, nas seguintes cidades (ANEPITE, 2010): 
Alcalá de Henares, Alcobendas, Alcoy, Cádiz, Córdoba, Estepona, Granada, Huelva, Jerez de La Frontera, La Coruña, León, 
Lugo, Madrid, Málaga, Móstoles, Palma de Mallorca, San Cristobal de La Laguna, San Sebastián de Los Reyes, Sevilla, Tole-
do, Valdemoro, Vigo, Zamora, Zaragoza. 
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− instruções de aplicação – em geral, as instruções são reduzidas e contêm informação sobre o preen-

chimento dos dados gerais de caracterização do imóvel avaliado; 

− relatório de inspeção – serve para registar toda a informação recolhida durante a inspeção, dividin-

do-se, em geral, em três secções principais: (i) dados de caracterização do imóvel e das pessoas en-

volvidas na inspecção (Figura 4.4); (ii) dados relativos às anomalias observadas e às suas causas ine-

rentes (Figura 4.5) e resultado da inspecção (Figura 4.6); e (iii) compromisso de execução de obras 

no caso de inspeções cujo resultado foi desfavorável obrigando por isso à realização de trabalhos de 

reabilitação. 

Em ambos os documentos, o desenvolvimento e a pormenorização dos dados a recolher diferem bastante 

entre os municípios que os disponibilizam. 

4.9.3 Metodologia de avaliação 

A avaliação do edifício tem por base uma inspeção visual, realizada por técnicos considerados competentes 

para o efeito (i.e., arquiteto, arquiteto técnico ou engenheiro civil), não sendo referida a necessidade de for-

mação específica na aplicação da ITE. 

Durante a inspeção, devem ser verificadas as condições de segurança, de estabilidade, de estanquidade e de 

habitabilidade, em função do uso do edifício de acordo com os seguintes aspetos: 

− segurança e estabilidade estrutural – verificação de anomalias que afetem a resistência mecânica da 

estrutura e a estabilidade do edifício; 

− segurança e estabilidade de elementos não-estruturais – verificação de anomalias em elementos 

construtivos (e.g., chaminés, cornijas, tetos falsos, entre outros) que possam pôr em risco a segu-

rança dos utilizadores do edifício ou de transeuntes na via pública; 

− estanquidade à água – verificação da existência de anomalias em elementos construtivos da facha-

da, cobertura e elementos em contacto com o terreno que permitam a infiltração de água que possa 

pôr em risco as condições de salubridade e de utilização dos espaços interiores; 

− funcionamento de redes de abastecimento de água e de drenagem de águas residuais – verificação 

do funcionamento e da eventual existência de roturas que afetem a funcionalidade do edifício e a 

habitabilidade dos fogos. 

Os elementos gerais a avaliar são os seguintes: 

− elementos estruturais; 

− fachadas interiores, exteriores e empenas; 

− coberturas; 

− instalações de abastecimento de água, instalações de drenagem de águas residuais e instalações elé-

tricas. 
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Figura 4.4 – Exemplo de página do relatório do ITE com dados gerais do edifício em avaliação (Malaga, s.d.)
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Figura 4.5 – Exemplo de página do relatório do ITE para registo de anomalias e diagnóstico (Malaga, s.d.)
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Figura 4.6 – Exemplo de página do relatório do ITE com a conclusão da inspeção (Malaga, s.d.) 
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Figura 4.7 – Exemplo de página do relatório do ITE com termo de responsabilidade (Malaga, s.d.) 
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As anomalias observadas são classificadas numa escala de cinco categorias tal como apresentado no Quadro 

4.20. 

Quadro 4.20 – Classificação das anomalias no âmbito do ITE (adaptado de Palma de Mallorca, 2009) 

1 2 3 4 5 

Não foram detetadas 
anomalias 

Anomalias que não 
afetam a segurança 
construtiva nem 
colocam em risco 
elementos exteriores 
como fachadas, cober-
tura e elementos 
estruturais 

Anomalias que podem 
afetar a segurança 
mas não houve meios 
para diagnosticar as 
causas possíveis devi-
do a impossibilidade 
de acesso ou à neces-
sidade de ensaios 
complementares (é 
necessário determinar 
a necessidade de 
realização de obras) 

Anomalias que afetam 
a segurança construti-
va mas que não reque-
rem reparação urgen-
te 

Anomalias que afetam 
a segurança construti-
va e que requerem 
reparação urgente 

 

4.9.4 Fórmula de cálculo 

O resultado final da avaliação permite classificar o edifício numa das quatro categorias apresentadas no 

Quadro 4.21, em função da classificação atribuída às anomalias observadas durante a inspeção, de acordo 

com os critérios apresentados no mesmo quadro. 

Quadro 4.21 – Classificação do edifício no âmbito da ITE (adaptado de Palma de Mallorca, 2009) 

Sem anomalias Com anomalias ligeiras Com anomalias graves Muito grave 

Não foram observadas ano-
malias (anomalias 1) 

Existência de anomalias 
derivadas da falta de manu-
tenção (anomalias 1 e 2). Há 
necessidade de executar 
trabalhos de manutenção 

Existência de anomalias que 
necessitam de trabalhos de 
reparação (anomalias 1 a 4). 
No caso de existir riscos de 
segurança para as pessoas, 
devem ser tomadas medidas 
urgentes de segurança 

Existência generalizada de 
anomalias que afetam a 
estabilidade do edifício e a 
segurança de pessoas (ano-
malias 1 a 5). Há necessidade 
de realização de obras de 
caráter urgente 

 

Em função da classificação do edifício, a inspeção terá como resultado: 

− inspeção favorável – o edifício é classificado como “sem deficiências” ou com “deficiências ligeiras”; 

− inspeção desfavorável – o edifício é classificado como “com deficiências graves” ou “muito grave”. 

Na sequência de uma inspeção desfavorável, o proprietário é obrigado a realizar obras de reabilitação de 

maneira a repor as condições de segurança e de habitabilidade dos espaços. 

4.9.5 Análise crítica 

A ITE constitui um instrumento que incentiva os proprietários a trabalhos de manutenção e de conservação 

periódicos nos edifícios, independentemente da sua época de construção. Devido ao caráter de obrigatorie-

dade, a ITE afigura-se como um importante instrumento para a conservação e reabilitação dos edifícios, para 

a melhoria das condições de habitabilidade no caso de edifícios habitacionais, e para a imagem urbana. 
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A autonomia existente nas diferentes regiões de Espanha e a regulação realizada pelos diferentes municípios 

leva a que o conteúdo das ITE apresente desigualdades entre as várias regiões, podendo conduzir a dificulda-

des na comparação de resultados de edifícios das diversas regiões autónomas e à aplicação da ITE por técni-

cos de regiões distintas. Os modelos de relatórios tornam-se, assim, importantes instrumentos de aplicação 

pois contêm o procedimento de inspeção e os elementos a avaliar. No entanto, observaram-se municípios 

nos quais os modelos de relatórios são muito simplificados levando a que os elementos inspecionados e os 

critérios utilizados pelos diferentes técnicos possam conduzir a uma avaliação com forte grau de subjetivida-

de. 

Esta diferença na aplicação da ITE também se revela nas exigências de inspeção dos edifícios relativamente à 

sua época construtiva. Embora a Lei Geral do Estado defina que a ITE é obrigatória para edifícios com idade 

superior a 50 anos, a maioria dos municípios define a obrigatoriedade de aplicação da ITE para edifícios a 

partir de 20 anos de construção. 

Todos os aspetos referidos, distintos entre regiões autónomas, poderão assim atender à diversidade do par-

que edificado espanhol, diferente entre regiões, sendo a metodologia assim adaptada a cada região em par-

ticular, e às suas especificidades. 

Outro aspeto importante refere-se à necessidade de definição de obras de reabilitação sempre que as ano-

malias observadas possam configurar riscos para a segurança do edifício e das pessoas, sendo a sua realiza-

ção obrigatória e controlada pelo município, pois, juntamente com o relatório da ITE, deverá ser entregue o 

pedido para a realização das obras bem como o termo de responsabilidade do técnico responsável pelas 

mesmas. É ainda interessante referir que, embora a entidade municipal receba e verifique o ITE, são os técni-

cos que realizam a inspeção que definem as obras necessárias para a reparação das anomalias observadas, ao 

contrário do que ocorre em Portugal com a aplicação do MAEC, em que são as CAM que deverão definir os 

trabalhos a realizar, em resposta a eventual solicitação do proprietário. 

4.10 HomeBuyer Report 

4.10.1 Enquadramento e âmbito 

O HomeBuyer Report (HBR) foi implementado em julho de 2009 no Reino Unido pela RICS, para substituir o 

HomeBuyer Survey and Valuation (HSV), tendo coexistido com este até março de 2010, data em que o HSV 

foi extinto. 

O HBR é um sistema de inspeção com caráter voluntário, aplicável a imóveis habitacionais. Este sistema tem 

por objetivo avaliar o estado de conservação do edifício, determinar as anomalias ocorrentes, definir traba-

lhos de reabilitação para melhoria do estado de conservação e determinar o seu valor de mercado do imóvel, 

de modo a fornecer informação ao requerente no caso de uma eventual transação do imóvel. 
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4.10.2 Instrumentos de aplicação 

Para a aplicação do HBR, foram desenvolvidos dois instrumentos principais: 

− modelo de relatório; 

− página da Internet para introdução de dados e elaboração do relatório. 

Na metodologia de avaliação concebida para a inspeção realizada no âmbito do HBR, foi criado um modelo 

de relatório com o qual se pretende que o técnico que realiza a inspeção apresente as características do imó-

vel em apreciação, bem como as anomalias que detete durante a avaliação. O documento está organizado 

nas seguintes 12 secções: 

− A: Introdução – são apresentados os objetivos do relatório bem como a descrição geral do seu con-

teúdo; 

− B: Inspeção – são apresentados os dados sobre o técnico que realizou a inspeção, a identificação do 

imóvel inspecionado, as condições atmosféricas na data da inspeção, o estado geral aparente do 

imóvel e informações sobre o procedimento de inspeção e sobre a classificação utilizada; 

− C: Opinião geral e resumo das classificações atribuídas – é apresentada uma síntese do estado de con-

servação do imóvel avaliado, a lista dos elementos funcionais distribuídos por classificação atribuída 

e a opinião do técnico relativamente ao preço de mercado do imóvel avaliado; esta secção é parti-

cularmente importante pois apresenta ao requerente, de uma forma concisa, uma visão geral da 

avaliação do imóvel; 

− D: Propriedade – é apresentada uma caracterização geral do imóvel avaliado, nomeadamente sobre 

o tipo de edifício, a data de construção, os equipamentos existentes, os espaços constituintes; esta 

secção inclui ainda referência à classificação energética obtida no âmbito da certificação energética 

do imóvel; 

− E: Exterior do imóvel – são apresentadas as limitações encontradas para a realização da inspeção aos 

elementos exteriores do imóvel bem como as anomalias encontradas e o estado de conservação 

desses elementos (i.e., chaminés, revestimentos de cobertura, sistema de drenagem de águas pluvi-

ais, paredes exteriores, janelas, portas exteriores, alpendres, outras serralharias e acabamentos e ou-

tros elementos não listados); devem ser ainda apresentados os riscos possíveis devidos às anomalias 

observadas e descritas possíveis intervenções de reabilitação para reparação das anomalias; 

− F: Interior do imóvel – à semelhança do registado na secção anterior, são apresentadas as limitações 

encontradas para a realização da inspeção aos elementos interiores do imóvel bem como as anoma-

lias encontradas e o estado de conservação desses elementos (i.e., estrutura da cobertura, tetos, pa-

redes interiores, pavimentos, lareiras e condutas de exaustão, elementos encastrados, elementos 

em madeira, equipamentos sanitários e outros elementos não listados); 

− G: Instalações e serviços – apresenta uma visão geral sobre o estado de conservação das diversas ins-

talações presentes no edifício (i.e., instalações elétrica, de gás / combustível, de abastecimento de 

água, de drenagem de águas residuais, de aquecimento ambiente, de aquecimento de água, e outras 

instalações e serviços comuns); embora os inspetores não sejam especialistas em muitas destas 

áreas, é feita uma avaliação em função das anomalias visíveis; tal como nas secções E e F são descri-
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tas a anomalias e é apresentada a classificação atribuída a cada elemento avaliado, bem como pos-

síveis riscos e trabalhos de reparação para repor os elementos em bom estado de conservação; 

− H: Terrenos e anexos – são apresentados os resultados da inspeção às partes comuns do edifício, ter-

renos e logradouros e anexos, em moldes semelhantes aos descritos nas secções anteriores; 

− I: Aspetos legais – são verificados aspetos de origem legal, de modo a aconselhar o requerente do re-

latório para situações de possível conflito, tais como existência de licença de habitação, aprovação 

de projetos, ou hipotecas; 

− J: Riscos – descreve os riscos, relativos ao edifício, aos terrenos e anexos pertencentes ao edifício e 

aos utentes dos espaços, identificados pelo técnico durante a inspeção realizada; 

− K: Avaliação – é realizada uma avaliação económica do imóvel, com base nos resultados da inspeção 

realizada, que pretende orientar o requerente em caso de possível venda ou aquisição; 

− L: Declaração do técnico – é apresentada uma declaração do técnico em como realizou a inspeção 

descrita no relatório. 

Um sítio na internet (http://www.ricssurveywriter.com/) permite a introdução dos dados relativos à inspeção 

realizada, e a criação do respetivo relatório. 

4.10.3 Metodologia de avaliação 

A avaliação do imóvel é realizada com base numa observação visual do imóvel e da sua envolvente por téc-

nicos qualificados inscritos na RICS. Para tal inscrição, é necessária a qualificação dos técnicos em exame de 

admissão e em análise curricular. 

Durante a análise, é realizado o levantamento das condições de implantação do edifício e do seu relaciona-

mento com a envolvente, bem como das anomalias que afetam os principais elementos construtivos. 

O estado de conservação de cada elemento construtivo é classificado numa escala de três níveis, de acordo 

com os critérios apresentados no Quadro 4.22. 

Quadro 4.22 – Escala de classificação do estado de conservação dos elementos construtivos e respetivos critérios 

1 
(verde) 

2 
(amarelo) 

3 
(vermelho) 

Sem necessidades de reparação. 
A manutenção deve ser realizada nor-
malmente 

Existência de anomalias que necessitam 
de reparação ou elementos que neces-
sitam de substituição, mas cujas inter-
venções não são consideradas impor-
tantes ou urgentes. 
A manutenção deve ser realizada nor-
malmente 

Existência de anomalias importantes 
que precisam de ser reparadas e / ou 
elementos que necessitam de ser subs-
tituídos com urgência 

 

No caso de o elemento não existir no imóvel inspecionado, é atribuído o código “NI”. 

4.10.4 Fórmula de cálculo 

O HBR também não apresenta um resultado que integre as avaliações realizadas aos diferentes elementos 

referidos. Os resultados são apresentados num relatório onde são registados os dados gerais do imóvel ana-

lisado bem como as anomalias observadas. 
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4.10.5 Análise crítica 

O resultado da inspeção é um relatório detalhado com a descrição do imóvel e das principais anomalias 

detetadas visualmente, com o estado de conservação dos diversos elementos avaliados, bem como uma 

opinião sobre o valor de mercado do imóvel. Não é atribuída uma classificação que sintetize o resultado da 

apreciação. No entanto, neste método é realizado um levantamento exaustivo e de uma forma organizada 

das anomalias existentes. 

Tal como referido no caso do HCR (vd. 4.2), a ausência de uma metodologia de integração de resultados não 

permite de uma forma clara determinar qual o estado de conservação geral do imóvel. No entanto, este 

sistema vem tornar a avaliação realizada e o relatório produzido mais intuitivos para o requerente, apresen-

tando bastante informação, nomeadamente os riscos detetados para a segurança, as linhas de ação para a 

realização de reparações das anomalias e colmatação das situações de risco observadas e o valor da avalia-

ção. 

A atribuição de uma classificação ao estado de conservação dos elementos avaliados permite ao requerente, 

de uma forma rápida, determinar qual o elemento construtivo mais afetado e que necessita de uma mais 

urgente intervenção. 

Um aspeto também interessante é a análise económica realizada após a inspeção que pretende definir o 

preço de mercado do imóvel e que não se encontra presente nos restantes métodos analisados, exceto no 

HSV. 

Por último, refira-se que o HBR vem preencher também, em parte, o vazio criado com o cancelamento do 

HCR (vd. 4.2). Toda a estrutura do relatório, assim como os critérios de classificação do estado de conserva-

ção dos elementos avaliados, são semelhantes. 

4.11 Análise comparativa 

4.11.1 Generalidades 

À semelhança do realizado no capítulo anterior, apresenta-se uma análise comparativa dos métodos descri-

tos. Observou-se que os diversos métodos analisados, embora apresentem semelhanças no âmbito de apli-

cação, na forma de avaliação utilizada (i.e., todos recorrem a inspeção visual), na formação geral dos técni-

cos avaliadores e no tipo de elementos a avaliar, contêm diferenças significativas noutros aspetos, nomea-

damente no nível de desagregação do edifício, nos instrumentos de aplicação desenvolvidos, nos critérios de 

avaliação ou na forma de apresentação do resultado final. 

No Quadro 4.23 são apresentadas as principais características dos diferentes métodos utilizados no estran-

geiro analisados, tendo como termo de referência o objeto de estudo da presente dissertação, o MAEC. 

Nas secções seguintes, é apresentada a análise comparativa, por itens, entre os métodos analisados e o MA-

EC. 
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Quadro 4.23 – Quadro resumo dos métodos estrangeiros analisados 

 
MAEC 

(Capítulo 2) 
HCR 
(4.2) 

HHSRS 
(4.3) 

Imóveis insalu-
bres (4.4) 

DDT 
(4.5) 

Âmbito 
Locados habitaci-
onais e 
não-habitacionais 

Unidades habita-
cionais 

Unidades habita-
cionais 

Unidades habita-
cionais 

Venda de unida-
des habitacionais 

Objetivo 
Estabelecimento 
do valor máximo 
de renda 

Informação ao 
consumidor 
(caráter facultati-
vo) 

Condições míni-
mas de habitabi-
lidade 

Condições míni-
mas de salubrida-
de 

Informação ao 
consumidor 
(caráter obrigató-
rio) 

Forma de avali-
ação 

Inspeção visual Inspeção visual 
Inspeção visual e 
ensaios expeditos 

Inspeção visual e 
ensaios expeditos 

Inspeção visual e 
ensaios expeditos 

Formação geral 
dos técnicos 
avaliadores 

Engenheiros civis 
Arquitetos 
Engenheiros 
técnicos civis 

Técnicos com 
formação ade-
quada 

Técnicos com 
formação ade-
quada 

Técnicos com 
formação ade-
quada 

Diferentes técni-
cos com especia-
lidades diferentes 

Formação espe-
cífica no méto-
do de avaliação 

Obrigatória exce-
to no primeiro 
ano de aplicação 

— Obrigatória — — 

Elementos a 
avaliar 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Nível de desa-
gregação 

3 partes principais 
37 elementos 

4 partes principais 
31 elementos 

29 categorias de 
perigo 

3 partes principais 
52 elementos 

8 elementos de 
avaliação 

Instrumentos 
de aplicação 

Ficha de avalia-
ção; 
Instruções de 
aplicação; 
Sítio na internet 

Normas técnicas 
Modelo de relató-
rio 

Grelha de avalia-
ção; 
Software para 
PDA; 
Software para PC; 
Guia de aplicação 

Grelha de avalia-
ção; 
Guia de auxílio à 
utilização da 
grelha de avalia-
ção 

— 

Critérios de 
avaliação 

Nível da anomalia 
(1-5) 

Necessidade de 
reparação 

(1-3) 

Classe de risco (I-
IV) 
Probabilidade de 
ocorrência 
(1-5600) 

Gravidade da 
anomalia 

(0-3) 
— 

Ponderações 
Baseadas na 
importância dos 
elementos 

— 
Baseadas no risco 
de ocorrência de 
acidentes 

Baseadas na 
importância dos 
elementos 

— 

Fórmula de 
cálculo 

Média ponderada — Algoritmo de 
cálculo Média ponderada — 

Resultado final 
Coeficiente de 
conservação 

[0,5-1,2] 

Relatório com 
anomalias e 
estado de conser-
vação geral 

Classe de perigo 
[A-J] 
Categoria de 
perigo [1-2] 

Nível de insalu-
bridade 

[0-1] 

Compilação de 
documentos 

(*) A exceção foi estendida para além do primeiro ano de aplicação.  
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Quadro 4.23 – Quadro resumo dos métodos estrangeiros analisados (cont.) 

 
NEN 2767 

(4.6) 
EPIQR, TOBUS e 

XENIOS (4.7) 
BPH 
(4.8) 

ITE 
(4.9) 

HBR 
(4.10) 

Âmbito 
Unidades habita-
cionais e 
não-habitacionais 

Unidades habita-
cionais (EPIQR), 
não-habitacionais 
(TOBUS) e hotéis 

Conjuntos habi-
tacionais 

Edifícios na sua 
totalidade 

Unidades habita-
cionais 

Objetivo 

Definição de 
planos de manu-
tenção e de repa-
ração 

Definição de 
cenários de reabi-
litação / alteração 

Avaliação do 
estado de conser-
vação 
Certificação 

Condições de 
segurança e de 
habitabilidade 

Informação ao 
consumidor 
(caráter facultati-
vo) 

Forma de avali-
ação 

Inspeção visual Inspeção visual e 
ensaios expeditos Inspeção visual Inspeção visual Inspeção visual 

Formação geral 
dos técnicos 
avaliadores 

Arquitetos 
Engenheiros civis 

— — 

Arquitetos 
Arquitetos técni-
cos 
Engenheiros civis 

Técnicos com 
formação ade-
quada 

Formação espe-
cífica no méto-
do de avaliação 

— — Obrigatória — Obrigatória 

Elementos a 
avaliar 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Elementos cons-
trutivos e equi-
pamentos 

Nível de desa-
gregação 

4 partes principais 
52 elementos 

5 elementos 
(habitação) 
70 elementos 
(serviços) 

12 elementos 
funcionais 

4 partes principais 
(28 elementos no 
caso de Palma de 
Maiorca) 

3 partes principais 
29 elementos 

Instrumentos 
de aplicação 

Normas com lista 
de elementos e 
de anomalias 

Programa infor-
mático 

Referencial de 
aplicação 
Modelo de relató-
rio 

Instruções de 
aplicação; 
Modelos de rela-
tório 

Modelo de relató-
rio; 
Sítio na internet 

Critérios de 
avaliação 

Importância (1-3); 
Intensidade (1-3); 
Extensão (1-3) 

Nível de degrada-
ção (a-d); 
Extensão da 
degradação (a-d) 

Estado de conser-
vação (A-D) 

Gravidade de 
anomalia (1-5) 

Gravidade da 
anoma-
lia / necessidade 
de intervenção (1-
3) 

Ponderações 
Custo de repara-
ção 

Custo de constru-
ção — — — 

Fórmula de 
cálculo 

Média ponderada Cálculo do custo — — — 

Resultado final 
Coeficiente de 
conservação 

[1-10] 
Custo 

Estado de conser-
vação 

Classe do edifício 
Inspeção favorá-
vel / desfavorável 

Relatório com 
anomalias e 
estado de conser-
vação geral 
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4.11.2 Campo de aplicação 

Verifica-se que, na sua generalidade, os métodos analisados têm como campo de aplicação preferencial as 

unidades habitacionais. Apenas o método definido na norma holandesa NEN 2767-1:2006 (vd. 4.6), as me-

todologias TOBUS e XENIOS (vd. 4.7) e a ITE (vd. 4.9), à semelhança do que acontece com o MAEC, preve-

em no seu campo de aplicação a avaliação de unidades com outros tipos de utilização. O BPH (vd. 4.8) tem 

como campo de aplicação, não a unidade individual, mas os conjuntos edificados) 

Verifica-se que alguns dos métodos têm vindo a ser implementados numa perspetiva de defesa e informação 

ao consumidor, nomeadamente os métodos definidos no HCR (vd. 4.2), no HBR (vd. 4.10) e no DDT 

(vd. 4.5), sendo este último de caráter obrigatório à semelhança do que acontecia com o Home Information 

Pack até maio de 2010 (vd. 4.2). Como referido, em França, no caso do DDT (vd. 4.5), tem vindo a registar-se 

um aumento do número de documentos que o constituem de modo a reforçar a informação fornecida ao 

consumidor. Em sentido contrário, verificou-se no Reino Unido o retirar da obrigatoriedade de apresentação 

do HIP, e com ele do HCR (vd. 4.2), no ato da transação de imóveis, constituindo um recuo na tendência que 

se tem vindo a verificar. 

Relativamente aos objetivos das metodologias estudadas, verifica-se que há uma grande variedade de utili-

zações, desde a simples deteção de anomalias, à verificação das condições de habitabilidade, à definição do 

preço de mercado dos imóveis ou à definição de planos de manutenção ou de trabalhos de reabilitação. 

Por último, faz-se uma referência ao método holandês: o campo de aplicação preferencial deste método não 

é a unidade individual constituinte do edifício, como nas restantes metodologias, mas o edifício no seu todo 

ou um conjunto edificado; este facto deriva diretamente de um dos principais objetivos estabelecidos para o 

método que é a recolha de informação que permita a definição e priorização de operações de manutenção. 

4.11.3 Metodologia de avaliação 

Nos métodos analisados, ao contrário do que se verificava nos métodos nacionais, observa-se que em algu-

mas situações as avaliações não se baseiam apenas numa inspeção visual (Quadro 4.23), mas está prevista a 

realização de ensaios de modo a verificar e confirmar a existência de anomalias em alguns elementos que 

não estejam imediatamente visíveis, promovendo, consequentemente, um aumento da duração da realiza-

ção da vistoria. 

Este fator é mais importante nas situações em que os métodos preveem que o técnico defina quais os traba-

lhos de reparação / reabilitação que é necessário realizar para a correção das anomalias detetadas (vd. 4.3, 

4.4, 4.7 e 4.9). 

No caso do MAEC, embora possa ser solicitado às CAM que sejam definidos trabalhos de reparação para o 

aumento do nível de conservação do locado avaliado, é difícil que os técnicos destas entidades o realizem 

apenas com base nos dados recolhidos durante a vistoria pelo técnico avaliador. Contudo, esta situação 
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deriva de um dos objetivos iniciais de o MAEC ser que este fosse um método que permitisse a sua aplicação 

com a utilização de poucos recursos e a um baixo custo. 

Por último, refiram-se os métodos BPH (vd. 4.8) e ITE (vd. 4.9). Em ambos, é realizada ainda uma análise 

documental, em conjunto com a inspeção visual. 

4.11.4 Elementos a avaliar 

Nos diversos métodos analisados, verifica-se haver níveis de desagregação da avaliação bastante distintos. 

Nos casos do BPH (vd. 4.8) e da ITE (vd. 4.9), a repartição em que a avaliação é realizada é bastante inferior à 

dos outros métodos analisados, exceção feita aos métodos nacionais previstos no Decreto-Lei 

n.º 329-A/2000, de 22 de dezembro (vd. 3.2) e no código do CIMI (vd. 3.3). No entanto, a avaliação prevista 

na ITE poderá chegar a apresentar uma desagregação de 28 elementos funcionais, função dos modelos de 

relatório disponibilizados pelos diversos municípios espanhóis. 

O método de avaliação do estado de insalubridade dos fogos introduz na avaliação, para além da verificação 

do estado de conservação dos elementos construtivos e dos equipamentos, uma verificação de algumas 

exigências funcionais de conforto e de segurança e saúde, à semelhança do considerado no HHSRS (vd. 4.3), 

embora de uma forma mais simples, considerando apenas ponderações fixas para a influência de cada ele-

mento avaliado no resultado final, sem a análise de risco realizada naquele sistema, e ainda aspetos dimensi-

onais dos espaços numa filosofia semelhante ao previsto na metodologia nacional MANR(79) (vd. 3.7). 

Relativamente ao DDT, apenas alguns dos aspetos avaliados neste caso são também avaliados noutras me-

todologias, nomeadamente no MAEC; refira-se que, nos restantes casos, estes aspetos não são consubstan-

ciados por relatórios individuais nem com base em ensaios, mas com base apenas na inspeção visual realiza-

da. 

Assim, no MAEC, as instalações de gás, as instalações de drenagem de águas residuais e as instalações elétri-

cas também são inspecionadas para verificação da existência de eventuais anomalias, cobrindo desta forma 

parte do âmbito previsto neste documento. A avaliação da presença de térmitas é realizada pela inspeção 

realizada aos elementos de madeira existentes no fogo, sejam eles elementos estruturais ou elementos de 

revestimento. 

Dos documentos que compõem o DDT, a nível nacional, na realização de transações imobiliárias, apenas o 

certificado energético da unidade é exigido, de modo a dar cumprimento à diretiva comunitária sobre efici-

ência energética (União Europeia, 2002). A certificação das instalações de gás também é obrigatória, não no 

ato da transação, mas aquando da ligação do abastecimento, sendo posteriormente obrigatória a realização 

de inspeções periódicas - Decreto-Lei n.º 521/99, de 10 de dezembro (Portugal, 1999), e Portaria 

                                                             

(79)  No método francês, aos elementos da envolvente e espaciais avaliados são também atribuídas ponderações, ao contrário 
do que acontece no MANR, de modo a que a classificação final atribuída também seja utilizada para a definição do nível de 
insalubridade. 
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n.º 362/2000, de 20 de junho (Portugal, 2000a) – de modo a verificar a manutenção das boas condições de 

funcionamento. 

Um dos aspetos focado no DDT e que não é verificado em qualquer das outras metodologias estudadas está 

relacionado com a avaliação dos riscos naturais e tecnológicos a que o edifício estará sujeito. No caso do 

MAEC, e da maioria das outras metodologias estudadas, a verificação realizada toma em conta apenas as 

condições físicas construtivas do edifício e não a localização e a envolvente de uma forma geográfica. 

As metodologias EPIQR, TOBUS e XENIOS apresentam uma desagregação do edifício em avaliação num 

grande número de elementos e de componentes, devido à necessidade da obtenção de um custo de repara-

ção e de uma análise energética rigorosos. Este tipo de desagregação é também encontrado no método defi-

nido na norma holandesa NEN 2676-1:2006. Todavia, e tal como referido aquando da crítica àquela meto-

dologia, o volume de trabalho desenvolvido pelo técnico para a verificação das anomalias ocorrentes num 

elevado número de elementos é grande, não se coadunando com os objetivos de outros métodos, nomea-

damente a nível de custo de inspeção, como o MAEC. 

4.11.5 Instrumentos de aplicação 

Todos os métodos analisados no presente capítulo apresentam instrumentos de aplicação. Contudo, verifi-

cam-se grandes diferenças entre eles, nomeadamente na quantidade e na natureza dos instrumentos desen-

volvidos. 

No caso do MAEC, foram desenvolvidos uma ficha de aplicação, de modo a guiar o técnico na sua vistoria e a 

permitir o registo da informação recolhida, umas instruções de aplicação, para uniformizar os critérios de 

avaliação utilizados pelos diferentes técnicos, e um sítio na Internet, para permitir a gestão de todo o proces-

so. Os métodos estrangeiros variam o tipo de instrumentos com o grau de complexidade de que se reveste 

quer a avaliação quer o cálculo do resultado pretendido. 

Assim, verifica-se que, no caso do HBR (vd. 4.10), foi desenvolvido apenas um modelo de relatório que per-

mite a uniformidade de recolha e de apresentação da informação obtida durante a inspeção. Já no caso das 

metodologias EPIQR, TOBUS e XENIOS (vd. 4.7), devido à quantidade de informação recolhida e ao objetivo 

estabelecido para o método, de definição de cenários de reabilitação, foram desenvolvidos programas infor-

máticos que permitem toda a gestão da informação e cálculo dos resultados finais. Em posição intermédia 

situam-se os restantes métodos nos quais foram, de uma forma geral, desenvolvidas instruções de aplicação 

e, na maior parte das vezes, exemplos de aplicação. A ITE apresenta grande distinção do tipo de instruções de 

aplicação e de modelos de relatórios em função dos diferentes municípios onde a ITE se encontra regulada. 

As instruções de aplicação e os exemplos, embora considerados importantes para a uniformização dos crité-

rios de avaliação e dos procedimentos de inspeção, apresentam graus de desenvolvimento bastante distin-

tos. 



Métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios desenvolvidos no estrangeiro 

 177 

No caso do MAEC, foi desenvolvido um conjunto de instruções de aplicação que apresentam, para cada ele-

mento a avaliar, diferentes exemplos de anomalias, muitos deles ilustrados. No caso do HCR (vd. 4.2), foi 

desenvolvida uma lista de anomalias mais comuns sendo esta, no entanto, reduzida e, não sendo classificada 

de acordo com os critérios de avaliação, torna difícil ao técnico realizar a avaliação com base nos elementos 

documentais fornecidos. Já o método utilizado em França, para declaração dos imóveis insalubres (vd. 4.4), 

embora apresente nas suas instruções procedimentos bastante desenvolvidos, bem como a ilustração de 

algumas anomalias comuns, contempla apenas alguns elementos construtivos. O BPH (vd. 4.8) apresenta 

um tipo de instruções semelhante à primeira versão das instruções desenvolvidas para o método francês 

para declaração dos imóveis insalubres (vd. 4.4). Por último, refira-se a metodologia holandesa definida na 

NEN 2767-1:2006 (NEN, 2006) (vd. 4.6); embora a norma NEN 2676-2:2008 (NEN, 2008) apresente uma 

lista das principais anomalias existentes nos elementos funcionais a avaliar, codificadas e hierarquizados, 

considera-se que a ilustração das anomalias seria uma mais-valia para o avaliador de modo a esclarecer dú-

vidas que poderão surgir no decurso da avaliação, à semelhança do realizado para o MAEC (vd. 2.4). 

O HBR (vd. 4.10) apresenta um sítio na Internet bastante completo que permite o preenchimento e criação 

do relatório final, disponibilizando todo um conjunto de instruções para guiar o técnico da sua tarefa. 

4.11.6 Ponderações 

O MAEC foi desenvolvido tomando em consideração que a cada elemento funcional foi atribuída uma pon-

deração que pretende representar a importância do elemento no cálculo do resultado final. Apenas o méto-

do francês de avaliação do estado dos imóveis suscetíveis de serem declarados insalubres (vd. 4.4) é que 

também atribui as ponderações da mesma forma, embora numa escala distinta. 

Este tipo de ponderações tem sempre uma carga de subjetividade elevada estando sempre intimamente 

ligados ao objetivo que se pretende atingir com o método de avaliação. Por esse motivo, no caso do MAEC, 

as ponderações de maior valor foram atribuídas aos elementos estruturais e da envolvente exterior e, no 

caso do método francês referido, foram atribuídas a elementos avaliados não-construtivos como as condi-

ções de iluminação dos compartimentos principais e as eventuais manifestações de humidade existentes. 

Já o método holandês, definido na norma NEN 2767-1:2006 (vd. 4.6), e as metodologias EPIQR, TOBUS e 

XENIOS (vd. 4.7), apresentam ponderações com base em estruturas de custos. Este tipo de ponderações 

permite, relativamente às anteriores, uma definição mais objetiva, em termos construtivos, da importância 

dos elementos construtivos afetados. Contudo, estas ponderações apenas poderão ser utilizadas quando o 

objetivo final da avaliação se relacione com a necessidade da realização de obras, quer sejam de manutenção 

quer sejam de reabilitação, pois terão maior dificuldade, de uma forma direta, em contemplar aspetos 

não-construtivos, ou com influência para as condições de habitabilidade. No caso do método nacional 

MANR (vd. 3.7), que também utiliza uma estrutura de custos como base de ponderação para o resultado 

final, os aspetos não-construtivos foram transformados em aspetos construtivos mediante a referência à 

necessidade de intervencionar elementos construtivos de modo a permitir reparar as anomalias existentes. 
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No caso do método holandês, as ponderações são obtidas a partir das extensões de reparação e dos custos 

das operações de reparação (vd. 4.6). 

4.11.7 Critérios de avaliação 

Os critérios de avaliação utilizados são bastante diferentes, quer em natureza quer em escalas utilizadas. 

Assim, é possível encontrar métodos com apenas um critério de avaliação (e.g., gravidade da anomalia) até 

métodos que utilizam três ou mais critérios de avaliação de modo a definir o estado de conservação dos 

diferentes elementos construtivos (e.g., importância, intensidade e extensão da anomalia). 

De assinalar dois casos em particular: o caso do método HHSRS (vd. 4.3) e o do método holandês definido 

na NEN 2767-1:2006 (vd. 4.6). 

No primeiro caso, a gravidade das anomalias estabelecida, por exemplo nos métodos nacionais, está neste 

método aplicada numa definição de probabilidade de ocorrência de incidentes ou acidentes devido ao perigo 

identificado, utilizando para o efeito uma escala de 16 intervalos de probabilidades de ocorrência, traduzin-

do-se numa maior dificuldade de avaliação e só teoricamente mais rigorosos. 

No segundo caso, os critérios de avaliação são mais complexos do que os correntemente utilizados (gravida-

de da anomalia) sendo, assim, ainda necessário realizar o levantamento da extensão e a intensidade da ano-

malia. Este tipo de avaliação, com diversos fatores sujeitos a determinação, é adotado também na metodo-

logia nacional MANR (vd. 3.7) e nas metodologias EPIQR, TOBUS e XENIOS (vd. 4.7). Verifica-se que em 

todos estes casos há necessidade de recolha de mais informação que permita a definição de obras de reabili-

tação ou de manutenção dos edifícios. 

4.11.8 Técnicos 

Relativamente aos técnicos que poderão realizar inspeções no âmbito dos diferentes métodos analisados, 

verifica-se que em todos eles é exigida uma formação específica na metodologia. Apenas as metodologias 

EPIQR, TOBUS e XENIOS não apresentam essa exigência mas deverá ser levado em linha de conta que estas 

metodologias foram desenvolvidas no âmbito de programas de investigação e têm até à presente data uma 

aplicação mais no campo académico que no campo comercial. 

No DDT, um dos aspetos a reter é que o conjunto de informação compilada nos diferentes documentos que 

o compõe, contrariamente aos outros métodos, poderá ser produzido por entidades ou técnicos diferentes 

cabendo apenas ao promotor realizar a compilação do conjunto. 

A exigência de formação é então um fator essencial e transversal às diferentes metodologias. A importância 

deste fator foi demonstrada num estudo realizado no Reino Unido em 1999 (Hollis e Bright, 1999). 

Neste estudo, foi escolhida a metodologia desenvolvida pela RICS, o HSV (vd. 4.1), devido a esta estar em 

aplicação há diversos anos e ter um modelo relativamente estável. O estudo incidiu sobre dez técnicos, com 

experiências diferentes, na forma de realização das vistorias a um edifício, tendo sido avaliados diversos 
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fatores, nomeadamente tempo de realização da vistoria, número de anomalias detetadas, identificação das 

respetivas causas e propostas de reparação. 

Como resultados deste estudo, verificou-se que as vistorias foram conduzidas de maneira muito diferente 

entre os vários técnicos, tendo-se verificado, na generalidade, uma deficiente avaliação, em termos de iden-

tificação quer de anomalias quer das respetivas causas prováveis. Este estudo recomenda a necessidade de 

aumento das qualificações requeridas para a realização de vistorias, bem como a definição de critérios de 

como realizar a vistoria e uma maior formação dos técnicos em patologia da construção. 

4.11.9 Fórmula de cálculo 

Nem todos os métodos analisados apresentam fórmulas de cálculo que conduzam a um resultado final úni-

co e integrado. É o caso dos métodos HCR (vd. 4.2), DDT (vd. 4.5), BPH (vd. 4.8), ITE (vd. 4.9) e HBR 

(vd. 4.10). 

O método francês de avaliação da insalubridade dos imóveis e o método holandês definido na norma 

NEN 2767-1:2006, apresentam, à semelhança do MAEC, fórmulas de cálculo baseadas em médias pondera-

das. Tal como referido, as médias ponderadas permitem a atenuação de valores extremos mas, nos presentes 

casos, o comportamento do algoritmo é diferente. 

No caso do MAEC, tal como apresentado anteriormente, existem duas regras de modo a corrigir os efeitos 

da média ponderada com a existência de valores extremos. Já no caso do método francês, os resultados 

obtidos pela fórmula utilizada vão permitir que exista uma gama de resultados que não permite classificar, 

de uma forma definitiva, o estado de insalubridade do fogo visitado. Por último, no método holandês, embo-

ra seja utilizada uma média ponderada, o resultado obtido é função dos custos de reabilitação não estando 

por isso afetado o resultado da mesma forma do que nos dois métodos anteriores. 

A fórmula de cálculo utilizada no HHSRS (vd. 4.3) é completamente distinta das restantes e bastante mais 

complexa. Ao contrário das médias ponderadas ou da análise de custos de reparação / reabilitação dos ele-

mentos construtivos utilizadas nos outros métodos, este apresenta uma fórmula de cálculo baseada no risco 

de ocorrência de acidentes devidos a perigos existentes nos fogos, função ainda das classes etárias mais 

vulneráveis dos utilizadores dos espaços. A definição de valores para todas as variáveis envolvidas é um pro-

cesso difícil e que carece de técnicos com uma formação adequada no método. 

4.11.10 Resultado final 

O resultado final apresentado por cada um dos métodos é distinto e, tal como no caso dos métodos nacio-

nais apresentados, não é intercomparável; o tipo de resultados apresentados, desde compilações de docu-

mentos, no caso do DDT, e relatórios de anomalias construtivas (HCR e HBR), a resultados numéricos com 

escalas e formas de cálculo diferentes, leva a que se conclua, tal como anteriormente, que, em alguns casos, 

apenas é possível atribuir significados semelhantes aos extremos das escalas utilizadas. 
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No entanto, alguns aspetos particulares são de realçar: 

− o HHSRS (vd. 4.3) apresenta um resultado que permite comparar não o fogo na sua totalidade mas 

sim o grau de risco de ocorrência de acidentes devido a determinado perigo; esta comparação pode 

ser realizada entre perigos existentes em cada habitação ou entre fogos distintos; 

− no resultado final do método francês de avaliação da salubridade (vd. 4.4) é calculado um índice in-

dependente para cada parte do edifício avaliada (partes comuns e fogos); a nível do MAEC, tal só é 

realizado nos casos em que é expressamente solicitada a avaliação de todo um edifício, sendo nessa 

altura calculado um índice independente para as partes comuns do edifício; no entanto, o resultado 

final do MAEC para um determinado fogo apresenta um valor único que integra a avaliação das par-

tes comuns utilizadas, refletindo desta forma o estado de conservação de todos os espaços utiliza-

dos pelos utentes do fogo; 

− o DDT (vd. 4.5) não apresenta um resultado final que permita definir uma imagem do estado de 

conservação global da unidade, do edifício ou do conjunto edificado, ao contrário dos métodos ana-

lisados, e em especial do MAEC; 

− as metodologias EPIQR, TOBUS e XENIOS (vd. 4.7) apresentam como resultado custos de reabilita-

ção tomando em consideração diferentes cenários de intervenção; este resultado não permite veri-

ficar quais as condições ou os elementos que se encontram mais afetadas, podendo o resultado, pa-

ra um mesmo edifício, ser bastante distinto tomando em consideração diferentes cenários de inter-

venção; 

− a ITE (vd. 4.9) apresenta uma avaliação da totalidade do edifício que inclui as suas partes comuns e 

unidades constituintes e cujo resultado final poderá obrigar o proprietário à realização de obras de 

reabilitação. 
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Capítulo 5 

A aplicação do MAEC 

5.1 Considerações iniciais 

O MAEC entrou em vigor em novembro de 2006, pela Portaria n.º 1192-B/2006, de 4 de novembro (Portu-

gal, 2006g), de modo a permitir a realização das avaliações do estado de conservação dos imóveis no âmbito 

das solicitações de aumento extraordinário de renda previsto pelo NRAU. 

Ao longo do período em que esta metodologia se encontra em vigor, cerca de quatro anos, foram realizados 

e concluídos aproximadamente 8000 processos de avaliação de imóveis. As vistorias envolveram inúmeros 

técnicos, das diversas especialidades previstas pela lei, em todo o país. 

Tal como apresentado no Capítulo 2, o IHRU é o gestor da plataforma informática utilizada pelas diversas 

entidades do setor do arrendamento. É nesta plataforma que é gerida a informação referente às vistorias 

realizadas no âmbito das solicitações de aumento extraordinário de renda ou para benefícios fiscais. 

Na sequência da aplicação do MAEC ao longo deste período, foi recolhido um conjunto de informação bas-

tante significativo sobre o estado de conservação dos imóveis avaliados. 

A informação recolhida, e agora analisada, é importante para a verificação da forma de aplicação do MAEC e 

das principais incorreções cometidas durante esta aplicação. Esta análise permite ainda estabelecer algumas 

linhas de orientação para aperfeiçoamentos e correções a implementar no método. 

No presente capítulo, são apresentados os dados das avaliações e a respetiva estrutura e é realizada a carac-

terização do parque edificado avaliado, nomeadamente em relação à distribuição das vistorias ao longo do 

país e por tipo de locado e edifício, ao estado de conservação determinado, e aos níveis de anomalias nos 

elementos construtivos. É também realizada uma análise dos dados de modo a verificar de que modo está a 

ser realizado o cálculo do estado de conservação, nomeadamente pela aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálcu-

lo. É ainda realizada uma reflexão sobre as principais incorreções detetadas e quais os principais aspetos que 

concorrem para a sua ocorrência. Por último, é apresentada uma síntese final dos aspetos focados ao longo 

deste capítulo. 
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5.2 Dados em análise 

5.2.1 Origem, período e organização 

Os dados em análise foram disponibilizados pelo IHRU e referem-se a vistorias realizadas no âmbito do MA-

EC em processos de aumento extraordinário de renda, no período de janeiro de 2007 a maio de 2010(80). 

Apenas foram incluídos dados de processos em que havia atribuição de Cc pelas CAM. 

Para assegurar a confidencialidade dos processos, a informação com a identificação das unidades vistoriadas 

e das pessoas envolvidas não foi disponibilizada. 

Foram disponibilizados os dados relativos aos seguintes campos da ficha de avaliação: 

− Secção A: Identificação 

o freguesia onde se localizava a unidade vistoriada 

o tipo de vistoria realizada (se uma vistoria inicial ou se na sequência de uma reclamação do 

coeficiente ou do nível de conservação) 

− Secção B: Caracterização 

− Secção C: Anomalias de elementos funcionais 

− Secção D: Determinação do índice de anomalias 

− Secção F: Avaliação 

− Secção H: Técnico 

o formação base do técnico que realizou a vistoria (arquiteto, engenheiro civil ou engenhei-

ro-técnico civil) 

− Secção I: Coeficiente de conservação 

o Coeficiente de conservação atribuído pela CAM, contido na secção da ficha de avaliação 

5.2.2 Qualidade dos dados 

Os dados em análise foram submetidos pelos diversos técnicos com a informação recolhida durante as visto-

rias realizadas. 

Um aspeto que importa realçar é a dimensão do conjunto analisado. O conjunto de dados é constituído 

pelos resultados de mais de 8000 vistorias, a totalidade do universo dos locados vistoriados no período con-

siderado. 

Sendo os técnicos considerados aptos pelo IHRU e pelas suas associações profissionais para a realização das 

vistorias no âmbito do MAEC, nos termos da lei, e tendo os dados recebidos sido analisados anteriormente 

por cada CAM que os utilizou nas suas decisões para a atribuição dos coeficientes de conservação e para a 

atualização de rendas dos locados, considerou-se que os dados não são contestáveis. Este facto é particu-

                                                             

(80)  O MAEC entrou em vigor em novembro de 2006. Contudo, de acordo com os dados disponibilizados, apenas se começa-
ram a realizar vistorias a partir do final de janeiro de 2007. 
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larmente relevante nos dados referentes à avaliação (e.g., nível de anomalia atribuído a cada elemento fun-

cional), bem como, de uma forma menos evidente, nos dados identificativos da vistoria. 

No entanto, considera-se importante tecer alguns comentários relativamente aos dados adquiridos pela 

plataforma e à forma como eles são aceites, especialmente em campos descritivos, que não influenciam o 

resultado da avaliação mas que, aquando da conceção do método, foi considerada importante a sua existên-

cia para uma melhor caracterização do parque edificado vistoriado. 

Dos campos a que foi possível ter acesso, estes aspetos relacionam-se principalmente com os campos da 

secção B, da ficha de avaliação, Tipologia estrutural do edifício e Uso da unidade. Nas instruções de aplicação 

do MAEC (MOPTC, 2006; MOPTC, 2007), de modo a orientar os técnicos durante as inspeções e a tipificar 

os edifícios, foram definidas diferentes categorias para os campos referidos. 

Assim, a tipologia estrutural do edifício visitado está classificada nas seguintes categorias (MOPTC, 2007): 

− betão armado: estrutura de betão armado; 

− metálica: estrutura metálica; 

− mista de aço-betão: estrutura mista de aço-betão; 

− madeira: estrutura de madeira; 

− alvenaria: estrutura de alvenaria; 

− outra: outro tipo de estrutura, sendo indicado entre parêntesis qual. 

O Uso da unidade está classificado nas seguintes categorias (MOPTC, 2007): 

− comércio: locado utilizado como comércio de uso diário (e.g., mini-mercado), ocasional 

(e.g., papelaria), excecional (e.g., stand automóvel); 

− serviços: locado utilizado para serviços financeiros (e.g., agência bancária ou de companhia de seguros), 

serviços da administração pública (e.g., junta de freguesia), serviços de saúde e ação social (e.g., farmá-

cia, posto médico, centro de saúde, consultório médico, creche, infantário, centro de dia para idosos, lar 

de idosos, centro de convívio, centro de emprego ou centro de atividades ocupacionais), restauração 

(e.g., café, restaurante ou bar), ou outros serviços (e.g., cabeleireiro ou sapateiro); 

− habitação: locado com uso habitacional; 

− armazém ou atividade industrial: locado utilizado como armazém ou destinado ao exercício de atividade 

industrial; 

− estacionamento coberto: locado utilizado como estacionamento coberto, podendo ser encerrado ou 

não encerrado; 

− estacionamento não coberto: locado utilizado como estacionamento coberto; 

− outros: locado com utilização que não se enquadra em nenhuma das categorias acima indicadas 

Em ambos os campos, a introdução dos dados referentes a cada vistoria não é realizada a partir da escolha 

de uma das categorias referidas no formulário no Portal da Habitação mas é de livre preenchimento pelo 

técnico. Desta forma, a forma de preenchimento permite a existência de muitas formas diferentes para de-
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signar a mesma categoria, traduzindo-se este aspeto em dificuldades de tipificação e de análise dos dados 

recolhidos. 

Como exemplo, são apresentados no Quadro 5.1 algumas das designações utilizadas pelos técnicos para 

apresentar a categoria “betão armado”, referente à tipologia estrutural, e a categoria “habitação”, referente 

ao uso da unidade. 

Quadro 5.1 – Exemplos de designações utilizadas pelos técnicos para as categorias “betão armado” e “habitação” 

Campo Categoria Forma utilizada 

Tipologia estrutural Betão armado – Betão armado 

– 1) estrutura de betão armado 

– Bertão Armado 

– BET. ARMADO 

– betão 

– b. a. 

– B. Armado 

– Betão 

– "Betão armado" 

– Berão armado 

– batão armado 

– Betão Aramado 

– BATÃO ARMADO 

– Beao armado 
Uso da unidade Habitação – Habitação 

– _Habitação 
– 6 frações para habitação 
– ABITAÇÃO 
– hab. 
– habiação 
– Habiatacional 
– HABIATÇÃO 
– Habirtação 
– habitaão 
– Habitacao 
– habitação (?) 
– habitação permanente 
– Habitação Unifamiliar 
– Habitaçional 

 

Por este motivo, foi necessário proceder-se à uniformização dos dados recebidos, sendo utilizadas apenas as 

categorias definidas nas instruções de aplicação do MAEC e apresentadas anteriormente. 

Para a análise dos dados, foi ainda criada uma nova categoria, em ambas as classificações, designada “desco-

nhecido” de modo a enquadrar todos os dados em que a informação existente era insuficiente para classifi-

cá-la em qualquer das categorias definidas. 
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Foi ainda necessário proceder-se à correção de dados do campo “uso da unidade”. Foram detetadas vistorias 

em que o uso da unidade não havia sido classificado de acordo com o definido nas instruções de aplicação 

do MAEC, nomeadamente unidades ocupadas com cafés, restaurantes, ou farmácias cujo uso havia sido 

classificado como “comércio” e não como “serviços”. 

O campo época de construção também se encontra nas instruções de aplicação classificado em diversas 

categorias, à semelhança dos campos anteriores. No entanto, durante a submissão dos dados das vistorias 

no Portal da Habitação, os técnicos apenas podem escolher uma das categorias definidas nas instruções de 

aplicação tornando a análise da base de dados bastante mais simplificada. 

Seria, portanto, de grande utilidade que a introdução dos dados nos campos em que existe uma classificação 

definida se limitasse apenas às categorias definidas, existindo a hipótese de acrescentar uma pequena descri-

ção caso o técnico o considerasse necessário para uma melhor apresentação do objeto vistoriado. 

5.3 Caracterização geral dos locados avaliados 

5.3.1 Número total de vistorias e respetiva evolução 

Após entrada em vigor do NRAU, até ao fim do primeiro quadrimestre de 2010 haviam sido realizadas 8034 

vistorias. Deste conjunto, 7272 (89,5 %) foram primeiras vistorias e 762 (10,5%) foram segundas vistorias 

resultado de reclamações, quer em relação ao nível de conservação determinado durante a vistoria quer 

relativamente ao coeficiente de conservação atribuído pelas CAM. 

Verifica-se que, de todas as vistorias realizadas, foram solicitadas 6286 vistorias (86,4% do total) correspon-

dentes a solicitações de avaliações individuais de locados sendo as restantes 986 (13,6%) correspondentes à 

avaliação da totalidade do edifício. 

O número de solicitações para a avaliação do edifício no seu todo (vd. 2.6) é reduzido. A pequena expressão 

que este valor tem no total das avaliações pode dever-se aos seguintes fatores que devem ser verificados 

para permitir a atualização extraordinária das rendas: 

− realização de obras de reabilitação nos três anos precedentes ao pedido de vistoria; 

− estado de conservação “bom” ou “excelente” das partes comuns e, adicionalmente no caso dos con-

tratos habitacionais, resultado final da ficha de avaliação “bom” ou “excelente”. 

Após o ano de 2007, com 1570 processos de vistorias concluídos, observa-se em 2008 um aumento superior 

a 100% no número de vistorias, tendo sido realizadas 3909. No entanto, o número de vistorias realizadas em 

2009 foi bastante inferior (1959), quase ao nível do de 2007, e os valores verificados no primeiro quadrimes-

tre de 2010 (596), indicam uma diminuição sucessiva das solicitações para o aumento extraordinário de 

rendas (Figura 5.1). 
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Figura 5.1 – Número de vistorias realizadas por ano e respetivo acumulado 

As reclamações apresentaram uma tendência contrária à do número de solicitações para vistoria inicial, 

tendo vindo a aumentar sucessivamente, bem como a sua representatividade relativamente ao número de 

solicitações. Depois de apenas 8 processos de reclamação em 2007, em 2008 foram apresentados 258 pro-

cessos de reclamação, que representaram 6,7% do total de vistorias nesse ano, e 381 em 2009, correspon-

dentes a 19,4% das vistorias. Em 2010, esta tendência mantém-se representando as 115 vistorias de recla-

mação concluídas 19,3% dos processos concluídos. 

De acordo com os valores apresentados pelos Censos, em 2001 existiam no mercado 720 878 alojamentos 

familiares clássicos(81) arrendados de residência habitual, dos quais 429 335, cerca de 60%, tinham contratos 

de arrendamento anteriores a 1990. 

Os valores apresentados indicam que, cerca de 3 anos e meio após a entrada em vigor da legislação que 

permite o aumento extraordinário das rendas, apenas 1,4% dos fogos arrendados, com contratos de arren-

damento anteriores a 1990, tinham processos concluídos com esse objetivo. Desta forma, mantendo-se o 

ritmo verificado no período referido, e não tomando em consideração a tendência decrescente que se tem 

verificado, a atualização das rendas habitacionais só estaria completa ao fim de 230 anos. 

                                                             

(81)  Alojamento familiar clássico – “Local distinto e independente, constituído por uma divisão ou conjunto de divisões e seus 
anexos, num edifício de carácter permanente, ou numa parte distinta do edifício (do ponto de vista estrutural), que consideran-
do a maneira como foi construído, reconstruído, ampliado ou transformado se destina a servir de habitação, normalmente, ape-
nas de uma família / agregado doméstico privado. Deve ter uma entrada independente que dê acesso (quer directamente, quer 
através de um jardim ou um terreno) a uma via ou a uma passagem comum no interior do edifício (e.g., escada, corredor ou ga-
leria). As divisões isoladas, manifestamente construídas, ampliadas ou transformadas para fazer parte do alojamento familiar 
clássico / fogo são consideradas como parte integrante do mesmo” (INE, 2002). 
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Figura 5.3 – Número de vistorias realizadas e alojamentos arrendados por distrito(82) 

Tomando assim como referência o mercado de arrendamento habitacional devido a ser aquele para o qual se 

detêm os números mais rigorosos, é importante ainda realçar três aspetos da figura anterior: 

1) verifica-se que o número de vistorias solicitadas e realizadas não está diretamente relacionado com 

o número de contratos de arrendamento existentes em cada distrito; este facto é evidente quando 

se compara, por exemplo, os valores dos distritos de Setúbal e Porto em que, embora o mercado de 

arrendamento no distrito de Setúbal apresente um número inferior a metade de locados disponíveis 

do distrito do Porto, o número de vistorias realizadas foi superior; 

2) os distritos de Braga e de Aveiro, embora apresentem um elevado número de fogos arrendados, 

25 566 e 16 077 respetivamente, não seguem a tendência anterior, apresentando um pequeno nú-

mero de processos concluídos; este facto é mais evidente no distrito de Aveiro que representa o 

quinto distrito com maior número de contratos de arrendamento habitacional (16 077) e onde, no 

entanto, foram solicitadas apenas 33 vistorias, das quais só 24 foram vistorias a locados habitacio-

nais (0,2%); 

3) no distrito da Guarda, não foi concluído até maio de 2010 qualquer processo de atualização extra-

ordinário de rendas. 

                                                             

(82)  Nesta figura, estão apresentados os valores dos alojamentos familiares clássicos arrendados como elemento de referência 
visto os CENSOS 2001 serem referentes apenas ao sector da habitação e não existirem dados oficiais relativamente ao ar-
rendamento dos outros sectores. 
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b) Distribuição das unidades vistoriadas no Distrito de Lisboa por Concelho 

Devido ao distrito de Lisboa representar 71,3% do total de vistorias realizadas, considera-se pertinente efe-

tuar uma análise mais detalhada apenas deste distrito, semelhante à realizada a nível nacional. 

Verifica-se uma distribuição bastante desigual nos 16 municípios(83) que compõem este distrito, sendo que 

cerca de dois terços das vistorias realizadas (3638 – 63,5%) correspondem a vistorias apenas no concelho de 

Lisboa (Quadro 5.2). 

Quadro 5.2 – Processos concluídos no distrito de Lisboa 

Município Total de vistorias realizadas Vistorias a locados habitaci-
onais 

Alojamentos com contrato 
de arrendamento anterior a 

1990 (Censos 2001) 

Lisboa 3638 (63,5%) 3031 (61,4%) 77 993 (51,0%) 

Amadora 522 (9,1%) 484 (9,8%) 13 321 (8,7%) 

Oeiras 321 (5,6%) 291 (5,9%) 8442 (5,5%) 

Odivelas 318 (5,5%) 299 (6,1%) 8548 (5,6%) 

Sintra 286 (5,0%) 259 (5,2%) 13 411 (8,8%) 

Cascais 275 (4,8%) 229 (4,6%) 8649 (5,7%) 

Loures 224 (3,9%) 210 (4,3%) 13 764 (9,0%) 

Vila Franca de Xira 112 (2,0%) 105 (2,1%) 6846 (4,5%) 

Torres Vedras 30 (0,5%) 28 (0,6%) 1602 (1,0%) 

Azambuja 4 (0,1%) 4 (0,1%) 370 (0,2%) 

Total 5730 4940  152 946  

 

Também no distrito de Lisboa, à semelhança do que acontecia a nível nacional, o número de vistorias não 

está diretamente relacionado com o número de locados existentes, verificando-se grandes diferenças para 

concelhos com elevado número de locados habitacionais e em que o número de vistorias requerido é dimi-

nuto (e.g., Loures) 

5.3.4 Distribuição das unidades vistoriadas por número de pisos do edifício 

Verifica-se que as vistorias foram realizadas principalmente em locados situados em edifícios com mais de 

dois pisos. Apenas 250 vistorias (3,4%) foram realizadas em edifícios com um único piso e 667 (9,2%) em 

edifícios com dois pisos. Verifica-se uma predominância de vistorias a edifícios com 4 ou mais pisos (Figura 

5.4), sendo interessante verificar que 21,5% das vistorias são realizadas em edifícios com 7 ou mais pisos. 

Assinale-se que em 3 vistorias foi assinalado que o edifício onde foi realizada a vistoria tinha 0 (zero) pisos. 

Este facto permite verificar que o portal informático onde são submetidos os dados referentes às vistorias 

permite a aceitação de dados incorretos ou campos vazios. 

 

                                                             

(83)  Dos 16 municípios pertencentes ao distrito de Lisboa, foram completados processos de avaliações em apenas 10. 
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Quadro 5.4 – Número de técnicos inscritos para realização de vistorias no âmbito do MAEC 

Formação 
Total de técnicos alguma 

vez inscritos (2010-06-14) 
Técnicos no ativo 

(2010-06-14) Variação 

Engenheiros 1117 795 (33,3%) -29% 

Arquitetos 1259 1001 (42,0%) -21% 

Engenheiros técnicos 634 589 (24,7%) -7% 

 

No entanto, este número tem sofrido variações ao longo dos anos em que o NRAU tem estado em vigor 

verificando-se que, em junho de 2010, existiam apenas 2385 técnicos com inscrição ativa para a realização 

das vistorias. A diminuição do número de técnicos é, em alguns casos, significativa, como no caso dos enge-

nheiros que registaram uma diminuição de 29% e nos arquitetos cujo número diminuiu 21%. 

Este aspeto pode ficar a dever-se, entre outros aspetos, ao seguinte conjunto de razões: 

− a falta de formação de alguns técnicos que se deparam com dificuldades múltiplas na realização das 

vistorias e na aplicação do método; 

− a baixa remuneração concedida ao trabalho realizado, que é de apenas três quartos de unidade de 

conta (UC)(84), e que engloba as deslocações, a realização da vistoria, o preenchimento e submissão 

dos formulários, e o esclarecimento de dúvidas junto das CAM. 

O número de engenheiros técnicos tem-se mantido bastante estável, verificando-se uma diminuição de 

apenas 7% no número de técnicos inscritos, relativamente ao número máximo de alguma vez inscritos. 

De acordo com o previsto na lei, e já referido, a realização de vistorias por engenheiros técnicos está em 

geral dependente da falta de disponibilidade de engenheiros ou arquitetos num determinado município. 

Todavia, verifica-se que, das 8034 vistorias realizadas, apenas 33 foram concretizadas por engenheiros técni-

cos (Figura 5.11), demonstrando que os técnicos engenheiros e arquitetos inscritos satisfazem as necessida-

des na sua quase totalidade. 

Não tomando em consideração o pequeno número de vistorias realizadas por engenheiros técnicos, obser-

va-se que dois terços das vistorias foram realizados por arquitetos (5331) e apenas um terço por engenhei-

ros (2670). A atribuição das vistorias aos técnicos é realizada por sorteio no Portal da Habitação (vd. 2.6), 

sendo desta forma expectável que a distribuição de vistorias pelo tipo de formação dos técnicos fosse mais 

semelhante à relação existente entre técnicos inscritos apresentada no Quadro 5.4. 

 

 

                                                             

(84)  O valor da unidade de conta processual (UC), definida no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 212/89, de 30 de junho 
(Portugal, 1989a), e alterada pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro (Portugal, 2008a), foi estabelecido em 
102,00€ para o ano de 2011. 
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Quadro 5.5 – Comparação do nível de conservação do MAEC com as necessidades de reparação determinadas nos 

Censos 2001 

MAEC Censos 2001 

Nível de conservação Edifícios Edifícios Necessidades de reparação 

5 12,2% 59,1% Sem necessidades de reparação 
4 49,7% 22,4% Pequenas necessidades de reparação 
3 24,8% 10,4% Reparações médias 
2 13,3% 5,2% Grandes reparações 
1 0,1% 2,9% Muito degradado 

 

Estas diferenças verificam-se principalmente nas categorias extremas (nível de conservação 5 e nível de con-

servação 1), em que o MAEC apresenta valores significativamente inferiores aos dos Censos, levando a um 

aumento dos valores apresentados nas categorias intermédias. 

As diferenças poderão dever-se às seguintes situações: 

− as necessidades de reparação determinadas nos Censos tiveram por base a observação apenas dos 

elementos exteriores do edifício, enquanto que o nível de conservação do MAEC tem por base a vis-

toria detalhada dos diferentes elementos funcionais que constituem a unidade e o edifício, condu-

zindo a um estado de conservação mais real; 

− os critérios definidos para a classificação dos imóveis nas diferentes categorias serem distintos em 

cada um dos métodos; 

− o parque edificado avaliado em cada um dos casos é diferente, não sendo os edifícios avaliados no 

âmbito do MAEC representativos do parque edificado nacional, tal como é o levantamento realizado 

no Censos. 

O número de unidades vistoriadas no âmbito do MAEC cujo nível de conservação é igual a 1, correspondendo 

um estado de conservação “péssimo” é extremamente reduzido: apenas 4 unidades. Esta situação pode ficar 

a dever-se a diferentes fatores: 

− o resultado do MAEC ser mais favorável do que o real estado de conservação do imóvel, no extremo 

inferior da escala do nível de conservação, levando a que unidades muito degradadas não sejam 

classificadas com “péssimo”, mas com “mau”; 

− não serem solicitadas vistorias em fogos que se encontrem bastante degradados pois, sendo o obje-

tivo da realização das vistorias o aumento extraordinário das rendas, no caso dos contratos habita-

cionais o aumento só poderá ser realizado caso o estado de conservação não seja “mau” ou “péssi-

mo”; 

− os proprietários também poderão não solicitar o aumento extraordinário de rendas, qualquer que 

seja o tipo de contrato de arrendamento, devido às implicações legais que existem sempre que o re-

sultado da avaliação do estado de conservação seja “mau” ou “péssimo” (vd. 2.2). 
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ção a escala em que o nível de conservação é classificado. As diferenças verificam-se quer no sentido positivo 

quer no negativo, ou seja, nas vistorias em que se constatou estas diferenças, o valor atribuído pode ser mai-

or ou menor do que o valor inicial. A maior diferença registada refere-se a duas vistorias em que foi solicita-

da a avaliação do edifício na sua totalidade e o valor final do nível de conservação após a reclamação foi 

zero, tendo na primeira vistoria sido atribuído um nível de conservação igual a 5, correspondendo a um esta-

do de conservação “excelente”. 

Relativamente à maior diferença registada devido à atribuição de um nível de conservação após a vistoria de 

seguimento da reclamação superior ao inicial, esta é também de 5 unidades, também em solicitações de 

avaliações do edifício na sua totalidade em que foi atribuído o nível de conservação 5 por se ter verificado 

que afinal os edifícios e os locados cumpriam as disposições legais para que a avaliação fosse considerada 

válida, devido ao nível de conservação do locado corresponder a estados de conservação “bom” ou “excelen-

te”. 

De entre os locados em que ocorreu alteração do nível de conservação devido a seguimento de reclamações, 

em 284 o nível de conservação atribuído foi inferior ao inicialmente atribuído, com a distribuição apresenta-

da no Quadro 5.6, enquanto que em 169 o nível de conservação atribuído foi superior. 

As diferenças registadas, devido às reclamações, tiveram implicações no aumento de renda dos locados vis-

toriados: 

− em 93 unidades habitacionais, o nível de conservação atribuído após a reclamação permitiu o au-

mento extraordinário das rendas (nível de conservação inicial igual ou inferior a 2 e nível de conser-

vação atribuído após a reclamação igual ou superior a 3); 

− em 169 locados, o valor máximo da renda estabelecido foi superior ao definido em resultado da 

primeira vistoria; 

− em 102 locados habitacionais, foi inviabilizado o aumento extraordinário da renda, devido à atribui-

ção de um nível de conservação inferior a 3, após as vistorias de seguimento da reclamação; 

− em 284 locados, o coeficiente de conservação estabelecido foi eventualmente inferior ao possível, 

devido à atribuição de um nível de conservação inferior ao estabelecido como resultado da primeira 

vistoria; 

− em 40 locados, com vistorias realizadas em resultado da solicitação da avaliação do edifício na sua 

totalidade, foi atribuído um nível de conservação igual a zero após a reclamação por, nas segundas 

vistorias, se ter verificado que pelo menos uma das partes do edifício (partes comuns ou locado) não 

cumpria o estado de conservação mínimo previsto na lei. 

A distribuição do nível de conservação das vistorias inicial é ligeiramente diferente do apresentado na Figura 

5.13. Na Figura 5.16, é apresentada um gráfico comparativo do número de vistorias distribuídas por nível de 

conservação atribuído e por nível de conservação inicial, antes da reclamação. 
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Figura 5.16 – Número de vistorias por nível de conservação atribuído e por nível de conservação inicial 

5.5.2 Estado de conservação segundo o número de pisos do edifício 

Verifica-se que as vistorias realizadas em edifícios com menos pisos, apenas 1 ou 2 pisos, apresentam estados 

de conservação médios inferiores aos das realizadas em locados situados em edifícios de maior altura. Assim, 

verifica-se que, no caso de edifícios de 1 e 2 pisos, o nível de conservação médio é respetivamente 3,29 e 

3,48, verificando-se que cerca de 30% das vistorias realizadas aos locados situados em edifícios deste tipo 

tiveram como resultado níveis de conservação igual a 3 (Figura 5.17). 

 

Figura 5.17 – Nível de conservação dos edifícios por número de pisos dos edifícios 
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Nas restantes categorias, verifica-se que o nível de conservação é superior, com valores percentuais dos 

edifícios com nível de conservação 4 muito semelhantes, constituindo perto de 50% das vistorias realizadas. 

Nos edifícios com maior número de pisos (com 6 ou mais pisos), observa-se também um grande número de 

locados com nível de conservação igual a 2 (cerca de 17%), ou seja, com estado de conservação “mau”. 

5.5.3 Estado de conservação segundo o número de unidades do edifício 

A análise do nível de conservação dos locados vistoriados em função do número de unidades existentes no 

edifício revela que os locados isolados, ou seja em edifícios apenas com uma unidade, apresentam um esta-

do de conservação inferior, com um nível de conservação médio igual a 3,29 (Figura 5.18); nestes edifícios, a 

percentagem de locados que não pode sofrer um aumento extraordinário de renda (i.e., com níveis de con-

servação 1 e 2) é bastante elevada, atingindo 43,8% do total, apenas ultrapassado em edifícios com duas 

unidades, nos quais esta situação ocorre em 44,2% das vistorias realizadas. 

 

Figura 5.18 – Nível de conservação dos edifícios por número de unidades dos edifícios 

Verifica-se que, em todas as categorias consideradas, o nível de conservação a que corresponde um estado 
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fica-se que, de uma forma geral, os edifícios com mais de uma unidade apresentam um nível de conservação 

superior ao dos edifícios unifamiliares (Figura 5.19), apresentando cerca de 60% dos edifícios multiunidades 

níveis de conservação 4 e 5, enquanto que apenas 50% dos edifícios com uma unidade apresentam os mes-

mos níveis de conservação. 
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Figura 5.19 – Nível de conservação e número de vistorias por edifício com unidades de habitação vistoriadas 
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5.5.4 Estado de conservação segundo a época de construção do edifício 

O nível de conservação obtido em edifícios de épocas distintas é muito uniforme, com maior expressão nos 

edifícios com construção entre 1865 e 1950, com valores médios do nível de conservação entre 3,36 e 3,47. 

Nestas categorias, verifica-se que os locados com nível de conservação igual a 4 são cerca de 35% e os com 

nível de conservação 5 são cerca de 10% (Figura 5.20). 

 

Figura 5.20 – Nível de conservação por época de construção 
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Figura 5.21 – Nível de conservação e necessidades de reparação por época de construção 

5.5.5 Estado de conservação segundo o tipo de estrutura do edifício 
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a um edifício com estrutura metálica, com um nível de conservação correspondendo a um estado de conser-

vação “mau”. Devido ao resultado ser de apenas uma unidade, não apresenta significância estatística, não 

sendo por isso relevante. 

Relativamente aos restantes tipos de estruturas, verifica-se que os edifícios com estruturas de madeira apre-

sentam um nível de conservação médio igual a 3,31 (Figura 5.22), valor bastante inferior ao nível de conser-
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rias (vd. 5.5.1). 

As categorias “outra” e “desconhecida” englobam edifícios com estruturas bastante distintas que, embora 
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minado. 
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As restantes categorias, a que correspondem apenas 3% das vistorias (151 vistorias), apresentam níveis de 

conservação bastante inferiores(88). No entanto, exceto na categoria “habitação”, é possível proceder-se ao 

aumento da renda qualquer que seja o estado de conservação determinado. Outro aspeto a reter é que na 

maior parte destas unidades não existe necessidade de permanência de pessoas. 

5.5.7 Estado de conservação segundo o distrito 

A distribuição do número de vistorias pelo país é, tal como apresentado (Figura 5.3), muito distinta, concen-

trando-se a maior parte das vistorias em apenas três distritos (Lisboa, Porto e Setúbal). No entanto, toman-

do em consideração o nível de conservação dos diferentes edifícios vistoriados, verifica-se que há grandes 

diferenças entre os valores dos diversos distritos (Figura 5.24), nomeadamente com variações do nível de 

conservação médio entre 3,0 (no caso dos distritos de Angra do Heroísmo ou Horta) e 4,5 (no caso das vis-

torias realizadas no distrito de Bragança). 

 

Figura 5.24 – Nível de conservação dos edifícios por distrito 
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vistoriadas apenas duas unidades; no distrito de Angra do Heroísmo, foi realizada apenas uma vistoria à qual 

correspondeu um nível de conservação igual a 3). 
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Assim, devido ao pequeno número de edifícios vistoriados em alguns dos distritos, são apresentados os re-

sultados dos distritos em que foram vistoriados mais de 50 edifícios, o que acontece em apenas 10 dos 22 

distritos nacionais (Figura 5.25). 

 
Figura 5.25 – Nível de conservação por distrito 

Neste caso, verifica-se uma relativa uniformidade da média do nível de conservação, e uma especial seme-

lhança no conjunto das distribuições de edifícios pelos níveis de conservação 4 e 5. No entanto, nos distritos 

de Braga e do Funchal, o número de edifícios cujo nível de conservação dá origem a estados de conservação 

classificados com “mau” é bastante superior ao registado nos restantes distritos apresentados. 

No Quadro 5.8, é apresentada a distribuição dos alojamentos arrendados por escalão de renda nos distritos 

de Braga, Funchal, Leiria e Lisboa, devido a serem distritos que apresentam os piores e os melhores níveis de 

conservação médios. 

Quadro 5.8 – Distribuição dos alojamentos por escalão de renda nos distritos de Braga, Funchal, Leiria e Lisboa 

Braga Funchal Leiria Lisboa 

Menos de 14,96€ 6688 (12,4%) 2070 (18,5%) 2531 (13,4%) 31 162 (13,2%) 

14,96€ a 24,93€ 3289 (6,1%) 1708 (15,3%) 1502 (8,0%) 23 522 (9,9%) 

24,94€ a 34,91€ 3567 (6,6%) 1243 (11,1%) 1204 (6,4%) 22 437 (9,5%) 

34,92€ a 59,85€ 6067 (11,2%) 1489 (13,3%) 1661 (8,8%) 42 800 (18,1%) 
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Fazendo a análise do estado de conservação nos distritos que apresentam níveis de conservação mais baixos, 

tomando em consideração os escalões de renda dos contratos de arrendamento existentes em 2001, e com-

parando-os com a situação encontrada em dois dos distritos com classificações melhores (Leiria e Lisboa), 

verifica-se que: 

− no caso de Braga, embora apresente fogos com escalões de renda baixos (rendas inferiores a 

59,85€) numa percentagem semelhante ao que acontece em Leiria (36,3% no caso de Braga e 

36,6% no caso de Leiria), a percentagem de fogos com escalões de renda superiores é sensivelmen-

te metade do que ocorre naquele distrito (11,5% em Braga e 20,1% em Leiria); 

− no caso do Funchal, perto de 60% dos fogos arrendados apresentam valores de renda inferiores a 

59,85€, percentagem bem superior ao verificado quer em Leiria quer em Lisboa; observa-se ainda 

que a percentagem de fogos com escalões de renda mais elevados é também inferior ao que se re-

gista nos dois distritos com níveis de conservação dos locados superiores; 

− estes valores definem um quadro de rendas baixas nos distritos de Braga e do Funchal que poderá 

conduzir ao baixo nível de conservação verificado. 

No entanto, calculando a média das rendas mensais(89) para cada um dos dez distritos apresentados na Figu-

ra 5.25, e comparando a sua tendência com o nível de conservação médio do respetivo distrito, verifica-se 

que não existe uma relação direta entre o nível de conservação obtido e o valor médio das rendas dos aloja-

mentos, tal como é possível observar na Figura 5.26. 

 

Figura 5.26 – Nível de conservação médio e rendas médias mensais 

                                                             

(89)  A média das rendas mensais (em Euros) dos alojamentos foi calculada de acordo com a fórmula utilizada nos Censos 2001 
(INE, 2002). 
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5.5.8 Estado de conservação segundo a formação do técnico avaliador 

A formação do técnico avaliador é um fator que se considera de grande importância para a realização das 

vistorias e para a determinação do estado de conservação dos locados. Seria de esperar que a diferença de 

formação base dos diferentes técnicos pudesse, eventualmente, conduzir a diferentes resultados nas avalia-

ções realizadas. No entanto, a experiência profissional poderá reduzir estas diferenças. 

As vistorias realizadas por técnicos com formação em engenharia civil conduziram a níveis de conservação 

dos locados vistoriados de uma forma geral superiores aos determinados por técnicos com outras forma-

ções, resultando em 65,1% dos locados vistoriados (Figura 5.27) níveis de conservação 4 (51,4%) e 5 

(13,7%). 

 

Figura 5.27 – Nível de conservação dos edifícios por formação do técnico avaliador 

As vistorias realizadas por técnicos com formação em arquitetura, que representam cerca de dois terços do 

total das vistorias, resultaram em locados com níveis de conservação ligeiramente inferiores, com uma maior 

expressão nos locados a que foi atribuído um nível de conservação igual a 3 (26% das vistorias). 

Os locados vistoriados por engenheiros técnicos civis, embora apresentem um nível de conservação médio 

semelhante ao dos locados vistoriados por arquitetos (3,57 em comparação com 3,58), representam apenas 

0,4% das vistorias realizadas (33 locados). 

Por último, assinale-se que as quatro vistorias a que foi atribuído um nível de conservação igual a 1 foram 

realizadas por engenheiros civis. 
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5.6 Anomalias nos elementos funcionais 

5.6.1 Anomalias nos elementos funcionais – valores globais 

Os dados obtidos nas vistorias realizadas permitem, para além da caracterização do parque edificado vistori-

ado, a verificação do estado de conservação dos diferentes elementos funcionais constituintes do edifício de 

uma forma bastante detalhada. 

Assim, na presente secção, pretende-se determinar e caracterizar quais os principais elementos funcionais 

que apresentam anomalias, bem com a gravidade destas. 

Na Figura 5.28, é apresentada a distribuição do nível das anomalias observadas nos diferentes elementos 

funcionais das partes comuns do edifício. 

 

Figura 5.28 – Nível de anomalias nos elementos funcionais das partes comuns 

Em primeira análise, a figura anterior permite realçar os seguintes aspetos: 

− a maioria dos elementos funcionais apresenta anomalias classificadas como “muito ligeiras” ou “li-

geiras”; 

− os elementos funcionais 15, 16 e 17, respetivamente, “instalações de ascensores”, “instalações de 

segurança contra incêndio” e “instalação de evacuação de lixo”, não se encontram presentes numa 

percentagem superior a 70% dos edifícios vistoriados, com especial destaque para as “instalações 

de segurança contra incêndio” e a “instalação de evacuação de lixo” em que a avaliação destes ele-

mentos foi considerada como não aplicável em mais de 90% dos edifícios vistoriados; 
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A avaliação do elemento funcional 16, “instalação de segurança contra incêndio”, de acordo com as instru-

ções do MAEC (MOPTC, 2007), contempla entre outros aspetos a avaliação dos caminhos de evacuação, 

nomeadamente quanto à sua desobstrução, sendo este aspeto aplicável a todos os edifícios, salvo raras ex-

ceções (e.g., edifícios com uma única unidade ou sem partes comuns). Por este motivo, o número de edifí-

cios em que foi considerado que a avaliação deste elemento não seria aplicável configura uma situação de 

falta de formação na aplicação do MAEC. Este facto também poderá dever-se à própria designação do ele-

mento funcional que induz em erro, presumindo-se a necessidade de existência de uma instalação física para 

que se realize a sua avaliação. 

A existência de tão grande número de edifícios em que determinados elementos funcionais foram conside-

rados como não existentes adultera a análise dos elementos com anomalias. Por esse motivo, na Figura 5.29, 

é apresentada a distribuição das anomalias existentes nos elementos funcionais, considerando apenas as 

situações em que cada um dos elementos funcionais foi considerado aplicável. 

 

Figura 5.29 – Nível de anomalias nos elementos funcionais das partes comuns e respetiva média 

Verifica-se assim que todos os elementos funcionais se apresentam sem anomalias ou com anomalias consi-

deradas muito ligeiras em mais de um terço dos edifícios vistoriados, sendo esta percentagem superior a 

50% no caso dos elementos funcionais 1 | Estrutura e 12 | Instalação de gás, com percentagens respetiva-

mente de 51,2% e de 52,9%. De uma forma geral, todos os elementos funcionais, com exceção do elemento 

funcional 15 | Instalação de ascensores, apresentam um nível de anomalias médio igual ou superior a 4,0 (no 

caso do elemento funcional 15, este valor não é muito inferior, é igual a 3,9) 
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Se se tomar em consideração os elementos funcionais em que o nível de anomalia atribuído foi “muito ligei-

ras (5)” e “ligeiras (4)”, verifica-se que uma média de 77% dos elementos funcionais apresenta níveis de 

anomalias nestas duas categorias. 

Relembra-se que as vistorias são baseadas em inspeções visuais, sendo possível que anomalias existentes 

possam não ser detetadas por estarem ocultas. Este tipo de inspeção poderá conduzir a que o quadro traça-

do na figura anterior seja demasiado favorável, nomeadamente em elementos funcionais como a “estrutura” 

ou a “cobertura”, onde a avaliação é muitas vezes realizada por indícios de anomalias nos outros elementos 

funcionais. 

Os elementos funcionais que apresentam maior percentagem de anomalias classificadas como “graves” e 

“muito graves” são os elementos 12 | Instalação de gás e 15 | Instalação de ascensores, com percentagens 

acumuladas de 13,0% e de 9,7% respetivamente. Estes elementos funcionais estão sujeitos a legislação que 

obriga a que, instalações em edifícios antigos, anteriores à publicação da legislação, sofram atualizações 

obrigando ainda a inspeções periódicas e certificação do estado de funcionamento destas; muitas das ano-

malias classificadas como “graves” e “muito graves” resultam da falta de atualização das instalações por 

parte dos proprietários ou por falta dos certificados que atestem o bom funcionamento daquelas instala-

ções. 

Uma especial referência ao elemento funcional 2 | Cobertura, deve ser feita. Tal como referido, este é um 

dos elementos em que muitas das vezes a definição do nível de anomalia é realizada por indícios noutros 

elementos funcionais que indiquem o mau funcionamento ou problemas na cobertura, por vezes por dificul-

dade de acesso e observação direta. Apesar destas dificuldades, os técnicos assinalaram apenas em 7% das 

vistorias níveis de anomalia na cobertura “graves” ou “muito graves”, sendo de entre os elementos construti-

vos aquele que mais anomalias com estas classificações obteve e podendo ainda considerar-se que este valor 

pode ser superior caso em todas as vistorias houvesse sempre acesso para observação direta do elemento 

construtivo. 

Relativamente aos elementos funcionais do locado, e realizando uma análise semelhante à processada para 

os elementos funcionais das partes comuns, é apresentada na Figura 5.30 a distribuição do nível das anoma-

lias observadas nos diferentes elementos funcionais do locado. 

No locado, à semelhança do que ocorre nas partes comuns do edifício, também existem elementos funcio-

nais que foram considerados com não existentes em grande percentagem dos locados vistoriados, nomea-

damente os elementos funcionais 23, 36 e 37, respetivamente “escadas”, “instalação de climatização” e 

“instalação de segurança contra incêndio”, com percentagens superiores a 80%. 
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Figura 5.30 – Nível de anomalias nos elementos funcionais do locado 

Alguns destes valores seriam expectáveis pois a existência de escadas só ocorrerá em locados com mais de 

um piso e a instalação de climatização, que de acordo com as instruções de aplicação do MAEC 

(MOPTC, 2007) implica a existência de uma instalação física de climatização com equipamentos fixos 

(e.g., ar condicionado, aquecimento centralizado, pavimento ou paredes radiantes, recuperador de calor), 
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acontecia nas partes comuns, a consideração por parte dos técnicos da não aplicação do elemento funcional 

37 | Instalação de segurança contra incêndio, surge como um aspeto da falta de formação pois deverão neste 

elemento funcional, de acordo com as instruções do MAEC (MOPTC, 2002), ser avaliados elementos de 

construção tal como as portas de entrada nos locados, sendo assim aplicável em todos os locados avaliados. 

Outro elemento funcional que apresenta elevadas taxas de não aplicação é o elemento 32 | Instalação de 

gás (considerado não aplicável em 32,8% das vistorias realizadas). Também neste caso, devendo ser avalia-
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aplicação é bastante elevada, considerando pelo menos que, no caso dos locados habitacionais que repre-

sentam 85% das vistorias realizadas, deverá existir uma rede de águas quentes e um local de produção de 

refeições onde, em princípio, existirá pelo menos um destes elementos. 

Relativamente aos níveis de anomalias atribuídos nos elementos funcionais considerados aplicáveis, verifi-

ca-se que em todos os elementos funcionais na sua maioria foram atribuídas classificações de “muito ligei-
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“graves” ou “muito graves”. Contudo, tal como ocorre nas partes comuns, considera-se que a existência de 

elevadas taxas de não aplicação enviesa a análise, sendo apresentada na Figura 5.31 a distribuição dos níveis 

de anomalia dos diversos elementos funcionais, em que foram considerados aplicáveis, bem como o respeti-

vo nível de anomalia médio. 

 

Figura 5.31 – Nível de anomalias nos elementos funcionais do locado e respetiva média 

Da observação da Figura 5.31, é possível concluir o seguinte: 

− enquanto que, nos elementos funcionais das partes comuns (Figura 5.29), se verifica que o nível de 

anomalia predominante é, de uma forma geral, “muito ligeiras”, no caso dos elementos funcionais 

do locado, o nível de anomalia predominante é “ligeiras”; 

− na sua maioria, os elementos funcionais apresentam uma baixa degradação sendo atribuídas classi-

ficações de “muito ligeiras” ou “ligeiras” em percentagens, no seu conjunto, que variam entre 62,7% 

(elemento funcional 24 | Caixilharias e portas exteriores) e 85,2% (elemento funcional 

36 | Instalação de climatização); 

− a atribuição do nível de anomalia “muito graves” ocorre em geral em menos de 1% das vistorias rea-

lizadas nos diversos elementos funcionais, com exceção dos elementos funcionais 32, 33 e 35, res-
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elevado valor fica a dever-se à existência de defeitos críticos nos diversos elementos da instalação, 

nomeadamente na falta de certificados de inspeção das instalações de gás canalizado; 

− o nível de anomalia médio é elevado, superior a 4 na generalidade dos elementos funcionais, exceto 
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res, 29 | Equipamento de cozinha e 32 | Instalação de gás, embora nestes casos o valor não seja mui-

to inferior, sendo no mínimo 3,8; 

− pode assim concluir-se que, de uma forma geral, os diversos elementos funcionais apresentam um 

bom estado de conservação, verificando-se que os elementos funcionais das partes comuns apre-

sentam menos anomalias do que os elementos funcionais do locado. 

Por último, devido ao MAEC ter como um dos seus objetivos principais, tal como apresentado em 2.1, “(...) 

determinar... a existência de infra-estruturas básicas” nos locados (Portugal, 2006a; MOPTC, 2007), conside-

ra-se importante uma análise breve a estes elementos. 

Relembra-se que são consideradas infra-estruturas básicas as instalações de distribuição de água, de drena-

gem de águas residuais e de eletricidade de uma forma geral em todos os locados (elementos funcionais 30, 

31 e 33 respetivamente), e ainda os equipamentos sanitário e de cozinha nos locados habitacionais (elemen-

tos funcionais 28 e 29). A inexistência ou a inoperacionalidade destes elementos funcionais leva a que seja 

atribuído um nível de anomalias “muito graves”. 

As infra-estruturas básicas que apresentam maior taxa de inoperacionalidade ou inexistência referem-se, em 

primeiro lugar, à instalação elétrica, seguido da instalação de distribuição de água. 

Verifica-se que, no caso dos locados habitacionais, a percentagem de locados vistoriados onde não existiam 

infra-estruturas básicas, ou onde se encontravam completamente inoperacionais, é bastante reduzida 

(Quadro 5.9), sendo no pior caso, relativo às instalações elétricas, igual a 0,9%. 

Quadro 5.9 – Vistorias em que os elementos funcionais das infra-estruturas básicas com classificadas com nível de 

anomalias “muito graves” 

Elemento funcional Habitação Serviços Comércio 
Armazém ou 

atividade 
industrial 

Estaciona-
mento Outros 

Desconheci-
do 

28. Equipamento sanitário 0,7% — — — — — — 

29. Equipamento de 
cozinha 0,5% — — — — — — 

30. Instalação de distri-
buição de água 

0,6% 0,4% 1,4% 3,4% 4,0% 0,0% 0,0% 

31. Instalação de drena-
gem de águas residuais 0,5% 0,2% 1,8% 2,3% 0,0% 0,0% 0,0% 

33. Instalação eléctrica 0,9% 1,1% 2,0% 4,6% 4,0% 21,4% 0,0% 

 

Os locados de serviços apresentam taxas semelhantes à habitação. Relativamente aos restantes locados, 

verifica-se que as percentagens são superiores. 

Os locados comerciais apresentam taxas superiores a 1,4% referentes à falta ou inoperacionalidade das in-

fra-estruturas básicas. Destaque-se ainda o caso dos locados classificados como “Armazém ou atividade 

industrial” que apresentam taxas de inoperacionalidade ou ausência de infra-estruturas cerca de 5 vezes 

superiores às dos locados habitacionais. 
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5.6.2 Anomalias nos elementos funcionais segundo o número de pisos 

A análise do nível de anomalias nos elementos funcionais tomando como base o número de pisos dos edifí-

cios onde ocorreram vistorias permite verificar que os edifícios com 5 e com 7 ou mais pisos, apresentam, de 

uma forma geral, um nível de anomalias médio superior, quer nas partes comuns quer no locado, com valo-

res acima de 4,0. No outro extremo, estão os edifícios mais baixos, com um ou dois pisos que apresentam 

em quase todos os elementos funcionais níveis de anomalias médios inferiores aos restantes edifícios. 

Nos elementos funcionais das partes comuns (Figura 5.32), verifica-se que a tendência de variação dos valo-

res do nível de anomalias médio é semelhante para as diferentes categorias dos edifícios. Exceção a este 

facto ocorre, de uma forma mais significativa, nos elementos funcionais 12 | Instalação de gás, 

14 | Instalações de telecomunicações e contra intrusão e 15 | Instalação de ascensores. Relativamente às 

instalações de gás, verifica-se que, no caso dos edifícios com 7 ou mais pisos, há atribuição de níveis de ano-

malias piores levando a que sejam estes edifícios a segunda categoria com pior classificação neste elemento 

funcional. Em relação às “instalações de ascensores”, os edifícios com apenas dois pisos apresentam a me-

lhor classificação. No entanto, nestes edifícios não é comum a existência deste tipo de instalações conduzin-

do a que só tenham sido avaliadas instalações de ascensores em 5 dos 720 locados vistoriados, não tendo 

sido, nestes casos, atribuído um nível de anomalias inferior a “Médio (3)”. 

 

Figura 5.32 – Nível de anomalia médio nos elementos funcionais das partes comuns dos edifícios por número de 

pisos do edifício 

Em relação aos elementos funcionais do locado, volta a verificar-se a tendência já referida quanto aos ele-

mentos funcionais das partes comuns, em que os edifícios com maior número de pisos apresentam níveis de 

anomalias médio superiores (Figura 5.33). 
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Figura 5.33 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais do locado por número de pisos do edifício 

 

Estes valores permitem concluir que o estado de conservação dos diferentes elementos funcionais está rela-

cionado com o número de pisos dos edifícios, apresentando tanto mais degradações quanto menos pisos 

têm. Este fator pode estar relacionado também com os cuidados construtivos necessários para os edifícios 

de maior altura que não são observados nos edifícios de menor dimensão. 

Não foram tecidos comentários relativamente aos edifícios em que foram assinalados zero pisos devido ao 

pequeno número em que tal ocorreu (3 vistorias) e a não existirem dados referentes a todos os elementos 

funcionais. 

5.6.3 Anomalias nos elementos funcionais segundo o número de unidades 

Relativamente à relação entre o nível de anomalias dos elementos funcionais e o número de unidades exis-

tentes nos edifícios em que ocorreram vistorias, esta segue uma tendência semelhante à apresentada para o 

número de pisos (vd. 5.6.2). De facto, no presente caso, observa-se que as categorias com maior número de 

unidades apresentam valores do nível de anomalias médio superior àquelas que tem menor número de uni-

dades (Figuras 5.34 e 5.35). 

As exceções a esta situação são em tudo semelhantes às referidas na análise apresentada relativamente ao 

número de pisos. Esta semelhança está relacionada também com a correspondência entre o número de pisos 

e o número de unidades, em que os edifícios com maior número de pisos têm maior número de unidades 

(Quadro 5.10). 
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Figura 5.34 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais das partes comuns dos edifícios por número de 

unidades do edifício 

 

 

 

Figura 5.35 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais do locado por número de unidades do edifício 
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Quadro 5.10 – Relação entre o número de piso e o número de unidades 

Pisos 
Unidades 

0 1 2 3 4 5 6 7 ou mais 

0 1 0 0 1 2 2 18 0 
1 2 215 153 47 31 41 14 32 
2 0 20 323 86 14 3 6 3 
3 0 9 38 215 29 3 2 8 
4 0 8 145 67 210 26 1 5 

5 a 9 0 7 58 519 1326 490 88 74 
10 a 15 0 6 3 41 290 851 498 1660 

16 ou mais 0 0 0 0 40 127 173 3 

 

Também neste caso não foram tecidas quaisquer considerações relativamente aos edifícios em que foi assi-

nalado um número de unidades igual a zero devido à possibilidade de grandes diferenças entre si. 

5.6.4 Anomalias nos elementos funcionais segundo a época de construção 

Tal como apresentado em 5.5.4, de uma forma geral os edifícios mais recentes apresentam níveis de anoma-

lias médios superiores nos diversos elementos funcionais (Figuras 5.36 e 5.37). Este facto é mais claro no 

caso dos elementos funcionais do locado (Figura 5.37). 

 

Figura 5.36 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais das partes comuns 

dos edifícios por época de construção 
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Figura 5.37 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais do locado por época de construção 

Analisando os elementos funcionais das partes comuns, e em especial os elementos funcionais 1 | Estrutura e 

2 | Cobertura, verifica-se que a tendência geral referida se mantém exceto nos edifícios construídos entre 

1904 e 1935 que apresentam níveis de anomalias médios apenas superiores aos dos edifícios 

pré-pombalinos. 

Os edifícios construídos antes de 1755 apresentam um pequeno número de vistorias e muitos elementos 

funcionais que foram classificados como não aplicáveis em muitos casos, apresentando por esse motivo 

alguns elementos funcionais com níveis de anomalias médios extremos (muito elevados ou muito baixos) 

devido ao pequeno número de vistorias que contribuíram para esse facto (e.g., no elemento funcional 

15 | Instalação de ascensores apenas foi vistoriado um edifício desta categoria que tinha este tipo de instala-

ção à qual foi atribuído um nível de “muito ligeiras”). Ainda nestes edifícios uma referência particular às “Ins-

talações elétricas e de iluminação” devido às questões de segurança que implicam: verifica-se neste caso que 

o nível de anomalias médio atribuído é 3,63, com uma dispersão relativamente reduzida, indiciando que 

estes edifícios apresentam grande número de anomalias nestes elementos. 

Os edifícios incluídos na categoria de época de construção “1904 a 1935” apresentam, nas partes comuns, 

níveis de anomalias médios inferiores a todos os outros especialmente nas instalações canalizadas, “instala-

ção de distribuição de água”, “instalação de drenagem de águas residuais” e “instalação de gás”. 

Em alguns dos elementos funcionais, é natural que, em edifícios mais antigos, existam menos anomalias 

devido a esses elementos não serem originais no edifício e terem sido instalados mais recentemente em 

obras de beneficiação. Isto é mais claro nas “instalações de ascensores”, onde os edifícios mais antigos apre-

sentam níveis de anomalias médios menos gravosos. 
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Relativamente aos elementos funcionais do locado, verifica-se que os edifícios construídos posteriormente a 

1982 apresentam o melhor estado de conservação na quase totalidade dos elementos funcionais. Este aspe-

to não ocorre apenas nas instalações de climatização em que, nos edifícios construídos anteriormente a 

1864, se verificam valores do nível de anomalias médio superiores. Este facto deve-se a serem provavelmen-

te instalações mais recentes e ao pequeno número de vistorias realizadas em que foram encontrados equi-

pamentos a avaliar. 

Os locados em edifícios construídos entre 1904 e 1935 apresentam níveis de anomalias médios mais baixos 

na quase totalidade dos elementos funcionais, refletindo de alguma forma deficiências construtivas nestes 

edifícios. 

5.6.5 Anomalias nos elementos funcionais segundo o uso do locado 

Tomando em consideração o uso das unidades, nas Figuras 5.38 e 5.39 observa-se que os locados habitacio-

nais, comerciais e de serviços apresentam níveis de anomalias médios muito semelhantes para os diversos 

elementos funcionais, com valores, de uma forma geral, superiores a quatro (anomalias “ligeiras” ou “muito 

ligeiras”). É também nestes locados que as anomalias nos diferentes elementos construtivos são menos gra-

vosas, devido, tal como referido em 5.5.6, à permanência mais prolongada de pessoas obrigar a obras de 

conservação e de manutenção mais frequentes, bem como cuidados construtivos maiores. Relembre-se que 

os locados pertencentes a estas três categorias representam mais de 97% da totalidade dos locados vistoria-

dos. 

 

Figura 5.38 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais das partes comuns 

dos edifícios por uso do locado 
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Figura 5.39 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais do locado por uso do locado 

As restantes categorias apresentam níveis de anomalias médios com valores muito diferentes para os diver-

sos elementos funcionais, principalmente devido à dispersão existente dos resultados dos poucos locados 

vistoriados. No entanto, os locados classificados como “armazém ou atividade industrial” apresentam uma 

tendência do nível de anomalias médio dos diferentes elementos funcionais semelhante aos das categorias 

com mais vistorias, embora com valores inferiores, de uma maneira geral e com maior dispersão. 

Nas partes comuns, os elementos funcionais que apresentam menor degradação são as escadas e os disposi-

tivos de proteção contra queda, enquanto que os que apresentam maior degradação são as coberturas e as 

caixilharias e portas exteriores, de uma forma geral, e as instalações de gás no caso dos locados habitacio-

nais. 

Relativamente aos elementos funcionais dos locados, verifica-se que, tal como nas partes comuns, são os 

locados com usos habitacionais, comerciais ou de serviços que apresentam níveis de anomalias médios mais 

elevados. Contudo, ao contrário do que acontecia nos elementos funcionais das partes comuns, as vistorias a 

locados classificados com uso “desconhecido” apresentam nos diferentes elementos funcionais valores mais 

semelhantes com os das categorias com mais vistorias. 

Nos locados habitacionais, constata-se que são as caixilharias e as portas exteriores, bem com as instalações 

de gás e o equipamento de cozinha, que apresentam menor nível de anomalias médio. 

5.6.6 Anomalias nos elementos funcionais segundo o distrito 

A análise do nível de anomalias médio dos diferentes elementos funcionais por distrito é realizada apenas 

para os distritos com mais de 50 vistorias efetuadas, tal como foi feito anteriormente na análise do estado 

de conservação dos locados por distrito (vd. 5.5.7). 
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Nas Figuras 5.40 e 5.41, estão apresentados os níveis de anomalias médios por distrito, dos elementos funci-

onais avaliados das partes comuns e do locado, respetivamente. Será realizada inicialmente uma apreciação 

geral seguida de uma apreciação mais detalhada a alguns aspetos que se consideram mais relevantes. 

 

Figura 5.40 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais das partes comuns dos edifícios por distrito 

 

Figura 5.41 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais do locado por distrito 

Os valores do nível de anomalias médio dos elementos funcionais das partes comuns e do locado, definido 

por distrito, são distintos. Nos elementos funcionais das partes comuns, verifica-se que os distritos em que 

foram calculados os valores mais baixos são, de uma forma geral, para os diferentes elementos funcionais, 
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Braga, Santarém e Setúbal. Os distritos com níveis de anomalias médios mais elevados podem considerar-se 

Faro, Évora e o Funchal. 

Alguns dos elementos funcionais apresentam níveis de anomalias médios muito distintos de distrito para 

distrito. Este facto é mais relevante no caso do elemento funcional 2 | Coberturas, e dos elementos funcio-

nais 12 a 17, respetivamente “instalação de gás”, instalação eléctrica e de iluminação”, “instalações de tele-

comunicações e contra intrusão”, “instalação de ascensores”, “instalação de segurança contra incêndio” e 

“instalação de evacuações de lixo”. 

A “cobertura” apresenta os valores mais baixos do nível de anomalias médio em Braga e no Funchal indici-

ando bastantes anomalias nestes distritos. A “instalação de gás” apresenta valores completamente diferen-

tes quando comparados os valores de Braga e do Funchal, o mais baixo e o mais elevado respetivamente. 

O elemento funcional que maiores diferenças apresenta quando comparados os diferentes distritos é o cor-

respondente à “instalação de segurança contra incêndios”. Neste caso, no distrito de Setúbal, o nível de 

anomalias médio deste elemento funcional foi de 2,7, mas apresentando uma grande dispersão de resulta-

dos da avaliações realizadas, enquanto que no distrito de Coimbra o valor calculado foi de 4,8, com uma 

dispersão bastante reduzida, indicando, na sua generalidade, que os locados avaliados neste distrito têm um 

bom estado de conservação deste elemento funcional. 

Relativamente aos elementos funcionais do locado, verifica-se que os níveis de anomalias médios nos dife-

rentes distritos são, na sua quase totalidade, superiores a 3,5. A única exceção regista-se no elemento funci-

onal 32, referente à “instalação de gás” do locado, no distrito de Braga que apresenta um valor médio de 2,8, 

indiciando um estado de conservação médio entre “mau” e “médio”; no entanto, a dispersão dos resultados 

é bastante grande. 

Relativamente aos restantes elementos funcionais, uma última referência para o elemento funcional 36, 

“instalação de climatização”. Este elemento, avaliado apenas em 833 vistorias, apresenta grandes variações 

do nível de anomalias médio dos diferentes distritos, mas em todos eles com dispersões reduzidas. 

5.6.7 Anomalias nos elementos funcionais segundo a formação do técnico avaliador 

Da observação das Figuras 5.42 e 5.43, verifica-se que, independentemente da formação de base do técnico 

avaliador ser em engenharia civil ou em arquitetura, o nível de anomalias médio nos diversos elementos 

funcionais é muito semelhante, com uma tendência praticamente igual no total dos 37 elementos funcio-

nais. 

As pequenas diferenças existentes permitem no entanto dizer que os técnicos engenheiros civis são ligeira-

mente mais conservadores do que os técnicos arquitetos, exceto nos elementos funcionais 12, 15 e 32, res-

petivamente “instalação de gás” e “instalação de ascensores”, das partes comuns do edifício, e “instalação de 

gás” do locado. 
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Figura 5.42 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais das partes comuns dos edifícios por formação 

do técnico avaliador 

 

Figura 5.43 – Nível de anomalias médio nos elementos funcionais do locado por formação do técnico avaliador 

Relativamente aos técnicos avaliadores engenheiros técnicos civis, registe-se que classificaram de uma for-

ma geral, todos os elementos funcionais com níveis médios de anomalias inferiores aos verificados pelos 

outros técnicos, conduzindo a níveis de conservação dos locados inferiores, tal como apresentado em 5.5.8. 

Apenas os elementos funcionais 1 | Estrutura, 15 | Instalação de ascensores e 17 | Instalação de recolha de 

lixo, invertem a tendência referida. Relembra-se, contudo, que comparativamente com os outros técnicos, os 

engenheiros técnicos realizaram uma pequena percentagem das vistorias (apenas 33 da 8034 vistorias). 
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5.7 Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo do nível de conservação 

5.7.1 Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo – Valores globais 

O resultado do MAEC, na forma do seu índice de anomalias, é calculado utilizando uma média ponderada 

(vd. 2.8). De modo a que a existência de situações de grande diferença de estado de conservação de um 

elemento funcional não possa ficar dissimulada no cálculo, são utilizadas duas regras de cálculo do resultado 

adicionais para atribuição do nível de conservação, para além da regra geral. 

Nas vistorias realizadas, verificou-se que a atribuição do nível de conservação foi condicionada pela aplicação 

destas regras de cálculo em mais de 37% dos casos (Quadro 5.11). 

Quadro 5.11 – Aplicação das 2.ª e 3.ª regras no cálculo do nível de conservação 

Regra aplicada Vistorias 

2.ª regra 2795 (34,8%) 

3.ª regra 121 (1,5%) 

Ambas 77 (1,0%) 

Total 2993 (37,3%) 

 

A segunda regra condiciona o resultado em 34,8% das vistorias realizadas. A aplicação da terceira regra, 

menos penalizadora do que a segunda, apenas condiciona o resultado em 121 das 8034 vistorias realizadas, 

ou seja em 1,5% das situações, apresentando assim uma expressão muito diminuta relativamente à aplica-

ção da segunda regra. 

Esta pequena expressão deve-se, essencialmente, ao resultado apenas ser condicionado por esta regra em 

situações em que o nível de conservação obtido diretamente pela aplicação da primeira regra, ou seja, pelo 

cálculo da média ponderada, conduzisse a um estado de conservação “bom” ou “excelente”. 

A média ponderada do resultado é desta forma corrigida, numa grande percentagem das vistorias realizadas, 

levando a que a atenuação dos efeitos da existência de elementos com estados de conservação muito distin-

tos neste tipo de fórmula de cálculo seja menos evidente. No entanto, verifica-se ainda que embora possam 

existir elementos, mesmo que classificados como muito importantes, com níveis de anomalias “muito gra-

ves” (e.g., estrutura ou cobertura), o estado de conservação do locado não será necessariamente “péssimo”, 

podendo ser apenas “mau”. Este facto é secundado pelo número de vistorias cujo resultado foi um nível de 

conservação igual a 1: apenas 4. 

A alteração introduzida no resultado do nível de conservação nos diversos locados vistoriados pode ser ob-

servado na Figura 5.44. A aplicação destas regras leva a uma diminuição significativa dos locados classifica-

dos com níveis de anomalias 4 e 5, promovendo um aumento do número de locados classificados com 2 e 3. 

Este facto é especialmente notório no caso do nível de conservação 5, em que a aplicação das regras referi-

das conduz a uma redução para cerca de 50% do valor inicial do número de locados classificados nesta cate-
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goria, e no número de locados com nível de conservação igual a 2 que inicialmente seriam apenas 75 e que, 

após a aplicação das regras de cálculo referidas, passam a 1116. Não se regista variação no número de loca-

dos com nível de conservação igual a 1; tal facto era já expectável pois nenhuma das regras impõe que o 

nível de conservação final seja igual à classificação mais baixa da gravidade de anomalias nos diversos ele-

mentos funcionais. 

 

Figura 5.44 – Variação do número de locados classificados nas diversas categorias do nível de conservação devido 

à aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

Esta variação não é uniforme, verificando-se diminuições até três unidades do nível de conservação, tal como 

é possível observar no Quadro 5.12. 

Quadro 5.12 – Variação do nível de conservação dos locados após aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

NC após 1.ª regra 
de cálculo 

NC após 2.ª e 3.ªregras 
1 2 3 4 5 

1 4 

2 75 366 569 106 

3 874 1116 103 

4 3087 733 

5 1001 

 

5.7.2 Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo segundo a época de construção dos edifícios 

Realizando uma análise da aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo tomando como variável a época de cons-

trução dos edifícios em que se situam os locados vistoriados (Quadro 5.13), verifica-se que são os edifícios 

anteriores a 1755 que apresentam níveis de anomalias nos elementos funcionais importantes e muito impor-

tantes que mais condicionam o resultado do nível de conservação, verificando-se esta situação em 48,6% 

(43,2% + 5,4%) dos edifícios desta época; refira-se que são também estes os edifícios que apresentam níveis 

de conservação inferiores relativamente a todos os outros (vd. 5.5.4). 
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Quadro 5.13 – Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo em função da época de construção dos edifícios 

Regra aplicável
Época de construção 

2.ª regra 3.ª regra 2.ª e 3.ª regras 

Anterior a 1755 43,2% 0,0% 5,4% 

1755 a 1864 40,1% 0,5% 0,0% 

1865 a 1903 39,1% 1,7% 0,3% 

1904 a 1935 38,0% 1,9% 0,6% 

1936 a 1950 42,7% 1,0% 0,5% 

1951 a 1982 32,9% 1,6% 1,0% 

Posterior a 1982 36,9% 1,5% 3,8% 

 

Relativamente aos edifícios construídos nas restantes épocas, verifica-se uma maior uniformidade na per-

centagem de aplicação da segunda regra, com valores de cerca de 40%. 

Destacam-se os edifícios construídos entre 1951 e 1982 que apresentam uma baixa percentagem de aplica-

ção das 2.ª e 3.ª regras de cálculo do nível de conservação, ocorrendo em apenas 35,5% das vistorias. Estes 

valores permitem afirmar que, nestes edifícios, que representam 75% das vistorias realizadas (vd. 5.3.7) e 

têm o segundo nível de conservação médio mais elevado, os elementos construtivos apresentam um nível de 

anomalias elevado. 

A terceira regra de cálculo é mais aplicada nos edifícios construídos entre 1904 e 1935 (1,9% das vistorias 

nestes edifícios), demonstrando que nestes edifícios os elementos considerados pouco importantes apresen-

tam níveis de anomalias mais graves. Nos edifícios construídos nas restantes épocas, a aplicação da 3.ª regra 

de forma a condicionar o nível de conservação do edifício, regista poucas variações, exceto nos edifícios mais 

antigos, construídos antes de 1865. 

5.7.3 Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo segundo o uso do locado 

Relativamente à aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo em função do uso do locado, verifica-se que, em 

todas as categorias consideradas, as regras são aplicadas em mais de 30% das vistorias realizadas (Quadro 

5.14). 

Quadro 5.14 – Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo em função do uso do locado 

Regra aplicável
Uso do locado 

2.ª regra 3.ª regra 2.ª e 3.ª regras 

Comércio 29,9% 2,6% 0,2% 

Serviços 31,2% 1,5% 1,1% 

Habitação 35,3% 1,4% 1,0% 

Armazém ou atividade industrial 34,5% 3,4% 1,1% 

Estacionamento 48,0% 0,0% 0,0% 

Outros 57,1% 0,0% 0,0% 

Desconhecido 35,5% 0,0% 0,0% 

 



 

A 2.ª reg

indiciand

A aplicaç

trial”, ond

Os locad

da 2.ª reg

categoria

como po

apenas 6

5.7.4 Ap

O condic

relaciona

partes co

apresenta

vação do

cionais, a

aplicação

 

Figura 5.

gra de cálculo

do que os elem

ção da 3.ª reg

de se verifica 

dos classificad

gra de cálculo

as está relacio

uco importan

64 das 8034 v

plicação das 2

cionamento d

ado com o nív

omuns do ed

am classificaç

o locado e, co

a possibilidad

o das 2.ª e 3.ª 

.45 – Número 

ca

o é menos ap

mentos funcio

gra é mais vu

que essa situ

dos como “es

o, 48,0% e 5

onada com a 

ntes e registad

vistorias realiz

2.ª e 3.ª regras 

do nível de co

vel de anoma

ifício são ava

ções do nível

nsequenteme

de de aument

 regras de cál

de vezes em q

ação das 2.ª e 3

plicada na ava

onais nestes l

lgar no caso d

uação ocorre e

stacionament

57,1% respetiv

corrente não

dos como “nã

zadas. 

de cálculo seg

onservação p

alias atribuído

aliados (vd. 5

de anomalia

ente, o coefic

to extraordin

lculo do nível 

que cada elem

3.ª regras de c

2.ª regra de cálc

aliação de loc

ocados apres

de locados cl

em 3,4% das 

to” e como “o

vamente. A f

o-existência d

ão aplicável”

gundo elemen

or aplicação 

o aos diferen

5.6.1). Esta re

as mais gravo

iente de cons

nário de rend

 de conservaç

mento funciona

cálculo do resu

culo

cados comerc

sentam um nív

lassificados co

vistorias. 

outros” apres

falta de aplica

de alguns dos

na ficha de av

ntos funciona

das 2.ª e 3.ª 

tes elemento

elação implica

sos condicion

servação atrib

da. Nas Figura

ção dos locad

al das partes c

ultado do níve

3.ª regra de cálcu

ciais do que 

vel de anoma

omo “armazé

sentam taxas 

ação da 3.ª r

s elementos f

valiação. Esta

is 

regras de cál

os funcionais, 

a que os elem

nem diretame

buído e, no ca

as 5.45 e 5.4

os por eleme

comuns do edi

l de conservaç

lo

A aplicaçã

nos restantes

alias mais hom

ém ou ativida

elevadas de 

regra de cálcu

funcionais cla

as categorias e

lculo está dir

 em que o lo

mentos funci

ente o nível d

aso dos locado

46, está apres

ento funciona

ifício condicio

ção 

ão do MAEC 

231 

s locados, 

mogéneo. 

ade indus-

aplicação 

ulo nestas 

assificados 

englobam 

retamente 

ocado e as 

onais que 

de conser-

os habita-

sentada a 

l. 

 

ona a apli-



Capítulo 5 

232 

 

 

 

Figura 5.46 – Número de vezes em que cada elemento funcional do locado condiciona a aplicação das 2.ª e 3.ª 

regras de cálculo do resultado do nível de conservação 

A análise destas figuras permite verificar que o nível de anomalias dos elementos funcionais do locado con-

duz à aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo mais vezes do que o dos elementos funcionais das partes co-

muns, com especial destaque para o elemento funcional 32 | Instalação de gás; recorde-se que este elemen-

to funcional apresentava nível de anomalias “muito graves” em 10,5% das vistorias onde era considerado 

aplicável (Figura 5.31), tendo desta forma condicionado o resultado em 656 das vistorias realizadas. Para 

além deste elemento funcional, também os elementos funcionais 19 e 22, respetivamente “paredes interio-

res” e “tectos”, apresentam níveis de anomalias que condicionam o resultado final pela aplicação da 2.ª regra 

de cálculo, num número elevado de vistorias (302 e 374 vistorias respetivamente). 

O resultado do nível de conservação do locado é condicionado pela aplicação da terceira regra, num número 

de vistorias significativo, apenas pelo nível de anomalias do elemento funcional 35 | Instalação de ventilação. 

Os elementos funcionais das partes comuns do edifício não condicionam o nível de conservação em tantas 

vistorias como os do locado; todavia, verifica-se que o nível de anomalias da cobertura conduziu à aplicação 

da segunda regra de cálculo em 317 vistorias. Dos elementos funcionais pouco importantes das partes co-

muns do edifício, é o elemento funcional 12 | Instalação de gás, o que mais vezes implica a aplicação da 3.ª 

regra de cálculo (98 vistorias). 
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5.8 Relação entre o estado de conservação e o coeficiente de conservação 

5.8.1 O estado de conservação e o coeficiente de conservação das unidades vistoriadas – Valores globais 

Devido ao objetivo das vistorias ser o aumento extraordinário das rendas e para isso ser necessário as CAM, 

com base na avaliação realizada pelos técnicos, estabelecerem o coeficiente de conservação a utilizar na 

fórmula de cálculo do valor máximo da renda (vd. 2.1), é apresentada uma análise à relação existente entre o 

nível de conservação dos locados e os respetivos coeficientes de conservação atribuídos. 

A relação entre o estado de conservação e o coeficiente de conservação está definida no art.º 33.º de Lei 

n.º 6/2006, de 27 de fevereiro (Portugal, 2006a) (vd. Quadro 2.4). 

Verifica-se que as diferentes CAM constituídas, ou, no caso de estas não se encontrarem constituídas os 

próprios municípios, têm tomado em consideração as alegações realizadas pelas partes e registadas pelos 

técnicos na determinação do coeficiente de conservação pelo princípio da equidade, função das obras reali-

zadas por cada uma das partes. Assim, constata-se que os valores dos coeficientes de conservação atribuídos 

não são apenas os estritamente estabelecidos na lei, correspondentes a cada estado de conservação, apre-

sentando valores intermédios também, tal como previsto no n.º 4 do referido art.º 33.º (Figura 5.47). 

 

 

Figura 5.47 – Distribuição dos coeficientes de conservação em função do nível de conservação dos locados 
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Da figura anterior, é possível retirar as seguintes constatações: 

− na maioria das vistorias, o coeficiente de conservação é atribuído diretamente em função do estado 

de conservação determinado, embora registando-se uma diminuição da percentagem em que tal 

ocorre com o aumento do nível de conservação; 

− nos casos em que ocorre alteração do coeficiente de conservação devido às alegações das partes, é 

possível observar que essa alteração se deve na maior parte dos casos a obras realizadas pelo arren-

datário dando origem a diminuições do coeficiente de conservação, demonstrando que as obras de 

manutenção e de conservação nas unidades têm sido realizadas pelos arrendatários e resultam em 

benfeitorias; 

− a diminuição do coeficiente de conservação tem especial incidência nas unidades em que o estado 

de conservação foi considerado “bom” ou “excelente” (esta situação ocorre em 27% das vistorias 

com nível de conservação 4 e em cerca de 32% das vistorias com nível de conservação 5); 

− o número de situações em que o coeficiente de conservação foi aumentado devido a danos na uni-

dade considerados da responsabilidade do arrendatário, é bastante reduzido, e tem maior expressão 

nas unidades com nível de conservação mais baixo. 

Por último, refira-se que em 14 vistorias foi determinado um nível de conservação igual a zero, devido a ter 

sido solicitada a avaliação do edifício na sua totalidade e o resultado não cumprir as exigências legais para 

este tipo de avaliação (vd. 2.6), tendo no entanto sido atribuído um coeficiente de conservação diferente de 

zero (0,5 em 13 dos casos e 0,9 no restante). As 13 vistorias em que foi atribuído o coeficiente de conserva-

ção 0,5 correspondem a locados habitacionais que, embora tenham sido objeto de atribuição de um coefici-

ente de conservação, não foram também objeto de um aumento extraordinário da renda; todavia, a vistoria 

a que foi atribuído o coeficiente de conservação 0,9 corresponde a um locado com um contrato de arrenda-

mento comercial, permitindo ao proprietário proceder ao aumento extraordinário da renda, sem que as con-

dições previstas legalmente para o efeito estejam reunidas. 

5.8.2 O estado de conservação e o coeficiente de conservação atribuído em função do uso do locado 

Na análise desta relação entre o estado de conservação e o coeficiente de conservação atribuído pelas CAM, 

e sendo o coeficiente o valor utilizado na fórmula de cálculo do valor da renda máximo, interessa realizar 

uma análise em função de algumas variáveis, nomeadamente o uso do locado. Esta análise indica de que 

forma as unidades arrendadas são conservadas em termos da entidade que realizam as obras de manutenção 

e conservação dos locados. 

Constata-se que, nos locados de “comércio”, de “serviços” e de “habitação”, que representam 97,7% do total 

das vistorias realizadas (vd. 5.3.2), a percentagem de casos em que o coeficiente de conservação atribuído é 

inferior ao que corresponde por definição direta do estado de conservação obtido na avaliação, definido no 

n.º 1 do art.º 33.º de Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro (Portugal, 2006a), é maior do que nas unidades com 

outros tipos de usos (Figura 5.48); este facto ocorre devido à tomada em consideração, pelas CAM, das ale-
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gações das partes relativamente à realização de obras. Esta situação é especialmente importante nos casos 

dos locados de serviços e habitacionais, nos quais, em 23,7% e em 22,5% das vistorias respetivamente, esta 

diminuição do coeficiente de conservação ocorre. Nestas categorias, é bastante reduzido o número de visto-

rias em que o coeficiente de conservação atribuído foi superior ao designado no diploma anterior, devido a 

degradação do fogo por responsabilidade do locatário ou por falta de manutenção quando ela lhe assistia; 

assim, no caso dos locados de serviços apenas em 2,0% das vistorias realizadas este facto se passou, sendo 

ainda mais reduzida a percentagem nos casos dos locados comerciais ou habitacionais com valores de 1,0% 

e 0,7% respetivamente. 

 

Figura 5.48 – Distribuição das vistorias pela atribuição do coeficiente de conservação em função do uso do locado 

Relativamente às restantes categorias, o número de vistorias é muito reduzido não apresentando importân-

cia particular, ou não permitindo realizar uma análise cuidada (e.g., na categoria “desconhecido”, verifica-se 

que há uma diminuição do coeficiente de conservação em 15,0% das vistorias realizadas; contudo, devido à 

diferente utilização dos diversos locados, não é possível apontar razões para tal facto). Refira-se ainda o caso 

dos locados utilizados como “armazém ou atividade industrial” que, das restantes categorias, apresentam os 

valores mais elevados quer de diminuição quer de aumento do coeficiente de conservação definido em lei 

para o estado de conservação determinado, respetivamente 11,7% e 5,2%. 

5.8.3 O estado de conservação e o coeficiente de conservação atribuído em função do tipo de estrutura do 

edifício 

Numa análise em tudo semelhante à anterior, mas tomando em consideração o tipo de estrutura do edifício, 

verifica-se que é nos edifícios com estruturas de “betão armado” e de “madeira” que se verifica uma maior 

intervenção dos locatários na realização de obras de conservação e de manutenção conduzindo a uma atri-
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buição, pela CAM, do coeficiente de conservação inferior ao correspondente ao real estado de conservação 

dos locados (Figura 5.49), em percentagens superiores a 20% das vistorias realizadas. 

 

 

Figura 5.49 – Distribuição das vistorias pela atribuição do coeficiente de conservação em função do tipo de estru-

tura do edifício 

Quer os locados situados em edifícios com a estrutura principal em alvenaria quer aqueles situados em edifí-

cios com estruturas que não se classificavam em nenhuma das categorias previstas (classificados na catego-

ria “outra”) apresentam percentagens semelhantes quer na diminuição como no aumento do coeficiente de 

conservação; a percentagem de locados em que houve alteração do coeficiente de conservação por a degra-

dação ser considerada devido a atuação ilícita do arrendatário é de cerca de 1% (1,4% no caso dos edifícios 

com estrutura em alvenaria e 0,8% no edifícios cuja estrutura foi classificada na categoria “outra”), enquan-

to que a diminuição daquele coeficiente, devido a obras realizadas licitamente pelo arrendatário em substi-

tuição do proprietário ou benfeitorias, ocorreu em cerca de 19% dos locados destas categorias. 

Devido a ter sido realizada apenas uma vistoria a um edifício com estrutura metálica, não se considerou 

relevante a sua análise neste âmbito. 

Nos edifícios que foram classificados com tipo de estrutura “desconhecida”, verifica-se que houve interven-

ções lícitas de benfeitoria dos arrendatários numa grande percentagem dos locados, 31,8%; contudo, a in-

formação disponibilizada não permite fazer qualquer inferência sobre as razões que poderão ter conduzido a 

tão grande diferença relativamente ao que ocorreu nas restantes categorias. 
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5.8.4 O estado de conservação e o coeficiente de conservação atribuído em função da época de construção dos 

edifícios 

Na Figura 5.50, está apresentada a distribuição das vistorias realizadas pela forma de atribuição do coeficien-

te de conservação do locado em função da época de construção do edifício. 

 

Figura 5.50 – Distribuição das vistorias pela forma de atribuição do coeficiente de conservação em função da épo-

ca de construção do edifício 

Realizando uma análise em função da época de construção dos edifícios onde ocorreram vistorias, verifica-se 

que, nos locados situados em edifícios pré-pombalinos (construídos antes de 1775), existe uma grande per-

centagem de locados em que os locatários substituem os proprietários na realização de obras de manuten-

ção e de conservação, levando a atribuições de coeficientes de conservação inferiores aos que correspondem 

aos estados de conservação obtidos em 22,2% das vistorias. É também nestes edifícios que se registaram 

mais vistorias em locados em que a degradação observada foi considerada da responsabilidade do locatário 

devido a atuação ilícita deste por falta de manutenção quando este dever lhe assistia, num valor de 5,6% das 

vistorias realizadas a locados nestes edifícios. 

Nos edifícios construídos a partir de 1865, observa-se que, nos locados vistoriados, a degradação dos ele-

mentos funcionais observada não foi de uma forma geral atribuída a atuação ilícita dos locatários, conduzin-

do esta situação a que as percentagens de edifícios em que as CAM procederam ao aumento do coeficiente 

de conservação sejam bastante reduzidas, inferiores a 1%. 

À semelhança do que ocorria com o nível de conservação dos locados, também nesta análise se verifica que, 

nas categorias da época de construção dos edifícios que englobam o período de 1904 a 1982, há uma grande 

semelhança nas percentagens de locados em que foi diminuído o coeficiente de conservação devido a obras 

efetuadas licitamente pelo arrendatário (1904 a 1935 – 21,7%; 1936 a 1950 – 19,3%; 1951 a 1982 – 23,1%). 
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Por último, faz-se uma breve referência aos locados situados em edifícios construídos posteriormente a 

1982. Sendo edifícios mais recentes, e com estados de conservação melhores, não necessitarão em princípio 

de tantos trabalhos de manutenção e de reparação como os edifícios mais antigos o que conduz a que a taxa 

de vistorias em que foi diminuído o coeficiente de conservação por obras realizadas pelo arrendatário é me-

nor do que nas categorias imediatamente anteriores (14,3%). 

5.9 Influência dos elementos funcionais na determinação do nível de conservação dos locados 

5.9.1 Considerações iniciais 

A avaliação dos locados está dividida na verificação do nível de anomalias em 37 elementos funcionais dife-

rentes. No entanto, tal como apresentado em 5.6.1, alguns destes elementos funcionais em muitas das vis-

torias foram considerados como não-aplicáveis não influenciando o estado de conservação dos locados. As 

ponderações de alguns destes elementos funcionais levam, em alguns casos, a que o nível de anomalias 

respetivo não influencie mais do que 1% do índice de anomalias no número de locados analisados. Por esses 

motivos considera-se importante, após a realização de um grande conjunto de vistorias, verificar a influência 

de cada elemento funcional no resultado final da avaliação, que se traduz no nível de conservação. 

Para analisar a influência de cada elemento funcional, foi inicialmente verificada a possível correlação entre o 

nível de anomalias dos diferentes elementos funcionais e o nível de conservação do locado. 

Posteriormente, foi realizado o cálculo do índice de anomalias, suprimindo o elemento funcional cuja influ-

ência se pretende analisar, e foi determinado o respetivo nível de conservação do locado, aplicando as diver-

sas regras de cálculo e verificando-se de que forma, a supressão realizada altera o nível de conservação atri-

buído. Este cálculo foi realizado para os diferentes 37 elementos funcionais. 

5.9.2 Relação entre o nível de anomalias dos elementos funcionais e o nível de conservação do locado 

Foi realizada uma análise de correlação entre o nível de anomalias dos diferentes elementos funcionais e o 

nível de conservação atribuído ao respetivo locado. Pretendeu-se verificar a existência de tendências que 

permitissem determinar os elementos funcionais com maior influência na definição do resultado da avalia-

ção. Assim, foi calculado o coeficiente de correlação R(90) para os pares de valores nível de anomalia / nível de 

conservação do locado (do total das 8034 vistorias), para cada elemento funcional. Os resultados são apre-

sentados no Quadro 5.15. 

                                                             

(90)  O coeficiente estatístico de correlação linear R (coeficiente de Pearson) varia entre -1 e 1 e dá uma medida da relação 
linear entre duas variáveis. Este coeficiente é positivo se a variação dos valores em ambas as variáveis for no mesmo senti-
do e negativo se a variação for em sentidos opostos. 
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Quadro 5.15 – Coeficiente de correlação R entre o nível de anomalias dos elementos funcionais 

e o nível de conservação do locado 

Elemento funcional R 

1 | Estrutura 0,350 
2 | Cobertura 0,324 
3 | Elementos salientes 0,320 
4 | Paredes 0,317 
5 | Revestimentos de pavimentos 0,306 
6 | Tectos 0,284 
7 | Escadas 0,286 
8 | Caixilharia e portas 0,265 
9 | Dispositivos de protecção contra queda 0,275 
10 | Instalação de distribuição de água 0,245 
11 | Instalação de drenagem de águas residuais 0,250 
12 | Instalação de gás 0,500 
13 | Instalação eléctrica e de iluminação 0,306 
14 | Instalações de telecomunicações e contra a intrusão 0,203 
15 | Instalação de ascensores 0,425 
16 | Instalação de segurança contra incêndio 0,351 
17 | Instalação de evacuações de lixo 0,100 
18 | Paredes exteriores 0,341 
19 | Paredes interiores 0,386 
20 | Revestimentos de pavimentos exteriores 0,283 
21 | Revestimentos de pavimentos interiores 0,333 
22 | Tectos 0,391 
23 | Escadas 0,370 
24 | Caixilharia e portas exteriores 0,307 
25 | Caixilharia e portas interiores 0,326 
26 | Dispositivos de protecção de vãos 0,270 
27 | Dispositivos de protecção contra queda 0,306 
28 | Equipamento sanitário 0,309 
29 | Equipamento de cozinha 0,314 
30 | Instalação de distribuição de água 0,332 
31 | Instalação de drenagem de águas residuais 0,339 
32 | Instalação de gás 0,506 
33 | Instalação eléctrica 0,366 
34 | Instalação de telecomunicações e contra a intrusão 0,206 
35 | Instalação de ventilação 0,271 
36 | Instalação de climatização 0,274 
37 | Instalação de segurança contra incêndio 0,377 

 

A relação entre variáveis pode ser classificada em cinco níveis de acordo com as seguintes condições: (i) rela-

ção muito fraca quando |R| < 0,2; relação fraca se 0,2 ≤ |R| < 0,4; relação moderada se 0,4 ≤ |R| < 0,7; rela-

ção forte se 0,7 ≤ |R| < 0,9; e relação muito forte se 0,9 ≤ |R| (Pestana et al., 2005). 

Verifica-se que não há qualquer elemento funcional que apresente um coeficiente de correlação elevado, 

que corresponda a uma correlação forte ou muito forte. Apenas dois elementos funcionais apresentam valo-

res de R que podem ser associados a correlações moderadas: elemento funcional 12 | Instalação de gás e 
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elemento 15 | Instalação de ascensores. Tal pode estar diretamente relacionado com a forma como estes 

condicionam o resultado final da avaliação pela exigência de apresentação de certificados de inspeção, em 

ambos os casos. 

Da análise realizada, conclui-se que o nível de anomalias de qualquer dos elementos funcionais não tem uma 

maior influência, ou não indicia uma maior preponderância ou tendência, no resultado final da avaliação, ou 

seja, no nível de conservação do locado. 

5.9.3 Índice de anomalias 

O cálculo do índice de anomalias com a supressão de cada elemento funcional foi realizado de acordo com a 

fórmula de cálculo definida em 2.8. Verifica-se que a diferença entre o índice de anomalias original e o índice 

de anomalias agora calculado é reduzida, não excedendo nunca mais de 0,43 (diferença máxima calculada 

relativamente à supressão do elemento funcional 1 | Estrutura), o que significa que o nível de anomalias 

respetivo, calculado considerando apenas a 1.ª regra de cálculo, nunca será alterado em mais de uma unida-

de. 

A distribuição dos valores da diferença entre o índice de anomalias original e o calculado com a supressão de 

cada elemento funcional é distinto para cada elemento considerado (Figura 5.51), verificando-se que são os 

elementos funcionais 1 | Estrutura e 2 | Cobertura, nos elementos pertencentes ao edifício, que apresentam 

uma maior dispersão, embora as médias dessa variação sejam bastante reduzidas. 

 

Figura 5.51 – Distribuição dos valores das diferenças entre o índice de anomalias original e o índice de anomalias 

calculado considerando a supressão de cada elemento funcional (elementos 1 a 17) 
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elementos funcionais referidos; no entanto, é o elemento funcional 12 | Instalação de gás que apresenta uma 

maior percentagem de vistorias (13,8%) em que as diferenças de valores dos índices de anomalias calculados 

podem ser consideradas aberrantes (Quadro 5.16). No caso deste elemento funcional, a elevada percenta-

gem de valores que podem ser considerados aberrantes deriva diretamente de este ser um elemento funcio-

nal com elevado número de vistorias em que a gravidade da anomalia foi considerada “grave” ou “muito 

grave”. 

Quadro 5.16 – Diferenças médias entre o índice de anomalias original e o índice de anomalias, com a supressão de 

um elemento funcional das partes comuns do edifício 

Elemento funcional 

Diferença entre o IA original 
e o IA com a supressão de 
cada elemento funcional 

Valores aberrantes 

Média 
Desvio pa-

drão 

% de 
valores 

aberrantes 

Valor mais 
distante 
positivo 

Valor mais 
distante 
negativo 

1 | Estrutura 0,0204 0,0556 6,1% 0,4394 -0,4286 

2 | Cobertura -0,0063 0,0517 2,6% 0,2238 -0,3390 

3 | Elementos salientes 0,0024 0,0275 4,5% 0,1414 -0,1978 

4 | Paredes -0,0016 0,0242 1,3% 0,1052 -0,0998 

5 | Revestimentos de pavimentos 0,0066 0,0135 3,5% 0,0711 -0,1158 

6 | Tectos 0,0043 0,0141 3,3% 0,0893 -0,0797 

7 | Escadas 0,0096 0,0210 3,9% 0,1153 -0,0949 

8 | Caixilharia e portas 0,0002 0,0156 1,8% 0,0828 -0,1727 

9 | Dispositivos de proteção contra queda 0,0085 0,0209 4,9% 0,0903 -0,1359 

10 | Instalação de distribuição de água 0,0021 0,0075 3,9% 0,0405 -0,0823 

11 | Instalação de drenagem de águas residuais 0,0010 0,0084 3,7% 0,0405 -0,0592 

12 | Instalação de gás -0,0006 0,0142 13,8% 0,0307 -0,0516 

13 | Instalação eléctrica e de iluminação 0,0006 0,0080 3,3% 0,0436 -0,0474 

14 | Instalações de telecomunicações e contra 
a intrusão 0,0006 0,0085 3,0% 0,0405 -0,0392 

15 | Instalação de ascensores -0,0112 0,0346 6,8% 0,0635 -0,1376 

16 | Instalação de segurança contra incêndio -0,0016 0,0101 1,4% 0,0209 -0,0361 

17 | Instalação de evacuações de lixo -0,0004 0,0075 7,0% 0,0193 -0,0298 

 

Em alguns dos elementos funcionais, há ainda que ter conta que, embora apresentem uma percentagem 

elevada de valores que possam ser considerados aberrantes, nomeadamente os elementos funcionais 

15 | Instalação de ascensores e 17 | Instalação de evacuação de lixo, há que tomar em consideração que o 

número de avaliações em que estes elementos existiam é relativamente reduzido (2321 e 359 respetivamen-

te) e esse facto leva a que, embora o número de vistorias em que os valores são aberrantes seja pequeno 

(157 vistorias no elemento funcional 15, e 25 vistorias no caso do elemento funcional 17), isso se traduza em 

percentagens elevadas. 
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Relativamente aos elementos funcionais pertencentes à avaliação do locado (elementos funcionais 18 a 37), 

verifica-se a supressão dos elementos funcionais existentes em maior número de vistorias e que apresentam 

maior número de anomalias (e.g., elementos funcionais 18 | Paredes exteriores e 24 | Caixilharia e portas 

exteriores) provocam uma maior dispersão dos resultados do cálculo do índice de anomalias (Figura 5.52). É 

também nestes elementos que se verifica uma maior gama de valores de resultados, o que se traduz num 

conjunto de valores que podem ser considerados aberrantes relativamente ao conjunto dos valores do total 

das vistorias. 

 

 

Figura 5.52 – Distribuição dos valores das diferenças entre o índice de anomalias original e o índice de anomalias 

calculado considerando a supressão de cada elemento funcional (elementos 18 a 37) 

 

Os valores médios da diferença entre os índices de anomalias são reduzidos, próximo de 0, em todos os ele-

mentos funcionais, apresentando também dispersões baixas (Quadro 5.17). O conjunto de valores que po-

dem ser considerados aberrantes apresenta também valores pequenos, exceto nos elementos funcionais 

23 | Escadas, 32 | Instalação de gás e 36 | Instalação de climatização. 

Os fatores a que se fica a dever este maior número de valores considerados aberrantes são diferentes para 

cada um destes elementos funcionais: no caso dos elementos funcionais 23 e 32, tal está relacionado com a 

ponderação destes elementos funcionais e com o elevado número de vistorias em que estes elementos fun-

cionais foram classificados com gravidade das anomalias “grave” e “muito grave” (vd. 5.6.1); no caso do ele-

mento funcional 36, tal está diretamente relacionado com o reduzido número de locados em que este ele-

mento funcional foi avaliado e com a dispersão do resultado da avaliação da gravidade das anomalias dete-

tadas (vd. 5.6.1). 
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Quadro 5.17 – Diferenças médias entre o índice de anomalias original e o índice de anomalias, com a supressão de 

um elemento funcional do locado 

Elemento funcional 

Diferença entre o IA original 
e o IA com a supressão de 
cada elemento funcional 

Valores aberrantes 

Média 
Desvio 
padrão 

% de valo-
res aber-

rantes 

Valor mais 
distante 
positivo 

Valor mais 
distante 
negativo 

18 | Paredes exteriores -0,0038 0,0445 2,8% 0,2280 -0,2762 

19 | Paredes interiores -0,0070 0,0273 2,2% 0,1099 -0,1625 

20 | Revestimentos de pavimentos exteriores 0,0030 0,0138 3,2% 0,0928 -0,1004 

21 | Revestimentos de pavimentos interiores -0,0003 0,0348 2,5% 0,1925 -0,1702 

22 | Tectos -0,0130 0,0380 1,8% 0,1491 -0,2034 

23 | Escadas 0,0083 0,0358 7,0% 0,1934 -0,1818 

24 | Caixilharia e portas exteriores -0,0155 0,0456 1,6% 0,2079 -0,2825 

25 | Caixilharia e portas interiores 0,0017 0,0230 2,1% 0,1149 -0,1237 

26 | Dispositivos de proteção de vãos 0,0001 0,0161 2,6% 0,0865 -0,0988 

27 | Dispositivos de proteção contra queda 0,0020 0,0324 4,7% 0,1333 -0,1795 

28 | Equipamento sanitário 0,0001 0,0271 2,3% 0,1598 -0,2544 

29 | Equipamento de cozinha -0,0051 0,0262 1,5% 0,1043 -0,1480 

30 | Instalação de distribuição de água 0,0018 0,0262 3,6% 0,1162 -0,1900 

31 | Instalação de drenagem de águas residu-
ais 0,0010 0,0254 3,2% 0,1149 -0,1849 

32 | Instalação de gás -0,0071 0,0419 10,5% 0,1017 -0,1695 

33 | Instalação eléctrica -0,0007 0,0266 3,4% 0,1416 -0,2939 

34 | Instalação de telecomunicações e contra 
a intrusão 0,0012 0,0084 3,6% 0,0334 -0,0392 

35 | Instalação de ventilação -0,0005 0,0196 4,8% 0,0718 -0,1250 

36 | Instalação de climatização 0,0031 0,0155 6,4% 0,0739 -0,0700 

37 | Instalação de segurança contra incêndio 0,0001 0,0198 4,7% 0,0758 -0,1241 

 

5.9.4 Nível de conservação 

Relativamente ao nível de conservação, foram consideradas na análise todas as vistorias, incluindo aquelas 

em que a diferença entre o índice de anomalias original e o índice de anomalias calculado com a supressão 

do elemento funcional poderia ser considerada aberrante. Este facto deve-se aos elementos utilizados para o 

cálculo do índice de anomalias resultarem da observação direta dos técnicos das condições de conservação 

dos diversos elementos funcionais durante as vistorias. 

Assim, tomando em consideração o novo índice de anomalias calculado, verifica-se que, relativamente aos 

elementos do edifício (elementos funcionais 1 a 17), o respetivo nível de conservação do locado é alterado de 

forma bastante diferente consoante o elemento funcional suprimido (Figura 5.53). Os elementos com maior 
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percentagem de anomalias e com maior ponderação conduziram a maior número de vistorias cujo nível de 

conservação é alterado, nomeadamente o elemento funcional 2 | Cobertura e o elemento funcional 

15 | Instalação de ascensores; todavia, e tal como referido, o nível de conservação não foi alterado mais do 

que uma unidade com a supressão de qualquer elemento funcional. 

 

Figura 5.53 – Vistorias cujo nível de conservação foi alterado devido à supressão de cada um dos elementos funci-

onais 1 a 17 

A percentagem de vistorias cujo nível de conservação é alterado é inferior a 5% analisando todos os elemen-

tos funcionais (o valor máximo é de 4,99% relativo ao elemento funcional 2 | Cobertura); de uma forma 

geral, a supressão dos elementos funcionais promove alterações do nível de conservação em menos de 2,5% 

das vistorias realizadas, verificando-se mesmo alterações em menos de 1% das vistorias com a supressão 

individual de 5 elementos funcionais (elementos 10, 11, 13, 14 e 17). 

Em relação aos elementos funcionais do locado (elementos funcionais 18 a 37), observa-se que o nível de 

conservação é alterado em valor absoluto num número inferior de vistorias ao que acontece com os elemen-

tos funcionais anteriores (Figura 5.54). No entanto, verifica-se que a supressão dos elementos funcionais 

conduz, na maioria dos casos, a variações do nível de conservação em mais de 2% das vistorias, verificando-

se que, nos elementos que apresentam maior número de anomalias e com maior gravidade (elementos fun-

cionais 18 | Paredes exteriores, 22 | Tectos e 24 | Caixilharia e portas exteriores), as percentagem de vistorias 

afetadas é superior a 4% atingindo, no caso do elemento funcional 24, 4,9%, valor semelhante ao que ocor-

re no elemento funcional 2 | Cobertura. 

A supressão dos elementos funcionais considerados infra-estruturas básicas (elementos funcionais 28 a 31 e 

33) afeta de uma forma semelhante o nível de conservação, alterando o resultado da avaliação entre 189 e 

198 vistorias no total. 
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Figura 5.54 – Vistorias cujo nível de conservação foi alterado devido à supressão de cada um dos elementos funci-

onais 18 a 37 

Os elementos funcionais com pouca expressão em termos do número de vistorias em que foram considera-

dos aplicáveis, nomeadamente os elementos funcionais 34 | Instalação de telecomunicações e contra a in-

trusão, 36 | Instalação de climatização e 37 | Instalação de segurança contra incêndio, afetam o resultado de 

um número muito reduzido de vistorias (inferior a 36) em percentagens inferiores a 2%. 

5.9.5 Resumo 

Verifica-se que, de uma forma geral, a supressão individual de cada elemento funcional afeta o cálculo do 

nível de conservação de um pequeno número de vistorias relativamente ao resultado original. 

Os elementos em que foram detetadas anomalias com maior gravidade, bem como aqueles avaliados em 

maior número de vistorias condicionam o resultado atribuído aos locados. Contudo, mesmo o elemento que 

afeta um maior número de vistorias onde está presente (elemento 2 | Cobertura) altera o resultado final do 

nível de conservação em apenas 5,0% das vistorias. 

A alteração do nível de conservação, se considerada apenas a 1.ª regra de cálculo (regra dos intervalos), alte-

raria apenas o resultado em apenas uma unidade. Todavia, a aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo conduz 

a alterações superiores devido à supressão de elementos que, devido à gravidade da anomalia detetada, 

condicionavam por si só o resultado final. 

Assim, de uma forma geral, a supressão dos elementos funcionais conduz a um aumento do valor atribuído 

ao nível de conservação, sendo os elementos funcionais mais influentes os seguintes: 1 | Estrutura, 

2 | Cobertura, 7 | Escadas, 18 | Paredes exteriores, 22 | Tectos e 24 | Caixilharia e portas exteriores. 
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5.10 Influência das ponderações na determinação do nível de conservação 

5.10.1 Hipótese admitida 

As ponderações são, tal como apresentado em 2.6, os fatores utilizados no cálculo do índice de anomalias 

que refletem a importância relativa de cada elemento funcional na avaliação realizada. 

Os valores atualmente utilizados (escala que varia entre 1 e 6) foram definidos com base na opinião de dife-

rentes técnicos e especialistas após a aplicação experimental realizada durante a fase de conceção. A escala 

de seis valores utilizada bem como os valores das ponderações individuais de cada elemento funcional não 

são consensuais entre as diferentes pessoas consultadas. Os diferentes métodos analisados nos capítulos 3 e 

4 também utilizam escalas e valores de ponderações distintas. 

Assim, de modo a verificar-se a influência das ponderações no cálculo do índice de anomalias e, consequen-

temente, na definição do nível de conservação, procedeu-se ao cálculo do índice de anomalias considerando 

que todos os elementos funcionais apresentam ponderações de igual valor, não havendo distinção na impor-

tância de cada elemento funcional no cálculo do índice de anomalias. 

A verificação da influência das ponderações no cálculo do nível de conservação foi efetuada mediante o 

cálculo do índice de anomalias, e do respetivo nível de conservação, no total do universo de vistorias em 

estudo (8034 vistorias). Posteriormente, foram ainda aplicadas as 2.ª e 3.ª regras de cálculo do nível de con-

servação. 

5.10.2 Elementos funcionais com ponderações iguais 

Considera-se que os 37 elementos funcionais do MAEC tomam igual importância para o cálculo do índice de 

anomalias e, consequentemente, para atribuição do estado de conservação, apresentando por esse motivo 

ponderações de igual valor. Embora as ponderações possam ser consideradas todas iguais, a importância dos 

elementos não foi eliminada, continuando a fazer-se a distinção entre elementos importantes e muito im-

portantes e elementos pouco importante para efeitos de aplicação das regras de cálculo do nível de conser-

vação. 

O cálculo do índice de anomalias resume-se nesta hipótese à média aritmética da gravidade da anomalia de 

cada elemento funcional. A diferença entre o índice de anomalias original de cada vistoria e o agora calcula-

do é reduzida, diferindo em média -0,015, com um valor máximo, em módulo, de 0,394. Este facto permite 

verificar que a variação do nível de conservação nunca será superior a 1 unidade. 

A dispersão da diferença de IA é pequena, verificando-se que em apenas 294 vistorias (3,7% do total) a dife-

rença entre os índices de anomalias pode ser considerada aberrante, relativamente a uma distribuição nor-

mal. Na Figura 5.55, é possível observar a distribuição dos valores da diferença entre os índices de anomalias 

e os principais valores. 
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 Desagravamento Agravamento 

 

Figura 5.55 – Distribuição dos valores das diferenças entre o índice de anomalias calculado com as ponderações 

originais e com ponderações todas iguais 

As vistorias cujas diferenças do resultado entre os dois índices de anomalias podem ser considerados aber-

rantes não foram, no entanto, consideradas discordantes nem rejeitadas na análise realizada devido a resul-

tarem de observações diretas do estado de conservação dos locados por um técnico. 

Assim, após o cálculo do índice de anomalias, verifica-se que o nível de conservação, tomando em conside-

ração apenas a primeira regra de cálculo, difere dos valores calculados com as ponderações originais em 559 

casos, representando 7,0% do total das vistorias realizadas. Verifica-se que, de uma maneira geral, o nível de 

conservação calculado com ponderações todas iguais vem beneficiar o estado de conservação, observan-

do-se uma diminuição do número de locados classificados em todas as categorias do nível de conservação 

exceto nos locados com nível de conservação 5 que aumentou (Figura 5.56). 

 

Figura 5.56 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado com base nas ponderações origi-

nais e com as ponderações todas iguais 
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No entanto, esta variação não é uniforme. Na maior parte dos casos, verificou-se um aumento do valor do 

nível de conservação dos locados, tal como é possível observar no Quadro 5.18. Este facto fica a dever-se, na 

sua generalidade, a elementos com gravidades de anomalia “graves” ou “muito graves”, que apresentavam 

anomalias em muitos casos, nomeadamente os elementos funcionais “cobertura” e “instalação de gás” (do 

locado), que anteriormente apresentavam ponderações elevadas (5 e 3 respetivamente) passarem a deter o 

mesmo peso no cálculo do índice de anomalias do que qualquer outro elemento. 

Quadro 5.18 – Variação do nível de conservação dos locados após cálculo com ponderações iguais 

NC com ponderações 
originais 

NC com 
ponderações iguais 

1 2 3 4 5 

1 2 

2 2 60 6 

3 15 1062 75 

4 172 4486 78 

5 211 1865 

 

A aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo do nível de conservação ocorre agora num número superior de 

casos do que anteriormente. Assim, o resultado passa a ser condicionado pela aplicação destas regras de 

cálculo em 39,3% das vistorias, contrariamente aos 37,3% originais (vd. Quadro 5.11). A 2.ª regra de cálculo 

continua a ser a aplicada mais vezes devido ao índice de anomalias conduzir, em geral, a níveis de conserva-

ção mais elevados. 

Quadro 5.19 – Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo no cálculo do nível de conservação 

Regra aplicada Número de vistorias no cálculo 
original do NC 

Número de vistorias no cálculo do NC 
com ponderações todas iguais 

2.ª regra 2795 (34,8%) 2966 (36,9%) 

3.ª regra 121 (1,5%) 116 (1,4%) 

Ambas 77 (1,0%) 76 (0,9%) 

Total 2993 (37,3%) 3158 (39,3%) 

 

A aplicação destas regras de cálculo conduz a uma diminuição significativa do número de casos em que o 

nível de conservação é alterado; assim, verifica-se que apenas em 152 casos o nível de conservação difere do 

cálculo original, representando estas vistorias 1,9% do total. 

A variação do nível de conservação é bastante ligeira em cada uma das categorias do nível de conservação, 

verificando-se, em geral, uma ligeira diminuição do número de locados em cada categoria do nível de con-

servação, exceto nos locados com nível de conservação 5, que registou um aumento de 20 unidades (Figura 

5.57). 
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Figura 5.57 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado com base nas ponderações origi-

nais e com ponderações todas iguais com aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

Com a aplicação destas regras de cálculo, o número de locados que diminui de nível de conservação é redu-

zido (Quadro 5.20). 

Quadro 5.20 – Variação do número de locados, distribuídos por nível de conservação, após cálculo com pondera-

ções iguais e aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

NC com ponderações 
originais 

NC com 
ponderações iguais 

1 2 3 4 5 

1 2 

2 2 1111 

3 5 2043 31 

4 50 3747 22 

5 42 979 

 

Em conclusão, pode afirmar-se que, na hipótese considerada, as regras de cálculo são preponderantes para a 

definição do nível de conservação, relativamente às ponderações utilizadas para diferenciar a importância 

dos diversos elementos funcionais. Embora as 2.ª e 3.ª regras de cálculo sejam aplicadas em menos de 40% 

dos casos, verifica-se que no final menos de 2% dos resultados das vistorias são afetados pela alteração das 

ponderações, revelando que estas não são muito relevantes para a determinação do estado de conservação 

dos locados. 

Contudo, embora as ponderações utilizadas no MAEC conduzam a alterações do nível de conservação, e 

consequentemente do estado de conservação dos locados, num número relativamente reduzido de casos, os 

locados em que tal ocorre passam a ser classificados com estados de conservação piores; este facto é resul-

tado do cálculo do nível de conservação refletir situações em que a expressão de determinado elemento 

funcional no locado é relativamente pequena face ao total do imóvel. 
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Um dos aspetos mais importantes a salientar refere-se ainda ao número de locados com nível de conserva-

ção igual a 1. Em 5.5.1, foi comentado que o número de locados a que foi atribuído este nível de conservação 

é estranhamente reduzido; considerar que os elementos funcionais têm igual peso no cálculo leva a que o 

número seja ainda mais reduzido, verificando-se que apenas 2 locados obteriam esta classificação. 

5.11 Incorreções detetadas 

Ao longo do texto do presente capítulo, têm sido assinaladas diversas incorreções que, com a informação 

disponível, foi possível detetar durante a análise dos dados anteriormente exposta, nomeadamente: 

− falta de uniformização das designações das categorias de dados recolhidos; 

− elementos funcionais não avaliados e classificados como “não aplicável”, embora estivessem pre-

sentes no locado; 

− edifícios com apenas uma unidade em que foi realizada a avaliação de partes comuns; 

− edifícios com número de pisos igual a zero; 

− edifícios com número de unidades igual a zero; 

− locados com nível de conservação igual a zero aos quais, no entanto, é atribuído um valor de coefi-

ciente de conservação. 

Na sua generalidade, estas incorreções devem-se a falta de formação no MAEC dos técnicos avaliadores e a 

deficiências na possibilidade de introdução e de submissão dos dados das vistorias no Portal da Habitação, 

refletindo-se, todavia, num pequeno número de vistorias. 

Das incorreções referidas pode ser considerada mais grave aquela em que a locados com um nível de conser-

vação igual a zero, as CAM atribuíram um coeficiente de conservação o que, num caso, permitiu, ou permiti-

ria, o aumento extraordinário de renda. 

Para além destas incorreções, que em geral não põem o resultado da avaliação, foram ainda detetadas duas 

outras situações: 

− classificação de “não aplicável” no elemento funcional 24 | Caixilharias e portas exteriores; 

− infraestruturas básicas classificadas com “não aplicável” durante as avaliações. 

No primeiro caso, detetou-se em 38 locados a classificação “não aplicável” no elemento funcional 

24 | Caixilharias e portas exteriores. Este elemento é de aplicação obrigatória em todos os locados. Os loca-

dos em que esta classificação foi atribuída são na sua maioria de locados habitacionais, 31 dos 38 em que tal 

foi detetado. 

Afigura-se um erro de introdução de dados, em que a plataforma informática permitiu aos técnicos a escolha 

desta classificação. 
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Relativamente às infraestruturas básicas, todos os locados deverão ter os elementos funcionais 

30 | Instalação de distribuição de água, 31 | Instalação de drenagem de águas residuais e 33 | Instalação elé-

trica; adicionalmente, nos locados habitacionais deverão ainda ser avaliados os elementos funcionais 

28 | Equipamento sanitário e 29 | Equipamento de cozinha, tal como referido. 

Na análise aos dados recebidos das vistorias realizadas, verificou-se a existência de vistorias onde as in-

fra-estruturas básicas foram classificadas como “não aplicável”, configurando o que aparenta ser um erro do 

técnico durante a avaliação. No Quadro 5.21, está apresentado o número de vistorias em que os elementos 

funcionais foram classificados como não-aplicáveis. 

Quadro 5.21 – Vistorias em que os elementos funcionais das infra-estruturas básicas foram considerados 

não-aplicáveis 

Elemento funcional Habitação Serviços Comércio 
Armazém ou 

atividade 
industrial 

Estaciona-
mento 

Outros Desconhecido 

28. Equipamento sanitá-
rio 48 — — — — — — 

29. Equipamento de 
cozinha 

73 — — — — — — 

30. Instalação de distri-
buição de água 48 8 18 13 21 4 1 

31. Instalação de drena-
gem de águas residuais 115 14 26 14 26 4 1 

33. Instalação elétrica 46 5 2 5 3 1 1 

 

A ausência de infraestrutura básica leva a que o nível de anomalias desse elemento funcional seja classifica-

do como “muito graves”, condicionando bastante a atribuição do nível de conservação que, nesses casos, 

corresponderá, na melhor hipótese, a um estado de conservação “mau”, o que nos casos dos locados habita-

cionais inviabiliza o aumento extraordinário de renda. 

No entanto, no parecer do LNEC de setembro de 2010, de resposta a questões colocadas por um Grupo de 

trabalho da Região Sul da Ordem dos Arquitetos (Pedro et al., 2010b), é levantada a questão da avaliação de 

unidades ocupando diversos locados que se complementam. Esta situação configura uma situação de exce-

ção não contemplada no MAEC. 

De acordo com o parecer referido, esta situação permite que em algum dos locados não exista uma ou a 

totalidade das infra-estruturas básicas, desde que no conjunto dos locados que constituem a unidade, estas 

estejam presentes. Assim, a avaliação de cada locado deve ser realizada individualmente, apresentando ape-

nas o resultado dos elementos funcionais existentes naquele locado e registando na secção G. Observações 

quais os elementos funcionais que foram classificados como “não aplicável” por existirem noutro locado 

complementar. Desta forma, é possível virem a existir locados cujas infra-estruturas básicas sejam classifica-

das como “não aplicável” devido a se situarem num locado complementar. 

Ainda, no referido parecer, é solicitado o esclarecimento sobre a necessidade de existência de in-

fra-estruturas de água, drenagem de águas residuais ou eletricidade em locados onde não é prevista a per-
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manência de pessoas. Esta situação configura, mais uma vez, uma situação de exceção ao MAEC. Em respos-

ta, foi definido que o uso do locado é que determina a necessidade de existência de infra-estruturas, cabendo 

ao técnico avaliador decidir dessa necessidade. 

Ambas as situações contrariam o previsto inicialmente no MAEC, que implicava a obrigatoriedade da exis-

tência de infra-estruturas básicas em todos os locados. 

5.12 Levantamentos do estado de conservação de edifícios com outros métodos 

5.12.1 Generalidades 

Em complemento às análises realizadas, foram analisados três estudos, no âmbito dos quais foi efetuado o 

levantamento do estado de conservação de um conjunto alargado de fogos e edifícios: 

− levantamento das necessidades de reabilitação do Bairro do Alto da Cova da Moura; 

− levantamento no âmbito do projeto INVESTIMMO; 

− levantamento da habitação inglês – 2008. 

Esta análise teve por objetivo comparar os parques habitacionais avaliados naqueles levantamentos e o par-

que edificado avaliado com o MAEC, mediante a análise dos resultados obtidos nas avaliações com os dife-

rentes métodos. Nesta análise tomou-se em consideração que os parques edificados avaliados são distintos 

e que os métodos de avaliação utilizados também. 

Nos pontos seguintes, são apresentados os levantamentos, os métodos de avaliação utilizados, o parque 

edificado avaliado e os resultados obtidos tendo, neste último aspeto, como referência os resultados obtidos 

com o MAEC no parque edificado nacional avaliado. 

5.12.2 Levantamento das necessidades de reabilitação do BACM 

a) Características gerais do levantamento 

O levantamento do estado de conservação do edificado do BACM, enquadrado na iniciativa governamental 

“Bairros Críticos”, teve como objetivo a definição e determinação da viabilidade de reabilitação e manuten-

ção dos edifícios aí existentes, de modo a reunir informação que permita a reabilitação urbana daquele bair-

ro. 

Para tal, o levantamento do estado de conservação foi realizado durante o primeiro semestre de 2008 

(i.e., janeiro a junho de 2008), utilizando o MANR (vd. 3.7). 

A aplicação do MANR no BACM foi assegurada, como já se referiu, por equipas técnicas do IHRU, constituí-

das por dois técnicos, com apoio das entidades representativas dos moradores do BACM, com enquadra-
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mento da Câmara Municipal da Amadora (CMA) e com acompanhamento direto e monitorização de uma 

equipa do LNEC. 

b) Características gerais do parque edificado avaliado 

O BACM é um bairro cujo processo de desenvolvimento urbano é de génese ilegal, tendo tido o seu início 

nos anos 60 do século XX, mas o grande incremento no seu crescimento veio a registar-se a partir do meio 

da década de 70. O bairro ocupa uma área de cerca de 16,5 ha, tendo cerca de 5000 habitantes. 

O edificado do BACM é de génese ilegal tendo sido erigido, na sua maior parte, sem projeto e / ou observa-

ção da regulamentação aplicável. A este facto, associava-se a falta de manutenção e de trabalhos de repara-

ção. 

Com base na informação cartográfica existente, fornecida pela CMA, estimava-se em cerca de 900 o número 

de lotes, e 1200 unidades existentes no BACM. No final do levantamento foram inspecionados 833 lotes, 

valor ligeiramente inferior ao previsto inicialmente, mas aos quais corresponderam cerca de 1884 unidades, 

das quais se registam cerca de 1617 habitações, sendo as restantes divididas por diferentes usos 

não-residenciais. 

Verificou-se uma predominância de edifícios com dois e três pisos (Quadro 5.22), embora com um número 

significativo de edifícios com apenas um piso(91). 

Quadro 5.22 – Distribuição do número de lotes por número de pisos (Vilhena e Coelho, 2008) 

N.º de pisos 1 2 3 4 5 

N.º de lotes 156 315 309 47 5 

 

Relativamente ao número de unidades, verifica-se uma distribuição semelhante entre os edifícios com 

1 unidade, com 2 unidades, ou com 3 ou mais unidades (Quadro 5.23). Registam-se ainda, alguns casos ex-

cecionais de lotes com mais de 6 unidades. 

Quadro 5.23 – Distribuição do número de lotes por número de unidades (Vilhena e Coelho, 2008) 

N.º de unidades 1 2 3 a 6 > 6 

Percentagem de lotes 33% 32% 34% 1% 

 

Relativamente à caracterização construtiva, verificou-se que cerca de 90% dos edifícios apresentavam uma 

estrutura de pilar e viga de betão armado, sendo os pavimentos materializados por lajes aligeiradas de vigo-

tas pré-esforçadas de betão (Vilhena e Coelho, 2008). Os restantes apresentavam, na sua maioria, paredes 

resistentes de alvenaria de tijolo cerâmico ou de blocos de betão. 

                                                             

(91)  Foram contados como pisos os planos habitáveis ou utilizáveis sobrepostos de um edifício, qualquer que fosse a sua cota 
em relação ao nível do terreno. As caves e águas furtadas, habitáveis ou utilizáveis, foram consideradas pisos. 
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A maioria dos edifícios apresentava coberturas inclinadas (68%), com revestimentos muito variados 

(e.g., telhas cerâmicas, chapas metálicas, de fibrocimento ou plásticas, membranas de impermeabilização), 

mas com uma especial incidência nas telhas cerâmicas, e apenas 19% dos edifícios tinham cobertura plana, 

muitas delas em qualquer tipo de revestimento (Vilhena e Coelho, 2008). Nos restantes edifícios coexistiam 

os dois tipos de cobertura. 

A maioria dos edifícios – cerca de 95% – apresentava paredes exteriores de alvenaria de tijolo cerâmico de 

apenas um pano, em geral de 0,15 m (Vilhena e Coelho, 2008). Apenas 4% dos edifícios visitados apresenta-

vam paredes com dois panos de alvenaria de tijolo. Existiam ainda, em algumas situações, paredes exteriores 

de madeira. 

A caixilharia mais utilizada era a de alumínio, em cerca de 80% dos edifícios, sendo a caixilharia de madeira 

utilizada em cerca de 10% dos edifícios (Vilhena e Coelho, 2008). Foi encontrado, em algumas unidades, 

vãos desprovidos de qualquer caixilharia. 

c) Estado de conservação do parque edificado avaliado 

No MANR, a gravidade das anomalias, detetadas nos elementos funcionais, é classificada numa escala de 

quatro níveis (sem significado, ligeiras, médias e graves), de acordo com os critérios apresentado no Quadro 

3.10. 

De modo a ser possível uma análise comparativa do estado de conservação dos edifícios e das unidades ins-

pecionados no âmbito do MANR, com as unidades inspecionadas com o MAEC, são apresentados, no Qua-

dro 5.24, os resultados referentes às anomalias “médias”, “graves” e “muito graves” do MAEC e “médias” e 

“graves” do MANR (Vilhena et al., 2011). 

A análise do Quadro 5.24 permite verificar que em ambos os casos a estrutura apresenta uma percentagem 

reduzida de anomalias. Pelo contrário, a cobertura continua a ser o elemento funcional que mais anomalias 

apresenta, verificando-se anomalias “médias” e “graves” em mais de metade dos edifícios inspecionados 

com o MANR (54,0%). 

As maiores diferenças, entre os resultados dos dois parques edificados avaliados, registam-se em especial 

nos seguintes elementos funcionais: 

− 7 | Escadas – a construção utilizada no BACM, sem projeto ou planeamento, levou a que as escadas, 

em particular dos espaços comuns, fossem realizadas com soluções precárias, levando a que quase 

50% dos edifícios onde estas existiam apresentassem anomalias “médias” ou “graves” (e.g., degraus 

e estrutura bastante degradada, inacabada, sem revestimento ou demonstrando deformações im-

portantes); 

− 9 | Dispositivos de proteção contra queda – muitos dos edifícios apresentam anomalias “médias” ou 

“graves” neste elemento funcional devido, à semelhança do referido relativamente ao anterior ele-

mento funcional, às soluções precárias utilizadas ou mesmo à sua inexistência em locais onde a sua 

aplicação seria obrigatória; 
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Quadro 5.24 – Comparação do estado de conservação dos elementos funcionais resultante do MANR e do MAEC  

Elemento funcional 
MAEC

(médias, graves e muito graves) 
MANR 

(médias e graves) 

Estrutura, cobertura e elementos salientes 
1. Estrutura 16,2% 12,7% 
2. Cobertura 30,2% 54,0% 
3. Elementos salientes 20,0% 21,3% 

Outras partes comuns 
4. Paredes 25,5% 26,3% 
5. Revestimentos de pavimentos 10,9% 23,9% 
6. Tectos 14,1% 23,9% 
7. Escadas 11,3% 47,2% 
8. Caixilharia e portas 23,0% 7,3% 
9. Dispositivos de protecção contra queda 11,6% 44,3% 
10. Instalação de distribuição de água 16,5% 14,1% 
11. Instalação de drenagem de águas residuais 21,2% 5,7% 
12. Instalação de gás 19,2% — 
13. Instalação eléctrica e de iluminação 20,3% 21,7% 
14. Instalações de telecomunicações e contra a intrusão 21,0% 5,7% 
15. Instalação de ascensores 29,8% — 
16. Instalação de segurança contra incêndio 33,7% 1,6% 
17. Instalação de evacuações de lixo 18,7% — 

Locado 
18. Paredes exteriores 27,2% 35,8% 
19. Paredes interiores 32,2% 28,1% 
20. Revestimentos de pavimentos exteriores 16,4% 18,1% 
21. Revestimentos de pavimentos interiores 25,3% 17,9% 
22. Tectos 35,3% 38,2% 
23. Escadas 19,8% 41,6% 
24. Caixilharia e portas exteriores 37,3% 14,1% 
25. Caixilharia e portas interiores 22,6% 32,3% 
26. Dispositivos de protecção de vãos 24,9% 8,7% 
27. Dispositivos de protecção contra queda 20,7% 29,9% 
28. Equipamento sanitário 25,9% 18,8% 
29. Equipamento de cozinha 32,9% 41,3% 
30. Instalação de distribuição de água 22,9% 17,3% 
31. Instalação de drenagem de águas residuais 24,3% 6,5% 
32. Instalação de gás 27,2% 83,1% 
33. Instalação eléctrica 24,1% 64,6% 
34. Instalação de telecomunicações e contra a intrusão 20,0% 2,3% 
35. Instalação de ventilação 23,8% 56,5% 
36. Instalação de climatização 14,8% 7,5% 
37. Instalação de segurança contra incêndio 26,7% 2,7% 

 

− 16 | Instalação de segurança contra incêndio – de uma forma geral, a avaliação deste elemento de 

avaliação referia-se à verificação da desobstrução dos caminhos de evacuação do edifício, verifican-

do-se que, de uma forma geral, no BACM não havia problemas a este nível; 

− 23 | Escadas – neste caso, mantém-se o referido para as escadas das partes comuns em que, a exe-

cução das escadas no interior das unidades, recorria a soluções bastante precárias de modo a não 

retirar espaço de utilização àquelas unidades; 

− 32 | Instalação de gás – mais de 80% das unidades avaliadas no BACM apresentavam anomalias 

“médias” ou “graves”, ao contrário do verificado nos locados avaliados com o MAEC, em que apenas 

27% apresentavam aquele tipo de anomalias; este facto deve-se à falta de projeto e à 
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não-observância das regras de segurança nas instalações de gás (e.g., instalação de botijas de gás 

em compartimentos não ventilados, utilização de canalizações flexíveis fora de validade); 

− 33 | Instalação elétrica – também nas instalações elétricas dos locados se verifica uma maior percen-

tagem de unidades avaliadas com o MANR que apresentam anomalias do que nos locados inspecio-

nados com o MAEC; a execução de instalações elétricas sem qualquer tipo de projeto, acrescido ao 

facto da existência de condutores em tensão em locais acessíveis a pessoas e, muitas vezes, com a 

presença de água devido a infiltrações conduzem a este elevado número de casos de anomalias; 

− 35 | Instalação de ventilação – relativamente a este elemento funcional verifica-se também uma 

maior percentagem de unidades com anomalias “médias” e “graves” no BACM, que em locados do 

parque edificado avaliado com o MAEC; neste caso, as principais anomalias no BACM derivaram 

principalmente da ausência de apanha-fumos sobre o fogão, ou mesmo da ausência de qualquer 

abertura para a extração dos produtos da combustão do fogão. 

Verifica-se que as principais diferenças observadas, entre os parques edificados avaliados com o MAEC e com 

o MANR, derivam do tipo de construção avaliada e não do método de avaliação. Em elementos como as 

instalações de gás e de eletricidade, verifica-se que a falta de projeto e de fiscalização conduziu a maior per-

centagem de anomalias nesses elementos e a um maior número de situações de risco para a saúde e segu-

rança dos utentes dos espaços. 

5.12.3 Levantamento no âmbito do projeto INVESTIMMO 

a) Características gerais do levantamento 

O projeto INVESTIMMO foi desenvolvido no âmbito de um consórcio europeu e teve como objetivo conce-

ber uma metodologia que permitisse a produção de informação para ajudar os proprietários de edifícios na 

elaboração de estratégias de investimento financeiro a longo prazo nas operações de manutenção e de re-

modelação (Balaras et al., 2005a). 

Para tal, foi desenvolvida uma ferramenta informática que, a partir do levantamento das características 

construtivas do edifício, do seu estado de conservação e da deterioração prevista dos elementos construti-

vos, dos perfis de utilização e dos perfis de consumo de energia e de água, permite criar, e avaliar, diferentes 

cenários de manutenção e remodelação e realizar uma análise de investimento. 

b) Características gerais do parque edificado avaliado 

No desenvolvimento desta ferramenta, foi avaliado o estado de conservação de 349 fogos, distribuídos por 

sete países (Alemanha, Dinamarca, França, Grécia, Itália, Polónia e Suíça), com a metodologia EPIQR 

(vd. 4.7). 

Os edifícios avaliados eram de diferentes épocas de construção, desde edifícios recentes até edifícios com 

cerca de 150 anos, sendo que 81% dos edifícios apresentavam entre 16 e 75 anos. Esta distribuição dos edifí-
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cios por época de construção é próxima da observada nos locados avaliados com o MAEC e analisada no 

presente capítulo, em que 75,2% dos locados apresentavam entre 30 e 60 anos(92) (vd. 5.3.7). 

c) Estado de conservação do parque edificado avaliado 

Tal como apresentado em 4.7.5, o resultado da avaliação com o EPIQR não classifica o edifício, ou as respe-

tivas unidades, em termos de estado de conservação mas determina os custos de reabilitação associados a 

um determinado cenário definido pelo gestor do edificado. No entanto, são atribuídos níveis de degradação 

aos elementos avaliados (vd. Quadro 4.18), que se encontram agrupados em macroelementos, permitindo 

assim estabelecer uma base de comparação com os resultados obtidos nas vistorias a locados com a aplica-

ção do MAEC. 

Analisando o estado de conservação das partes comuns e do locado, verifica-se que no levantamento reali-

zado no âmbito do INVESTIMMO, os elementos ME-1, ME-2 e ME-3, respetivamente “envolvente e facha-

das”, “elementos enterrados” e “espaços comuns”, apresentam melhor estado de conservação do que os 

elementos correspondentes aos fogos, ME-5, ME-6 e ME-7, respetivamente “fogos”, “superfícies interiores” e 

“espaços anexos”; no Quadro 5.25, estão apresentadas as percentagens de edifícios a que foram atribuídos 

grau d do nível de degradação – elemento em fim da vida útil, danificado ou obsoleto (vd. 4.7.4). 

Quadro 5.25 – Percentagem de edifícios em que foi atribuído grau d do nível de degradação (Balaras et al., 2005a) 

Macroelemento Percentagem de edifício 

ME-1 – Envolvente e fachadas 8% 
ME-2 – Elementos enterrados 7% 
ME-3 – Espaços comuns 11% 
ME-5 – Fogos 15% 
ME-6 – Superfícies interiores 16% 
ME-7 – Espaços anexos 18% 

 

Também nos locados avaliados com o MAEC se verifica esta tendência das partes comuns apresentarem 

melhor estado de conservação do que os locados (vd. Quadro 5.7). 

Relativamente ao estado de conservação dos diversos elementos funcionais, verifica-se que o estado de 

conservação dos diversos elementos funcionais, em que é possível fazer a comparação, segue, de uma forma 

geral, uma tendência semelhante à verificada na análise realizada às vistorias realizadas com o MAEC. Assim, 

observa-se que a estrutura é um dos elementos que apresenta melhor estado de conservação, tendo sido 

classificada com grau a (bom estado de conservação) em 80% dos edifícios. Em relação aos elementos que 

apresentam pior estado de conservação, a cobertura é o elemento classificado com grau d numa maior per-

centagem de edifícios (20%), devido essencialmente a anomalias relacionadas com a falta de isolamento 

                                                             

(92)  Devido ao facto de o MAEC ser aplicado na avaliação de locados com vista ao aumento extraordinário das rendas antigas, 
anteriores a 1990, é natural que os levantamentos em análise incluam edifícios de idades mais recentes do que aqueles vis-
toriados com o MAEC. 



Capítulo 5 

258 

térmico; também com o MAEC, a cobertura é um dos elementos que apresenta um nível de conservação 

mais baixo, sendo as anomalias relacionadas, não apenas, com a falta de isolamento térmico mas também 

com a falta de estanquidade. 

Dois elementos que apresentam uma tendência diferente à verificada no MAEC são: instalação de gás e cai-

xilharia interior que, na vistoria realizada aos 349 edifícios, apresentam classificações a e b (bom estado de 

conservação e danos ligeiros) em 96% e em 92% dos edifícios respetivamente (Balaras et al., 2005b), en-

quanto que no MAEC, os valores registados foram, respetivamente, 73% e 77% (vd. 5.6.1), tendo sido consi-

deradas apenas as classificações “muito ligeiras” e “ligeiras”. Relembra-se que, no caso das instalações de 

gás, a falta de certificados de inspeção implica a atribuição do nível de anomalias “muito graves”. 

5.12.4 Levantamento anual da habitação inglês 

a) Características gerais do levantamento 

O levantamento anual da habitação em Inglaterra (LAHI) inclui, para além da caracterização tipológica e 

funcional dos edifícios, o levantamento do estado de conservação e a análise de riscos presentes na utiliza-

ção corrente dos fogos. 

Os últimos dados disponíveis correspondem ao levantamento realizado em 2008 e compilado no relatório 

anual emitido em 2010 (DCLG, 2010b). 

b) Características gerais do parque edificado avaliado 

A distribuição dos edifícios por época de construção está apresentada no Quadro 5.26. 

Quadro 5.26 – Distribuição dos edifícios por época de construção no LAHI (DCLG, 2010b) 

Época de construção Percentagem de edifícios 

Anteriores a 1919 21,4% 
1919-1944 16,4% 
1945-1964 19,6% 
1965-1980 21,6% 
1981-1990 8,8% 

Posteriores a 1990 12,2% 

 

Verifica-se que, ao contrário do que se observou no levantamento anterior, os edifícios apresentam uma 

distribuição mais uniforme ao longo das categorias consideradas para a classificação da época de construção, 

apresentando diferenças significativas relativamente ao conjunto avaliado com o MAEC (vd. 5.3.7). 

Em relação ao número de andares, também se verificam diferenças significativas: no LAHI, cerca de 80% dos 

edifícios têm 1 ou 2 pisos (DCLG, 2010b), enquanto que, nas vistorias realizadas com o MAEC analisadas, 

apenas 12,6% dos fogos se situavam em edifícios com aquelas características (vd. 5.3.4). 
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Relativamente à estrutura, constata-se que apenas cerca de 4% dos edifícios apresentam estrutura em betão 

armado enquanto que 75% dos edifícios onde foram realizadas vistorias com o MAEC apresentavam estrutu-

ras daquele tipo (vd. 5.3.6). 

c) Estado de conservação do parque edificado avaliado 

O LAHI classifica os elementos apenas como com ou sem anomalias. De modo a ser possível uma análise 

comparativa do estado de conservação dos edifícios e dos fogos inspecionados no âmbito do LAHI com as 

unidades inspecionadas com o MAEC, foi considerado que os elementos funcionais do MAEC classificados 

com níveis de anomalias “muito ligeiras” ou “ligeiras” seriam equivalentes a elementos sem anomalias. As-

sim, no Quadro 5.27, estão confrontados os pares de valores passíveis de comparação. 

Quadro 5.27 – Comparação do estado de conservação dos elementos funcionais resultante do LAHI e do MAEC 

Elemento funcional 
MAEC

(médias, graves e muito graves) LAHI 

Estrutura, cobertura e elementos salientes 
1. Estrutura 16,2% 8,4% 
2. Cobertura 30,2% 15,6% 
3. Elementos salientes 20,0% 2,0% 

Outras partes comuns  
4. Paredes 25,5% 7,9% 
5. Revestimentos de pavimentos 10,9% 5,1% 
6. Tectos 14,1% 6,0% 
7. Escadas 11,3% 10,0% 
8. Caixilharia e portas 23,0% 4,3% 
9. Dispositivos de protecção contra queda 11,6% 2,3% 
10. Instalação de distribuição de água 16,5%
11. Instalação de drenagem de águas residuais 21,2%
12. Instalação de gás 19,2% 11,1% 
13. Instalação eléctrica e de iluminação 20,3% 4,2% 
14. Instalações de telecomunicações e contra a intrusão 21,0%
15. Instalação de ascensores 29,8%
16. Instalação de segurança contra incêndio 33,7%
17. Instalação de evacuações de lixo 18,7%

Locado 
18. Paredes exteriores 27,2% 9,5% 
19. Paredes interiores 32,2% 12,4% 
20. Revestimentos de pavimentos exteriores 16,4%
21. Revestimentos de pavimentos interiores 25,3% 5,8% 
22. Tectos 35,3% 16,9% 
23. Escadas 19,8%
24. Caixilharia e portas exteriores 37,3% 18,5% 
25. Caixilharia e portas interiores 22,6% 10,8% 
26. Dispositivos de protecção de vãos 24,9%
27. Dispositivos de protecção contra queda 20,7%
28. Equipamento sanitário 25,9% 8,7% 
29. Equipamento de cozinha 32,9% 12,9% 
30. Instalação de distribuição de água 22,9%
31. Instalação de drenagem de águas residuais 24,3%
32. Instalação de gás 27,2%
33. Instalação eléctrica 24,1%
34. Instalação de telecomunicações e contra a intrusão 20,0%
35. Instalação de ventilação 23,8%
36. Instalação de climatização 14,8%
37. Instalação de segurança contra incêndio 26,7%
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A análise do Quadro 5.27 permite verificar que o parque edificado inglês apresenta uma percentagem signifi-

cativamente menor de anomalias, na generalidade dos elementos funcionais considerados; apenas no caso 

das escadas é que a percentagem de edifícios com anomalias é semelhante. 

Estas diferenças podem dever-se a variadíssimos motivos, entre os quais as diferentes características do 

parque edificado, as leis referentes à conservação e manutenção dos edifícios, aos critérios adotados por 

cada método de avaliação, entre outros. 

5.13 Síntese conclusiva 

Os dados recolhidos da experiência de aplicação do MAEC, durante os seus quatro primeiros anos de imple-

mentação, representam um conjunto de informação bastante importante sobre o estado de conservação do 

parque edificado vistoriado. Contudo, os dados analisados não podem ser considerados representativos do 

parque de arrendamento nacional devido aos seguintes fatores: 

− embora o conjunto de locados seja de grande dimensão, mais de 7200 unidades avaliadas, as avalia-

ções são referentes apenas a unidades arrendadas e não a unidades ocupadas com outro tipo de 

contrato, deixando assim de fora um largo número de unidades do parque edificado português; 

− os proprietários que solicitam a realização de vistorias têm por objetivo, em princípio, o aumento 

extraordinário das rendas das unidades que têm arrendadas; por esse motivo, e tomando como refe-

rência as unidades habitacionais, devido a constituírem cerca de 85% das unidades vistoriadas, ape-

nas se o estado de conservação resultante da avaliação for igual ou superior a “médio” é que haverá 

lugar a este aumento, permitindo concluir que é natural que os resultados obtidos da análise da ba-

se de dados em que as unidades classificadas com o estado de conservação “mau” ou “péssimo” seja 

reduzido. 

A aplicação do MAEC está a ser realizada maioritariamente a locados habitacionais; tomando em considera-

ção este tipo específico de locados, é possível afirmar que a aplicação do MAEC está a ser lenta, contrariando 

expectativas que existiam aquando da sua publicação, tendo sido concluídos processos de vistoria, até maio 

de 2010, de apenas 1,4% do total de locados habitacionais com contratos de arrendamento passíveis de 

sofrer aumento extraordinário de renda no âmbito do NRAU. 

Verifica-se ainda que a sua aplicação é maioritariamente no distrito de Lisboa e, dentro deste, no próprio 

concelho de Lisboa, havendo mesmo um distrito, a Guarda, em que, embora apresente um parque de arren-

damento com contratos passíveis de atualização, até maio de 2010 não havia qualquer processo de vistoria 

concluído, verificando-se uma aplicação do MAEC muito heterogénea ao longo do país, não relacionada com 

a dimensão do parque de arrendamento de cada distrito ou concelho. 



A aplicação do MAEC 

 261 

Relativamente ao pedido de avaliação do edifício na sua totalidade, foram realizadas mas de 900 vistorias 

tendo resultado que cerca de um terço destas não permitiu a realização do aumento de renda por o estado 

de conservação detetado não preencher os requisitos legais impostos. 

Um aspeto a reter é que cerca de 75% dos locados em que foi solicitada a realização de uma vistoria se situa 

em edifícios construídos após a entrada em vigor do RGEU (1951) e em edifícios já com estrutura em betão 

armado. 

O nível de conservação dos locados vistoriados é elevado, correspondendo de uma forma média a estados 

de conservação “bom”. Na realidade, apenas 4 locados foram classificados com um estado de conservação 

“péssimo” e 1022 com o estado de conservação “mau”. O conjunto dos locados vistoriados nestas duas ca-

tegorias representa apenas 13,4% do total das vistorias realizadas. Verifica-se que o método, mesmo com a 

aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo, conduz a níveis de conservação elevados, sendo extremamente difí-

cil que um locado, mesmo com situações de problemas de segurança iminente em muitos dos seus elemen-

tos funcionais, venha a ser classificado com o estado de conservação “péssimo”. 

Relativamente ao nível de conservação, deverão ainda realçar-se os seguintes aspetos: 

− o estado de conservação dos locados é diferente ao longo do país, sendo Braga o distrito que apre-

senta valores médios inferiores, e Leiria o distrito que apresenta os locados com melhor estado de 

conservação; 

− os locados com permanência de pessoas, “habitação”, “serviços” e “comércio”, apresentam estados 

de conservação melhores do que os restantes; 

− os edifícios com mais unidades apresentam, em geral, melhores estados de conservação; 

− os edifícios unifamiliares apresentam, em geral, estados de conservação inferiores aos edifícios de 

habitação com mais unidades; 

− não foi possível estabelecer uma relação entre os valores da renda média nos diversos distritos e o 

estado de conservação determinado. 

Verificou-se que as CAM estão a atuar utilizando as alegações das partes na definição do coeficiente de con-

servação, não sendo este definido apenas por simples correspondência pela aplicação dos valores definidos 

em lei, mas tomando em consideração a realização de obras e benfeitorias por parte do locatário ou a degra-

dação anormal dos elementos construtivos por responsabilidade deste. 

A aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo ocorre em cerca de 37% das vistorias, indicando a necessidade de 

correção da média ponderada conducente ao índice de anomalias de modo a refletir o verdadeiro estado de 

conservação de alguns elementos construtivos com anomalias mais graves. No entanto, a aplicação das duas 

regras apresenta-se de forma distinta, sendo que dos 37% das vistorias onde foram aplicadas, de alguma 

forma, as regras para a determinação do nível de conservação, apenas 1,5% corresponde a aplicação da 

3.ª regra de cálculo. 
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Relativamente às anomalias nos elementos funcionais e ao respetivo nível de anomalias, verifica-se que, à 

semelhança do já referido para o nível de conservação, a média do nível de anomalias é elevada, correspon-

dendo a uma classificação média de anomalias “ligeiras”. 

Verificou-se que, em alguns elementos funcionais, a taxa de atribuição da classificação “não aplicável” (au-

sência de elementos construtivos ou equipamentos a avaliar nesse elemento funcional) é extremamente 

elevada atingindo mesmo valores de 90%. Em algumas destas situações, este facto deve-se a desconheci-

mento dos técnicos de quais os elementos a avaliar em determinado elemento funcional. 

Existe um conjunto de aspetos breves relativamente aos elementos funcionais e às anomalias neles ocorren-

tes que se considera importante referir: 

− os elementos funcionais que apresentam um estado de conservação pior são, nas partes comuns do 

edifício, “cobertura”, “paredes” e “instalação de ascensores”, e no locado, “tectos”, “caixilharias e 

portas exteriores”, “equipamentos de cozinha” e “instalação de gás”. 

− o estado de conservação dos elementos funcionais é tanto melhor quanto maior o número de uni-

dades e de pisos dos edifícios em que se encontram os locados; 

− os elementos funcionais dos edifícios mais antigos apresentam níveis de anomalias médios inferio-

res, tal como expectável; no entanto, os edifícios construídos entre 1904 e 1935 apresentam uma 

inversão desta tendência, constatando-se que, de uma forma geral, os seus elementos construtivos 

apresentam pior estado de conservação do que os edifícios construídos anteriormente a este perío-

do; esta tendência inverte-se também em elementos funcionais referentes a equipamentos que não 

existiam originalmente em edifícios mais antigos e que, por esse motivo, só mais recentemente fo-

ram instalados; 

− os elementos funcionais que mais condicionam o resultado final do estado de conservação do loca-

do são a “cobertura” e a “instalação de ascensores”, nas partes comuns, e as “paredes interiores”, os 

“tectos”, a “caixilharia e portas exteriores” e , especialmente, a “instalação de gás”, nos locados. 

Relativamente aos técnicos avaliadores, verifica-se que a maioria das vistorias (aproximadamente dois terços 

do total) foi realizada por arquitetos, sendo as restantes realizadas por engenheiros civis e engenheiros técni-

cos civis, embora estes últimos tenham realizado apenas 33 vistorias, um valor sem expressão no total de 

vistorias realizadas. A distribuição no país dos técnicos que realizaram as vistorias é bastante heterogénea, 

não se verificando de uma forma generalizada algum tipo de técnico que sobressaia em todos os distritos. 

Observa-se que a realização de vistorias por engenheiros técnicos é muito pontual e que, em alguns distritos, 

acontece nitidamente para pôr cobro à falta de outro tipo de técnico (e.g., Angra do Heroísmo, Ponta Delga-

da e Vila Real). 

Embora com pequena expressão na realização de vistorias, o número de engenheiros técnicos inscritos no 

Portal da Habitação tem-se mantido mais constante do que os relativos aos técnicos com outras formações e 

apresentando-se bastante elevado (superior a 500) tomando em consideração o número de vistorias realiza-

das. 
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A formação continua a ser um dos aspetos que se considera fundamental para a correta aplicação do MAEC. 

A análise realizada permitiu detetar erros que se devem à falta de formação dos técnicos na aplicação do 

método, principalmente na determinação dos elementos construtivos e equipamentos a avaliar em cada 

elemento funcional; verificou-se ainda que as diferenças nas formações de base dos técnicos, engenheiros 

civis e arquitetos não se refletem de forma notória nos resultados das vistorias. Este facto, embora à primei-

ra vista não fosse óbvio, já havia sido constatado na fase de conceção do MAEC, na sua aplicação experimen-

tal para validação (vd. 2.3). 

A análise realizada permitiu ainda detetar diversas incorreções na aplicação do MAEC. Algumas destas incor-

reções são devidas à falta de formação dos técnicos no método de avaliação (e.g., falta de dados ou introdu-

ção de dados incorretos em diferentes campos, elementos funcionais classificados como “não aplicável” em 

locados onde existiam elementos construtivos a ser avaliados nesses elementos funcionais). De uma forma 

geral, estas incorreções não influenciam de uma maneira grave o resultado da avaliação. 

A comparação dos resultados obtidos nas vistorias realizadas com o MAEC com os resultados de outros le-

vantamentos, apresenta algumas dificuldades devido às características distintas dos parques edificados ava-

liados e aos critérios de avaliação diferentes dos métodos de avaliação utilizados. 

Foi realizada a comparação apenas com três levantamentos do estado da conservação de edifícios (um naci-

onal e dois estrangeiros), utilizando diferentes métodos, devido à pouco informação compilada e disponível 

sobre outros levantamentos do estado de conservação de edifícios, que foi possível obter no decorrer deste 

estudo. Todavia, esta comparação permitiu constatar os seguintes aspetos principais: 

− a estrutura é o elemento funcional que menos anomalias apresenta em todos os levantamentos 

analisados; pelo contrário, a cobertura é o elemento que apresenta pior estado de conservação; 

− os critérios de avaliação utilizados em cada levantamento condicionam a classificação atribuída a 

cada elemento funcional (e.g., percentagem de locados com anomalias nas instalações de gás no 

MAEC e no LAHI); 

− o parque edificado do BACM, de génese ilegal, apresenta, de uma forma geral, pior estado de con-

servação que o parque avaliado com o MAEC; 

− o parque edificado avaliado no âmbito do INVESTIMMO é mais similar ao parque avaliado com o 

MAEC do que o parque inglês avaliado no âmbito do levantamento anual sobre a habitação; refira-

-se que o parque avaliado no âmbito do projeto INVESTIMMO era de sete países distintos, com pro-

cessos construtivos e características diferentes, levando a uma maior heterogeneidade que o parque 

inglês, possibilitando, eventualmente, a aproximação de resultados obtidos; 

− os resultados da avaliação do estado de conservação realizado no âmbito do projeto INVESTIMMO 

aparentam muitas semelhanças com os resultados obtidos nas vistorias com o MAEC; 

− contrariamente ao anterior, o levantamento anual inglês sobre a habitação conduziu a resultados do 

estado de conservação dos elementos funcionais bastante diferentes dos obtidos com o MAEC. 
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A aplicação de diferentes métodos de avaliação ao mesmo conjunto de edifícios seria muito interessante, 

pois permitiria a comparação direta dos resultados obtidos, bem como, das metodologias de avaliação e dos 

procedimentos de aplicação. Assim, esta aplicação poderia traduzir-se, mais facilmente, em linhas de orien-

tação para a introdução de aperfeiçoamentos no MAEC. 

Esta aplicação poderia, ainda, possibilitar uma conjugação de elementos de diferentes métodos que mais 

tarde permitisse a uniformização dos métodos de avaliação do estado de conservação, quer a nível nacional 

quer europeu. Esta uniformização traria diversas vantagens, nomeadamente a circulação de técnicos habili-

tados na aplicação do método num espaço territorial mais alargado, a mais fácil comparação de resultados 

do estado de conservação de diferentes parques edificados, devido à utilização de critérios de avaliação co-

muns, e o estabelecimento de políticas de reabilitação, quer nacionais quer europeias, utilizando um único 

método com critérios definidos e quantificados. 

Todavia, as diferentes características do parque edificado na Europa, quer a nível construtivo quer a nível 

tipológico e ocupacional, coloca bastantes dificuldades para esta concretização. De modo a ultrapassar essas 

dificuldades, poderia ser estabelecida uma estrutura de avaliação, critérios de avaliação e fórmula de inte-

gração dos resultados, deixando, no entanto, a cada país, a possibilidade de indicar os exemplos para cada 

nível de anomalia, que melhor se enquadrassem nas características construtivas utilizadas. 
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Capítulo 6 

A experiência das CAM e dos técnicos avaliadores na aplica-

ção do MAEC 

6.1 Considerações prévias 

As CAM e os técnicos avaliadores são os principais intervenientes nas avaliações com o MAEC, no âmbito do 

NRAU. 

A intervenção das CAM e dos técnicos avaliadores, no processo de avaliação dos locados com o MAEC, é 

distinta mas complementar. 

As CAM são as entidades que, a nível municipal, gerem o processo de pedidos de aumento de rendas no 

âmbito do NRAU, recebendo as solicitações, atribuindo os técnicos avaliadores para a realização das vistorias 

e, por último, definindo o coeficiente de conservação utilizado para calcular o valor máximo das rendas. 

Os técnicos avaliadores são responsáveis pela realização das vistorias de avaliação do estado de conservação 

dos locados, utilizando para esse efeito o MAEC. 

Em virtude da sua experiência prática de aplicação do MAEC, as CAM e os técnicos possuem informação 

privilegiada para diagnosticar a implementação do MAEC e a adequabilidade do método de avaliação aos 

objetivos para os quais foi concebido. 

Este diagnóstico complementa a análise do MAEC realizada nos capítulos anteriores que teve por base o 

estudo do MAEC e de outros métodos de avaliação do estado da conservação de edifícios e o tratamento 

dos dados resultantes de mais de oito mil vistorias realizadas entre janeiro de 2007 e maio de 2010. 

No presente capítulo, são apresentadas as CAM e os técnicos avaliadores, as fontes de informação utilizadas, 

bem como as principais conclusões sobre a aplicação do método, na perspetiva destes intervenientes. Por 

fim, são apresentadas algumas notas finais que resumem as principais conclusões do capítulo. 



Capítulo 6 

266 

6.2 A experiência das Comissões Arbitrais Municipais 

6.2.1 Generalidades 

As Comissões Arbitrais Municipais gerem o processo de aumento extraordinário das rendas a nível municipal. 

As CAM foram criadas no âmbito do NRAU e as suas competências estão reguladas pelo Decreto-Lei 

n.º 161/2006, de 8 de agosto (Portugal, 2006e). De acordo com este diploma, as CAM têm funções adminis-

trativas, decisórias e de acompanhamento, nomeadamente para: 

− a indicação dos técnicos avaliadores; 

− a definição do estado de conservação e a determinação do coeficiente de conservação; 

− a definição de obras para a obtenção de um estado de conservação superior, em caso de solicitação 

do proprietário ou do locatário; 

− a recolha e tratamento de informação sobre o estado de conservação dos locados avaliados; 

− a resolução de reclamações apresentadas quer pelo proprietário quer pelo locatário, relativas à de-

terminação do coeficiente de conservação. 

Desta forma, as CAM estão envolvidas em todo o processo da determinação do estado de conservação dos 

locados, desde a solicitação do aumento extraordinário da renda até à atribuição do valor final do coeficien-

te de conservação do locado. 

As CAM são constituídas por representantes de diversas entidades com intervenção no mercado do arren-

damento(93), nomeadamente: 

− Câmara Municipal, que preside à CAM; 

− Serviço de Finanças; 

− Ordem dos Engenheiros; 

− Ordem dos Arquitetos; 

− Ordem dos Advogados; 

− proprietários (representante nomeado pelas associações de proprietários); 

− arrendatários habitacionais (representante nomeado pelas associações de inquilinos); 

− arrendatários não habitacionais (representante nomeado pelas associações de interesses económi-

cos). 

Não estão constituídas CAM em todos os municípios nacionais. De acordo com informações fornecidas pelo 

IHRU (em maio de 2011), nos 308 municípios nacionais estavam constituídas apenas 80 CAM, das quais só 

69 se encontravam em atividade; as restantes 11 encontram-se constituídas, mas até junho de 2011 não 

tinha registado qualquer atividade. 

                                                             

(93)  Caso não existam representantes nomeados de todas as entidades, as CAM poderão funcionar se tiverem no mínimo 
5 elementos e um destes for o representante do serviço de finanças – n.º 3 do art.º 5.º, do Decreto-Lei n.º 161/2006, de 8 
de agosto (Portugal, 2006e). 
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A distribuição das 80 CAM constituídas ao longo do país é heterogénea, não seguindo um padrão que se 

possa identificar. As Câmaras Municipais assumem as competências das CAM nos municípios em que elas 

não estão constituídas(94) 

Em virtude de as CAM contactarem com todas as partes envolvidas no processo de aumento extraordinário 

da renda, são interlocutores privilegiados no diagnóstico da aplicação do MAEC. Assim, foi recolhida, junto 

destas entidades, informação sobre diferentes aspetos do MAEC, nomeadamente sobre as principais dificul-

dades técnicas e processuais encontradas e sobre aspetos considerados passíveis de alteração. 

6.2.2 Fontes de informação 

De modo a obter a opinião dos técnicos das CAM sobre o MAEC, foram utilizadas diversas fontes de infor-

mação: 

− resultados dos inquéritos por questionário realizados pela OASRS aos seus representantes nas CAM; 

− pareceres e memorandos do LNEC, de resposta a solicitações de esclarecimento de questões técni-

cas diversas colocadas pelas CAM; 

− notas pessoais de participação em reuniões com os representantes da OASRS nas CAM, promovidas 

pela OASRS. 

Os inquéritos, realizados pela OASRS aos seus representantes nas CAM (OASRS, 2009; 2010), tiveram por 

finalidade determinar as principais dificuldades no funcionamento daquelas entidades, bem como realizar 

um balanço da atividade desenvolvida ao longo dos 4 primeiros anos de aplicação do MAEC. 

Os pareceres e memorandos do LNEC apresentam respostas a algumas das principais dificuldades técnicas 

das avaliações sentidas pelos técnicos das CAM, surgidas durante a análise de fichas de avaliação entregues 

pelos técnicos avaliadores (Pedro et al., 2010b). 

A participação em reuniões promovidas pela OASRS com os seus representantes nas CAM, respetivamente a 

2.ª e a 3.ª reuniões dos representantes da OASRS nas CAM (Vilhena, 2009; 2010), permitiu o contacto direto 

com estes técnicos e a discussão de questões relacionadas com o funcionamento das CAM e com as avalia-

ções realizadas, bem como com os procedimentos adotados para a resolução das principais dificuldades 

sentidas durante a sua atividade. 

6.2.3 O funcionamento das CAM no âmbito do MAEC 

a) Técnicos avaliadores 

Para cada pedido de determinação do estado de conservação dos locados, as CAM sorteiam um técnico 

avaliador de entre os técnicos inscritos, no Portal da Habitação, para a realização de vistorias no município. 

                                                             

(94)  Art.º 21.º, do Decreto-Lei n.º 161/2006, de 8 de agosto (Portugal, 2006e). 
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Após atribuição da vistoria, não se têm registado, em geral, escusas à realização das vistorias por parte dos 

técnicos. 

Na generalidade, os sorteios são realizados apenas entre os engenheiros civis e os arquitetos inscritos, não 

sendo incluídos os engenheiros técnicos (Vilhena, 2009). Este facto, confirmado pelo reduzido número de 

vistorias realizadas por engenheiros técnicos verificado na análise efetuada no capítulo anterior (vd. 5.4.2), é 

justificado por algumas CAM pela falta de formação evidenciada por alguns técnicos na realização das visto-

rias, e pelo receio das CAM de que as vistorias realizadas por engenheiros técnicos pudessem resultar ainda 

em maiores deficiências ou irregularidades (Vilhena, 2009). 

A falta de formação dos técnicos avaliadores foi a principal dificuldade identificada pelas CAM na implemen-

tação do MAEC. Foram identificadas carências quer a nível da formação de base quer da formação no méto-

do de avaliação (Vilhena, 2009; 2010; OASRS, 2010). 

Relativamente à formação de base, verificam-se lacunas de conhecimento teórico e experiência prática sobre 

a construção em geral e a patologia da construção em particular. Estas lacunas observam-se quer em enge-

nheiros civis quer em arquitetos, havendo no entanto a opinião de que este aspeto é mais grave nos arquite-

tos (OASRS, 2010). Em relação aos engenheiros técnicos, não é possível retirar conclusões devido à reduzida 

experiência destes na aplicação do MAEC. 

Relativamente à formação sobre o MAEC, é referido que, durante a análise das fichas de avaliação dos loca-

dos se verifica que alguns técnicos não apreenderam os critérios gerais de classificação do nível das anomali-

as (Vilhena, 2009; 2010). De acordo com as CAM, alguns técnicos avaliadores tentam ultrapassar esta difi-

culdade utilizando os exemplos apresentados nas instruções de aplicação do MAEC como único critério de 

avaliação (Vilhena, 2009). 

Foi ainda referido nas reuniões que os técnicos que usualmente apresentam maiores dificuldades na aplica-

ção do MAEC são aqueles com uma longa experiência na utilização de outros instrumentos de análise e ava-

liação. Estes técnicos tendem a prestar pouca atenção às instruções de aplicação do MAEC e a manifestar 

alguma resistência na assimilação e aplicação dos critérios gerais de avaliação (Vilhena, 2009). 

b) Instruções de aplicação 

As instruções de aplicação do MAEC são remetidas na Portaria 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portu-

gal, 2006g), para o Portal da Habitação. Deste modo, é possível ao IHRU publicar novas versões das instru-

ções de aplicação de modo a dar resposta a perguntas frequentes, sem necessidade de aprovação legislativa. 

A versão atual das instruções de aplicação foi colocada no Portal da Habitação em Outubro de 2007. 

A opinião geral transmitida pelas CAM sobre as instruções de aplicação do MAEC foi que estas têm grande 

utilidade. Para as CAM, as instruções de aplicação do MAEC constituem um manual que tem auxiliado a 

retirar dúvidas quer na aplicação do método quer na classificação das anomalias. Contudo, a divulgação da 
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versão ilustrada das instruções foi considerada insuficiente, pois as CAM verificam que muitos técnicos con-

tinuam a utilizar a versão anterior não ilustrada (Vilhena, 2010). Para obviar a este facto, algumas CAM, na 

comunicação ao técnico da sua nomeação para a realização de vistorias, enviam documentação diversa, 

entre a qual figura a última versão das instruções de aplicação do MAEC (MOPTC, 2007). 

Apesar desta preocupação, regista-se que os sítios de internet de algumas CAM, quando consultados em 

maio de 2011, careciam de atualização, pois estavam a disponibilizar a versão não ilustrada das instruções de 

aplicação, de fevereiro de 2007. 

c) Ficha de avaliação 

As CAM manifestaram que seria útil o registo na ficha de avaliação de mais informação, nomeadamente 

sobre as partes presentes na vistoria, bem como sobre a existência de alegações sobre a realização de obras, 

quer do proprietário quer do arrendatário (Vilhena, 2009). 

Na análise realizada às fichas de avaliação submetidas, as CAM verificaram que os técnicos têm dificuldades 

na identificação de anomalias, e na atribuição do respetivo nível, em alguns elementos funcionais, com espe-

cial incidência nos seguintes (Vilhena, 2009; 2010): 

− instalações de gás, elementos funcionais 12 e 32; 

− instalações elétricas, elementos funcionais 13 e 33; 

− instalações de ascensores, elemento funcional 15. 

Para além da opinião transmitida pelos representantes da OASRS nas CAM, este facto é demonstrado nos 

pareceres e memorandos emitidos pelo LNEC, em resposta às solicitações de esclarecimento colocadas por 

diversas CAM (Pedro et al., 2010b). As principais causas para as dificuldades encontradas são as seguintes: 

− os elementos funcionais referidos estão sujeitos a legislação dispersa, por vezes de difícil interpreta-

ção; 

− é obrigatório apresentar documentos como certificados de inspeção (instalações de gás e instala-

ções de ascensores) e contratos de manutenção (instalação de ascensores); 

− alguma da legislação aplicável obriga a alterações em instalações, mesmo que construídas em data 

anterior à data da publicação da legislação. 

d) Resultado da avaliação 

A opinião das CAM sobre a forma como o MAEC reflete o estado de conservação do locado avaliado é de 

que o resultado obtido coincide, em geral, com o observado no locado. No entanto, foi referido que, quando 

o resultado do método não é coincidente com a apreciação intuitiva realizada pelos técnicos, o resultado 

obtido com o MAEC tende a ser mais favorável, apresentando resultados do estado de conservação melhores 

(Vilhena, 2009; 2010). 
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e) Processo de vistoria 

Relativamente ao processo de vistoria, as CAM não identificaram dificuldades especiais na realização das 

avaliações nem no contacto do técnico com as partes envolvidas. Segundo as CAM, em geral, foram cumpri-

dos os prazos previstos para a vistoria (Vilhena, 2010). 

O valor pago aos técnicos avaliadores pela realização da vistoria é, em geral, o mínimo estipulado por lei 

(três quartos de uma unidade de conta). O procedimento adotado para o pagamento varia entre as diversas 

CAM: algumas CAM realizam o pagamento logo após a submissão e a aprovação da ficha enquanto que ou-

tras demoram bastante tempo no pagamento e muitas vezes realizam-no apenas após a insistência do técni-

co. Contudo, as CAM consideram que o valor pago aos técnicos avaliadores por cada vistoria, e em especial 

no caso de vistorias a mais de um locado no mesmo edifício(95), não é proporcional ao tempo e recursos em-

pregues pelo técnico. Este facto poderá estar a promover que técnicos com maior formação e experiência se 

desinteressem desta atividade (Vilhena, 2009). 

f) Apreciação geral 

A opinião geral dos técnicos das CAM sobre o MAEC é que o método de avaliação satisfaz os requisitos colo-

cados durante a sua conceção. Foi ainda referido pelas CAM que alguns dos proprietários têm promovido a 

realização de obras de reabilitação e de conservação, de modo a que o estado de conservação determinado 

durante a avaliação seja superior. As CAM constataram também a reabilitação e a renovação de algumas 

instalações, com especial incidência para as instalações de gás, devido à necessidade da apresentação de 

certificados das inspeções periódicas (Vilhena, 2009; 2010). 

g) Funcionamento das CAM 

As diferentes CAM adotam modos distintos de funcionamento e de tratamento de processos. As principais 

diferenças referem-se ao número de membros, periodicidade de reuniões e tratamento de reclamações e de 

arbitragens (OASRS, 2009; Vilhena, 2009). 

Verifica-se que, em algumas CAM, não estão nomeados todos os representantes previstos, com especial 

referência para os representantes dos proprietários e dos arrendatários, em virtude de não existirem associa-

ções representativas destas entidades, em alguns municípios. Assim, as CAM funcionam com o número mí-

nimo de elementos previsto pela lei, sendo em geral constituídas pelo representante da Câmara Municipal 

(que preside), pelos representantes das Ordens dos Engenheiros, dos Arquitetos e dos Advogados, e pelo 

representante do Serviço de Finanças (Vilhena, 2010). 

                                                             

(95)  De acordo com o estipulado no n.º 2, do art.º 13.º da Portaria 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portugal, 2006g), o paga-
mento de cada vistoria realizada para determinação do nível de conservação é “reduzido a um quarto de UC quando se trate 
da avaliação de várias unidades de um mesmo edifício, para cada unidade adicional à primeira”. 
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Relativamente à periodicidade de reunião das CAM, de acordo com as informações recolhidas 

(OASRS, 2009; Vilhena, 2010), esta varia em função do volume de solicitações existentes. Em alguns muni-

cípios, as CAM ainda nunca tinham reunido, ao fim de quase três anos de constituição (OASRS, 2009); nou-

tros municípios, as CAM registam intensa atividade, com reuniões frequentes, em especial em municípios em 

que se tem verificado grande número de solicitações de aumento extraordinário de rendas (Vilhena, 2009). 

Relativamente a situações de reclamações e de arbitragens, o procedimento adotado pelas diferentes CAM 

não é sempre igual (Vilhena, 2009; 2010). A Portaria 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portugal, 2006g), 

refere no n.º 2 do art.º 15.º que em caso de reclamação, pelo proprietário ou pelo arrendatário, por discor-

dância do nível de conservação ou do coeficiente de conservação, “é efetuada nova vistoria por dois técnicos 

em conjunto”. A legislação é omissa no modo em que estes técnicos são designados ou escolhidos. Assim, e 

como esta nova vistoria implica custos devido à necessidade de pagamento a dois novos técnicos, foi referi-

do por técnicos das CAM que em alguns municípios recorrem, ou recorreram anteriormente, a técnicos dos 

quadros da Câmara Municipal e não a novo sorteio como parece ser mais corrente (Vilhena, 2009; 2010). 

Esta situação suscita os seguintes comentários: 

1) os técnicos da Câmara Municipal não estão habilitados para a realização de vistorias no âmbito do 

MAEC naquele município, podem não se encontrar inscritos para esse efeito e não se conhece se 

têm experiência ou formação necessária, tal como previsto na portaria referida; 

2) a utilização de técnicos das Câmaras Municipais poderá conduzir a uma eventual inibição do propri-

etário na realização do pedido, devido ao receio de que alguma eventual alteração ilegal efetuada 

possa vir a ser comunicada aos serviços de licenciamento. 

De acordo com informações prestadas durante as reuniões, os processos de arbitragem têm ocorrido em 

número reduzido. Em geral, a arbitragem recai sobre os representantes da Ordem dos Arquitetos ou da Or-

dem dos Engenheiros por se tratar de questões técnicas e os representantes das associações de inquilinos e 

das associações de proprietários considerarem que poderá haver alguma incompatibilidade da sua parte para 

arbitrarem este tipo de conflitos (Vilhena, 2009). 

Em virtude destas diferenças, a OASRS considerou importante contribuir para uma uniformização de proce-

dimentos. Para o efeito, a OASRS constituiu um grupo de trabalho para a elaboração de um documento que 

estabelecesse linhas de orientação para a atuação dos seus representantes nas CAM (Vilela e Sousa, 2010). 

Este documento, mais do que a definição de linhas de orientação para a atuação dos representantes da 

OASRS nas CAM, apresenta procedimentos para o funcionamento das CAM. 
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6.3 A experiência dos técnicos avaliadores 

6.3.1 Generalidades 

Os técnicos avaliadores aplicam o MAEC na determinação do estado de conservação dos locados. As suas 

qualificações e competências são definidas na Portaria 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portugal, 2006g). 

Segundo dados de 2011-05-24, estão inscritos e qualificados para realizar avaliações do estado de conserva-

ção no âmbito do NRAU mais de dois mil técnicos (Quadro 6.1). Embora os técnicos avaliadores arquitetos 

sejam o grupo mais numeroso, os engenheiros e engenheiros técnicos constituem grupos com uma repre-

sentatividade pouco inferior. Contrariamente ao definido, não foram realizadas as ações de formação de 

técnicos avaliadores previstas naquele diploma (vd. 2.5). 

Quadro 6.1 – Número de técnicos inscritos para realizar avaliações com o MAEC, por tipo de formação 

Engenheiros civis Arquitetos Engenheiros técnicos Total 

793 995 598 2386 
33,2% 41,7% 25,1%  

 

A experiência adquirida pelos técnicos durante a realização das vistorias faz com que eles sejam uma fonte 

de informação privilegiada para realizar um diagnóstico sobre a aplicação do MAEC. Assim, foi recolhida a 

opinião dos técnicos avaliadores sobre diferentes aspetos, nomeadamente as instruções de aplicação, os 

elementos constituintes da metodologia de avaliação e o procedimento de vistoria. 

6.3.2 Fontes de informação 

a) Recolha de informação 

A recolha da opinião dos técnicos avaliadores foi realizada mediante a realização de um inquérito por questi-

onário de administração direta(96). 

A escolha deste método de recolha de informação justifica-se pela necessidade de obter um número de 

respostas suficientemente elevado que atribuísse relevância estatística aos resultados. O inquérito por ques-

tionário é particularmente adequado quando se pretende conhecer a opinião de uma população a partir de 

informações individuais (Quivy e Campenhout, 2008). Dificilmente seria possível obter o mesmo número de 

respostas no mesmo espaço de tempo com outros métodos de recolha de informação (e.g., por entrevista). 

O questionário foi disponibilizado numa página da Internet, pelas seguintes razões: 

− rapidez de divulgação do inquérito; 

− universo superior a 2000 técnicos; 

                                                             

(96)  No questionário “de administração direta”, é o próprio inquirido que o completa, ao contrário do questionário de “adminis-
tração indireta” no qual é o inquiridor que o preenche (Quivy e Campenhout, 2008). 
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− elevada dispersão geográfica dos sujeitos a inquirir (todo o território nacional); 

− facilidade de preenchimento pelos inquiridos; 

− obtenção dos dados em formato digital. 

A divulgação do inquérito e a solicitação de resposta foi realizada pelo IHRU, através de uma mensagem de 

correio eletrónico enviado para cada um dos técnicos avaliadores inscritos no Portal da Habitação. 

b) Estrutura e conteúdo do questionário 

O inquérito por questionário teve como objetivos avaliar a experiência dos técnicos avaliadores na aplicação 

do MAEC, verificar quais as maiores dificuldades que encontram na sua implementação, determinar que 

alterações consideram necessárias e qual a sua apreciação geral sobre o método. No Anexo I, é apresentado 

o questionário implementado. 

Para aumentar a taxa de resposta, o número de questões foi estudado de modo a que o tempo de preenchi-

mento do questionário fosse curto (cerca de 10 minutos) e as questões foram agrupadas em grupos com 

poucas perguntas cada e que abordam as diferentes áreas temáticas. Para facilitar o entendimento do ques-

tionário, as questões foram redigidas de uma forma simples, clara e concisa. Para facilitar o tratamento dos 

resultados, adotaram-se, sempre que possível, questões com respostas fechadas. 

O questionário é constituído por 28 questões, divididas em seis grupos principais. Em seguida é descrito cada 

um dos grupos. 

No primeiro grupo de questões (“Técnico”), pretendeu-se obter informação que permitisse caracterizar os 

técnicos avaliadores e a sua prática na aplicação do MAEC, nomeadamente quanto à sua formação de base, 

ao número de vistorias realizadas e ao número de municípios em que se encontram inscritos. 

O segundo grupo de questões (“Instruções de aplicação”) refere-se às instruções de aplicação do MAEC e 

permitiu aos técnicos expressarem a sua opinião quanto à utilidade deste documento para a realização das 

vistorias. Permitiu ainda avaliar o nível de divulgação da última versão das instruções e determinar quais os 

aspetos das instruções que necessitam de maior desenvolvimento. 

O terceiro grupo de questões (“Ficha de avaliação”) teve como objetivo verificar se os elementos utilizados 

para a caracterização do objeto avaliado e os elementos funcionais utilizados para a desagregação do edifício 

e do locado eram adequados para a realização da avaliação e se existiam dificuldades na sua aplicação no 

decorrer da vistoria. 

De modo a verificar-se a opinião dos técnicos, que já realizaram vistorias, sobre a relação entre o resultado 

da avaliação obtido pelo MAEC e a opinião pessoal sobre o real estado de conservação e sobre a influência 

da fórmula e das regras de cálculo no resultado, foi colocado um conjunto de questões que constituem o 

quarto grupo (“Resultado da vistoria”). 

No quinto grupo de questões (“Processo de vistoria”), pretendeu-se determinar como decorre o processo de 

vistoria, nomeadamente o tempo despendido numa vistoria, o tempo total para completar um processo de 



Capítulo 6 

274 

avaliação (desde o contacto com as partes, às deslocações, vistoria e submissão dos dados) e o modo como 

decorre o contacto com as diversas partes; este grupo de questões, à semelhança do anterior só foi aplicado 

a técnicos que já realizaram vistorias. 

O último grupo de questões (“Apreciação geral”) pretendeu que os técnicos avaliadores expressassem a sua 

apreciação geral sobre o método de avaliação. As questões abordam a satisfação dos requisitos específicos 

colocados na conceção do MAEC (transparência, objetividade e independência) e o cumprimento do objetivo 

geral do MAEC (determinação do estado de conservação de locados no âmbito do NRAU). 

6.3.3 Qualidade dos dados 

O inquérito decorreu entre 22 de março e 5 de maio de 2011. O questionário foi enviado aos 2386 técnicos 

avaliadores inscritos no Portal da Habitação para realizar avaliações com o MAEC, no âmbito do NRAU. Fo-

ram recebidas 217 respostas, o que correspondeu a uma taxa de resposta de 9,1% do total de técnicos inscri-

tos. 

Tratou-se de um inquérito por questionário de resposta direta pelos inquiridos, sem controlo do inquiridor 

durante o processo de resposta; durante a análise dos dados, foram detetadas incongruências de preenchi-

mento o que levou à anulação de três respostas (o que representou 1,3% do total de respostas recebidas). 

Os dados obtidos foram tratados quer em termos de respostas individuais quer de valores médios. Para tal, 

os dados foram compilados e tratados recorrendo a um programa informático de cálculo. 

O tratamento foi realizado recorrendo a técnicas de estatística descritiva de modo a obter uma interpreta-

ção dos dados e inferir conclusões. Os valores considerados estatisticamente aberrantes(97) não foram utili-

zados no cálculo de modo a não enviesarem a tendência dos resultados. 

6.3.4 Resultados do inquérito 

a) Caracterização dos técnicos avaliadores 

A distribuição do número de respostas pelas áreas de formação dos técnicos é bastante diferente, estando 

apresentada na Figura 6.1. Observa-se uma maior participação de arquitetos, correspondendo a 58,9% do 

total de questionários recebidos; as respostas dos engenheiros representam 35% dos resultados recebidos; 

apenas 13 engenheiros técnicos responderam ao inquérito, representando só 6,1% do total de respostas 

recebidas. Este fator pode estar associado ao reduzido número de vistorias realizadas por engenheiros técni-

cos, o que desmotiva a sua participação. 

                                                             

(97) Valores correntemente designados por outliers, que aumentam drasticamente a dispersão dos dados por estarem muito 
afastados da média. 
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Figura 6.2 – Histograma com a distribuição do número de técnicos por tempo de experiência 

O período de inscrição no Portal da Habitação é prolongado, com uma média global de cerca de 3 anos e 

7 meses, apresentando os engenheiros técnicos um período médio de inscrição inferior, às restantes forma-

ções, de 2 anos e 11 meses, enquanto que os engenheiros e os arquitetos estão inscritos em média há 3 anos 

e 8 meses e 3 anos e 7 meses, respetivamente. 

De todos os técnicos avaliadores que responderam ao questionário, verifica-se que 15% ainda não realizaram 

qualquer vistoria com o MAEC no âmbito do NRAU. A relação entre técnicos que já realizaram vistorias e 

técnicos que ainda não foram sorteados para qualquer vistoria não é igual entre as diferentes áreas de for-

mação dos técnicos avaliadores, sendo os engenheiros técnicos o grupo que apresenta menor experiência na 

realização de vistorias com o MAEC, em que apenas 23,1% dos técnicos com aquela formação é que realiza-

ram vistorias. Os arquitetos são o grupo que apresenta maior experiência, onde 92,1% dos arquitetos que 

responderam ao questionário já haviam realizado pelo menos uma vistoria. No Quadro 6.3, está apresentada 

a relação entre os técnicos que já realizaram vistorias e os que não realizaram, distribuída por tipo de forma-

ção. 

Quadro 6.3 – Relação entre técnicos com e sem experiência na realização de vistorias, distribuída por áreas de 

formação 

 Engenheiros civis Arquitetos Engenheiros técnicos 

Com pelo menos uma vistoria 
realizada 81,3% 92,9% 23,1% 

Sem qualquer vistoria realizada 18,7% 7,1% 76,9% 

 

Entre os técnicos que já realizaram vistorias, verifica-se uma média de 6,5 vistorias realizadas por técnico 

(desvio-padrão de 6,0); os arquitetos e os engenheiros apresentam médias semelhantes, de 6,6 vistorias por 

técnico, mas os engenheiros técnicos, em média, apenas realizaram 1 vistoria, não apresentando representa-

tividade. 
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O número de municípios em que, em média, os técnicos avaliadores se encontram inscritos é 6,4 (com um 

desvio-padrão de 4,2). Neste parâmetro, verifica-se que os arquitetos estão inscritos, em média, num maior 

número de municípios do que os engenheiros ou os engenheiros técnicos, tal como é possível observar no 

Quadro 6.4. 

Quadro 6.4 – Número médio de municípios em que os técnicos avaliadores se encontram inscritos 

Engenheiro(a) civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil Média global 

5,5 7,0 6,0 6,4 

 

b) Instruções de aplicação 

A página no Portal da Habitação, em que se encontram disponíveis as instruções de aplicação, não é frequen-

temente visitada numa utilização corrente deste Portal. Assim, embora os técnicos devam consultar regu-

larmente para verificar se existem atualizações no MAEC que lhes digam respeito, existe a dúvida sobre se 

todos os técnicos avaliadores terão tido conhecimento da divulgação da versão atual das instruções de apli-

cação (vd. 6.3.4b). 

De acordo com as respostas ao inquérito, cerca de 80% dos inquiridos afirmam conhecer a versão ilustrada 

das instruções de aplicação do MAEC (Figura 6.3); esta percentagem é maior entre os técnicos avaliadores 

que já realizaram vistorias, 82,9%, do que em relação aos técnicos que nunca realizaram vistorias, 69,7%. 

Também entre as formações de base verificam-se ligeiras diferenças nas percentagens de técnicos que co-

nhecem as instruções ilustradas. 

 

Figura 6.3 – Divulgação da versão ilustradas das instruções de aplicação do MAEC 

Relativamente à informação contida naquele documento, foi questionada aos técnicos avaliadores a sua 

opinião sobre a utilidade da informação aí contida para o desempenho de quatro tarefas durante as vistorias: 

− o procedimento de vistoria; 

− o preenchimento da ficha de avaliação; 
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− a compreensão dos critérios de avaliação; 

− a atribuição do nível de anomalias aos elementos funcionais. 

Mais de 92% dos técnicos consideram útil a informação contida nas instruções para o desempenho daquelas 

tarefas, verificando-se que os técnicos avaliadores que já realizaram vistorias, com base na sua experiência, 

valorizam mais as instruções de aplicação do que os técnicos que nunca realizaram vistorias (Figura 6.4). 

Entre as formações de base, é interessante verificar que são os engenheiros técnicos que, embora com uma 

percentagem elevada a reconhecer interesse nas instruções (cerca de 80% nos diversos aspetos questiona-

dos), consideram que as instruções não contêm informação útil; quer os engenheiros civis quer os arquitetos 

consideram a informação útil em mais de 93% das respostas obtidas. 

 

Figura 6.4 – Utilidade da informação contida nas instruções de aplicação do MAEC 

Para além de útil, os técnicos avaliadores consideram que a informação contida nas instruções é, de uma 

forma geral, explícita, tendo sido obtidas 91,7% de respostas neste sentido (Figura 6.5); novamente, os téc-

nicos avaliadores que já realizaram vistorias apresentam uma maior percentagem de respostas considerando 

a informação explícita 92,3%. À semelhança do que sucedeu relativamente à utilidade das instruções, são os 

engenheiros técnicos que apresentam uma maior percentagem de respostas que considera que a informação 

das instruções não é suficientemente explícita (15,4%). 

Relativamente à necessidade de complementar as instruções com novas informações, apenas 21,2% dos 

inquiridos identificaram essa necessidade. É entre os arquitetos que mais se sente esta necessidade, 27,8%, 

enquanto que para os engenheiros e os engenheiros técnicos esse facto é referido em apenas 10,7% e 7,7% 

dos questionários, respetivamente (Figura 6.6). Registe-se que os engenheiros técnicos apresentam as maio-

res percentagens de opinião de que as instruções não contêm informação útil para o desempenho das tare-

fas relacionadas com a avaliação do locado, nem que esta informação seja suficientemente explícita embora, 

tal como apresentado, sejam o grupo que sente menor necessidade de alterar ou complementar o documen-

to. 
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Figura 6.5 – Clareza das instruções de aplicação do MAEC 

 

 

Figura 6.6 – Necessidade de complementaridade das instruções de aplicação 

 

De entre as necessidades de complementar a informação contida nas instruções de aplicação, destacam-se: 

− maior clarificação dos critérios de avaliação; 

− esclarecimento do procedimento de avaliação de elementos funcionais intervencionados pelo ar-

rendatário; 

− maior desenvolvimento das instruções relativamente aos elementos funcionais “instalação de gás” e 

“instalação elétrica”. 
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Algumas das sugestões propostas pelos técnicos avaliadores indiciam alguma falta de formação no método 

e de conhecimento da sua função enquanto avaliadores com o MAEC no âmbito do NRAU. De entre estas 

sugestões, apresentam-se como exemplo as seguintes: 

− a possibilidade de o técnico avaliador se fazer acompanhar por outro técnico especialista em alguma 

área em que o primeiro considere que tem menor formação para realizar a avaliação; esta medida já 

está prevista na secção 4.13.2 das instruções de aplicação do MAEC, “Pessoas presentes na vistoria”, 

onde se refere que “(...) Admite-se, por exemplo, que um técnico se possa fazer acompanhar durante a 

vistoria por: um especialista numa área em que o técnico tem uma menor formação, por um indivíduo 

que faça o levantamento fotográfico necessário, ou por alguém que proporcione apoio administrativo 

no registo das alegações das partes. A possibilidade de um técnico ter apoio de outras pessoas durante a 

vistoria visa contribuir para uma maior fiabilidade da avaliação e / ou facilitar o procedimento de visto-

ria. Em locados de grandes dimensões, complexos ou muito deteriorados, este apoio pode ser particu-

larmente justificado” (MOPTC, 2007); 

− a tipificação de soluções de reparação para realização de recomendações ao proprietário; nesta situ-

ação, existe uma confusão entre a função do técnico avaliador que realiza a vistoria para a determi-

nação do estado de conservação e um consultor que analisa as causas das anomalias e propõe me-

didas para a sua correção. 

c) Ficha de avaliação 

Neste grupo de questões, pretendeu-se que os técnicos avaliadores apresentassem a sua opinião sobre os 

elementos constituintes da metodologia, nomeadamente os elementos de caracterização do edifício e os 

elementos funcionais utilizados na desagregação do objeto a avaliar. 

Relativamente aos elementos caracterizadores do edifício, da Secção B da ficha de avaliação, foi solicitado 

que os técnicos se pronunciassem sobre a necessidade de alterar as categorias “Época de construção”, “Tipo-

logia estrutural” e “Uso da unidade” de modo a que estas fossem mais abrangentes e permitissem uma me-

lhor representação da realidade encontrada. 

A maioria das respostas, mais de 80%, indica que as categorias de caracterização referidas não necessitam 

de alteração (Figura 6.7); o fator experiência de realização de vistorias com o MAEC no âmbito do NRAU 

continua a ser diferenciador, verificando-se que as percentagens de técnicos, com experiência, que não con-

sidera necessárias alterações são superiores à média geral, em todas as categorias. A análise do conjunto de 

respostas obtidas permite observar que há diferenciação por categoria de caracterização e por tipo de for-

mação do inquirido. 

Observa-se que a categoria “Tipologia estrutural” é aquela em que, em média, é considerado mais necessário 

proceder a alterações (18,7%). Este facto advém, de acordo com as respostas obtidas, de as classes estabele-

cidas nesta categoria serem demasiado estanques, refletindo pouco a multiplicidade de sistemas estruturais 
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encontrado durante as vistorias, em especial em edifícios mais antigos e que já foram alvo de alterações e de 

remodelações. 

 

 

Figura 6.7 – Necessidade de alterar categorias de caracterização do edifício 

O “uso da unidade”, ao contrário da anterior, é a categoria em que, de uma forma geral, é considerado que 

não é necessário proceder-se a alterações, havendo apenas 11,2% de respostas a favor da alteração, reduzin-

do-se a 8,3% no caso dos técnicos que já realizaram avaliações. 

Entre os técnicos com diferente formação, verifica-se que são os engenheiros técnicos que mais consideram 

a necessidade de alteração das categorias de caracterização do edifício, de uma forma semelhante no con-

junto das três categorias questionadas (23,1%); curiosamente, os engenheiros técnicos que referiram a ne-

cessidade de alteração nunca realizaram qualquer vistoria. Os arquitetos consideram maior necessidade de 

alteração da categoria “tipologia estrutural” (22,2%), enquanto que os engenheiros civis manifestam maior 

necessidade de alteração da categoria “época de construção” (18,7%). 

Quando questionados sobre a necessidade de criação de novas categorias para a caracterização do edifício, 

83,2% dos inquiridos responderam que não sentiam essa carência, sendo os engenheiros civis aqueles que 

responderam mais neste sentido (92%). 

Os técnicos que responderam que havia necessidade de complementar a atual caracterização do edifício 

sugeriram a criação de diversos novos aspetos, nomeadamente: 

− área do locado; 

− tipo de implantação do edifício (gaveto, em banda, entre outros); 

− existência de alterações ou remodelações e a sua data de execução; 
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− complementaridade do locado(98) (unidade autónoma ou complementar); 

− indicações de isolamento térmico, isolamento acústico, utilização de energias renováveis, existência 

de certificado energético. 

Foram ainda sugeridas outras categorias que se prendiam com a verificação da existência de adulterações do 

projeto inicial ou licenciado, ou com o cumprimento de exigências para o funcionamento de determinadas 

atividades não habitacionais. Relativamente a esta sugestão, observa-se que o MAEC, na sua génese, não 

tem como objetivos a verificação do cumprimento da regulamentação e da normativa em vigor, tal como 

referido na secção 3.2 das instruções de aplicação (MOPTC, 2007). 

Relativamente aos elementos funcionais utilizados na avaliação do edifício e do locado, constantes da sec-

ção C da ficha de avaliação, verifica-se que a grande maioria dos técnicos, 86,4%, considera que a desagre-

gação utilizada caracteriza corretamente o edifício; este valor aumenta para 88,4% quando se consideram 

apenas os técnicos avaliadores que já realizaram vistorias (Figura 6.8). Entre os inquiridos que nunca realiza-

ram vistorias, 24,2% considera que os elementos funcionais em que se divide a avaliação não caracterizam 

corretamente o edifício. Entre os grupos com formações diferentes, as respostas quer dos engenheiros civis 

quer dos arquitetos apresentam valores semelhantes à média global (86,7% e 87,3%,respetivamente), en-

quanto que os engenheiros técnicos consideram, em maior percentagem, que os elementos funcionais não 

permitem uma correta caracterização do edifício. 

 

 

Figura 6.8 – Verificação da correta caracterização do edifício 

                                                             

(98)  Durante a realização de vistorias, detetaram-se situações com a existência de dois ou mais locados que se complementam 
formando uma única unidade funcional, com contratos de arrendamento independente e, muitas vezes, com proprietários 
distintos (Pedro et al., 2010b). 
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12. Na secção C da ficha de avaliação (Anomalias de elementos funcionais), considera que os elementos 
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Quando inquiridos sobre a possibilidade de eliminar algum elemento funcional na avaliação, mais de 90% 

das respostas indicam que, na opinião dos técnicos, não deverão ser suprimidos elementos funcionais, sendo 

esta opinião unânime no caso dos engenheiros técnicos (Figura 6.9). 

 

Figura 6.9 – Necessidade de suprimir elementos funcionais 

De entre os técnicos que consideraram a hipótese de eliminar alguns elementos, verifica-se que, houve pro-

postas de supressão, de pelo menos um técnico, em 19 dos 37 elementos funcionais, não tendo nenhum 

deles colhido mais de 6 opiniões de técnicos diferentes no sentido dessa supressão (Figura 6.10). 

 

Figura 6.10 – Número de respostas indicando a possibilidade de supressão de elementos funcionais, por elemento 

Dos diversos elementos assinalados, podem destacar-se os seguintes, em função da parte em que a avalia-

ção se encontra dividida: 

− Estrutura, cobertura e elementos salientes 

3 | Elementos salientes 

− Outras partes comuns 

17 | Instalação de evacuação de lixo; 

14 | Instalação de telecomunicações e contra a intrusão 
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− Locado 

37 | Instalação de segurança contra incêndio 

27 | Dispositivos de proteção contra queda 

Tal como foi possível observar no capítulo anterior, quer a existência destes elementos nos locados quer a 

sua influência nos resultados finais das avaliações é reduzida (Figuras 5.28, 5.30, 5.53 e 5.54). Relembra-se 

que, no caso do elemento funcional 37 | Instalação de segurança contra incêndio do locado, os técnicos ava-

liadores não estão a aplicar corretamente as instruções de aplicação na verificação deste elemento funcional 

classificando-o como “não aplicável”. 

Quando questionados sobre a necessidade de adicionar novos elementos funcionais à ficha de avaliação, a 

maioria dos técnicos considerou não haver essa necessidade (86,9%), sendo que os engenheiros são o grupo 

que menos sente necessidade de acrescentar elementos funcionais (94,7%), ao contrário dos arquitetos 

(81,7%). Também nesta questão se verificam diferenças entre os técnicos que já realizaram vistorias e os que 

ainda não foram sorteados para essa função; 13,8% dos técnicos com experiência considera necessário criar 

novos elementos funcionais; apenas 9,1% dos técnicos que nunca realizaram vistorias têm a mesma opinião 

(Figura 6.11). 

 

Figura 6.11 – Necessidade de adicionar novos elementos funcionais à ficha de avaliação 

As sugestões recebidas, sobre os temas que os novos elementos funcionais deveriam abordar, foram todas 

indicadas por técnicos que já realizaram vistorias. A lista de sugestões está contida no Anexo II. 

As sugestões referidas suscitam os seguintes comentários: 

1) é revelada preocupação com as instalações de energias renováveis e com a eficiência energética dos 

edifícios, sendo sugerida a criação de elementos funcionais que contemplem esses aspetos (e.g., 

painéis solares, lâmpadas de baixo consumo, entre outros); 
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14. Existem elementos funcionais que deveriam ser adicionados para a avaliação do locado?
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2) algumas sugestões recolhidas nesta questão referem-se a aspetos de caracterização do edifício e do 

locado, alguns deles também já sugeridos anteriormente (e.g., exposição solar, implantação, acessi-

bilidade de pessoas com mobilidade condicionada , existência de anexos ou arrumos, entre outros); 

3) é sugerido um campo para o registo da realização de obras pelo arrendatário; este aspeto, embora 

não assinalado explicitamente na ficha de avaliação, deverá ser recolhido e registado nas alegações 

das partes, não sendo utilizado para a determinação do estado de conservação do locado, mas é 

tomado em consideração pelas CAM quando fixam o coeficiente de conservação; 

4) a separação da avaliação dos elementos construtivos existentes em zonas húmidas dos locados, dos 

restantes elementos, levaria a duplicação de alguns elementos funcionais e não se afigura importan-

te, face aos objetivos do MAEC; 

5) em uma das sugestões, volta a ser referido o tema da verificação da legalidade dos espaços avalia-

dos relativamente aos projetos aprovados e à regulamentação em vigor; tal como referido, o MAEC 

não tem como objetivos a verificação de aspetos legais, nem o cumprimento da regulamentação 

atualmente em vigor, mas apenas a avaliação do estado de conservação tomando em consideração 

como as anomalias existentes alteram a satisfação das exigências funcionais dos elementos cons-

trutivos e dos espaços do locado; este facto ficou a dever-se também à tentativa de não desmotivar 

os proprietários na avaliação do seu imóvel, caso ele não se encontrasse de acordo com a regula-

mentação em vigor e assim, contribuir para a reabilitação dos edifícios e para a atualização das ren-

das e dos valores patrimoniais; 

6) são sugeridos elementos funcionais que contemplem “equipamentos de climatização”, “aquecimen-

to”, “refrigeração” e “TV + dados”; a avaliação de todos estes elementos já está contemplada em 

elementos funcionais existentes, nomeadamente nos elementos funcionais 36 | Instalação de clima-

tização, 14 | Instalações de telecomunicações e contra a intrusão (outras partes comuns) e 34 | Ins-

talação de telecomunicações e contra a intrusão (locado); 

7) a criação de um elemento funcional, ou campo, que permitisse aos técnicos anotar outros elemen-

tos avaliados que considerem que não estão contemplados nos 37 elementos funcionais atuais, ou 

elementos que tenham sofrido alterações, conduziria à possibilidade de uma heterogeneidade de 

avaliações e ao aumento da subjetividade dos aspetos considerados durante a vistoria, contrariando 

as premissas iniciais do MAEC; 

8) numa das sugestões recebidas, o técnico refere “varandas, terraços, guardas; molduras de janelas, 

embasamentos do edifício; tubos de queda, algerozes”; para todos os elementos referidos, é prevista a 

sua avaliação em diferentes elementos funcionais já existentes; considera-se que a separação de al-

guns destes elementos em elementos funcionais autónomos não se traduziria numa vantagem para 

a avaliação pois, por exemplo, no caso das varandas, estas são constituídas por uma parte estrutu-
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ral, por parede e guardas, todos com exigências distintas, ou, no caso dos terraços, estes serem ape-

nas um dos tipos de coberturas existentes; 

9) a verificação da existência de isolamento térmico e de isolamento acústico poderá ter interesse co-

mo elemento de caracterização do locado, mas não como elemento sujeito a avaliação, pois serão 

os elementos construtivos onde estes materiais estão aplicados que deverão cumprir as exigências 

aplicáveis e sujeitos a verificação; 

10) a sugestão da autonomizar o elemento funcional da instalação de drenagem de águas pluviais afigu-

ra-se de grande interesse, pois constitui um elemento com funções específicas no edifício, e que 

atualmente é avaliado no elemento funcional 2 | Cobertura, juntamente com todos os outros ele-

mentos constituinte deste elemento construtivo; este facto obriga o técnico a integrar na sua avali-

ação daquele elemento funcional anomalias bastante distintas e com graus de intervenção também 

muito diferentes. 

Relativamente à estrutura de elementos funcionais utilizada, foi ainda questionado se os técnicos considera-

vam a possibilidade de agrupar alguns elementos funcionais. À semelhança do verificado nas questões ime-

diatamente anteriores, a grande maioria dos técnicos (94,4%) não considera necessário nem possível o 

agrupamento de elementos funcionais distintos. Apenas engenheiros e arquitetos com avaliações realizadas 

consideraram esta possibilidade (6,6% dos técnicos com experiência). 

De uma forma geral, as sugestões feitas referem-se a agrupamento de elementos funcionais pertencentes ao 

locado, tendo sido sugerido o seguinte conjunto de agrupamentos: 

− 20 | Revestimentos de pisos exteriores e 21 | Revestimentos de pisos interiores; 

− 24 | Caixilharia e portas exteriores e 25 | Caixilharias e portas interiores; 

− 26 | Dispositivos de proteção de vãos e 27 | Dispositivos de proteção contra quedas; 

− 30 | Instalação de distribuição de água e 31 | Instalação de drenagem de águas residuais; 

− 33 | Instalação elétrica e 34 | Instalação de telecomunicações e contra a intrusão; 

− 35 | Instalação de ventilação e 36 | Instalação de climatização. 

Verifica-se que algumas destas sugestões são em sentido contrário à da criação ou desagregação de elemen-

tos funcionais sugeridos por outros técnicos em resposta a questão anterior. Este conjunto de respostas 

suscita os seguintes comentários: 

1) de uma forma geral, a sugestões apresentadas, se implementadas, limitam a recolha de informação 

sobre o estado de conservação de cada uma dos elementos funcionais e poderão conduzir a uma re-

dução do rigor e da objetividade da avaliação; 

2) alguns dos pares sugeridos afiguram-se com alguma dificuldade de avaliação e de distinção dos 

elementos a avaliar (e.g., elementos 26 e 27, e elementos 35 e 36); 
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3) a junção dos elementos funcionais 33 e 34 não configura grandes impactes nos resultados finais 

(vd. 5.9), em alguns locados, estas instalações assumem atualmente grande importância (e.g., loca-

dos de serviços e escritórios) sendo interessante mantê-las separadas. 

Considerou-se de interesse conhecer a opinião dos técnicos relativamente às ponderações utilizadas para 

cada elemento funcional e se estas refletiam a importância de cada um na avaliação do locado. 

Verificou-se que a maioria dos técnicos (75,7%) considera que as ponderações traduzem a real importância 

de cada elemento funcional na avaliação. Esta opinião é relativamente uniforme entre os diversos grupos 

com formações diferentes, variando entre 73,8% dos arquitetos e 78,7% dos engenheiros. Neste caso, os 

técnicos avaliadores que já realizaram vistorias apresentam uma percentagem de respostas de concordância 

inferior aos dos que nunca realizaram vistorias (75,1% e 78,8%, respetivamente). 

Quando foi considerado que as ponderações não representavam a real importância dos elementos, foi solici-

tado aos técnicos que indicassem em que sentido os valores deveriam evoluir. Apenas em quatro elementos 

funcionais do edifício e cinco do locado consideraram os técnicos haver necessidade de diminuir o valor das 

ponderações (3 | Elementos salientes, 14 | Instalação de telecomunicações e contra intrusão, 15 | Instalação 

de ascensores, 17 | Instalação de evacuação de lixo, 21 | Revestimentos de pavimentos interiores, 

25 | Caixilharia e portas interiores, 29 | Equipamento de cozinha, 34 | Instalação de telecomunicações e con-

tra intrusão e 36 | Instalação de climatização). Na Figura 6.12, estão apresentados os resultados obtidos para 

os diferentes elementos funcionais. 

 

Figura 6.12 – Número sugestões de alteração do valor das ponderações, por elemento funcional 

Por último, relativamente às dificuldades de avaliação nos diferentes elementos funcionais, 30,8% dos téc-

nicos que responderam ao inquérito consideram ter dificuldades na atribuição do nível de anomalias em pelo 

menos um elemento funcional. Se se considerar apenas os técnicos que realizaram vistorias, esse valor é 

de 32%. É no grupo com formação em arquitetura que se encontra uma maior percentagem de técnicos que 

sentem dificuldade na avaliação de algum elemento funcional (38,1%); já no grupo de engenheiros apenas 

20% revelam sentir dificuldade na atribuição do nível de anomalias (Figura 6.13). 
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Figura 6.13 – Dificuldade na avaliação de algum elemento funcional 

Entre os elementos em que é sentida maior dificuldade na avaliação, encontram-se a estrutura, a cobertura e 

as diversas instalações, com especial destaque para a instalação de gás (Figura 6.14). As dificuldades, por 

parte dos técnicos avaliadores, na avaliação das instalações de gás e de eletricidade tinham também sido 

sentidas pelas CAM, nas solicitações de esclarecimentos de dúvidas colocadas ao LNEC (Pedro et al., 2010b). 

 

Figura 6.14 – Número de técnicos que indicam ter dificuldade na atribuição do nível 

de anomalias de elementos funcionais, por elemento funcional 

d) Resultado da avaliação 

Nesta secção do questionário, pretendia-se averiguar de que forma os resultados obtidos com o MAEC refle-

tem o estado de conservação observado pelos técnicos avaliadores. Apenas os técnicos que realizaram visto-

rias responderam a esta secção. 

Relativamente à questão sobre se o resultado obtido pelo MAEC coincide, em geral, com a apreciação intui-

tiva que o técnico faz do estado de conservação do locado, 85% dos técnicos afirma que a apreciação reali-

zada e o resultado são coincidentes (Figura 6.15). 

30,8%

69,2%

32,0%

68,0%

23,1%

76,9%

38,1%

61,9%

20,0%

80,0%

24,2%

75,8%

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%

Sim Não

17. Tem dificuldade em atribuir o nível de anomalia em algum dos elementos funcionais?

Engenheiro(a) Civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil

Total dos técnicos Técnicos com experiência Técnicos sem experiência
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Figura 6.15 – Relação entre a apreciação intuitiva do estado de conservação 

do locado e o resultado da avaliação do MAEC 

Analisando os resultados por tipos de formação, verifica-se que, no caso dos engenheiros técnicos, não há 

divergências do resultado do método com a apreciação intuitiva; no entanto, há que relembrar que, neste 

caso, as respostas correspondem apenas a 3 técnicos. Relativamente aos engenheiros e aos arquitetos, verifi-

ca-se que são estes últimos que encontram mais situações em que a apreciação que fazem do estado de 

conservação do locado avaliado não coincide com o resultado do método. 

As divergências entre a apreciação intuitiva dos técnicos avaliadores e o resultado do MAEC, quando ocor-

rem, reportam-se a situações em que, na maior parte das vezes, o resultado do método não evidencia o es-

tado de degradação considerado pelo técnico avaliador, apresentando um valor mais favorável (Figura 6.16). 

Tal como expectável pelas respostas à questão anterior, são os arquitetos que, num maior número de vezes, 

encontram estas situações. Esta opinião também já tinha sido expressa nas reuniões com técnicos das CAM 

(vd. 6.2.3) e é corroborada pela análise realizada relativamente ao nível de conservação dos locados avalia-

dos (vd. 5.5.1). 

Considerando apenas as regras de cálculo do resultado do método, metade dos técnicos apontam a primeira 

regra de cálculo (classificação segundo a escala de intervalos) como razão para a diferença encontrada 

(Figura 6.17). Seguem-se a segunda e a terceira regras como razões para as diferenças encontradas. Entre as 

diferentes formações dos técnicos, a distribuição das respostas não é uniforme verificando-se que os enge-

nheiros atribuem maior preponderância à primeira regra do que os arquitetos (60,9% e 46,6%, respetiva-

mente). 

Nesta questão, era expectável a sequência de importância atribuída pelos técnicos às regras de cálculo. É 

também esta a sequência que, no modelo de cálculo do MAEC, influência a atribuição do resultado final da 

avaliação (vd. 5.7). 
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18. A apreciação intuitiva que faz do estado de conservação das unidades avaliadas coincide, em geral, 
com o resultado obtido pela aplicação do MAEC?

Engenheiro(a) Civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil Total dos técnicos
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Figura 6.16 – Frequência em que são encontradas situações cuja apreciação 

intuitiva do técnico avaliador não coincide com o resultado do MAEC 

 

 

Figura 6.17 – Influências das regras de cálculo na diferença entre a apreciação 

intuitiva dos técnicos e o resultado da avaliação com o MAEC 

 

Em relação aos critérios de avaliação utilizados (vd. 2.7), os técnicos que responderam que tinham maiores 

dificuldades na avaliação de alguns elementos funcionais são aqueles que consideram que a avaliação seria 

mais simples se alguns critérios pudessem ser autonomizados, em vez de estarem todos integrados na atri-

buição do nível de anomalias (Figura 6.18). Considerando todos os técnicos, 55,8% das respostas indicam 

que esta autonomização simplificaria a aplicação do MAEC. 

28,6%

10,7%

60,7%

40,9%

17,4%

41,7%

0,0% 0,0%

100,0%

36,4%

15,0%

48,6%

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%

Mais favorável Menos favorável Nunca ocorreu

18.1 Caso alguma(s) vez(es) tenha ocorrido diferença entre a sua apreciação intuitiva e o resultado 
obtido com o MAEC, o resultado do método foi:

Engenheiro(a) Civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil Total dos técnicos
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Terceira regra (afastamento de 
elementos de ponderação 1 e 2 

relativamente à média)

18.2 Da sua experiência prática, considera que quando aquela diferença ocorreu se deveu à aplicação de 
qual regra de cálculo?

Engenheiro(a) Civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil Total dos técnicos
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Figura 6.18 – Autonomização dos critérios de avaliação 

Entre os critérios de avaliação, o critério de gravidade da anomalia (consequência da anomalia nas exigências 

funcionais) foi considerado o mais importante a autonomizar (43,6% das respostas), enquanto que a exten-

são da anomalia (relação entre a área afetada e a área sem anomalias) foi indicada apenas por 34,9% dos 

técnicos. A autonomização da distinção do local afetado pela anomalia (local principal ou local secundário) 

apenas foi considerada relevante por 21,5% dos técnicos (Quadro 6.5). 

Quadro 6.5 – Critérios de avaliação a autonomizar na avaliação com o MAEC 

Técnico 
Critério a autonomizar 

Gravidade da anomalia Extensão da anomalia Local afetado 

Engenheiro(a) civil 50,0% 27,3% 22,7% 
Arquiteto(a) 41,4% 37,5% 21,1% 
Engenheiro(a)-técnico civil — — — 
Global 43,6% 34,9% 21,5% 

 

e) Processo de vistoria 

Nesta secção, pretendeu-se recolher informações sobre aspetos processuais na realização das vistorias. Tal 

como na secção anterior, estas questões foram respondidas apenas por técnicos que alegaram já ter realiza-

do pelo menos uma vistoria. 

A maioria dos técnicos, 97,8%, nunca encontrou dificuldades na marcação das vistorias que realizaram 

(Quadro 6.6). Dos técnicos que encontraram essa dificuldade, foi respondido que tal se ficou a dever princi-

palmente ao proprietário do locado. 

Quadro 6.6 – Dificuldade na marcação das vistorias 

 Engenheiro(a) civil Arquiteto(a) 
Engenheiro(a)-técnico 

civil 
Média global 

Sim 4,9% 0,9% 0,0% 2,2% 
Não 95,1% 99,1% 100,0% 97,8% 
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19. Considera que seria mais simples a atribuição do nível de anomalias a um elemento funcional se os 
critérios utilizados para essa atribuição estivessem autonomizados?

Engenheiro(a) Civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil Total dos técnicos
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Durante as vistorias é comum estarem presentes ambas as partes (proprietário, 76,2% das vistorias, e locatá-

rio, 95,0%), ou um seu representante(99) (14,4%), existindo na esmagadora maioria das vezes (97,8%) neces-

sidade de registar alegações das partes, relativamente a obras realizadas no locado. 

 

Figura 6.19 – Partes presentes durante a vistoria e existência de alegações 

Relativamente ao tempo médio despendido na realização das vistorias, os técnicos demoram em média 

44 minutos (desvio padrão 17,2). As diferenças entre técnicos com formação diferente não são significativas, 

notando-se apenas que os engenheiros levam, em média, mais tempo a realizar as vistorias do que os restan-

tes técnicos (Quadro 6.7). 

Quadro 6.7 – Tempo médio de realização das vistorias (minutos) 

Engenheiro(a) civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil Média global 

46,4 42,8 40,0(100) 44,0 

 

Os valores médios obtidos são muito semelhantes aos obtidos na aplicação experimental do MAEC, na sua 

fase de conceção. Durante aquela fase, o tempo médio para a realização de cada vistoria foi de cerca de 

40 minutos (Pedro et al., 2008; 2009), considerando-se que esse valor poderia ser reduzido com a experiên-

cia prática dos avaliadores na aplicação da metodologia, verificando-se agora que tal não aconteceu. 

Este facto pode dever-se ao baixo número médio de vistorias realizado por cada técnico que não permitiu 

ainda o ganho de experiência suficiente para a diminuição dos tempos de realização das vistorias. Foram 

                                                             

(99) Para além das partes envolvidas, em 14,4% das vistorias, foi indicado que se encontram presentes outras pessoas durante a 
vistoria, nomeadamente advogados, de uma ou de ambas as partes, ou familiares. 

(100) O tempo médio de realização das vistorias dos engenheiros técnicos encontra-se fora do intervalo de confiança de 95% 
para esta variável [41,4; 46,6]. 
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23. Quais as partes, que usualmente, estão presentes na 
vistoria?

24. É comum as partes fazerem alegações 
sobre obras e trabalhos realizados no 

locado?
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recebidas respostas de tempos médios de vistorias superiores a 90 minutos, valor bastante elevado, clara-

mente superior ao valor médio apresentado. 

O tempo despendido pelos técnicos com todo o processo, englobando a marcação da vistoria, as desloca-

ções ao local, a vistoria e o tratamento e submissão de dados é um fator importante a conhecer, de modo a 

verificar-se se a premissa inicial do MAEC, que a metodologia apresentasse um “encargo socialmente aceitá-

vel” para os proprietários, é cumprida, ao mesmo tempo que os técnicos avaliadores recebem um valor re-

muneratório adequado ao serviço prestado. 

Em média, o tempo despendido com todo o processo é de cerca de 4 horas e 20 minutos (desvio padrão de 

1 hora e 57 minutos). O valor médio empregue pelos técnicos avaliadores em todo o processo, divididos por 

tipo de formação está apresentado no Quadro 6.8. 

Quadro 6.8 – Tempo médio empregue em todo o processo de avaliação 

Engenheiro(a) civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil Média global 

4 h e 15 min 4 h e 28 min 3 h(101) 4 h e 22 min 

 

Quer os engenheiros quer os arquitetos despendem aproximadamente o mesmo tempo num processo de 

avaliação. Embora os engenheiros demorem mais tempo na realização das vistorias não são os técnicos que 

empregam mais tempo em todo o processo. Apenas os engenheiros técnicos gastam muito menos tempo, 

em média, com o processo de avaliação de locados com o MAEC. Mais uma vez se refere que estes os resul-

tados referentes aos engenheiros técnicos se baseiam apenas em 3 respostas, carecendo assim de relevância 

estatística. 

Sendo uma das partes do processo a submissão dos resultados da avaliação no Portal da Habitação, questio-

nou-se os técnicos avaliadores sobre a simplicidade de utilização daquele sítio de internet para esse efeito. 

Apenas 3,3% dos técnicos são da opinião de que sentem dificuldades na utilização do Portal da Habitação. 

Por último, nesta secção questionaram-se os técnicos sobre a adequabilidade dos honorários previstos na lei 

para pagar este serviço de avaliação. De uma forma geral, os técnicos avaliadores consideram que os honorá-

rios não são adequados ao tempo empregue nem à responsabilidade do ato (Figura 6.20). No entanto, 21,2% 

dos técnicos são da opinião que os honorários são adequados, sendo os arquitetos o grupo que se encontra 

mais satisfeito com os valores pagos, reunindo 25,8% de aceitação; pelo contrário, apenas 14,7% dos enge-

nheiros consideram adequados os honorários pagos. 

                                                             

(101) O tempo médio de realização das vistorias dos engenheiros técnicos encontra-se fora do intervalo de confiança de 95% 
para esta variável [4 h e 4 min; 4 h e 40 min]. 
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Figura 6.20 – Adequabilidade dos honorários 

f) Apreciação geral 

A apreciação geral do método foi realizada em duas vertentes: 

− cumprimento das premissas originais (transparência, rigor e objetividade); 

− adequabilidade para aplicação no âmbito do NRAU. 

Em cada uma destas vertentes foi solicitado aos técnicos para classificarem o NRAU numa escala de cinco 

níveis, entre “mau” e “muito bom”. 

Na primeira vertente de apreciação, observa-se que, em todos os aspetos em avaliação, mais de 60% dos 

técnicos consideram o MAEC “muito bom” ou “bom” (Figura 6.21). Se se adicionar as respostas que classifi-

caram o MAEC como “suficiente”, estão representadas 90%, ou mais, das respostas. 

 

Figura 6.21 – Apreciação do MAEC relativamente ao cumprimento das premissas originais 

14,7%

85,3%

25,8%

74,2%

15,4%

84,6%

21,2%

78,8%

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%

Sim Não

26. Considera os honorários para a realização das vistorias adequados

Engenheiro(a) Civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil Total dos técnicos
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transparência do processo rigor dos resultados obtidos objetividade da avaliação

27. Indique a sua apreciação do método de avaliação em termos de:

Engenheiro(a) Civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil
Total dos técnicos Técnicos com experiência Técnicos sem experiência
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São os técnicos avaliadores com experiência que melhor classificam o MAEC, com mais de dois terços de 

classificações de “muito bom” ou “bom”, nas três questões; menos de 50% dos técnicos que nunca realiza-

ram vistorias atribuem as classificações “muito bom” ou “bom”, destacando-se a questão da objetividade da 

avaliação, em que apenas 30% destes técnicos atribuíram ao MAEC aquelas classificações. 

Relativamente à distinção por formações base dos técnicos, observa-se que os engenheiros técnicos classifi-

cam pior o MAEC do que os outros grupos. Os engenheiros e os arquitetos não apresentam diferenças signi-

ficativas na apreciação do método, exceto em relação ao rigor dos resultados onde 83,3% dos engenheiros 

consideram o MAEC “muito bom” ou “bom”, enquanto que apenas 58,7% dos arquitetos o fazem. 

Na apreciação global que os técnicos avaliadores fazem do MAEC, para aplicação no âmbito do NRAU, mais 

de dois terços das respostas classificam o método como “bom” ou “muito bom” (Figura 6.22). 

 

 

Figura 6.22 – Apreciação geral do MAEC 

 

À semelhança das respostas à questão anterior, também nesta apreciação são os engenheiros que melhor 

classificam o MAEC, seguidos dos arquitetos; os engenheiros técnicos continuam a classificar o MAEC, na sua 

maioria como “bom” e “suficiente”. 

Também em relação a esta questão, a experiência dos técnicos conduz a respostas distintas: 72,3% dos téc-

nicos que já realizaram vistorias têm a opinião de que o MAEC é “muito bom” ou “bom” para aplicação no 

âmbito do NRAU, enquanto que apenas 42,5% dos técnicos sem experiência têm a mesma opinião. 

A experiência da sua aplicação permite concluir que o MAEC satisfaz, de uma forma geral, os requisitos que 

lhe foram colocados. 
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28. Para efeito da sua aplicação no âmbito do NRAU, e em termos globais, como considera o método?

Engenheiro(a) Civil Arquiteto(a) Engenheiro(a)-técnico civil
Total dos técnicos Técnicos com experiência Técnicos sem experiência
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6.4 Síntese conclusiva 

Os dados recolhidos da experiência das CAM e dos técnicos avaliadores na aplicação do MAEC representam 

um conjunto de informação bastante importante sobre diversos aspetos do método de avaliação e da forma 

como este é aplicado. 

O número de CAM existentes, e em funcionamento, no país é reduzido comparado com o número total de 

municípios. Este número reflete a reduzida adesão que os proprietários tiveram à proposta de aumento ex-

traordinário de rendas, não sentindo os municípios necessidade de criação destas entidades. 

O baixo número de solicitações conduz também ao reduzido número médio de vistorias realizado por cada 

técnico (inferior a duas por ano, considerando o período total de vigor do MAEC). Este facto conduz a que 

eventuais incorreções cometidas durante as vistorias na aplicação do MAEC dificilmente venham a ser corri-

gidas com a prática. 

Todos estes aspetos refletem-se nos técnicos avaliadores inscritos no Portal da Habitação para a realização 

de vistorias com o MAEC e na concretização das suas expectativas de desenvolvimento desta atividade. 

Os técnicos inscritos apresentam, em média, bastantes anos de experiência profissional (experiência média 

de 15 anos). Contudo, é opinião dos técnicos das CAM que os técnicos avaliadores apresentam lacunas de 

formação, quer sobre construção e patologia quer sobre o MAEC. Verifica-se que a aceitação das inscrições 

dos técnicos apenas com base no tempo de inscrição nas respetivas ordens e associações profissionais não 

garante uma formação adequada para a realização das vistorias nem para a aplicação do método de avalia-

ção, considerando-se essencial a realização das ações de formação sobre o MAEC, previstas no n.º 4 do 

art.º 12.º da Portaria n.º 1192-B/2006, de 3 de novembro (Portugal, 2006g). 

Relativamente às instruções de aplicação, é considerado que é um documento de grande utilidade para a 

aplicação do MAEC, contendo informação útil e clara. Contudo, na análise realizada às respostas dos técni-

cos avaliadores ao inquérito à informação recolhida junto dos técnicos das CAM, verifica-se que a última 

versão deste documento não se encontra suficientemente divulgada. É de todo o interesse para o sucesso da 

aplicação do MAEC que haja uma maior divulgação das instruções de aplicação junto dos técnicos avaliado-

res, nomeadamente por via eletrónica, e com a colocação daquele documento, no Portal da Habitação, num 

outro local mais óbvio de encontrar e de mais fácil consulta do que a secção designada “Formulários”. Ao 

mesmo tempo, a informação deveria ser colocada na página de entrada na área reservada aos técnicos que 

desta forma ficariam imediatamente informados sempre que pretendessem submeter ou aceitar uma visto-

ria. 

Foi considerado importante que os esclarecimentos a dúvidas realizados pelo LNEC pudessem vir a incorpo-

rar uma nova versão das instruções. 

A ficha de avaliação e a forma como o edifício é avaliado foram consideradas pela maioria dos técnicos co-

mo adequadas para a utilização no MAEC. Contudo, foi sugerida a adição de alguns elementos que permitis-

sem caracterizar melhor o edifício, em especial a nível construtivo, de modo a clarificar dúvidas que surgem 

na análise das fichas de avaliação após preenchimento, bem como a adição de campos que permitissem 
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registar outra informação não técnica como os elementos presentes durante o ato da vistoria e a existência 

de alegações das partes. 

Os elementos funcionais utilizados para na subdivisão da avaliação caracterizam bem o imóvel, não sendo 

considerado necessário alterações ou criar novos elementos. Foram apresentadas algumas sugestões de 

subdivisão de elementos funcionais que poderão facilitar a tarefa de avaliação do imóvel. Contudo, muitas 

destas sugestões denotam a falta de formação dos técnicos relativamente ao MAEC, verificando-se que 

alguns dos princípios básicos do método não estão assimilados ou interiorizados pelos técnicos avaliadores 

no momento das vistorias. 

Verifica-se que alguns técnicos avaliadores têm dificuldades na avaliação de alguns elementos funcionais, 

em especial as instalações técnicas, como as instalações de gás e as instalações elétricas. Os pareceres e 

memorandos do LNEC colmataram algumas das questões mais pertinentes; no entanto, tal como no que foi 

referido relativamente às instruções de aplicação, nem todos os técnicos terão acesso àqueles documentos, 

sendo desejável que uma futura versão das instruções venha a conter os esclarecimentos contidos nos pare-

ceres. 

De modo a facilitar a realização das avaliações, muitos técnicos propõem a autonomização dos critérios de 

avaliação, evitando assim a integração de diversos aspetos (gravidade da anomalia, extensão da anomalia, 

parte do locado afetado e existência de alternativa) num único fator, conduzindo a um maior rigor e objeti-

vidade da avaliação. 

Na maioria das opiniões, quer dos técnicos avaliadores quer dos técnicos das CAM, foi considerado que o 

resultado do método reflete de forma fiável o estado de conservação dos locados avaliados. No entanto, por 

vezes o resultado do método não coincide com a apreciação intuitiva realizada pelo técnico avaliador, sendo 

que a avaliação com o método resulta, nesses casos em geral, num estado de conservação melhor. 

De acordo com a experiência do Autor, na aplicação de outro método de avaliação (MANR) a um conjunto 

extenso de imóveis, esta diferença deve-se, em muitos casos, ao impacte que a aparência de degradação de 

alguns elementos funcionais causa ao técnico, mas cuja contribuição para o resultado final da avaliação se 

dilui na fórmula de cálculo utilizada. Relembra-se que, no caso do MAEC, o índice de anomalias, que posteri-

ormente dá origem ao coeficiente de conservação, resulta do cálculo de uma média ponderada de 

37 elementos funcionais (vd. 2.8). 

É opinião dos representantes das CAM e dos técnicos avaliadores que os honorários referentes à realização 

das vistorias são reduzidos face ao tempo e recursos necessários para a realização destas. Este facto é ainda 

mais sentido quando se refere à solicitação da determinação do estado de conservação de mais de um loca-

do no mesmo edifício, na qual os honorários devidos aos locados avaliados para além do primeiro serão 

pagos no valor de apenas um quarto do valor do primeiro. É considerado pelos técnicos das CAM que este 

fator pode estar a afastar técnicos com mais formação e experiência da realização de vistorias no âmbito do 

NRAU. 

Por último, é opinião geral que o MAEC cumpre os objetivos para os quais foi concebido, quer em termos 

gerais quer em relação aos requisitos específicos que lhe foram colocados (transparência, rigor e objetivida-

de). 
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Capítulo 7 

Propostas de alteração e aperfeiçoamento do MAEC 

7.1 Considerações prévias 

Uma das questões da investigação, formulada no início do estudo (vd. 1.3), é: “Quais os aperfeiçoamentos 

que poderão ser introduzidos ao MAEC?”. 

O estudo de outros métodos de avaliação do estado de conservação de edifícios, quer nacionais (vd. Capítu-

lo 3) quer estrangeiros (vd. Capítulo 4), possibilitou observar a diferença de âmbitos de aplicação bem como 

as diferenças das estruturas de avaliação e de resultados utilizados. 

A análise dos resultados das vistorias realizadas nos 3 primeiros anos de implementação do MAEC 

(vd. Capítulo 5) permitiu verificar de que forma está a ser aplicado o método de avaliação, determinar a 

influência que os diversos fatores de avaliação têm na determinação do estado de conservação dos locados, 

e detetar algumas fragilidades na metodologia de avaliação. 

Por último, as informações recolhidas juntos das CAM e dos técnicos avaliadores facilitaram o entendimento 

das principais dificuldades encontradas na implementação do MAEC (vd. Capítulo 6). 

No presente capítulo, pretende-se analisar diferentes propostas de alteração e aperfeiçoamento do MAEC. 

As propostas apresentadas têm diferentes objetivos, nomeadamente facilitar o trabalho das CAM, agilizar o 

processo de vistoria, ou aumentar o rigor da avaliação, englobando o desenvolvimento de diferentes cenários 

de alteração ao MAEC, nomeadamente por modificação da estrutura de elementos funcionais avaliados, das 

regras de cálculo ou dos critérios de avaliação utilizados. 

As propostas são apresentadas numa sequência semelhante à existente na ficha de avaliação e à da análise 

realizada ao MAEC nos capítulos anteriores. Assim, começa-se por apresentar propostas referentes aos cam-

pos caracterizadores do edifício, à estrutura de elementos funcionais e aos critérios de avaliação, à estrutura 

de ponderações e, posteriormente, são apresentadas ainda propostas relativas às regras de cálculo; por fim 

apresenta-se uma proposta de alteração que pretende integrar, de uma forma geral, as anteriores. 

Após esta introdução, o capítulo está dividido em duas partes: (i) apresentação das propostas de alteração 

ao método; e (ii) síntese conclusiva. 
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7.2 Alterações e aperfeiçoamentos ao método 

7.2.1 Novos elementos para caracterização do edifício 

As opiniões manifestadas pelos técnicos das CAM e pelos técnicos avaliadores (vd. 6.2.3 e 6.3.4) indicavam a 

necessidade de adicionar à ficha de avaliação novos elementos de caracterização do edifício em geral e do 

locado em particular. 

Os representantes das CAM referiram a necessidade de terem um maior conhecimento dos edifícios e dos 

locados quando o proprietário solicita a definição de trabalhos de reabilitação que permitam uma melhoria 

da classificação do estado de conservação. Os técnicos avaliadores referiram a necessidade de registo das 

características do imóvel de modo a que possam fundamentar melhor a definição da gravidade das anomali-

as detetadas. 

Em outros métodos analisados (vd. 3.7, 4.2, 4.5, 4.6 e 4.7), é efetuado um levantamento pormenorizado das 

soluções construtivas do edifício. Esta informação é utilizada para definir cenários de reabilitação ou para 

estimar custos de reparação. Noutros métodos, é também necessária a verificação das condições da envol-

vente do edifício, que de alguma forma possam influenciar as condições de utilização dos espaços e que 

possam promover a existência de anomalias (vd. 3.7, 4.3, 4.4 e 4.7). 

Assim, considera-se de interesse a introdução de uma nova secção na ficha de avaliação que permita regis-

tar, de uma forma expedita, as características construtivas do edifício. Também se propõe efetuar alterações 

às categorias definidas nos elementos de caracterização do edifício, na secção B da ficha de avaliação, assim 

como criar novos campos de caracterização, tal como sugerido por diversos técnicos avaliadores (vd. 6.3). 

A caracterização construtiva não influencia o resultado da avaliação servindo apenas para que o técnico 

durante a vistoria ou quem, nas CAM, queira consultar a ficha de avaliação tome conhecimento das princi-

pais características construtivas do edifício. 

Os elementos sugeridos têm como objetivo recolher informação adicional pertinente com um aumento 

reduzido do trabalho e do tempo para o técnico avaliador. A recolha da informação não deve implicar a utili-

zação de meios adicionais aos já utilizados habitualmente durante as inspeções visuais realizadas aos loca-

dos. 

a) Caracterização construtiva 

A caracterização construtiva deverá abordar a constituição dos elementos da estrutura, da envolvente exte-

rior do edifício e da envolvente interior do locado pois são estes os elementos que mais influenciam as con-

dições de utilização dos espaços e são aqueles que estão sujeitos a um maior número de agentes de degra-

dação. 

A experiência adquirida com a aplicação do MANR permitiu concluir que esta caracterização, que é verificada 

normalmente pelos técnicos avaliadores durante as vistorias mas que não é habitualmente registada, não 

aumenta significativamente o tempo de realização das inspeções. 
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Tomando o MANR como referência (vd. 3.7), a informação que se propõe que seja recolhida deverá ser rela-

tiva aos seguintes elementos construtivos: 

− Estrutura – fundações, elementos verticais de suporte e pavimentos; 

− Cobertura – estrutura de suporte, revestimento da cobertura em terraço, revestimento da cobertura 

inclinada e composição da esteira horizontal (caso exista); 

− Paredes exteriores – tosco, revestimentos do paramento exterior das fachadas e das empenas; 

− Paredes interiores – tosco, revestimentos dos paramentos; 

− Revestimentos de piso interiores – revestimentos superficiais dos pavimentos; 

− Caixilharia exterior – material; 

− Observações – informação considerada relevante pelo técnico avaliador e não passível de ser regis-

tada em nenhuma das categorias anteriores. 

Para cada um destes elementos, é apresentada uma lista de materiais e de sistemas mais frequentes. A lista 

é completada com um campo que permite o registo de algum sistema ou material não previsto e com uma 

resposta “Não sabe” para as situações em que seja possível determinar qual o material ou sistema aplicado. 

Considera-se importante que possam ser registadas, em cada elemento, mais de uma solução, pois poderão 

estar presentes no locado diferentes sistemas ou materiais (e.g., poderão existir diferentes sistemas estrutu-

rais – alvenaria de pedra resistente e betão armado –, ou diferentes tipos de revestimentos de piso ou de 

paredes – estuque e azulejo). Desta forma, propõe-se a divisão dos elementos de caracterização construtiva 

apresentada no Quadro 7.1. 

Quadro 7.1 – Elementos para caracterização construtiva do edifício e do locado 

Estrutura Fundações Alvenaria de pedra 
Alvenaria de tijolo 
Sapatas de betão 
Ensoleiramento geral 
Estacas de madeira 
Estacas de betão 
Outra ______________ 
Não sabe 

Elementos verticais Paredes resistentes de alvenaria de pedra 
Paredes resistentes de alvenaria de tijolo ou de blocos de betão 
Paredes resistentes de alvenaria confinada de tijolo maciço 
Pilares de betão armado 
Outra ______________ 
Não sabe 

Pavimentos Madeira 
Madeira com vigas metálicas 
Laje maciça de betão armado com vigas 
Laje fungiforme maciça de betão armado 
Laje fungiforme aligeirada de betão armado 
Laje aligeirada de betão armado com vigotas 
Pranchas de betão armado ou pré-esforçado 
Pré-lajes 
Outra ______________ 
Não sabe 
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Quadro 7.1 – Elementos para caracterização construtiva do edifício e do locado (cont.) 

Cobertura Estrutura Madeira 
Metálica 
Laje maciça de betão armado 
Laje aligeirada de betão armado com vigotas 
Vigas / vigotas de betão armado com muretes de alvenaria 
Outra ______________ 
Não sabe 

Revestimento da cober-
tura em terraço 

Impermeabilização aparente 
Betonilha 
Ladrilho cerâmico ou hidráulico 
Tijoleira 
Seixo rolado 
Outra ______________ 
Não sabe 

Revestimento de cober-
tura inclinada 

Telha cerâmica 
Telha de betão 
Chapas metálicas 
Chapas de fibrocimento 
Chapas plásticas 
Outra ______________ 
Não sabe 

Composição da esteira 
de teto 

Madeira ou derivados de madeira 
Laje maciça de betão armado 
Laje aligeirada de betão armado 
Placas de gesso cartonado / laminado 
Estafe 
Outra ______________ 
Não sabe 

Paredes exteriores Tosco Alvenaria de pedra 
Alvenaria de tijolo com um pano 
Alvenaria de tijolo com dois panos 
Alvenaria de blocos de betão de agregados correntes 
Alvenaria de blocos de betão com agregados de argila expandida 
Alvenaria de blocos de betão celular autoclavado 
Outra ______________ 
Não sabe 

Revestimento dos 
paramentos exteriores 

Reboco 
Azulejo 
Placas de pedra 
ETICS 
Sistema de pintura 
Sem revestimento 
Outro _____________ 
Não sabe 

Vãos exteriores Material dos caixilhos Madeira 
Alumínio simples 
Alumínio com corte térmico 
PVC 
Ferro 
Vãos sem caixilharia 
Outro _____________ 
Não sabe 

Tipo de envidraçado Vidro simples 
Vidro duplo 
Janela dupla 
Outro _____________ 
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Quadro 7.1 – Elementos para caracterização construtiva do edifício e do locado (cont.) 

Paredes interiores Tosco Alvenaria de pedra 
Alvenaria de tijolo com um pano 
Alvenaria de blocos de betão de agregados correntes 
Alvenaria de blocos de betão agregados de argila expandida 
Alvenaria de blocos de betão celular autoclavado 
Tabique de madeira 
Tabique de madeira e alvenaria 
Divisórias leves com painéis de gesso cartonado / laminado 
Outra ______________ 
Não sabe 

Revestimento Reboco 
Estuque 
Azulejo 
Placas de pedra natural 
Sistema de pintura 
Sem revestimento 
Outro _____________ 
Não sabe 

Revestimentos de 
piso 

Material Madeira 
Pedra natural 
Ladrilho cerâmico 
Ladrilho hidráulico 
Linóleo 
Vinílico 
Aglomerado de cortiça 
Betonilha 
Outro _____________ 
Não sabe 

 

b) Caracterização do edifício 

Na secção B da ficha de avaliação, “caracterização”, foi sugerida por diversos técnicos avaliadores a necessi-

dade de alterar as categorias definidas em alguns campos de caracterização do edifício, bem como a criação 

de novos campos. 

Nos campos “época de construção” e “uso da unidade”, considera-se que as categorias definidas não neces-

sitam de alterações. 

O campo “tipologia estrutural” apenas permite que o técnico avaliador escolha o tipo de estrutura predomi-

nante no edifício. Este facto torna difícil ou pouco rigorosa a caracterização pretendida, especialmente em 

edifícios que sofreram diversas alterações ao longo do tempo nos quais, por esse motivo, existem diversos 

sistemas estruturais diferentes. A introdução da nova secção de caracterização construtiva do edifício permi-

tirá a recolha de informação mais detalhada sobre os diversos sistemas estruturais e construtivos existentes 

colmatando esta questão, pelo que se propõe a eliminação deste campo. 

Considera-se pertinente criar os seguintes novos campos: 

− implantação do edifício – a situação do edifício, relativamente aos edifícios vizinhos, deverá ser assi-

nalada tomando em consideração as seguintes categorias: “isolado”, “geminado”, “em banda” e 
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“gaveto”; este fator é importante para identificar as causas de algumas anomalias verificadas duran-

te a vistoria, nomeadamente anomalias estruturais; 

− impermeabilização das áreas envolventes – deverá ser assinalada a existência de terrenos não imper-

meabilizados adjacentes ao edifício vistoriado, classificando-o nas seguintes categorias: “impermea-

bilizados”, “impermeabilizados parcialmente” e “não impermeabilizados”; este elemento, em con-

junto com o anterior, permite verificar de que forma há possibilidade de acesso de água às paredes 

do edifício, em particular ao nível de pisos térreos e enterrados. 

O elemento de caracterização “n.º de pisos do edifício”, atualmente utilizado na ficha de avaliação, indica o 

número de pisos habitáveis e utilizáveis. Propõe-se a divisão deste campo nos novos campos “número de 

pisos acima da cota da soleira” e “número de pisos enterrados”, devendo o seu conjunto indicar o número total 

de pisos do edifício no seu conjunto. Desta forma, a informação recolhida permitirá uma imagem mais com-

pleta do edifício vistoriado. 

c) Caracterização do locado 

Em alguns dos métodos analisados nos capítulos anteriores (vd. 3.7, 4.2, 4.3, 4.4), existem aspetos caracteri-

zadores do locado e da sua envolvente que são verificados na análise realizada aos locados, alguns deles 

mesmo utilizados no cálculo do resultado final (e.g., Iluminação natural dos compartimentos principais no 

método francês de avaliação do estado dos imóveis suscetíveis de serem declarados insalubres – vd. 4.4). 

Estes aspetos têm relação direta com as condições de habitabilidade e de utilização dos espaços e poderão 

concorrer para a ocorrência de anomalias, ou permitir compreender melhor as causas das anomalias obser-

vadas pelo técnico avaliador durante a vistoria realizada. 

Por esse motivo, propõe-se a criação das seguintes novos elementos de caracterização: 

− iluminação natural – neste elemento são verificadas as condições de iluminação natural dos compar-

timentos considerados principais ou habitáveis, sendo apuradas as condições de exposição solar di-

reta; este elemento tem como objetivo verificar de que forma há possibilidade de penetração de luz 

nos compartimentos de maneira a permitir o desenvolvimento das atividades previstas para aqueles 

espaços e controlar situações de insalubridade; este item deverá ser classificado nas seguintes cate-

gorias: “livre de obstáculos”, “parcialmente sombreado” e “totalmente sombreado”; 

− dependências – considera-se importante registar a existência de eventuais divisões anexas de usu-

fruto do locado, cujas anomalias poderão ter concorrido para a classificação atribuída aos diferentes 

elementos funcionais durante a vistoria. 

Deve-se ter em atenção que a classificação destes elementos deverá, tal como nos restantes campos de 

caracterização, permitir uma caracterização objetiva e rigorosa da situação encontrada. 
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7.2.2 Estrutura de avaliação 

No desenvolvimento do MAEC, um dos objetivos foi que a aplicação do método tivesse um encargo social-

mente aceitável. Para esse efeito, procurou-se reduzir o tempo e os recursos necessários para a realização 

das vistorias mas mantendo estas um grau de rigor e objetividade adequados ao fim a que o método se des-

tinava. Neste sentido, a avaliação do estado de conservação do edifício e do locado é realizada com base 

numa inspeção visual a 37 elementos funcionais. Alguns elementos funcionais apresentam impacte bastante 

reduzido no resultado final das avaliações (vd. 5.9), quer pelo número de vezes em que se encontram presen-

tes nos locados quer pela reduzida ponderação que lhes é atribuída. 

Verifica-se que, por vezes, é difícil aos técnicos avaliadores atribuírem o nível de gravidade de anomalia a um 

determinado elemento funcional devido ao número de elementos construtivos diferentes que é necessário 

avaliar e à forma como os diferentes elementos construtivos são afetados por anomalias. A integração das 

avaliações dos diversos elementos construtivos no nível de anomalias de um elemento funcional pode tradu-

zir-se numa redução da objetividade e do rigor pretendidos. 

Devido a estes motivos, propõe-se analisar dois cenários de alteração do MAEC: 

− redução do número de elementos funcionais – pretende-se reduzir o número de elementos funcionais 

a avaliar durante a vistoria, sem que no entanto haja perda de rigor no resultado final da avaliação; 

− desagregação de elementos funcionais mais influentes – pretende-se adicionar elementos funcionais 

(pela subdivisão de alguns elementos funcionais existentes com maior relevância a nível construtivo 

e de avaliação - vd. 5.9), de modo a aumentar o rigor da avaliação. 

Embora as propostas apresentadas sejam em sentidos opostos, não são incompatíveis podendo vir a ser 

implementadas em conjunto (i.e., alguns elementos funcionais podem ser suprimidos enquanto que outros 

são subdivididos). 

a) Redução do número de elementos funcionais 

A redução do número de elementos funcionais tem por objetivo principal a diminuição do tempo da realiza-

ção da inspeção, sem que no entanto haja perda de rigor no resultado final da avaliação. 

Para determinação dos elementos a suprimir, foi realizada inicialmente uma Análise em Componentes Prin-

cipais – ACP (Dillon e Goldstein, 1984). Esta análise tem por objetivo descrever um conjunto de variáveis 

iniciais a partir de um conjunto menor dessas variáveis. Para tal, são consideradas as correlações entre as 

variáveis iniciais de modo a que o conjunto final de variáveis a utilizar contenha apenas variáveis que não são 

correlacionadas. Esta análise permite a obtenção de subconjuntos das variáveis iniciais, cuja combinação 

linear é designada componente principal e pretende representar a variação da totalidade das variáveis iniciais. 

Cada componente principal é obtido de modo a se ter em conta o maior valor possível da variância dos da-

dos iniciais. 
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A partir da matriz de coeficientes de correlação R de Pearson, entre pares de resultados dos níveis de anoma-

lias dos diversos elementos funcionais, é realizado um estudo dos respetivos valores e vetores próprios. Os 

valores próprios da matriz representam a percentagem da variância total das variáveis, que corresponde a 

cada componente principal, e os vetores próprios as ponderações a utilizar na combinação linear das variá-

veis iniciais. Os valores próximos de zero, nos vetores próprios, indiciam que os dados relativos ao elemento 

funcional a que correspondem não necessitarão de ser utilizados no cálculo daquele componente principal. 

A matriz de correlação permite ainda, a partir da verificação da existência de relação entre os diferentes 

elementos funcionais, inferir sobre a existência de anomalias simultâneas em pares de elementos. Assim, foi 

calculada a matriz de índices de correlação R apresentada no Anexo IV. É possível observar que as correla-

ções entre elementos funcionais podem ser classificadas, na sua generalidade, como muito fracas a modera-

das, não existindo qualquer correlação muito forte. 

Apenas em três pares de elementos funcionais se verificam correlações fortes: 

− 12 | Instalação de gás, das outras partes comuns, e 32 | Instalação de gás, do locado (R = 0,73); 

− 14 | Instalações de telecomunicações e contra a intrusão, das outras partes comuns, e 

34 | Instalações de telecomunicações e contra a intrusão, do locado (R = 0,76); 

− 16 | Instalação de segurança contra incêndio, das outras partes comuns, e 37 | Instalação de segu-

rança contra incêndio, do locado (R = 0,73). 

Estas correlações relativamente fortes são de alguma forma expectáveis devido a se tratar de elementos 

funcionais referentes às mesmas instalações das partes comuns e do locado. No entanto, nas restantes ins-

talações avaliadas noutros pares de elementos funcionais(102), nas partes comuns e no locado, tal não se veri-

fica. Sendo as correlações referidas classificadas como fracas, verifica-se que o estado de conservação destas 

instalações, nas partes comuns, em geral, difere do estado de conservação das mesmas no locado (vd. 5.6.1). 

Desta forma, pela análise de dados realizada, não é possível concluir que a definição do estado de conserva-

ção de um determinado elemento funcional possa ser realizada com base no estado de conservação de qual-

quer outro, não permitindo, por este meio, definir a supressão de qualquer elemento funcional. 

A análise daquela matriz permitiu ainda a determinação dos valores próprios apresentados no Quadro 7.2. 

Nesse quadro, estão ainda apresentados as percentagens das variâncias que correspondem a cada compo-

nente principal associado a cada valor próprio. 

Pela análise do Quadro 7.2, verifica-se que não existe nenhum componente principal que represente mais de 

40% da variância dos dados utilizados. Este baixo valor está de acordo com os reduzidos valores de correla-

ção obtidos. 

 

                                                             

(102)  Elementos funcionais 10 e 30, referentes à instalação de distribuição de água, 11 e 31, referentes à instalação de drena-
gem de águas residuais, e 13 e 33, referentes à instalação elétrica. 
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Quadro 7.2 – Componentes principais e respetivos valores próprios e percentagens da variância total 

Componente principal Valor próprio Percentagem da variância total 
y1 14,872 40,19% 
y2 2,878 7,78% 
y3 2,088 5,64% 
y4 1,419 3,83% 
y5 1,180 3,19% 
y6 1,127 3,04% 
y7 0,976 2,64% 
y8 0,900 2,43% 
y9 0,786 2,13% 
y10 0,754 2,04% 
y11 0,671 1,81% 
y12 0,628 1,70% 
y13 0,615 1,66% 
y14 0,564 1,52% 
y15 0,550 1,49% 
y16 0,515 1,39% 
y17 0,497 1,34% 
y18 0,465 1,26% 
y19 0,453 1,22% 
y20 0,426 1,15% 
y21 0,411 1,11% 
y22 0,405 1,09% 
y23 0,394 1,06% 
y24 0,377 1,02% 
y25 0,359 0,97% 
y26 0,354 0,96% 
y27 0,341 0,92% 
y28 0,336 0,91% 
y29 0,309 0,84% 
y30 0,297 0,80% 
y31 0,275 0,74% 
y32 0,230 0,62% 
y33 0,211 0,57% 
y34 0,206 0,56% 
y35 0,157 0,42% 
y36 0,020 0,06% 
y37 -0,048 -0,13% 

 

Numa análise dos vetores próprios associados a cada componente principal (Anexo V) verifica-se que as 

ponderações associadas ao primeiro componente principal apresentam valores semelhantes que não permi-

tem determinar a possibilidade de supressão de qualquer elemento funcional no cálculo daquela componen-

te. 

Todas os restantes componentes apresentam representatividades da variância total dos dados bastante 

reduzida não tendo por esse motivo sido considerados.  
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Assim, para a definição dos elementos a suprimir foram estabelecidas as seguintes condições: 

− elementos funcionais que não envolvem a verificação de riscos de segurança e saúde para os uten-

tes dos espaços; 

− elementos funcionais que não constituem infraestruturas básicas; 

− elementos funcionais que afetam em menos de 1,5% o resultado das vistorias. 

Nesta supressão, tomou-se ainda em consideração a opinião expressa pelos técnicos na resposta ao inquéri-

to realizado relativamente aos elementos funcionais que consideravam que poderiam ser suprimidos. 

Propõe-se a supressão dos seguintes elementos: 

Outras partes comuns 

− 14 | Instalações de telecomunicações e contra a intrusão; 

− 17 | Instalação de evacuação de lixo; 

Locado 

− 20 | Revestimentos de pavimentos exteriores; 

− 26 | Dispositivos de proteção de vãos; 

− 34 | Instalação de telecomunicações e contra a intrusão; 

− 36 | Instalação de climatização. 

As ponderações relativas a estes elementos funcionais foram redistribuídas pelos restantes elementos, de 

maneira a que a proporcionalidade atual entre elementos se mantivesse. 

Esta supressão pressupõe que os restantes elementos funcionais mantêm a diferença relativa das pondera-

ções atribuídas. Com a supressão dos elementos funcionais verifica-se que a diferença entre o índice de 

anomalias original de cada vistoria é, em média 0,148, com um valor máximo de 0,46, não se traduzindo 

numa variação do nível de conservação superior a 1 unidade. 

A dispersão da diferença entre os índices de anomalias é pequena, verificando-se que esta diferença pode ser 

considerada aberrante em apenas 55 vistorias (0,7% do total). Em 696 vistorias, não há qualquer alteração 

do índice de anomalias, referindo-se estes resultados a locados onde estes elementos funcionais foram con-

siderados como “não aplicável” em simultâneo. 

O nível de conservação calculado, considerando a supressão dos elementos funcionais referidos e tomando 

em consideração apenas a primeira regra de cálculo, leva à modificação do resultado em 1164 vistorias, re-

presentando 14,5% do total das vistorias realizadas. Verifica-se uma diminuição dos locados classificados 

com um nível de conservação igual a 5 e um aumento do número total de locados com nível de conservação 

de 2 a 4 (Figura 7.1). 

Todavia, esta variação deve-se à diminuição do valor do nível de conservação, não se verificando qualquer 

alteração com a subida do nível de conservação, tal como é possível observar no Quadro 7.3. 
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Figura 7.1 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado com a 

totalidade dos elementos funcionais e após supressão de elementos 

 

Quadro 7.3 – Variação do nível de conservação dos locados após supressão de elementos funcionais 

NC original
NC após supressão 
de elementos funcionais 

1 2 3 4 5 

1 4 

2 75 15 

3 1225 461 

4 4311 688 

5 1255 

 

Após a aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo do nível de conservação, o número de vistorias em que ocorre 

alteração do nível de conservação reduz-se significativamente. Apenas o resultado do nível de conservação 

de 380 vistorias é afetado pela supressão de elementos funcionais, representando 4,7% do total. O número 

de vistorias afetadas pela aplicação destas regras de cálculo diminui mantendo-se, no entanto, a importância 

de aplicação relativa entre elas (Quadro 7.4). 

Quadro 7.4 – Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo no cálculo do nível de conservação 

após supressão de elementos funcionais 

Regra aplicada Número de vistorias no cálculo original 
do nível de conservação 

Número de vistorias no cálculo após su-
pressão de elementos funcionais 

2.ª regra 2795 (34,8%) 2240 (27,9%) 

3.ª regra 121 (1,5%) 107 (1,3%) 

Ambas 77 (1,0%) 54 (0,7%) 

Total 2993 (37,3%) 2401 (29,9%) 
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A variação do nível de conservação é reduzida em cada uma das respetivas categorias, especialmente nas 

categorias 2 e 4, verificando-se que as maiores variações são o aumento do número de locados classificados 

com um nível de conservação 3 (mais 191 locados) e a diminuição dos locados classificados com nível de 

conservação 5 (menos 181 locados) (Figura 7.2). 

 
Figura 7.2 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado considerando 

todos os elementos funcionais e após supressão de alguns elementos funcionais 

Com a aplicação destas regras de cálculo, a variação do nível de conservação altera-se, verificando-se que 

apenas em dois casos há aumento da categoria do nível de conservação, registando-se nos restantes casos 

em que há alteração redução do valor do nível de conservação (Quadro 7.5). 

Quadro 7.5 – Distribuição por nível de conservação da variação do número de locados após 

supressão de elementos funcionais e aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

NC original

NC após supressão 

de elementos funcionais 
1 2 3 4 5 

1 4 

2 1116 2 

3 2090 194 

4 1 3625 182 

5 1 819 

 

Em conclusão, verifica-se que a redução do número de elementos funcionais proposta se traduz na alteração 

da classificação do estado de conservação em menos de 5% do total analisado. Esta redução dos elementos 

funcionais tem ainda as seguintes implicações principais: 

− a alteração do nível de conservação conduz na sua quase totalidade a uma diminuição da classifica-

ção do estado de conservação; 
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− a supressão dos elementos funcionais, embora estes não apresentem grande influência para o cálcu-

lo do estado de conservação (vd. 5.9), vai impedir a recolha de informação sobre a existência de 

equipamentos e de elementos construtivos nos locados; 

− a redução de tempo gasto em todo o processo não se afigura significativa, pois os restantes elemen-

tos funcionais obrigam ainda a uma vistoria completa do locado. 

b) Subdivisão de elementos funcionais 

No inquérito realizado, os técnicos avaliadores manifestaram dificuldade na avaliação de alguns elementos 

funcionais (vd. 6.3.4). 

Alguns dos elementos funcionais podem ser subdivididos nos elementos construtivos que os constituem. 

Alguns dos métodos analisados apresentam a divisão da avaliação dos edifícios e dos locados num número 

de elementos funcionais muito superior à do MAEC (vd. Quadro 4.23). 

A divisão proposta pretende dar resposta às maiores dificuldades sentidas pelos técnicos durante as avalia-

ções, subdividindo em avaliações parcelares os aspetos mais difíceis de avaliar, devido aos conceitos ineren-

tes, à complexidade construtiva e à legislação regulamentadora. 

A subdivisão que se propõe (Quadro 7.6) teve como base os seguintes critérios: 

− elementos funcionais mais relevantes para o resultado final da inspeção; 

− elementos funcionais contendo a avaliação de elementos construtivos de natureza mais distinta; 

− novos elementos funcionais propostos pelos técnicos avaliadores na resposta ao inquérito; 

− elementos funcionais em que os técnicos apresentam maiores dificuldades na avaliação. 

O número de elementos funcionais aumenta de 37 para 53. No entanto, não se prevê um aumento do tem-

po de vistoria devido à avaliação destes elementos já estar prevista na atual versão do MAEC. A desagrega-

ção proposta evita a realização de juízos subjetivos de integração de diferentes graus de anomalia. 

A atribuição de ponderações aos novos elementos poderá ser realizada de duas formas: 

− divisão do valor da ponderação do elemento funcional – nesta hipótese, o valor da ponderação origi-

nal seria distribuída pelos novos elementos criados em cada desagregação realizada, mantendo, as-

sim, o elemento principal a importância relativa que detem atualmente em relação aos restantes 

elementos funcionais; desta forma, as avaliações realizadas não sofreriam qualquer alteração no re-

sultado considerando-se que o grau de anomalia determinado seria distribuído de igual forma pelos 

novos elementos; 

− alteração da estrutura de ponderações – nesta hipótese, a estrutura de ponderações seria alterada na 

sua totalidade, atribuindo novos valores de ponderações a todos os elementos funcionais de modo a 

tomar em consideração a existência dos novos elementos funcionais; esta hipótese terá a possibili-

dade de redistribuir os valores das ponderações atribuindo assim valores que permitam refletir a 

importância relativa dos novos elementos propostos. 



Capítulo 7 

312 

Quadro 7.6 – Proposta de subdivisão de elementos funcionais 

Elemento funcional original Divisão proposta 

1 | Estrutura 1.1 | Fundações 
1.2 | Estrutura elevada 
1.3 | Muros de suporte 

2 | Cobertura 2.1 | Revestimento da cobertura 
2.2 | Estrutura de suporte 
2.3 | Vãos envidraçados, clarabóias e lanternins 
2.4 | Sistema de drenagem de águas pluviais 
2.5 | Outros elementos (isolamento térmico, camada estanque, 
entre outros) 

12 | Instalação de gás 12.1 | Instalação de gás (instalação de gás canalizado e elementos da 
instalação de gás não canalizado) 
12.2 | Armários onde estão contadores e outros elementos, nomea-
damente botijas de gás não canalizado 
12.3 | Aparelhos a gás 
12.4 | Outros elementos 

13 | Instalação elétrica e de iluminação 13.1 | Instalação de terra 
13.2 | Iluminação de emergência e equipamentos 
13.3 | Instalação de energia e de equipamentos 

32 | Instalação de gás 32.1 | Instalação de gás (instalação de gás canalizado e elementos da 
instalação de gás não canalizado) 
32.2 | Armários onde estão contadores e outros elementos, nomea-
damente botijas de gás não canalizado 
33.3 | Aparelhos a gás 
33.4 | Condutas de evacuação de produtos da combustão 

33 | Instalação elétrica e de iluminação 33.1 | Instalação de terra 
33.2 | Instalação de energia e iluminação 
33.3 | Equipamentos de proteção da instalação 

 

Embora na adoção de uma das hipóteses referidas seja necessária a alteração do valor das ponderações para 

a manutenção da forma de avaliação e de obtenção do resultado final da vistoria, refira-se que não se prevê 

diferenças significativas do resultado função da hipótese que venha a ser escolhida. Na realidade, mantendo-

se a fórmula de cálculo e as regras para determinação do nível de conservação, verificou-se que o método é 

pouco sensível à estrutura de ponderações utilizada (vd. 5.10 e 7.2.4). 

7.2.3 Critérios de avaliação – Desagregação do nível de anomalias em gravidade da anomalia e extensão da 

anomalia 

Os critérios de avaliação utilizados para a atribuição da gravidade da anomalia a cada elemento funcional 

(vd. 2.7) são quatro: consequência da anomalia na satisfação das exigências funcionais, tipo e extensão dos 

trabalhos de correção necessários, relevância dos locais afetados e existência de alternativas para o espaço 

ou equipamento afetado. 

A definição do nível de anomalias obriga a que o técnico avaliador, durante sua vistoria que realiza, integre 

os quatro critérios num único fator. Esta tarefa pode conduzir a alguma subjetividade no resultado da avalia-

ção de cada elemento funcional. 
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A desagregação completa dos critérios de avaliação conduziria a um maior rigor e objetividade da avaliação 

impondo no entanto um volume de trabalho acrescido ao técnico. 

Analisando cada um dos critérios de avaliação, pode afirmar-se o seguinte: 

− consequência da anomalia na satisfação das exigências funcionais – este critério é aquele que define a 

real gravidade da anomalia para a utilização dos espaços e para a manutenção das condições de ha-

bitabilidade; 

− tipo e extensão dos trabalhos de correção necessários – indica a forma como os elementos funcionais 

do locado se encontram afetados pelas anomalias detetadas e a complexidade da resolução dessas 

anomalias para reposição da satisfação das exigências funcionais; 

− relevância dos locais afetados – define se a anomalia está a afetar a parte do locado onde se desen-

volve a atividade principal ou se afeta apenas uma zona anexa ou complementar ao locado; 

− existência de alternativas para o espaço ou equipamento afetado – toma em consideração se existem 

alternativas no locado que permitam o desenvolvimento das funções para as quais foi arrendado 

mesmo que parte esteja afetado por anomalias. 

Com base nestes aspetos, na experiência recolhida pela análise de métodos semelhantes (vd. 3.7 e 4.6), e 

tomando também em consideração o resultado da avaliação ao método realizada pelos técnicos avaliadores 

(vd. 6.3.4), considera-se importante a realização da desagregação parcial dos critérios de avaliação. 

Para tal, propõe-se a desagregação do nível de anomalias de cada elemento funcional em dois fatores inde-

pendentes: 

− gravidade da anomalia; 

− extensão da anomalia. 

A gravidade da anomalia é o critério essencial a tomar em consideração na verificação do estado de conser-

vação do locado pois será este que definirá qual a alteração que os elementos funcionais sofreram e de que 

forma se encontram afetados relativamente ao seu desempenho na satisfação das exigências funcionais que 

lhe são colocadas. A definição da gravidade da anomalia deverá manter os critérios atualmente em vigor, 

com a classificação em cinco categorias diferentes, tomando em consideração a forma como as anomalias 

afetam as exigências funcionais do elemento funcional bem como o tipo de trabalhos necessários para a sua 

reparação (vd. Quadro 2.7). 

A extensão da anomalia permite ao técnico avaliador, em cada elemento funcional, entender de que forma o 

locado se encontra realmente afetado pelas anomalias observadas. Desta maneira, a perceção do técnico 

relativamente ao elemento funcional, bem como ao estado de conservação da totalidade do locado, será 

mais próxima da realidade levando a que a sua apreciação intuitiva venha a ser mais próxima do resultado 

final obtido pelo método. 

Considera-se que a desagregação dos restantes critérios teria diversos impactes que se pensa que não con-

tribuiriam para uma melhoria significativa para o resultado da avaliação ou obrigariam a um maior tempo na 
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realização da vistoria. Assim, a autonomização do critério relevância dos locais afetados obrigaria a uma du-

plicação dos elementos funcionais a preencher na ficha de modo a indicar de que forma as anomalias afeta-

vam quer as partes principais do locado quer as partes secundárias. Relativamente à autonomização do crité-

rio existência de alternativas para o espaço ou equipamento afetado, e tomando em consideração que o MAEC 

foi concebido com o objetivo de ser utilizado na verificação do estado de conservação de locados para a 

realização do aumento extraordinário das rendas, há que referir que o locado foi entregue ao locatário com a 

totalidade das comodidades, dos espaços ou equipamentos, levando a que a impossibilidade de utilização de 

parte do locado pela existência de anomalias conduza a um defraudar das expectativas e a uma diminuição 

do valor do bem que foi arrendado e, por isso, se considera que não se deva proceder à sua desagregação ou 

mesmo à sua consideração. 

Tomando como base a experiência recolhida quer na aplicação do MANR (vd. 3.7) quer na análise do método 

definido na norma Holandesa NEN 2767 (vd. 4.6), a extensão da anomalia deverá ser dividida em 5 categori-

as diferentes, função da área do elemento funcional afetada, tal como apresentado no Quadro 7.7. Este cri-

tério só será aplicado quando a gravidade da anomalia, atribuída a um elemento funcional, for diferente de 

“muito ligeiras”, visto que esta categoria corresponde à ausência de anomalias ou a anomalias sem significa-

do. 

Quadro 7.7 – Critério de avaliação da extensão da anomalia 

Pontual Localizada Média Extensa Total 

Anomalias que afetam 
pontualmente o ele-
mento funcional, sendo 
a sua extensão não 
superior a 5% 

Anomalias que afetam 
pontualmente o ele-
mento funcional, es-
tando a sua extensão 
compreendida entre 
6% e 25% 

Anomalias que afetam 
áreas limitadas do 
elemento funcional, 
estando a sua extensão 
compreendida entre 
26% e 50% 

Anomalias que afetam 
grandes áreas do ele-
mento funcional, es-
tando a sua extensão 
compreendida entre 
51% e 75%  

Anomalias que afetam 
a quase totalidade do 
elemento funcional, 
sendo a sua extensão 
superior a 75% 

 

Para o cálculo do índice de anomalias, a pontuação de cada elemento funcional deverá refletir, para além da 

gravidade da anomalia tal como acontece com a versão do método atual, a extensão em que o elemento 

funcional está afetado. Assim, no cálculo do índice de anomalias, a pontuação de cada elemento funcional 

(Pti) deverá ser igual ao produto dos fatores multiplicativos atribuídos a cada categoria da gravidade da 

anomalia e da extensão da anomalia observadas, a multiplicar pela respetiva ponderação. 

Os fatores multiplicativos utilizados na fórmula de cálculo do índice de anomalias para a gravidade da ano-

malia (FGi) e para a extensão da anomalia (FEi) estão apresentados, respetivamente, no Quadro 7.8 e no 

Quadro 7.9. 

Quadro 7.8 – Fatores multiplicativos das categorias da gravidade da anomalia 

Muito ligeiras Ligeiras Médias Graves Muito graves 

5 4 3 2 1 
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Quadro 7.9 – Fatores multiplicativos das categorias da extensão da anomalia 

Pontual Localizada Média Extensa Total 

1 0,95 0,85 0,75 0,65 

 

Os fatores multiplicativos das categorias da extensão da anomalia foram definidos tomando como pressu-

posto que, para um elemento funcional, em qualquer das categorias da gravidade da anomalia, caso a exten-

são da anomalia seja considerada “total”, o nível de anomalia desse elemento funcional deverá ser inferior 

em um ponto ao da gravidade atribuída. Relembra-se que os fatores multiplicativos da extensão da anomalia 

não serão aplicados caso a categoria da gravidade da anomalia seja “muito ligeiras”. 

De modo a contemplar as alterações sugeridas, a fórmula de cálculo será: 

 


  


i

iiiii
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PdFEFGPdFG
IA

)()( '

 
(7.1)

 

em que: 

− IA – índice de anomalias; 

− FG’i – fator multiplicativo da gravidade da anomalia no elemento funcional i classificado com “mui-

to ligeiras”; 

− FGi – fator multiplicativo da gravidade da anomalia no elemento funcional i não classificado com 

“muito ligeiras”; 

− FEi – fator multiplicativo da extensão da anomalia no elemento funcional i; 

− Pdi – ponderação do elemento funcional i. 

Para verificação dos efeitos da aplicação deste critério, simulou-se, com os resultados das 8034 vistorias 

realizadas, duas hipóteses distintas: 

1. a extensão das anomalias era média em todos os elementos funcionais; 

2. a extensão das anomalias era total em todos os elementos funcionais. 

Verifica-se que, no primeiro caso (extensão da anomalia “média”), o nível de conservação, calculado após 

aplicação apenas da 1.ª regra de cálculo, é alterado em 2839 vistorias (35,3% do total), correspondendo 

sempre à diminuição do nível de conservação em uma unidade. Já a segunda hipótese (extensão da anomalia 

“total”) leva a uma alteração do nível de conservação em 5819 vistorias (72,4% do total), existindo situações 

de diminuição do nível de conservação em duas unidades. Estas diferenças podem ser mais facilmente ob-

servadas na Figura 7.3. 

Verifica-se uma diminuição significativa no número de locados com níveis de anomalias 4 e 5 e um aumento 

muito elevado dos locados com nível de conservação igual a 2, com especial relevância quando se considera 

a extensão de anomalia “total”. 
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Figura 7.3 – Comparação do número de locados distribuídos por Nível de conservação 

por aplicação do novo critério de avaliação extensão da anomalia 

Após a aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo estes números diminuem sendo o número de resultados dife-

rentes nas vistorias respetivamente 1464 (18,2%) considerando extensão da anomalia “média” e 3704 

(46,1%) considerando a extensão da anomalia “total”. Na Figura 7.4, está apresentada a comparação do 

número de vistorias, distribuídas por nível de conservação, após a aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo. 

 

Figura 7.4 – Comparação do número de locados distribuídos por Nível de conservação 

por aplicação do novo critério de avaliação extensão da anomalia 

Após a aplicação das restantes regras de cálculo atuais, observam-se variações menos marcadas em todas as 

categorias do nível de conservação, com exceção do número de locados com nível de conservação igual a 1 

que, embora sofra um aumento de 900%, é apenas de 41. 

Embora o resultado das vistorias possa sofrer alterações num elevado número de locados, relativamente à 

aplicação dos atuais critérios de avaliação, considera-se que a autonomização do critério extensão da ano-

malia, sugerido também pelos técnicos avaliadores, facilita a avaliação e a perceção do real estado de con-

servação dos locados. 
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7.2.4 Simplificação da estrutura de ponderações utilizada 

A estrutura de ponderações dos diferentes elementos funcionais utilizada atualmente no MAEC, com valores 

entre 1 e 6, tem uma influência reduzida no resultado do nível de conservação da avaliação realizada aos 

locados, verificando-se que apenas 1,1% do total das vistorias sofrem alteração no resultado do nível de 

conservação quando as ponderações utilizadas são iguais em todos os elementos funcionais (vd. 5.10). Este 

facto sugere a possibilidade de simplificação da estrutura de ponderações utilizada, eventualmente conside-

rando as ponderações iguais em todos os elementos funcionais, tal como utilizado no cálculo anterior. 

Contudo, para além da sua utilização na fórmula de cálculo do índice de anomalias, as ponderações diferen-

ciam os elementos funcionais em termos de importância para aplicação das regras de cálculo do nível de 

conservação. Por esse motivo, considerou-se duas hipóteses de simplificação da estrutura de ponderações: 

− elementos importantes e muito importantes com ponderações iguais a 2 e elementos pouco importan-

tes com ponderações iguais a 1 – nesta hipótese, continua a existir diferenciação entre os elementos 

funcionais, considerando-se apenas uma escala de ponderações com dois valores, tal como definido 

para a aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo do cálculo do nível de conservação; 

− elementos muito importantes com ponderações igual a 3, elementos importantes com ponderações 

iguais a 2 e elementos pouco importantes com ponderações iguais a 1 – nesta hipótese, continua a 

existir diferenciação entre os elementos funcionais, nas três classes de importância consideradas no 

MAEC, considerando-se uma escala de ponderações com três valores. 

Embora se verifique a sua relativa pouca influência no cálculo, considera-se que qualquer alteração que per-

mita a simplificação do cálculo não deverá no entanto alterar de forma significativa o resultado das vistorias 

já realizadas de modo a não colocar em causa os estados de conservação obtidos. 

a) Elementos importantes e muito importantes com ponderações iguais a 2 e elementos pouco importantes 

com ponderações iguais a 1 

Esta hipótese resulta da divisão existente dos elementos funcionais entre elementos importantes e muito 

importantes e elementos funcionais pouco importantes utilizada para a aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cál-

culo do nível de conservação. Pretende-se, assim, evidenciar esta divisão diferenciando as ponderações dos 

elementos funcionais com aquelas classificações e atribuindo uma ponderação 2 aos elementos funcionais 

que anteriormente tinham ponderações de 3 a 6 e uma ponderação igual a 1 aos elementos funcionais que 

anteriormente apresentavam uma ponderação 1 ou 2. 

De acordo com a presente hipótese, verifica-se que a diferença entre o índice de anomalias original de cada 

vistoria e o determinado com base nesta alteração é ainda inferior à calculada considerando as ponderações 

todas iguais (vd. 5.10.2), diferindo em média -0,002, com um valor máximo, em módulo, de 0,297. Tal como 

anteriormente, a variação do nível de conservação nunca será superior a 1 unidade. 
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A dispersão da diferença do índice de anomalias é pequena, verificando-se que apenas em 256 vistorias 

(3,2% do total) a diferença entre os índices de anomalias pode ser considerada aberrante, relativamente a 

uma distribuição normal. 

Na Figura 7.5, pode observar-se a distribuição dos valores da diferença entre os índices de anomalias. Verifi-

ca-se uma grande concentração dos valores em torno da mediana (-0,0003) e um menor número de valores 

fora daqueles que possam ser considerados discordantes. 

 

 Desagravamento Agravamento 

 

Figura 7.5 – Histograma das diferenças entre o IA calculado com as ponderações originais e com ponderações 1 e 2 

 

Tal como anteriormente, as vistorias cujas diferenças entre os dois índices de anomalias podem ser conside-

rados aberrantes não foram rejeitadas na análise realizada, devido a resultarem de vistorias diretas realizadas 

por técnicos avaliadores. 

Nesta hipótese, o nível de conservação calculado, tomando em consideração apenas a primeira regra de 

cálculo, difere dos valores calculados com as ponderações originais em apenas 341 casos, representando 

4,2% do total das vistorias realizadas. Tal como na hipótese em que todos os elementos funcionais apresen-

tam ponderações iguais, verifica-se que, de uma maneira geral, o nível de conservação calculado vem benefi-

ciar o estado de conservação, verificando-se uma ligeira diminuição do número de locados classificados com 

nível de conservação igual a 1, 2 e 3; o número de locados classificados com um nível de conservação 4 man-

teve-se inalterado e o número com nível de conservação 5 aumentou (Figura 7.6). 

No Quadro 7.10, é possível observar de que forma se processou esta variação do nível de conservação dos 

locados. 
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Figura 7.6 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado com base nas ponderações origi-

nais e com ponderações iguais a 1 e 2 

 

Quadro 7.10 – Variação do nível de conservação dos locados após cálculo com ponderações 1 e 2 

NC com ponderações originais

NC com 

ponderações iguais 1 e 2 
1 2 3 4 5 

1 2 

2 2 67 3 

3 8 1147 58 

4 90 4608 74 

5 106 1869 

 

A aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo do nível de conservação ocorre agora num número de casos muito 

semelhante ao verificado com a utilização das ponderações originais. O resultado continua a ser condiciona-

do pela aplicação destas regras de cálculo em mais 54 vistorias do que ocorria com a utilização das pondera-

ções originais (vd. Quadro 7.11). Também neste caso é a 2.ª regra de cálculo que passa a ser aplicada mais 

vezes devido ao índice de anomalias conduzir a níveis de conservação mais elevados. 

Quadro 7.11 – Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo no cálculo do nível de conservação 

com as ponderações iguais a 1 e 2 

Regra aplicada Número de vistorias no cálculo original do 
nível de conservação 

Número de vistorias no cálculo com pon-
derações iguais a 1 e 2 

2.ª regra 2795 (34,8%) 2853 (35,5%) 

3.ª regra 121 (1,5%) 118 (1,5%) 

Ambas 77 (1,0%) 76 (0,9%) 

Total 2993 (37,3%) 3047 (37,9%) 
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O número de casos em que o resultado é condicionado pela aplicação da terceira regra é praticamente igual 

àquele em que o nível de conservação foi calculado com base nas ponderações originais. 

A aplicação destas regras de cálculo conduz a uma diminuição significativa do número de casos em que o 

nível de conservação é alterado; assim, verifica-se que apenas em 91 casos o nível de conservação difere do 

cálculo original, representando estas vistorias 1,1% do total. A variação do nível de conservação é bastante 

ligeira em cada uma das categorias do nível de conservação (Figura 7.7). 

 

Figura 7.7 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado com base nas ponderações 

originais e com ponderações iguais a 1 e 2 com aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

Com a aplicação destas regras de cálculo, o número de locados cujo nível de conservação diminui é ainda 

mais reduzido do que antes, verificando-se esse facto apenas nos locados com nível de conservação 3, 4 e 5 

(Quadro 7.12). 

Quadro 7.12 – Variação do número de locados, distribuídos por nível de conservação, após cálculo 

com ponderações iguais a 1 e 2 e aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

NC com ponderações originais
NC com 
ponderações iguais a 1 e 2 

1 2 3 4 5 

1 2 

2 2 1114 

3 2 2062 21 

4 31 3779 15 

5 20 986 

 

Em conclusão, pode afirmar-se que, na hipótese considerada, as regras de cálculo são preponderantes para a 

definição do nível de conservação, relativamente às ponderações utilizadas para diferenciar a importância 

dos diversos elementos funcionais. Contudo, embora as ponderações utilizadas no MAEC conduzam a altera-

ções do nível de conservação, e consequentemente do estado de conservação dos locados, num número 

relativamente reduzido de casos (1,9% do total das vistorias após aplicação de todas as regras de cálculo tal 

4

1116

2093

3820

1001

2

1116

2085

3825

1006

0

500

1000

1500

2000

2500

3000

3500

4000

1 2 3 4 5

NC com ponderações originais (com 2.ª e 3.ª regras)
NC com ponderações iguais a 1 e 2 (com 2.ª e 3.ª regras)



Propostas de alteração e aperfeiçoamento do MAEC 

 321 

como referido), estas implicam estados de conservação piores como resultado do cálculo do nível de conser-

vação, refletindo situações em que a expressão de determinado elemento funcional no locado é relativa-

mente pequena face ao total da construção. 

b) Elementos muito importantes com ponderações iguais a 3, elementos importantes com ponderações iguais a 

2 e elementos pouco importantes com ponderações iguais a 1 

Esta segunda hipótese resulta diretamente dos graus de importância atribuídos aos diversos elementos fun-

cionais utilizados para a aplicação das 2.ª e 3.ª regra de cálculo do nível de conservação. Assim, mantendo a 

divisão nos três graus de importância, são também atribuídas ponderações diferentes a cada um: elementos 

funcionais muito importantes, ponderação 3; elementos funcionais importantes, ponderação 2, e elementos 

funcionais pouco importantes, ponderação 1. 

Da aplicação destas ponderações no cálculo do índice de anomalias das vistorias realizadas, verifica-se que a 

diferença entre o índice de anomalias original de cada vistoria e o agora calculado é ainda inferior a qualquer 

das hipóteses anteriormente calculadas (vd. 5.10 e 7.2.4a). A média desta diferença é igual a 0,001, com um 

valor máximo, em módulo, de 0,132. 

A dispersão da diferença de IA é ainda menor do que as verificadas nas hipóteses anteriormente referidas, 

verificando-se que apenas em 239 vistorias (3,0% do total) a diferença entre os índices de anomalias é con-

siderada aberrante, relativamente a uma distribuição normal. 

Na Figura 7.8 é possível observar a distribuição dos valores da diferença entre os índices de anomalias. Veri-

fica-se uma dispersão bastante reduzida dos valores das diferenças entre o índice de anomalias original e o 

índice de anomalias agora calculado, verificando-se, por observação da distribuição, que a utilização deste 

novo conjunto de ponderações conduz, de uma maneira geral, a índices de anomalias ligeiramente inferiores. 
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Figura 7.8 – Histograma dos valores das diferenças entre o índice de anomalias calculado com as ponderações 

originais e com ponderações 1 a 3 
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Devido aos valores utilizados para o cálculo do índice de anomalias se basearem em observações diretas 

realizadas pelos técnicos avaliadores, as vistorias cujos resultados das diferenças entre os dois índices de 

anomalias podem ser considerados aberrantes não foram rejeitadas na análise realizada. 

Com este novo conjunto de ponderações, o nível de conservação, resultante da aplicação apenas da primeira 

regra de cálculo, difere dos valores calculados com as ponderações originais em 170 vistorias, que represen-

tam 2,1% do total. As variações são extremamente pequenas, afetando o número de locados classificados 

com um nível de conservação igual a 2, 4 e 5. Estas variações levam a que haja um aumento apenas no nú-

mero de locados classificados com um nível de conservação igual a 5 (Figura 7.9). 

 

Figura 7.9 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado com base 

nas ponderações originais e com ponderações de 1 a 3 

Esta variação é mais facilmente observada no Quadro 7.13. Verifica-se que, de uma forma geral, há um au-

mento do valor do nível de conservação, conduzindo a um estado de conservação mais favorável. 

Quadro 7.13 – Variação do nível de conservação dos locados após cálculo com ponderações 1 a 3 

NC com ponderações originais

NC com 

ponderações iguais 1 e 2 
1 2 3 4 5 

1 4 

2 71 2 

3 4 1199 37 

4 39 4686 39 

5 49 1904 

 

A aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo do nível de conservação ocorre num número de casos mais próxi-

mo do verificado com a utilização das ponderações originais. O resultado continua a ser condicionado pela 

aplicação destas regras de cálculo em apenas mais 23 vistorias do que ocorria com a utilização das pondera-

ções originais (vd. Quadro 7.14). Continua a ser a 2.ª regra de cálculo que é aplicada mais vezes. 
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Quadro 7.14 – Aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo no cálculo do nível de conservação com ponderações 1 a 3 

Regra aplicada 
Número de vistorias no cálculo original do 

nível de conservação 
Número de vistorias no cálculo com pon-

derações 1 a 3 

2.ª regra 2795 (34,8%) 2820 (35,1%) 

3.ª regra 121 (1,5%) 118 (1,5%) 

Ambas 77 (1,0%) 78 (1,0%) 

Total 2993 (37,3%) 3016 (37,5%) 

 

Os casos em que o resultado é condicionado pela aplicação da terceira regra diferem apenas numa unidade 

relativamente ao original. 

A variação do nível de conservação é praticamente nula em cada uma das categorias do nível de conservação 

(Figura 7.7). 

 

Figura 7.10 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado com base nas ponderações 

originais e com ponderações 1 a 3 com aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

No Quadro 7.15, é possível observar de que forma a variação do nível de conservação ocorre com a aplicação 

das 2.ª e 3.ª regras, utilizando o novo conjunto de ponderações relativamente ao número de vistorias origi-

nais. 

Quadro 7.15 – Variação do número de locados, distribuídos por nível de conservação, após cálculo 

com ponderações iguais a 1 a 3 e aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo 

NC com ponderações originais
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ponderações 1 a 3 
1 2 3 4 5 
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A aplicação desta estrutura de ponderações permite a manutenção da validade da maioria das avaliações 

realizadas até à data, pois apenas em 50 casos há diferença do nível de conservação atribuído inicialmente, o 

que corresponde a 0,6% do total das vistorias. Esta alteração simplifica a estrutura atualmente utilizada, 

mantendo contudo a possibilidade de diferenciação da importância atribuída aos diferentes elementos fun-

cionais em três classes, permitindo assim uma mais fácil perceção da aplicação das regras de cálculo do nível 

de conservação do locado. 

c) Comparação das hipóteses de simplificação da estrutura de ponderações utilizada 

A simplificação da estrutura de ponderações justifica-se num quadro em que as regras de cálculo são aplica-

das em função da diferenciação que as ponderações impõem a cada elemento funcional. 

Considera-se que a alteração da estrutura de ponderações conduz ainda a uma simplificação do cálculo, a 

uma menor confusão da importância dos elementos durante a avaliação, podendo assim levar a um maior 

cuidado na realização da vistoria por parte do técnico avaliador na verificação das anomalias em elementos 

funcionais que atualmente considere de pouca importância. 

Na Figura 7.11, estão apresentadas as distribuições dos valores das diferenças dos índices de anomalias calcu-

lados, com as diferentes estruturas de ponderação, relativamente ao índice de anomalias original. 

 

Figura 7.11 – Dispersão das diferenças entre o índice de anomalias original e o índice de anomalias calculado to-

mado como hipótese as novas estruturas de ponderações 

As dispersões de valores reduzem-se consoante é utilizada uma estrutura de ponderações cada vez mais 

próxima da original, bem como o número de valores aberrantes e a distância a que estes se encontram da 

mediana das diferenças. Assim, verifica-se que a simplificação das ponderações é viável permitindo a manu-

tenção da diferenciação da importância dos elementos funcionais e os resultados da quase totalidade das 

vistorias já realizadas. 
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7.2.5 Alteração das ponderações para valores de uma estrutura de custos 

Verificou-se que as ponderações utilizadas não influenciam de maneira significativa o resultado das avalia-

ções realizadas aos locados (vd. 7.2.4), tendo especialmente por função a distinção da importância dos ele-

mentos funcionais existentes para a aplicação das regras de cálculo. Contudo, numa perspetiva de alarga-

mento do âmbito de aplicação do MAEC, como um instrumento que possa ser utilizado na definição de polí-

ticas de manutenção e de reabilitação, as ponderações impõem-se como elementos diferenciativos no resul-

tado para a definição de prioridades de intervenção. 

Tendo este pressuposto como referência propõe-se a alteração das presentes ponderações por valores que 

reflitam uma estrutura de custos da construção. Esta solução, adotada também noutros métodos (vd. 3.7, 

4.6 e 4.7), permite, mediante a aplicação de ponderações semelhantes às percentagens correspondentes ao 

custo dos elementos funcionais no total da construção, priorizar intervenções de manutenção e de reabilita-

ção, tomando em consideração o custo dessas operações, ou uma estimativa deste. 

Um dos aspetos comuns que estes métodos têm é a verificação da extensão da anomalia nos diversos ele-

mentos funcionais como critério de avaliação. Embora no MAEC esse parâmetro não seja explicitamente 

determinado (vd. 7.2.3 Critérios de avaliação – Desagregação do nível de anomalias em gravidade da anoma-

lia e extensão da anomalia), o critério utilizado, “Nível de anomalia”, tem implícita a verificação da forma 

como a anomalia afeta o elemento funcional, a extensão com que o afeta e a complexidade dos trabalhos de 

reparação necessários para a reposição da funcionalidade do elemento afetado, permitindo desta forma uma 

classificação das necessidades de reparação e do tipo de operações a realizar. 

Contudo, os valores atribuídos a cada categoria de classificação do “Nível de anomalia” (Quadro 2.6) neces-

sitam de ser alterados, bem como a forma de obtenção do resultado da avaliação, de modo que o resultado 

final reflita uma estimativa do custo da intervenção como uma percentagem do custo de execução em novo. 

Assim, a cada nível de anomalias deverá ser atribuído o valor apresentado no Quadro 7.16. 

Quadro 7.16 – Nível de anomalia e respetivo valor atribuído para ponderações com base numa estrutura de custos 

Nível de anomalia Muito ligeiras Ligeiras Médias Graves Muito graves 

Valor correspondente 0 0,25 0,5 0,75 1 

 

O resultado final da avaliação, que será designado por Índice de custo (Ic), deverá ser calculado pelo somató-

rio do produto do valor do nível de anomalias de cada elemento funcional pela respetiva ponderação, a divi-

dir pela soma das ponderações utilizadas para normalizar o resultado final, não sendo aplicada qualquer 

outra regra de cálculo. 

A estrutura de custos utilizada foi definida com base nos valores apresentados no trabalho de Bezelga 

(1984), referente a edifícios com estrutura reticulada de betão armado construídos nos finais dos anos 70 e 
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inícios dos anos 80 do séc. XX, e, nos elementos funcionais em que tal não foi possível, na estrutura de pon-

derações utilizada no MANR (Pedro et al., 2011a). 

A opção de utilização deste tipo de estrutura de custos justifica-se no caso do MAEC pois, embora a metodo-

logia de avaliação de edifícios seja aplicável a diferentes edifícios independentemente da sua tipologia cons-

trutiva e da época de construção, verifica-se que o parque edificado avaliado é constituído, em mais de 75%, 

por edifícios multifamiliares, com dois ou mais pisos, com estrutura em betão armado, e construídos poste-

riormente a 1951 (vd. 5.3). 

As ponderações utilizadas na presente proposta de alteração são as apresentadas no Quadro 7.17. 

Quadro 7.17 – Elementos funcionais do MAEC e ponderações baseadas numa estrutura de custos 

EDIFÍCIO  Pond. UNIDADE  Pond.

Estrutura, cobertura e elementos salientes Locado 

1. Estrutura 27,9 18. Paredes exteriores 6,0 

2. Cobertura 2,9 19. Paredes interiores 10,4 

3. Elementos salientes 0,1 20. Revestimentos de pavimentos exteriores 1,1 

    21. Revestimentos de pavimentos interiores 4,5 

    22. Tectos 2,0 

Outras partes comuns  23. Escadas 2,6 

4. Paredes 2,0 24. Caixilharia e portas exteriores 5,1 

5. Revestimentos de pavimentos 0,6 25. Caixilharia e portas interiores 4,6 

6. Tectos 0,3 26. Dispositivos de protecção de vãos 1,2 

7. Escadas 3,7 27 Dispositivos de protecção contra queda 0,8 

8. Caixilharia e portas 0,6 28. Equipamento sanitário 1,9 

9. Dispositivos de protecção contra queda 0,3 29. Equipamento de cozinha 2,4 

10. Instalação de distribuição de água 0,3 30. Instalação de distribuição de água 3,1 

11. Instalação de drenagem de águas residuais 0,3 31. Instalação de drenagem de águas residuais 2,7 

12. Instalação de gás 0,1 32. Instalação de gás 0,9 

13. Instalação eléctrica e de iluminação 0,5 33. Instalação eléctrica 4,3 

14. Instalações de telecomunicações e contra a 
intrusão 

0,1 34. Instalações de telecomunicações e contra a 
intrusão 

0,4 

15. Instalação de ascensores 4,5 35. Instalação de ventilação 0,9 

16. Instalação de segurança contra incêndio 0,1 36. Instalação de climatização 0,3 

17. Instalação de evacuação de lixo 0,3 37. Instalação de segurança contra incêndio 0,2 

 

Esta alteração dá também resposta, na sua quase totalidade, à sensibilidade expressa pelos técnicos avalia-

dores de alteração das ponderações dos elementos funcionais de modo a refletirem a sua real importância 

na construção (vd. 6.3.4c). A exceção encontra-se nos elementos funcionais referentes à cobertura, paredes 

das partes comuns e instalações de gás e de eletricidade. 

Foi efetuada uma simulação com os novos valores das ponderações, utilizando o nível das anomalias regista-

das nas vistorias realizadas, e calculado o novo resultado. 
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O resultado do índice de custos para os locados utilizados na simulação apresenta um valor médio de 22,7%, 

com um desvio padrão de 14,9%. Verifica-se uma distribuição com uma assimetria elevada, com a grande 

maioria dos resultados concentrados antes dos 45% (Figura 7.12). 

 

 

Figura 7.12 – Histograma dos valores das diferenças entre o índice de anomalias calculado com as ponderações 

originais e com ponderações substituídas por uma estrutura de custos 

 

De modo a comparar com os resultados obtidos com o método original, foi realizada a divisão dos valores do 

novo índice de custos em intervalos, tomando por base os valores intermédios dos valores apresentados no 

Quadro 7.16, utilizados nesta proposta para o nível de conservação. Assim, foi realizada a correspondência 

apresentada no Quadro 7.18. 

Quadro 7.18 – Correspondência entre nível de conservação e índice de custos 

Nível de conservação 5 4 3 2 1 

Índice de custos 0 ≤ Ic ≤ 12,5 12,5 < Ic ≤ 37,5 37,5 < Ic ≤ 62,5 62,5 < Ic ≤ 87,5 Ic > 87,5 

 

Calculando a distribuição do número de locados correspondentes a cada um dos intervalos do índice de 

custos apresentados e comparando com os locados classificados para cada valor do nível de conservação, 

verifica-se uma grande proximidade (Figura 7.13). 

Existindo uma tão grande semelhança entre os valores das duas variáveis nos intervalos considerados foi 

verificada a correlação entre as duas variáveis e foi calculada a expressão de cálculo de modo a que a partir 

do índice de anomalias original possa ser calculado o índice de custos correspondente (Figura 7.14). 
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Figura 7.13 – Número de locados distribuídos por nível de conservação calculado com base nas ponderações origi-

nais e com base no índice de custos 

 

 

Figura 7.14 – Relação entre índice de anomalias e índice de custos e respetiva curva de regressão 

Assim, verifica-se um coeficiente de correlação R2 = 0,9165, o que configura um grau de correlação muito 

forte, para a seguinte expressão: 

 02,14162,3307,1 2  IAIAIC  (7.2) 

em que: 

− IC – índice de custos; 

− IA – índice de anomalias. 

Os valores das diferenças entre o índice de custos original e o índice de custos calculado mediante a utilização 

da expressão anterior apresentam uma média de 0,002. A dispersão é reduzida verificando-se que, em ape-

nas 383 vistorias (4,8% do total), a diferença pode ser considerada aberrante. Observa-se que mais de 90% 

dos resultados apresentam diferenças inferiores a 5% relativamente aos valores calculados com a estrutura 
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de ponderações baseada na estrutura de custos. Na Figura 7.15, é possível observar o histograma com a dis-

tribuição dos valores da diferença entre os índices de anomalias. 

 

Figura 7.15 – Histograma das diferenças entre o índice de custos original e o índice de custos calculado 

Em conclusão, pode afirmar-se que, na hipótese considerada, a utilização da estrutura de ponderações base-

ada numa estrutura de custos da construção poderá obter resultados indicadores de uma estimativa do cus-

to das operações de reabilitação. 

Considera-se que a equação 7.2 poderá ser uma mais-valia para o MAEC pois, em conjunto com a aplicação 

do método original, e a partir do índice de anomalias, é possível obter diretamente a estimativa de custos 

referida. 

Para a definição de planos de intervenção e respetiva estimativa de custos, a utilização das ponderações 

baseadas numa estrutura de custos da construção terá maior impacte se, em conjunto, for utilizado o critério 

apresentado em 7.2.3, extensão da anomalia, e for modificado o cálculo do índice de anomalias. Na fórmula 

de cálculo, para permitir definir a percentagem do custo total do imóvel, o resultado final deverá ser o soma-

tório dos produtos da extensão da anomalia verificada em cada elemento funcional pela respetiva pondera-

ção. 

7.2.6 Nova regra de cálculo do nível de conservação 

A primeira versão do MAEC, testada ainda durante a sua conceção, para além das regras de cálculo do nível 

de conservação atuais, continha ainda uma outra regra de cálculo. Esta regra, tal como apresentado em 2.8, 

tomava em consideração o nível da anomalia dos elementos funcionais classificados como muito importan-

tes, obrigando a que a classificação do nível de conservação final não excedesse esse valor; contudo, esta 

regra foi considerada demasiado limitadora do resultado final do estado de conservação do locado em avali-

ação, tendo sido retirada da versão final do MAEC. 

A análise dos dados das vistorias realizadas, bem como as informações recolhidas junto das CAM e dos téc-

nicos avaliadores, permitiu verificar que o número de locados avaliados cujo estado de conservação determi-
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nado foi “péssimo” é extremamente reduzido (apenas 4 locados no total das vistorias analisadas) e que há 

uma sensação generalizada de que, quando o resultado da avaliação com o MAEC não coincide com a apre-

ciação intuitiva do técnico avaliador, este resultado é mais favorável do que o expectado (vd. 6.3.4d). 

Verifica-se ainda que, no caso de alguns elementos funcionais, nomeadamente a estrutura, quando as ano-

malias detetadas são classificadas como “graves” ou “muito graves”, as condições de segurança e de habita-

bilidade estão muitas vezes comprometidas de forma severa, não se coadunando com a atribuição de esta-

dos de conservação “médio” ou apenas “mau”. 

Assim, propõe-se a aplicação de uma nova regra de cálculo que seja aplicada em conjunto com as já utiliza-

das. Esta nova regra será a seguinte: 

“Quando o nível de anomalias dos elementos funcionais 1 | Estrutura, 2 | Cobertura, 

18 | Paredes exteriores ou 24 | Caixilharia e portas exteriores for “graves” ou “muito graves”, 

o estado de conservação do locado deve ser reduzido para o nível do estado de conservação 

do elemento funcional, de entre os referidos, que se encontre em pior estado.” 

A escolha destes elementos funcionais baseia-se na obrigatoriedade de verificação destes elementos em 

todas as vistorias e na influência que têm nos resultados das avaliações (vd. 5.9). 

Tomando em consideração as vistorias já realizadas procedeu-se à verificação do impacte que esta regra terá 

sobre as avaliações. Observa-se que a aplicação desta nova regra de cálculo leva a alterações significativas 

no número de locados cujo nível de conservação está entre 1 e 3. 

A aplicação desta nova regra irá alterar o resultado do nível de conservação em 899 vistorias, que represen-

tam 11,0% do universo em análise. Estas alterações ocorrem apenas nos locados com um nível de conserva-

ção igual a 3 (estado de conservação “médio”), que passam a ter níveis de anomalias iguais a 1 ou a 2 

(Quadro 7.19). 

Quadro 7.19 – Variação do nível de conservação dos locados após aplicação de nova regra de cálculo 

NC original

NC após aplicação 

de nova regra de cálculo 
1 2 3 4 5 

1 4 198 

2 918 710 

3 1392 

4 3820 

5 1001 

 

Verifica-se que cerca de um terço dos locados anteriormente classificados com um nível de conservação 

igual a 3 passaram a ter um nível de conservação igual a 2 e dos locados com um nível de conservação igual 

a 2, 198 passaram a ter uma classificação igual a 1. 
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Assim, e tal como apresentado na Figura 7.16, o número de locados com um nível de conservação igual a 1 

passou de 4 para 202, representando 2,5% do total das vistorias realizadas. Também o número de locados 

com nível de conservação igual a 2 aumentou, passando de 1116 para 1619, correspondendo a um aumento 

de 45%. Tal como referido, o aumento do número de locados com estes níveis de anomalias conduziu a uma 

diminuição dos locados classificados com um nível de conservação igual a 3, em cerca de 33%. 

 

Figura 7.16 – Alteração do número de locados por nível de conservação por aplicação da nova regra de cálculo 

Comparando estes novos valores com os resultados dos Censos 2001 (Quadro 7.20), continua a registar-se 

uma grande diferença entre os valores obtidos em ambos os estudos, exceto nos edifícios classificados como 

“muito degradado”. Relembra-se que o universo de locados avaliados com o MAEC não é representativo do 

parque habitacional português levantado nos Censos. 

Quadro 7.20 – Comparação do nível de conservação dos locados com aplicação da nova regra de cálculo com as 

necessidades de reparação determinadas nos Censos 2001 

MAEC Censos 2001 

Nível de conservação Edifícios Edifícios Necessidades de reparação 

5 12,2% 59,1% Sem necessidades de reparação 

4 47,5% 22,4% Pequenas necessidades de reparação 

3 17,3% 10,4% Reparações médias 

2 20,2% 5,2% Grandes reparações 

1 2,5% 2,9% Muito degradado 

 

No entanto, regista-se um aumento significativo de locados com níveis de anomalias iguais a 1 e a 2, tornan-

do o método mais gravoso durante as avaliações e indo de encontro ao sentimento generalizado, quer dos 

técnicos das CAM quer dos técnicos avaliadores (vd. 6.2.3 e 6.3.4), sobre a benevolência do método original. 
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7.2.7 Novo modelo com diversas propostas incorporadas 

Após a apresentação individual de cada proposta, e de avaliação do respetivo impacte após implementação, 

considera-se que algumas das propostas poderão ser implementadas em conjunto, dando origem a um novo 

modelo de avaliação. 

No novo modelo, considerou-se a inclusão das seguintes propostas desenvolvidas: 

− redução do número de elementos funcionais (vd. 7.2.2a); 

− desagregação do critério nível de anomalias em gravidade e extensão das anomalias (vd. 7.2.3); 

− simplificação da estrutura de ponderações (vd. 7.2.4b); 

− nova regra de cálculo do nível de conservação (vd. 7.2.6). 

A escolha destas propostas justifica-se pelas seguintes razões: 

− as diferentes propostas complementam-se, abordando diferentes aspetos da metodologia de avali-

ação; 

− todas as propostas conduzem a uma maior simplificação da aplicação do MAEC; 

− a aplicação em conjunto não apresenta expectavelmente aspetos que reduzam o rigor dos resulta-

dos obtidos. 

Tomando em consideração as vistorias já realizadas, procedeu-se à verificação do impacte da aplicação con-

junta destas propostas. Na simulação considerou-se que a extensão das anomalias observadas era igual a 

“média” em todos os elementos funcionais. 

Observa-se que a aplicação deste conjunto de propostas impõe variações significativas nas diversas classes 

do nível de conservação. Verifica-se uma diminuição do valor global dos locados classificados com NC igual 

a 4 e a 5 e um aumento nas restantes classes, sendo o mais significativo no número de locados com NC = 1. 

É mesmo nesta hipótese que se verificam o maior número de locados classificados com NC = 1 (à semelhan-

ça da aplicação da nova regra de cálculo) e o menor número de locados classificados com NC = 5 e NC = 4. 

Na Figura 7.17 apresenta-se uma comparação do número de locados nas diversas classes do nível de conser-

vação, para as diferentes propostas consideradas. 

Analisando o impacte desta nova proposta em relação à versão original do MAEC, verifica-se que o nível de 

conservação é alterado em 3371 vistorias, que corresponde a 42% do total em análise. Em alguns locados a 

variação é significativa, mesmo em mais de uma unidade do nível de conservação (Quadro 7.21). 

Verifica-se que a supressão de elementos funcionais permitiu a elevação do nível de conservação de um 

locado que passou de NC = 4 para NC = 5. 

A aplicação da 4.ª regra de cálculo conduz a que 198 locados anteriormente classificados com NC=2 passem 

a NC=1. Desta forma, o número de locados com nível de conservação igual a 1 passa de 4 para 202, um au-

mento bastante significativo. Na Figura 7.18 apresenta-se a distribuição dos locados por nível de conserva-

ção. 
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Quadro 7.22 – Aplicação das regras no cálculo do nível de conservação 

Regra aplicada Vistorias (NC original) 
Vistorias (NC resultado do conjunto de 

propostas) 

2.ª regra 2872 (35,8%) 725 (9,0%) 

3.ª regra 121 (1,5%) 779 (9,7%) 

4.ª regra — 968 (12,0%) 

Total 2993 (37,3%) 2472 (30,8%) 

 

De uma forma geral, a maior implicação que a implementação em simultâneo deste conjunto de propostas 

seria a impossibilidade de aumento de renda em 1211 locados (15,1% do total dos locados) em que anteri-

ormente isso era possível. 

7.3 Síntese conclusiva 

A análise realizada nos anteriores capítulos ao funcionamento do MAEC permite concluir que o método de 

avaliação satisfaz de uma forma geral os objetivos para os quais foi concebido, embora tenham sido aponta-

das algumas fragilidades. 

No presente capítulo, foram apresentadas propostas de alteração ao MAEC que tiveram como objetivo per-

mitir uma maior facilidade de aplicação do método ou um alargamento do seu âmbito de aplicação, sem 

diminuir os níveis de rigor e de objetividade que caracterizam o método original, e, sempre que possível, 

contribuindo mesmo para um aumento do rigor da avaliação. 

Foram apresentadas dois tipos de propostas de alteração ao método: processuais e operativas. 

Nas propostas processuais, pode-se considerar as alterações introduzidas nas secções de caracterização do 

imóvel e do locado (vd. 7.2.1). As novas categorias definidas e a nova secção proposta irão permitir às diver-

sas entidades um melhor conhecimento do objeto avaliado, possibilitando um maior entendimento das 

anomalias existentes e facilitando a definição de trabalhos de reparação, na eventualidade da sua solicitação. 

Considera-se que, tal como mencionado, o trabalho requerido para o registo da informação não irá aumen-

tar o tempo de realização da vistoria, aumentando apenas o tempo de introdução dos dados na plataforma 

informática. Considera-se ainda que este aumento de tempo é justificado pela importância dos dados adici-

onais recolhidos. 

A nível das propostas operativas, foram definidas alterações aos elementos funcionais avaliados, à estrutura 

de ponderações utilizada, aos critérios de avaliação e à fórmula e regras de cálculo. As propostas foram ana-

lisadas individualmente tendo sido verificado qual o respetivo impacte, mediante a realização de simulações 

utilizando a base de dados das vistorias. 
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As alterações na desagregação do edifício propostas revelam interesse quer para a simplificação da avaliação 

quer para o aumento do rigor. Na primeira proposta, com a eliminação de alguns elementos funcionais 

(vd. 7.2.2a), verificou-se que o impacte no resultado final não é elevado, permitindo que a operação de visto-

ria seja simplificada. O aumento do grau de desagregação de alguns elementos funcionais (vd. 7.2.2b), apre-

sentado na segunda proposta, irá permitir a simplificação da vistoria pelo técnico, pois não terá de realizar a 

integração do estado de conservação dos diversos constituintes do elemento funcional realizando uma ava-

liação individual desses constituintes, bem como um aumento do rigor dessa mesma avaliação. Este aumen-

to do grau de desagregação irá permitir também recolher informação que permitirá um conhecimento mais 

profundo das anomalias identificadas, onde estas se localizam e quais os elementos afetados, facilitando a 

definição de trabalhos de reabilitação caso sejam solicitados. 

A separação do critério de avaliação em gravidade da anomalia e extensão da anomalia (vd. 7.2.3) permite 

que o técnico não tenha de integrar intuitivamente dois aspetos para atribuir uma única classificação a cada 

elemento funcional, bem como irá contribuir para um melhor conhecimento da forma como as anomalias 

afetam os elementos funcionais, refinando a avaliação e permitindo aumentar o seu rigor, a objetividade e a 

independência dos resultados. 

Observou-se que as diferentes estruturas de ponderações apresentam pequeno impacte nos resultados finais 

das avaliações (vd. 7.2.4). É possível realizar a sua simplificação, mantendo distinções de ponderações nos 

elementos funcionais, apenas para distinção destes elementos aquando da aplicação das regras de cálculo do 

nível de anomalias. 

Verificou-se também que a aplicação de uma estrutura de ponderações baseada em percentagens de custos 

da construção (vd. 7.2.5) se afigura de interesse para o MAEC. Neste caso, o resultado final permite obter 

uma estimativa aproximada dos custos de uma intervenção de reparação. A expressão apresentada na equa-

ção 7.2 permite a sua aplicação ao MAEC e, a partir do atual índice de anomalias, obter a referida estimativa. 

As diferenças nos resultados obtidos com a aplicação da estrutura de custos como ponderações e a aplicação 

da expressão referida é reduzida, com diferenças inferiores a 5% em mais de 90% das vistorias utilizadas na 

simulação. 

Relativamente à nova regra de cálculo proposta (vd. 7.2.6), considera-se que esta irá contribuir para uma 

classificação mais próxima do real estado de conservação dos locados, dando resposta ao sentimento co-

mum entre os técnicos avaliadores e os técnicos das CAM. 

A implementação de um conjunto de propostas em simultâneo afigura-se como viável, tendo como principal 

consequência a diminuição do número de locados classificados com estados de conservação “bom” e “exce-

lente” e o aumento de locados classificados com estados de conservação “péssimo” 
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Capítulo 8 

Conclusões e perspetivas de desenvolvimento futuro 

8.1 Considerações finais 

O estudo que se conclui teve como objetivo contribuir para o aperfeiçoamento do MAEC. Para tal, foi reali-

zado um conjunto de tarefas que se descreve resumidamente em seguida. 

De modo a melhor situar o MAEC no panorama dos métodos de avaliação do estado de conservação de 

imóveis existentes, foi realizado o estudo deste método e de diversos outros métodos nacionais e estrangei-

ros com objetivos idênticos, seguido de uma análise comparativa. 

A análise dos resultados das vistorias realizadas entre janeiro de 2007 e maio de 2010 permitiu caracterizar o 

parque edificado avaliado, os técnicos avaliadores envolvidos nas vistorias e a influência dos elementos cons-

tituintes do método no resultado das avaliações. 

Foi analisada a experiência dos representantes das CAM e dos técnicos avaliadores na aplicação do MAEC. A 

informação das CAM foi colhida em reuniões promovidas pela OASRS. A informação dos técnicos avaliado-

res foi obtida através de um questionário implementado na internet e divulgado pelo IHRU junto de todos os 

técnicos avaliadores inscritos no Portal da Habitação. 

As propostas de aperfeiçoamento do MAEC foram desenvolvidas em duas vertentes: (i) propostas de aperfei-

çoamento para corrigir fragilidades do método de avaliação ou que contribuam para uma aplicação do MAEC 

mais fácil e rigorosa; e (ii) propostas de alteração ao MAEC que permitam utilizar o método para responder a 

novas solicitações identificadas durante a aplicação. 

As conclusões gerais deste estudo são as seguintes: 

1) na opinião dos principais intervenientes no processo de avaliação, o MAEC cumpre os diferentes 

objetivos para os quais foi concebido, quer para aplicação no âmbito do NRAU quer em termos de 

transparência, objetividade, rigor e independência; 

2) com base na análise dos resultados, pode afirmar-se que, na generalidade dos locados, as avalia-

ções realizadas com o MAEC refletem o seu real estado de conservação; 
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3) apesar disto, ficou provado que podem ser introduzidos diversos aperfeiçoamentos no MAEC que 

contribuirão para simplificar a aplicação e aumentar o rigor dos resultados obtidos; 

4) podem também ser criadas versões alteradas do MAEC destinadas a outras utilizações, nomeada-

mente a definição de trabalhos de manutenção ou estimativa de custos; 

5) a informação obtida com a utilização do MAEC, alterado pelo conjunto de propostas definidas, é 

uma mais-valia para o estudo do desempenho de materiais de construção e de sistemas construti-

vos, por permitir a comparação de resultados obtidos com critérios de avaliação perfeitamente de-

finidos. 

Nas secções seguintes, são detalhadas as conclusões relativas a cada uma das questões de investigação inici-

almente colocadas (vd. 1.3) e são delineadas algumas linhas de orientação para o desenvolvimento de traba-

lhos futuros. 

8.2 Conclusões principais do estudo 

Apresentam-se, nas alíneas seguintes, as principais conclusões do estudo realizado, organizadas segundo as 

cinco questões de investigação definidas (vd. 1.3). 

a) Principais semelhanças e diferenças entre o MAEC e outros métodos de avaliação do estado de conservação 

de imóveis utilizados em âmbitos similares 

A nível nacional, o MAEC introduziu, em termos institucionais, um novo modelo de avaliação do estado de 

conservação dos locados, caracterizado por uma maior desagregação do objeto avaliado em elementos fun-

cionais e pelo estabelecimento de critérios de avaliação mais objetivos. Da análise do MAEC, sobressaem os 

seguintes aspetos: 

− o MAEC visa identificar as anomalias que ocorrem nos imóveis e verificar a forma como estas afe-

tam os elementos construtivos e a satisfação das exigências funcionais; 

− foram concebidos instrumentos de aplicação (i.e., ficha de avaliação e instruções de aplicação) que 

definem os elementos a avaliar e explicam os critérios de avaliação a utilizar; 

− a gestão do processo de aumento extraordinário das rendas no âmbito do NRAU tem lugar a nível 

municipal, através das CAM ou das autarquias; 

− está prevista na legislação a aplicação do MAEC por técnicos com experiência reconhecida pelas or-

dens e associações profissionais e qualificados com formação acreditada sobre o MAEC; até ao fim 

do 1.º semestre de 2011, não tinha sido realizada qualquer ação de formação sobre o MAEC; 

− a informação recolhida com o MAEC é insuficiente para definir obras de reabilitação por parte das 

CAM, no caso de solicitação dos proprietários para aumento do nível de conservação dos locados. 
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Como complemento, foram analisados outros 16 métodos (sete nacionais e nove estrangeiros) desenvolvi-

dos na sua maioria na última década e que prosseguem objetivos idênticos aos do MAEC. A análise compara-

tiva destes métodos permitiu retirar as seguintes conclusões: 

− onze métodos são aplicados exclusivamente na avaliação de unidades habitacionais; apenas os res-

tantes cinco métodos preveem a sua aplicação a unidades não habitacionais; 

− os métodos apresentam diferentes objetivos, como a avaliação do estado de conservação, a verifi-

cação da salubridade, a verificação das necessidades de reabilitação, a avaliação do risco de utiliza-

ção dos espaços dos locados e a definição de custos de alteração e de reabilitação; 

− todos os métodos baseiam a recolha de informação em inspeções visuais para determinação do es-

tado de conservação do objeto a avaliar; 

− apenas os métodos em que é previsto que os técnicos possam recomendar trabalhos de reparação 

preveem o recurso a ensaios ou equipamentos que auxiliem na verificação e diagnóstico de anoma-

lias que eventualmente possam estar ocultas; 

− apenas quatro métodos preveem análise documental; 

− na generalidade dos métodos, são definidas as qualificações mínimas dos técnicos para aplicação 

dos métodos de avaliação, seja por tempo mínimo de experiência profissional ou por frequência de 

ações de formação específicas; 

− em todos os métodos, a desagregação do imóvel contempla a avaliação de elementos construtivos 

e de equipamentos; 

− em cinco métodos, são ainda avaliados aspetos relacionados com o conforto e a salubridade dos lo-

cados, aspetos dimensionais de conceção dos espaços, fatores referentes à localização do edifício e 

relacionamento com os espaços adjacentes e riscos de ocorrência de acidentes; 

− o nível de desagregação da avaliação em elementos funcionais é bastante variado; os métodos naci-

onais mais antigos contêm poucos elementos funcionais (cerca de seis elementos funcionais); os 

restantes métodos de aplicação obrigatória apresentam entre 30 e 50 elementos funcionais; os mé-

todos em que se pretende obter um resultado mais rigoroso e a definição de obras de reparação e 

custos de reparação apresentam mais de 50 elementos funcionais; 

− em regra, uma maior desagregação no número de elementos funcionais traduz-se numa maior sim-

plificação de avaliação das anomalias e conduz a resultados mais rigorosos; 

− os critérios de avaliação utilizados na maioria dos métodos analisados baseiam-se, na sua generali-

dade, na gravidade das anomalias ocorrentes nos elementos funcionais; este critério, em geral, en-

globa o efeito da anomalia no elemento construtivo, a sua extensão e a complexidade da operação 

de reparação; 

− nem todos os métodos calculam um índice como resultado final, sendo utilizada, por vezes, uma 

descrição detalhada das anomalias encontradas e uma apreciação genérica do estado de conserva-

ção; 
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− em todos os métodos estudados, em que é utilizada uma fórmula de cálculo para a obtenção de um 

índice que reflita o estado de conservação do imóvel, são utilizados fatores de ponderação para es-

tabelecer a importância de cada elemento no resultado final da avaliação; 

− os critérios utilizados para estabelecer as ponderações são diferentes nos vários métodos; os crité-

rios mais correntemente utilizados nos métodos estudados são: risco que as anomalias constituem 

para as condições de segurança, saúde e conforto dos utilizadores; estruturas de custos ou mesmo 

custos de operações da reparação; e probabilidade de ocorrência de acidentes; 

− em todos os métodos em que é utilizada uma fórmula de cálculo para determinar o resultado final, 

são utilizadas médias ponderadas; o MAEC utiliza ainda regras de cálculo de modo a corrigir a ate-

nuação de valores extremos realizados pela média ponderada; 

− apenas em dois métodos (um nacional e um estrangeiro) é realizada uma avaliação exigencial dos 

elementos construtivos; 

− os instrumentos de aplicação desenvolvidos em cada método são distintos; os métodos nacionais 

mais antigos não apresentam qualquer instrumento de aplicação; na maior parte dos restantes mé-

todos, desenvolveram-se listas de verificação; apenas alguns métodos apresentam instruções de 

aplicação; no caso de métodos em que o preenchimento e o cálculo dos resultados finais são mais 

complexos, foram desenvolvidas aplicações informáticas; o MAEC e o HBR dispõem ainda de sítios 

na Internet. 

b) Resultados obtidos com o MAEC nos primeiros quatro anos de aplicação 

O MAEC encontra-se em aplicação desde janeiro de 2007, tendo sido realizadas mais de 30 000 vistorias 

com este método até maio de 2010. No âmbito do presente estudo, foram analisados os resultados de mais 

de 8000 vistorias, que se reportam a processos de aumento extraordinário de renda concluídos entre janeiro 

de 2007 e maio de 2010. 

A análise dos dados das vistorias foi realizada em quatro vertentes: (i) caracterização do parque edificado 

avaliado; (ii) caracterização dos técnicos avaliadores; (iii) caracterização do estado de conservação do parque 

edificado analisado; e (iv) caracterização do estado de conservação dos elementos funcionais. 

A análise das características do parque edificado avaliado permitiu concluir o seguinte: 

− os edifícios e locados avaliados não são representativos do parque edificado nacional devido a ape-

nas terem sido avaliados edifícios e unidades arrendadas e por ser expectável que os proprietários 

com locados solicitem vistorias com o objetivo de aumento extraordinário de renda; 

− o número de processos concluídos no período analisado é reduzido face ao universo de unidades 

passíveis de serem objeto de aumento extraordinário de renda e, consequentemente, de aplicação 

do MAEC; os processos concluídos referentes a locados habitacionais representam apenas 1,4% da-

queles locados passíveis de sofrer esse aumento; 
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− a maioria das solicitações de aumento de rendas foi realizada no distrito de Lisboa (71%), existindo 

distritos em que o número de pedidos é bastante reduzido (e.g., Angra do Heroísmo, Bragança, Hor-

ta, Ponta Delgada, Vila Real e Viseu, todos com menos de trinta processos concluídos) ou mesmo 

inexistente (Guarda); 

− não existe relação entre a distribuição geográfica dos pedidos e o valor médio das rendas ou a di-

mensão do parque de arrendamento de cada distrito ou concelho; 

− as solicitações para aumento extraordinário de renda estão a ser realizadas maioritariamente para 

locados habitacionais (86%); 

− cerca de 75% dos locados em que foi solicitada a realização de uma vistoria situam-se em edifícios 

construídos após a entrada em vigor do RGEU (1951) e em edifícios com estrutura em betão arma-

do; 

− em cerca de 50% dos processos concluídos, o nível de conservação dos locados obtido em vistorias 

com o MAEC traduz-se num estado de conservação “bom”; 

− apenas 4 locados, do total de 8034 processos analisados, foram classificados com um estado de 

conservação “péssimo” e 1022 com estado de conservação “mau”; 

− estes resultados indiciam que o MAEC, mesmo com a aplicação das regras de cálculo para correção 

do resultado da média ponderada, conduz, em geral, a níveis de conservação, no extremo inferior da 

escala, superiores ao esperado; 

− em 90% dos processos, o coeficiente de conservação atribuído pelas CAM corresponde diretamente 

ao índice de anomalia determinado pelo técnico avaliador; 

− nos restantes 10%, as CAM tomaram em consideração as alegações das partes ao atribuir o coefici-

ente de conservação. 

Relativamente aos técnicos avaliadores inscritos para realizar vistorias com o MAEC no âmbito do NRAU, o 

estudo realizado permitiu constatar o seguinte: 

− em maio de 2011, estavam inscritos no Portal da Habitação cerca de 2400 técnicos avaliadores; 

− dos técnicos avaliadores que alguma vez se encontraram inscritos no Portal da Habitação, cerca de 

21% cancelaram a sua inscrição; 

− os arquitetos são os técnicos avaliadores que mais vistorias realizaram (aproximadamente dois ter-

ços das vistorias analisadas), tendo as restantes sido realizadas praticamente apenas por engenhei-

ros civis; 

− a realização de vistorias por engenheiros técnicos civis não tem expressão no total das vistorias ana-

lisadas (apenas 33 no universo de 8034); 

− as diferenças de formação de base entre os diversos técnicos avaliadores não se refletem de forma 

notória nos resultados das vistorias analisadas; 

− a falta de formação dos técnicos avaliadores sobre o MAEC traduz-se em pequenas incorreções na 

aplicação do método de avaliação; 
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− as incorreções detetadas não influenciam, de forma significativa, o resultado final das avaliações, 

devido a tratar-se de incorreções na caracterização do imóvel ou então em elementos com reduzido 

impacte no resultado final (e.g., elemento 37 | Instalação de segurança contra incêndio). 

Em relação aos elementos funcionais em que se divide a avaliação, a análise dos dados das vistorias permitiu 

concluir que: 

− os diversos elementos funcionais apresentam, em média, um estado de conservação “bom”, verifi-

cando-se que os elementos das partes comuns apresentam anomalias de menor gravidade do que 

os elementos do locado; 

− os elementos funcionais que, em média, se encontram em pior estado de conservação são os se-

guintes: 2 | Cobertura, 4 | Paredes e 15 | Instalação de ascensores, nas partes comuns, 22 | Tectos, 

24 | Caixilharias e portas exteriores, 29 | Equipamento de cozinha e 32 | Instalação de gás, no loca-

do; 

− os elementos funcionais que apresentam uma maior percentagem de classificações “muito ligeiras” 

são os seguintes: 1 | Estrutura e 12 | Instalação de gás, nas partes comuns, 34 | Instalação de teleco-

municações e contra a intrusão, 36 | Instalação de climatização e 37 | Instalação de segurança con-

tra incêndio, no locado; 

− a atribuição do nível de anomalia “muito graves” ocorre, em geral, em menos de 1% das vistorias 

realizadas nos diversos elementos funcionais, com exceção dos elementos funcionais 32 | Instalação 

de gás, 33 | Instalação eléctrica e 35 | Instalação de ventilação; 

− no elemento funcional 32 | Instalação de gás, a classificação “muito graves” foi atribuída em 10,5% 

das vistorias analisadas e em que este elemento foi considerado aplicável; este valor elevado de-

ve-se à existência de defeitos críticos nos diversos elementos da instalação, nomeadamente à falta 

de certificados de inspeção das instalações de gás canalizado; 

− a taxa de atribuição da classificação “não aplicável” chega a atingir 90% em alguns elementos fun-

cionais (16 | Instalação de segurança contra incêndio e 17 | Instalação de evacuação de lixo); 

− nos elementos funcionais 16 e 37, referentes à instalação de segurança contra incêndio, das partes 

comuns e do locado respetivamente, as taxas de “não aplicável” devem-se ao desconhecimento dos 

técnicos sobre os elementos construtivos a avaliar no âmbito daqueles elementos funcionais. 

c) Impacte do modelo de avaliação do MAEC nos resultados 

Foi analisado o impacte que os diversos elementos que constituem o modelo de avaliação do MAEC têm nos 

resultados. Desta análise, foi possível retirar as seguintes conclusões: 

− os elementos funcionais que mais condicionam o resultado final da avaliação são: os elementos 

funcionais 1 | Estrutura, 2 | Cobertura e 15 | Instalação de ascensores, nas partes comuns, e 

18 | Paredes exteriores, 22 | Tectos e 24 | Caixilharia e portas exteriores, no locado; 

− o elemento funcional 2 | Cobertura é o que influencia o resultado da avaliação num maior número 

de locados (5% das vistorias analisadas); 
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− a influência das ponderações no resultado final da avaliação é reduzida; em apenas 2% das vistorias, 

a modificação das ponderações conduz a alterações do resultado final da avaliação; 

− a aplicação da 1.ª regra de cálculo determina o resultado em 63,5% das vistorias; a 2.ª regra de cál-

culo é aplicada em 35% das vistorias e a terceira em 1,5% das vistorias; 

− a reduzida influência dos valores das ponderações no resultado final deve-se à aplicação das regras 

de cálculo: os intervalos de valores utilizados na 1.ª regra de cálculo são bastante largos, conduzindo 

a que as variações no índice de anomalias determinadas pela alteração das ponderações se diluam; a 

aplicação das 2.ª e 3.ª regras de cálculo obriga à correção do resultado em função do nível de ano-

malias obtido nos elementos funcionais, desprezando o efeito do cálculo com a média ponderada; 

− embora as ponderações utilizadas não conduzam a alterações do resultado da avaliação num núme-

ro relevante de casos, a distinção dos elementos funcionais promovida pelos diferentes valores das 

ponderações é importante na aplicação das regras de cálculo. 

d) A experiência das CAM e dos técnicos avaliadores 

A recolha da opinião dos representantes das CAM e dos técnicos avaliadores foi essencial para a perceção da 

forma como o MAEC é aplicado e fundamentou a identificação das potencialidades e das fragilidades do 

método, na perspetiva daqueles intervenientes. 

A análise da informação recolhida permite concluir o seguinte: 

− nos 308 municípios portugueses, estão constituídas 80 CAM, das quais apenas 69 estão em ativida-

de; 

− as CAM realizam uma gestão da implementação do MAEC próxima das partes intervenientes e uma 

supervisão dos resultados obtidos; 

− dos técnicos avaliadores que responderam ao questionário, 15% nunca tinha realizado vistorias no 

âmbito do MAEC; 

− os técnicos avaliadores, que responderam ao inquérito, apresentam em média 15 anos de experiên-

cia profissional; 

− é opinião dos técnicos das CAM que os técnicos avaliadores apresentam lacunas de formação, quer 

sobre construção e patologia quer sobre o MAEC; estes representantes acrescentam que estas lacu-

nas são mais notórias nos arquitetos; 

− os representantes das CAM consideram que é essencial a realização das ações de formação sobre o 

MAEC; 

− na opinião dos representantes das CAM e dos técnicos avaliadores, as instruções de aplicação do 

MAEC são um documento de grande utilidade para aplicação do método de avaliação, com infor-

mação útil e clara; 

− dos resultados do inquérito, verifica-se que a última versão das instruções de aplicação não teve su-

ficiente divulgação junto dos técnicos avaliadores, existindo técnicos em funções que não a conhe-

cem; 
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− a maioria dos técnicos considera a divisão da avaliação nos atuais elementos funcionais como ade-

quada e caracterizadora do imóvel avaliado; 

− os representantes das CAM e os técnicos avaliadores consideram desejável incluir na ficha de avalia-

ção elementos que permitam caracterizar o edifício a nível construtivo, de forma a permitir um me-

lhor conhecimento do objeto avaliado; 

− os técnicos avaliadores revelaram dificuldades nas avaliação de alguns elementos funcionais, em es-

pecial nas instalações de gás e nas instalações elétricas; 

− muitos técnicos propõem a autonomização dos critérios de avaliação das anomalias nos elementos 

funcionais, nomeadamente a gravidade e a extensão da anomalia, de modo a tornar a avaliação 

mais fácil, rigorosa e menos subjetiva; 

− os representantes das CAM e os técnicos avaliadores consideram que o resultado da avaliação do 

estado de conservação com o MAEC reflete, de uma forma geral, o real estado do locado; 

− os técnicos avaliadores referem que, quando a sua apreciação intuitiva dos técnicos não coincide 

com o resultado obtido com o MAEC, em geral, este é mais favorável; 

− a opinião dos representantes das CAM e dos técnicos avaliadores é que os honorários atribuídos pa-

ra a realização das vistorias são insuficientes, em especial quando se trata de solicitações de vistori-

as a mais de um locado num mesmo prédio; 

− os representantes das CAM e os técnicos avaliadores consideram que o MAEC cumpre, em geral, os 

objetivos para aplicação no âmbito do NRAU e os objetivos específicos de transparência, rigor e 

objetividade. 

e) Aperfeiçoamentos que poderão ser introduzidos ao MAEC 

Com base nas análises realizadas, foram estudadas diversas propostas de alteração e aperfeiçoamento ao 

MAEC. Para cada proposta, foi avaliado o impacte da sua implementação mediante a realização de simula-

ções com os resultados das vistorias existentes. 

Deste trabalho, foi possível tirar as seguintes conclusões: 

− as novas categorias para a caracterização do edifício e do locado, nomeadamente ao nível construti-

vo e de localização, contribuem para um melhor conhecimento do imóvel avaliado e permitem um 

melhor entendimento das anomalias registadas; 

− a eliminação de alguns elementos funcionais, nomeadamente 14 | Instalações de telecomunicações 

e contra a intrusão, 17 | Instalação de evacuação de lixo, 20 | Revestimentos de pavimentos exterio-

res, 26 | Dispositivos de protecção de vãos, 34 | Instalação de telecomunicações e contra a intrusão 

e 36 | Instalação de climatização, não tem um impacte significativo nos resultados das avaliações e 

contribui para simplificar a vistoria; a escolha destes elementos foi suportada pelo seu impacte no 

resultado das avaliações e nas opiniões expressas pelos técnicos avaliadores; 

− a desagregação de alguns elementos funcionais em diversos elementos construtivos permite simpli-

ficar a vistoria, visto que o técnico não necessita de integrar as anomalias identificadas nos diferen-
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tes elementos construtivos que constituem um elemento funcional; considera-se que esta desagre-

gação irá permitir uma melhoria no rigor da avaliação e um aumento da informação recolhida sobre 

o imóvel avaliado; 

− a simplificação da estrutura de ponderações não tem impactes significativos nos resultados das ava-

liações; no entanto, a diferenciação dos elementos funcionais com base em valores de ponderações 

diferentes permite um melhor entendimento da importância de cada elemento funcional no resul-

tado global da avaliação e mantém a diferenciação entre elementos funcionais necessária para a 

aplicação das regras de cálculo; 

− a separação dos critérios de avaliação do nível de anomalias em gravidade da anomalia e extensão 

da anomalia, em função das simulações realizadas, apresenta como impacte a diminuição do núme-

ro de locados classificados com “excelente” e “bom” e o aumento nas restantes categorias; conside-

ra-se que esta desagregação permite um maior rigor do resultado da avaliação e da objetividade do 

método, pois evita a necessidade de integração daqueles dois aspetos num único; 

− o impacte da nova regra de cálculo é a diminuição do nível de conservação dos locados classificados 

como “médio” ou “mau”; considera-se que esta regra irá contribuir para que o resultado das avalia-

ções de locados com anomalias “graves” e “muito graves” em elementos funcionais chave traduza 

melhor o seu real estado de conservação; 

− a definição de um algoritmo e de um índice de custos permite utilizar os resultados do MAEC para 

estimar aproximadamente o custo de reparação; 

− a implementação simultânea de um conjunto de propostas desenvolvidas afigura-se viável, não di-

minuindo o rigor dos resultados obtidos, tendo sido avaliado o seu impacte por simulação com os 

resultados das 8034 vistorias. 

8.3 Perspetivas de desenvolvimento futuro 

8.3.1 Generalidades 

Qualquer estudo de investigação, para além de contribuir para aprofundar e desenvolver o conhecimento na 

sua área de intervenção, deverá ainda permitir definir linhas de orientação para novos estudos que permitam 

dar continuidade à investigação realizada. Não se pretende cobrir todas as possíveis vias de investigação 

nesta área de estudos, desejando-se apenas realçar alguns temas que, no decorrer do presente estudo, se 

sentiu carecerem de maior aprofundamento. 

As propostas de desenvolvimento futuro são apresentadas segundo três vertentes: (i) acompanhamento dos 

resultados das propostas desenvolvidas; (ii) desenvolvimento de instrumentos complementares que permi-

tam a facilitação da aplicação do MAEC; e (iii) aplicação do MAEC em outras áreas de avaliação. 
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8.3.2 Acompanhamento das propostas desenvolvidas 

Na vertente de acompanhamento dos resultados das propostas desenvolvidas, considera-se relevante o 

aprofundamento dos seguintes temas: 

a) determinação dos fatores que implicam a baixa taxa de aplicação do MAEC ao parque de arrendamento 

nacional – apenas em 22% dos municípios nacionais se regista atividade de avaliação com o MAEC 

no âmbito do NRAU; será importante determinar as razões que estão subjacentes ao reduzido nú-

mero de solicitações de aumento extraordinário de rendas face ao potencial número de locados 

nestas condições; 

b) aplicação de outros métodos analisados a locados avaliados com o MAEC – a realização de avaliações 

do estado de conservação, em locados avaliados com o MAEC, com outros dos métodos analisados 

no âmbito deste estudo irá permitir realizar a comparação direta dos resultados finais e a definição 

de linhas de orientação para eventuais alterações futuras; 

c) estudo das anomalias mais frequentes nos diversos elementos funcionais – neste estudo, foi analisado 

o estado de conservação dos elementos funcionais, tomando em atenção apenas o efeito que estas 

anomalias têm sobre os elementos funcionais e não a sua origem; a determinação das anomalias 

mais frequentes e das respetivas causas, cruzando informação variada como a localização geográfica 

do edifício e a constituição dos elementos construtivos, entre outra, permitirá recolher informações 

sobre processos de degradação e de vidas úteis de elementos construtivos e de sistemas de constru-

ção e a adequabilidade de processos de reparação, entre outras; 

d) verificação da adequabilidade da nova regra de cálculo – mediante a reinspeção de locados anterior-

mente avaliados com o MAEC, e cuja apreciação intuitiva pelos técnicos avaliadores não coincidiu 

com o resultado da avaliação, ou naqueles em que se verificou existir alteração do estado de con-

servação com aplicação desta regra, poderá ser verificado se o resultado agora obtido corresponde a 

uma maior aproximação do real estado de conservação do locado; 

e) validação do índice de custos – será desejável a comparação dos resultados do índice de custos com 

orçamentos de obras de reparação e reabilitação a imóveis avaliados de modo a permitir validar o 

valor calculado e a necessidade de correções do algoritmo. 

8.3.3 Desenvolvimento de ações e de ferramentas complementares ao MAEC 

O desenvolvimento de ações e de ferramentas complementares ao MAEC justifica-se para simplificar a apli-

cação do método de avaliação e permitir a obtenção de resultados mais rigorosos nas avaliações. Assim, 

considera-se importante que possam vir a ser desenvolvidos os seguintes aspetos: 

a) alteração ao procedimento de aplicação do MAEC – na análise realizada no presente estudo, verifi-

cou-se a existência de diferenças significativas nos procedimentos de implementação de alguns dos 

diversos métodos de avaliação estudados; seria importante estudar a possibilidade de implementa-

ção de alguns desses aspetos distintos e verificar qual o respetivo impacte sobre as avaliações reali-
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zadas com o MAEC; alguns destes aspetos são: (i) análise documental (a análise documental permite 

um melhor conhecimento do objeto avaliado e dessa forma permite ao técnico uma melhor funda-

mentação na classificação das anomalias encontradas); (ii) entrevista ao utilizadores dos espaços 

(nestas entrevistas será possível determinar indícios de anomalias que por vezes serão de difícil ob-

servação durante a inspeção); (iii) definição de obras por partes dos técnicos para reparação das 

anomalias encontradas, com especial referência às classificadas como “graves” e “muito graves” (a 

definição de obras, para melhoria da classificação do estado de conservação, em caso de solicitação 

do proprietário, é da competências das CAM – vd. 2.6 –, mas o técnico que realiza a vistoria e avalia 

as anomalias encontradas, em virtude de estar presente no local e observar as anomalias in situ, tem 

melhores condições para diagnosticar as causas dessas anomalias e definir trabalhos para a sua re-

paração); 

b) ações de formação sobre o MAEC – este é um dos aspetos considerados essenciais para a correta 

aplicação do MAEC; as ações de formação deverão permitir a apresentação do método e, essencial-

mente, esclarecer dúvidas e corrigir vícios de aplicação dos técnicos avaliadores que vêm a aplicar o 

método há mais de quatro anos; 

c) alteração da forma de introdução de alguns dados no portal informático – algumas das incorreções de-

tetadas resultam dos campos de caracterização do imóvel no Portal da Habitação, utilizado pelos 

técnicos avaliadores para submeter a ficha de avaliação, serem abertos; os campos de “tipologia es-

trutural” e “uso da unidade” deveriam apenas permitir a escolha entre um conjunto de respostas de-

finidas nas instruções de aplicação do MAEC; 

d) ferramentas para diagnóstico de anomalias e apoio à definição de obras de reabilitação – o MAEC reco-

lhe apenas informação sobre a existência de anomalias nos elementos funcionais, não pretendendo 

realizar qualquer diagnóstico das causas subjacentes; no entanto, será de toda a utilidade o desen-

volvimento de instrumentos complementares ao MAEC que apoiem o diagnóstico das causas das 

anomalias e a definição dos trabalhos corretivos; estes instrumentos terão uma aplicação imediata 

pelas CAM para a definição de obras para melhoria do estado de conservação dos locados aquando 

da eventual solicitação pelos proprietários; o desenvolvimento da aplicação de uma avaliação exi-

gencial, à semelhança do realizado no MEXREB, aos diversos elementos funcionais a intervencionar, 

e portanto o estabelecimento de exigências e de níveis de desempenho, será de elevada utilidade 

para o gestor do património edificado; 

e) aplicações informáticas de apoio à aplicação do MAEC – o volume de informação que é necessário re-

gistar durante o processo de vistoria é muito elevado, sendo muitas vezes necessário recorrer ao 

apoio das instruções de aplicação para esclarecimento de dúvidas; considera-se desejável desenvol-

ver aplicações informáticas que apoiem os técnicos durante a vistoria; estas aplicações poderão fun-

cionar num PDA (i.e., Personal digital assistant) e permitir ao técnico a consulta das instruções de 

aplicação, registar as respostas, tirar fotografias, validar o correto preenchimento da ficha e aplicar 

automaticamente o método de síntese de resultados; 



Capítulo 8 

348 

f) aperfeiçoamento das instruções de aplicação – com base no estudo e análises realizadas aos diferen-

tes métodos de avaliação do estado da conservação, e na análise da aplicação do MAEC nos últimos 

quatro anos, é possível identificar necessidades de complementação da informação contida nas ins-

truções de aplicação, nomeadamente quanto ao procedimento de avaliação (levantamento docu-

mental, entrevista às partes envolvidas), às zonas incluídas na avaliação (exceções ao caso geral) e à 

avaliação de elementos funcionais (instalação de gás e instalação elétrica); 

g) divulgação das instruções de aplicação junto dos técnicos, nomeadamente por correio eletrónico e no 

Portal da Habitação – no decorrer do estudo, constatou-se a deficiente divulgação da última versão 

das instruções de aplicação do MAEC; considera-se que este documento deverá sofrer uma ampla 

divulgação junto dos técnicos avaliadores, nomeadamente por correio eletrónico e no Portal da Ha-

bitação devido aos seguintes fatores: (i) a formação dos técnicos é um dos aspetos essenciais para a 

correta aplicação do método; (ii) não foi realizada qualquer ação de formação prevista na lei sobre o 

MAEC; e (iii) as instruções de aplicação foram consideradas pela larga maioria dos técnicos como 

um documento útil e com informação clara sobre os diferentes aspetos do método e as diversas fa-

ses da avaliação. 

8.3.4 Aplicação do MAEC em outras áreas de avaliação distintas do NRAU 

O MAEC é um método de avaliação do estado de conservação que necessita de poucos recursos para a sua 

aplicação e apresenta uma imagem relativamente fiel do estado de conservação do locado e dos espaços do 

edifício utilizados pelo arrendatário. 

Desta forma, propõe-se o estudo da aplicação do MAEC em três campos distintos: 

− venda e arrendamento de imóveis; 

− definição de políticas de manutenção e de reabilitação; 

− uniformização da avaliação do estado da conservação em diferentes âmbitos. 

a) Venda e arrendamento de imóveis 

A aplicação do MAEC nas operações de transação de imóveis permite a recolha de informação sobre o esta-

do de conservação do imóvel a transacionar. 

Desta forma, será possível disponibilizar informação às diversas entidades envolvidas no processo: 

− ao proprietário, para que realize as obras necessárias para a correção das situações detetadas; 

− ao comprador, numa perspetiva de defesa do consumidor, para melhor conhecimento do imóvel 

que pretende comprar ou arrendar e da necessidade da eventual necessidade de realização de obras 

após a compra ou arrendamento; 

− às entidades financeiras, que desta forma poderão avaliar de uma forma mais fundamentada o risco 

de investimento. 
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Esta aplicação, à semelhança do que é exigido em termos energéticos (Portugal, 2008c) com o Certificado 

Energético e do previsto no HCR (vd. 4.2), deverá ser avaliada de modo a verificar-se a possibilidade de redu-

ção de gastos no setor imobiliário em transações fracassadas ou sem seguimento, ou em reparações 

pós-compra devido a situações de anomalias não detetadas. 

b) Definição de políticas de manutenção e de reabilitação 

O MAEC pode ser aplicado de forma sistemática aos edifícios que constituem um parque habitacional de 

modo a realizar um diagnóstico do estado de conservação desse parque. 

O levantamento da degradação dos diversos elementos funcionais dos diferentes edifícios permitirá a reco-

lha de um conjunto de informação que poderá ser utilizada na definição de políticas de intervenção (Pedro et 

al., 2011b). 

Estas políticas de intervenção poderão definir: 

− prioridades de intervenção, quer ao nível do edifício dentro do parque edificado quer ao nível do 

elemento construtivo; 

− necessidades de intervenção imediata ou de libertação dos espaços para a realização das interven-

ções; 

− análise de padrões de degradação em edifícios semelhantes e previsão de realização de operações 

de manutenção / reparação. 

Para tal, deverão ser estudados os critérios de avaliação que é necessário alterar de modo a permitir definir 

um quadro de intervenção o mais completo possível. 

c) Uniformização da avaliação do estado da conservação em diferentes âmbitos 

Em Portugal, coexistem diferentes métodos de avaliação do estado de conservação de imóveis, desenvolvi-

dos de forma independente, sem que seja possível comparar resultados, e aplicados em situações distintas 

(vd. 3.2, 3.3 e 3.6). 

Esta dispersão de metodologias e critérios de avaliação dificulta a aplicação objetiva dos diversos métodos 

pelos técnicos que desenvolvem esta atividade. 

Considera-se vantajosa a uniformização do processo de avaliação do estado de conservação, que conduzirá a 

uma maior especialização dos técnicos e a resultados das avaliações mais rigorosos e objetivos. 

Deverá ser avaliada a possibilidade de aplicação do MAEC aos diversos âmbitos e a necessidade de alteração 

dos critérios de avaliação e dos elementos funcionais utilizados. 
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Respostas dos técnicos avaliadores ao inquérito 

 II.3 

No presente anexo, são apresentadas as respostas obtidas no inquérito aos técnicos avaliadores no âmbito 

do MAEC. O texto apresentado corresponde à transcrição textual daquelas respostas, sem qualquer edição. 

II.1 Respostas às questões do grupo “Técnico” 

N.º 
Ordem 

Questões do grupo “Técnico” 
1 2 3 4 5 

1 2008-5 12 10 Engenheiro Civil 20 
2 2010-01 0 2 Engenheiro Civil 15 
3 2008-05 3 2 Arquitecto 10 
4 2007-03 cerca de 15 cerca de 20 Arquitecto 10 
5 2008 5 4 Arquitecto 10 
6 2006-12 1 19 Engenheiro Civil 23 
7 2006-12 3 10 Arquitecto 9 
8 2007-01 9 4 Engenheiro Civil 33 
9 2007-09 1 5 Engenheiro-técnico civil 12 
10 2009-1 2 6 Arquitecto 15 
11 2007-06 1 1 Arquitecto 15 
12 2008-04 5 3 Engenheiro Civil 7 
13 2009-08 5 11 Arquitecto 9 ANOS 
14 2007-01 6 20 Arquitecto 15 
15 2006-11 1 13 Engenheiro-técnico civil 32 
16 2006-12 1 17 Arquitecto 10 
17 2006-10 1 4 Engenheiro Civil 15 
18 2007-01 2 9 Arquitecto 10 
19 2007-03 1 29 Engenheiro Civil 9 
20 2008-3 8 2 Arquitecto 10 
21 2008-10 3 10 Arquitecto 9 
22 2007-01 12 3 Arquitecto 13 
23 2007-05 zero dois Engenheiro-técnico civil 43 
24 2007-12 19 3 Arquitecto 18 
25 2007-02 30 1 Engenheiro Civil 32 
26 2008-10 6 23 Arquitecto 14 
27 2007-01 17 6 Arquitecto 32 
28 2007-01 45 50 Arquitecto 10 
29 2007-12 20 3 Engenheiro Civil 15 
30 2006-12 19 5 Arquitecto 12 
31 2007-02 17 48 Arquitecto 16 
32 2006-5 0 0 Engenheiro Civil 5 
33 2007-10 4 1 Engenheiro Civil 40 

34 ainda nunca fui 
chamada para avaliar 

zero Chaves, boticas, valpaços Engenheiro Civil 7 anos 

35 02-2007 6 30 Arquitecto 10 
36 2008-10 5 6 Arquitecto 17 
37 2009-05 2 13 Arquitecto 10 
38 2008-02 2 6 Engenheiro Civil 20 
39 2010-03 3 4 Arquitecto 5 
40 2009-01 10 6 Arquitecto 13 
41 2008-03 2 6 Arquitecto 10 
42 2006-12 21 15 Arquitecto 22 
43 2010-01 5 4 Engenheiro Civil 30 



 

II.4 

N.º 
Ordem 

Questões do grupo “Técnico” 
1 2 3 4 5 

44 2006-12 3 11 Engenheiro Civil 10 
45 2008-01 2 8 Arquitecto 12 
46 2009-05 2 18 Arquitecto 15 
47 2006-12 nenhuma 11 Engenheiro Civil 27 
48 2007-02 3 22 Arquitecto 10 
49 2011-01 0 10 Engenheiro-técnico civil 7 
50 2007 1 3 Engenheiro Civil 15 
51 2007-01 19 2 Arquitecto 18 
52 2008-03 7 5 Arquitecto 11 
53 2007-03 15 10 Arquitecto 19 
54 2007-02 3 1 Arquitecto 22 
55 2008-01 3 10 Engenheiro Civil 9 
56 2010 5 10 Arquitecto 24 
57 2006-10 1 6 Engenheiro Civil 37 
58 2010-09 1 58 Arquitecto 5 
59 2008-03 2 3 Engenheiro Civil 18 
60 2008-07 2 18 Arquitecto 8 
61 Outubro de 2007 uma Vistoria Em cinco Arquitecto 20 Anos 
62 2008-02 3 8 Arquitecto(a) 10 
63 2008-02 1 5 Engenheiro(a) Civil 40 
64 2008-08 3 1 Arquitecto 10 
65 2007-01 12 5 Engenheiro(a) Civil 22 
66 2008-02 2 3 Arquitecto(a) 10 
67 2006-03 6 3 Arquitecto(a) 12 
68 9-2006 2 4 Arquitecto(a) 20 
69 2007 0 Mogadouro Arquitecto(a) 15 
70 2010-05 0 5 Arquitecto(a) 7 
71 2008-01 6 6 Engenheiro(a) Civil 30 
72 2006-10 9 4 Arquitecto(a) 17 
73 2006-12 12 5 Arquitecto(a) 29 
74 2007-08 3 5 Engenheiro(a) Civil 12 

75 2007-07 2 
Porto, Matosinhos, Maia, 

Gondomar 
Engenheiro(a) Civil 12 

76 2007-03 Uma Seis Arquitecto(a) Dezanove 
77 2006-12 1 10 Arquitecto(a) 12 
78 2010-02 1 5 Arquitecto(a) 13 
79 Março 2010 1 3 Arquitecto(a) 9 
80 2007-02 9 9 Arquitecto(a) 21 
81 2007 20 5 Engenheiro(a) Civil 18 
82 2006-02 nenhuma em três Engenheiro(a) Civil quinze 
83 2007 3 12 Arquitecto(a) 19 anos 
84 2008-01 35 33 Arquitecto(a) 13 
85 2007-09 nenhuma 1 Arquitecto(a) 31 
86 2007-02 2 14 Arquitecto(a) 23 
87 2008-03 0 1 Engenheiro(a) Civil 31 
88 2006 10 4 Arquitecto(a) 18 
89 2006-12 1 9 Arquitecto(a) 23 
90 2006-11 8 6 Engenheiro(a) Civil 35 
91 2006-12 23 22 Arquitecto(a) 20 
92 2008-2 2 6 Engenheiro(a) Civil 20 
93 2008-06 10 15 Arquitecto(a) 35 
94 2006-12 14 26 Arquitecto(a) 12 

95 nao posso precisar 0 todos do algarve do distrito 
de braga 

Engenheiro(a) Civil 8 

96 1856-04 1,23454E+12 321 Engenheiro(a) Civil 130 
97 29-11-2006 0 2 Engenheiro(a)-técnico civil 5 
98 0 0 0 Engenheiro(a)-técnico civil 23 

99 2006-12 3 Distritos Porto, Braga e 
Viana do Castelo 

Arquitecto(a) 13 

100 2007-04 22 12 Engenheiro(a) Civil 31 
101 2007-03 1 14 Arquitecto(a) 10 
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 II.5 

N.º 
Ordem 

Questões do grupo “Técnico” 
1 2 3 4 5 

102 2007 3 3 Engenheiro(a) Civil 33 
103 2006-10 1 6 Engenheiro(a)-técnico civil 18 
104 2007-05 5 9 Engenheiro(a) Civil 23 
105 2004-6 3 4 Arquitecto(a) 10 
106 2008-12 6 18 Arquitecto(a) 10 
107 2007-01 34 59 Arquitecto(a) 12 
108 2007-04 32 14 Arquitecto(a) 14 
109 2004-04 1 6 Arquitecto(a) 9 
110 2007-02 12 3 Arquitecto(a) 23 
111 2006-12 14 10 Arquitecto(a) 10 
112 2006-12 Zero 14 Engenheiro(a) Civil 30 
113 2007-07 6 7 Engenheiro(a) Civil 32 
114 2010-09 0 2 Engenheiro(a)-técnico civil 14 
115 2007-03 6 4 Engenheiro(a) Civil 18 
116 2008-02 2 5 Engenheiro(a) Civil 20 
117 2009-02 0 5 Arquitecto(a) 12 
118 2010 0 4 Engenheiro(a) Civil 9 
119 2006-12 10 9 Engenheiro(a) Civil 23 
120 2007-07 13 2 Engenheiro(a) Civil 22 
121 2008-05 0 18 Engenheiro(a)-técnico civil 12 
122 2006-12 12 1 Engenheiro(a) Civil 30 
123 2007-01 1 35 Arquitecto(a) 15 
124 2006-12 2 13 Arquitecto(a) 12 
125 2007-01 16 22 Arquitecto(a) 20 
126 2007 6 8 Arquitecto(a) 14 
127 Nao sei 0 1 Engenheiro(a)-técnico civil 10 
128 2008-06 25 15 Engenheiro(a) Civil 13 
129 2007-01 6 20 Arquitecto(a) 10 
130 2006-10 3 4 Engenheiro(a) Civil 13 

131 

Desde o inicio, não 
recordo a data, devo 
ter iniciado no inicio 
de 2007, fui inclusivé 
à vossa formação no 

LNEC. 

30 

Costumo estar nuns 15, mas 
agora pelo facto de estar a 

acabar o mestrado só selec-
cionei um, dentro em breve 

alterarei a situação. 

Arquitecto(a) 
10 completos, 

quase 11 

132 03-2008 10 4 Engenheiro(a) Civil 15 
133 2006-12 5 24 Engenheiro(a) Civil 14 
134 2008-02 6 6 Arquitecto(a) 8 
135 Para aí há 3 anos 1 4 ou 5 Arquitecto(a) 16 
136 2007-02 nenhuma 13 Arquitecto(a) 25 
137 2006-12 4 2 Arquitecto(a) 21 
138 2008 1 7 Arquitecto(a) 9 
139 2006-12 2 8 Arquitecto(a) 34 
140 2009-03 1 9 Engenheiro(a) Civil 5 
141 2007-04 0 7 Engenheiro(a)-técnico civil 34 
142 2007-01 22 8 Engenheiro(a) Civil 33 
143 2007-06 3 6 Engenheiro(a) Civil 21 
144 2009-05 1 15 Arquitecto(a) 7 
145 2007-03 0 3 Engenheiro(a) Civil 36 
146 2007 12 8 Arquitecto(a) 13 
147 2007.02 23 13 Arquitecto(a) 20 
148 2008 4 14 Arquitecto(a) 7 
149 19-12-2006 4 5 Engenheiro(a) Civil 26 
150 2006-12 10 9 Arquitecto(a) 20 
151 2007-02 2 2 Arquitecto(a) 10 
152 2006-11 4 3 Engenheiro(a) Civil 15 
153 2006 10 6 Arquitecto(a) 12 
154 2008-02 0 1 Engenheiro(a) Civil 26 
155 2006-11 0 6 Engenheiro(a) Civil 13 
156 2008-02 3 5 Arquitecto(a) 35 
157 2007-09 25 6 Arquitecto(a) 38 
158 2010-03 1 8 Arquitecto(a) 6 



 

II.6 

N.º 
Ordem 

Questões do grupo “Técnico” 
1 2 3 4 5 

159 2008 2 6 Arquitecto(a) 9 
160 2007 3 5 Engenheiro(a) Civil 40 
161 2006-12 5 5 Arquitecto(a) 20 
162 2007-01 2 24 Arquitecto(a) 15 
163 2006-12 9 8 Engenheiro(a) Civil 50 
164 2009-11 0 21 Engenheiro(a)-técnico civil 7 
165 2007-01 8 1 Arquitecto(a) 14 
166 39066 14 10 Arquitecto(a) 12 
167 2006-06 6 5 Arquitecto(a) 11 
168 2007 mais ou menos 12 4 Arquitecto(a) 10 
169 2006-12 4 4 Arquitecto(a) 12 
170 2006-02 3 3 Arquitecto(a) 11 
171 12-2006 14 7 Arquitecto(a) 13 
172 2009-01 2 5 Engenheiro(a) Civil 20 
173 2009-03 5 3 Engenheiro(a) Civil 25 
174 2007-02 1 6 Arquitecto(a) 13 
175 2007-03 3 6 Arquitecto(a) 11 
176 2007-03 22 57 Arquitecto(a) 11 
177 2007-5 6 7 Engenheiro(a) Civil 40 
178 2006-12 24 6 Arquitecto(a) 14 
179 2007-04 12 52 Arquitecto(a) 9 
180 2007-10 20 6 Arquitecto(a) 30 
181 2000 - 12 18 6 Engenheiro(a) Civil 52 
182 2008-01 14 99 Arquitecto(a) 10 
183 2007 29 5 Arquitecto(a) 22 
184 2006-04 1 3 Engenheiro(a) Civil 27 
185 2007-02 2 9 Engenheiro(a) Civil 20 
186 2007-02 7 5 Arquitecto(a) 14 
187 2006-12 2 8 Arquitecto(a) 20 
188 2007-03 1 7 Arquitecto(a) 10 
189 2006-12 15 4 Engenheiro(a) Civil 10 
190 2009-09 3 8 Arquitecto(a) 10 
191 2007-04 12 1 Arquitecto(a) 11 
192 2007 Seis Cinco Engenheiro(a) Civil 18 
193 2009-06 0 3 Engenheiro(a) Civil 25 
194 Março 2008 1 5 Engenheiro(a) Civil 32 
195 2006-12 4 2 Engenheiro(a) Civil 17 
196 2007-01 34 5 Arquitecto(a) 14 
197 2006-11 0 6 Engenheiro(a)-técnico civil 12 
198 2008-04 1 4 Engenheiro(a) Civil 13 
199 2007-02 5 26 Arquitecto(a) 12 
200 2006-11 16 9 Engenheiro(a) Civil 37 
201 2007-02 26 7 Engenheiro(a) Civil 20 
202 2006-12 3 32 Arquitecto(a) 10 
203 2006-12 14 9 Engenheiro(a) Civil 21 
204 2007-01 1 2 Arquitecto(a) 11 
205 2011-03 2 11 Arquitecto(a) 16 
206 2006-12 13 2 Arquitecto(a) 14 
207 2008-02 12 4 Engenheiro(a) Civil 30 
208 2008-02 10 2 Arquitecto(a) 20 
209 2008-09 2 5 Engenheiro(a) Civil 8 
210 2007-08 15 53 Arquitecto(a) 15 
211 2006-12 5 11 Arquitecto(a) 13 
212 2006-12 3 3 Engenheiro(a) Civil 40 

213 2008-02 vinte e tal Lisboa Oeiras Montijo 
Almada Odivelas 

Engenheiro(a) Civil 25 anos 

214 2006-11 0 4 Engenheiro(a) Civil 18 
215 2007-01 2 19 Arquitecto(a) 16 
216 2006-12 1 3 Engenheiro(a) Civil 13 
217 2006-o6 3 todos Arquitecto(a) 20 
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io
 

Si
m

 
Si

m
 

4 
de

pe
nd

e 
de

 m
ui

to
s 

fa
ct

or
es

 

se
 ti

ve
r e

m
 c

on
ta

 q
ue

 o
 p

ro
ce

ss
o 

te
rm

in
a 

co
m

 o
 p

ag
am

en
to

 a
o 

té
cn

ic
o 

- p
od

er
á 

le
va

r a
no

s 
(e

xi
st

em
 v

is
to

ria
s 

fe
ita

s 
em

 
20

08
 q

ue
 a

té
 à

 d
at

a 
nã

o 
fo

ra
m

 p
ag

os
 o

s 
de

vi
do

s 
va

lo
re

s 
ao

 té
cn

ic
o)

 

N
ão

 
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, a
dv

og
ad

os
 

Si
m

 
Si

m
 

5 
12

0 
3 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

6 
18

0 
80

 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

7 
30

 
3-

5-
20

11
 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

8 
60

 
3 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

9 
60

 
4 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

10
 

20
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

11
 

30
 

3,
5 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
N

ão
 

12
 

50
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

13
 

45
 

5 
a 

7 
ho

ra
s 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

14
 

20
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

15
 

20
 

2 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

16
 

30
 m

in
ut

os
 

5 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

17
 

90
 

3 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

N
ão

 

18
 

30
 

12
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

19
 

12
0 

10
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
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  N
.º

 d
e 

or
de

m
 

Q
ue

st
õe

s 
do

 g
ru

po
 “

Pr
oc

es
so

 d
e 

vi
st

or
ia

” 

20
 

21
 

22
 

22
. 

23
 

24
 

25
 

20
 

30
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

21
 

60
 

2-
3-

20
11

 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

22
 

30
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

23
 

45
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

24
 

45
 

5 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

, r
ep

re
se

nt
an

te
 d

o 
pr

op
rie

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

25
 

30
 

2 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

26
 

45
 

5 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

27
 

40
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, m
es

tr
e 

de
 o

br
as

 
Si

m
 

N
ão

 

28
 

4 
3 

ho
ra

s 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

29
 

40
 

4 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

30
 

30
 m

in
 

3 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

31
 

45
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

32
 

60
 

3 
Si

m
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Pr

op
rie

tá
rio

 
Si

m
 

N
ão

 

33
 

30
 

3 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

34
 

re
al

 n
ão

 s
ei

 a
pe

na
s 

fiz
 s

im
ul

aç
õe

s 
pa

ra
 

tr
ei

na
r 

nã
o 

se
i 

N
ão

 
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

35
 

30
-4

5 
4h

 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

36
 

35
m

 
3h

 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

37
 

54
0 

5 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

38
 

30
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

39
 

40
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

40
 

30
m

t 
2h

 
N

ão
 

am
bo

s 
Si

m
 

N
ão

 

41
 

12
0 

14
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

42
 

60
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, R
ep

re
se

nt
an

te
: a

dv
og

ad
o 

Si
m

 
Si

m
 

43
 

50
 

36
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

44
 

45
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

45
 

60
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

46
 

30
 

2h
30

 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, c
âm

ar
a 

m
un

ic
ip

al
 

Si
m

 
Si

m
 

47
 

30
 

4 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

48
 

30
 

3 
N

ão
 

AR
RE

N
D

AT
ÁR

IO
 

Si
m

 
Si

m
 

49
 

30
m

in
 

1h
30

 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

50
 

60
 

8 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

51
 

30
 

3 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

52
 

60
 

3-
5-

20
11

 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

, M
an

da
tá

rio
s 

Si
m

 
Si

m
 

53
 

60
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m
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  N
.º

 d
e 

or
de

m
 

Q
ue

st
õe

s 
do

 g
ru

po
 “

Pr
oc

es
so

 d
e 

vi
st

or
ia

” 

20
 

21
 

22
 

22
. 

23
 

24
 

25
 

54
 

45
 

15
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

55
 

30
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

56
 

60
 

8 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

57
 

1 
ho

ra
 

2.
5 

ho
ra

s 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

, R
ep

re
se

nt
an

te
 d

o 
Pr

op
rie

tá
rio

 
N

ão
 

Si
m

 

58
 

45
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

59
 

30
 

3 
Si

m
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Pr
op

rie
tá

rio
, A

dv
ig

ad
o 

Si
m

 
Si

m
 

60
 

40
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

61
 

60
 m

in
ut

os
 

tr
ês

 h
or

as
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

62
 

60
 M

IN
U

TO
S 

8 
H

 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

63
 

60
 

8 
Si

m
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

64
 

45
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
N

ão
 

Si
m

 

65
 

30
 

2 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

66
 

30
 

5 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

67
 

20
 

3 
H

O
RA

S 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

68
 

18
0 

5 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

69
 

70
 

71
 

45
 

4 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

72
 

15
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

73
 

de
pe

nd
e 

da
 d

im
en

sã
o 

va
lo

r m
éd

io
: 1

h 
de

pe
nd

e 
do

 lo
ca

l. 
va

lo
r m

éd
io

: 5
h 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
, r

ep
re

se
nt

an
te

 o
u 

ad
vo

ga
do

 
Si

m
 

Si
m

 

74
 

45
 

6 
N

ão
 

am
ba

s 
as

 p
ar

te
s 

Si
m

 
Si

m
 

75
 

60
 a

 7
5 

5 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

76
 

45
 m

in
ut

os
 

8 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

77
 

12
0 

10
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

78
 

30
 

2 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

79
 

30
 

2 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

80
 

40
 m

in
ut

os
 

5 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

81
 

15
 m

in
. 

1H
30

m
 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

82
 

83
 

30
 m

in
. 

28
 h

or
as

 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

84
 

30
 

3 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

, R
ep

re
se

nt
an

te
s 

do
s 

pr
op

rie
tá

rio
s 

Si
m

 
Si

m
 

85
 

86
 

40
 

12
0 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

87
 

88
 

90
 a

 1
20

 
10

 a
 1

2 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m
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  N
.º

 d
e 

or
de

m
 

Q
ue

st
õe

s 
do

 g
ru

po
 “

Pr
oc

es
so

 d
e 

vi
st

or
ia

” 

20
 

21
 

22
 

22
. 

23
 

24
 

25
 

89
 

60
 m

in
ut

os
 

6 
ho

ra
s 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
, R

ep
re

se
nt

an
te

 d
o 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

90
 

90
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

91
 

60
 

5 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

92
 

15
 

2 
Si

m
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Lo
ca

tá
rio

, a
dv

og
ad

o 
N

ão
 

Si
m

 

93
 

30
 a

 6
0 

2 
a 

3 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

94
 

30
 

4 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

95
 

96
 

12
31

23
12

42
34

23
43

42
3 

34
34

 
Si

m
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Pr
op

rie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

97
 

98
 

99
 

ca
da

 v
is

to
ria

 te
m

 o
 s

eu
 p

ró
pr

io
 te

m
po

 
ba

st
an

te
s 

ho
ra

s; 
po

is
 to

do
 o

 p
ro

ce
ss

o 
re

qu
er

 p
ro

fis
si

on
al

is
m

o 
N

ão
 

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

10
0 

30
 

1,
5 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

10
1 

12
0m

in
 

96
h 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

10
2 

40
 

8 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

10
3 

12
0 

12
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
, a

dm
in

is
tr

ad
or

 
Si

m
 

Si
m

 

10
4 

60
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

10
5 

18
0 

24
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

10
6 

50
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

10
7 

30
 

3 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

10
8 

20
 

2 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

10
9 

45
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

11
0 

60
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

11
1 

30
 a

 4
0m

in
ut

os
 

3 
a 

4h
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
, a

dv
og

ad
os

 re
pr

es
en

ta
nt

es
 d

o 
Pr

op
rie

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

11
2 

11
3 

30
 

2 
ou

 3
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

11
4 

11
5 

20
 a

 4
0 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

11
6 

20
 

2 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

11
7 

11
8 

11
9 

30
 

2 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

12
0 

30
 

2,
5 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

12
1 

12
2 

60
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m
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  N
.º

 d
e 

or
de

m
 

Q
ue

st
õe

s 
do

 g
ru

po
 “

Pr
oc

es
so

 d
e 

vi
st

or
ia

” 

20
 

21
 

22
 

22
. 

23
 

24
 

25
 

12
3 

60
 

8 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
N

ão
 

Si
m

 

12
4 

60
 

90
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

12
5 

12
6 

30
 m

in
ut

os
 

12
0 

m
in

ut
os

 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

12
7 

12
8 

30
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

12
9 

45
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, F
ilh

os
 

Si
m

 
Si

m
 

13
0 

30
m

in
 

3 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

13
1 

45
 m

in
ut

os
 

8 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

13
2 

45
 

2 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

13
3 

45
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

13
4 

90
 

8 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

13
5 

3o
 

3 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

13
6 

13
7 

13
8 

12
0 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, a
dv

og
ad

o 
de

 a
m

bo
s 

Si
m

 
Si

m
 

13
9 

35
 

4 
(q

ua
tr

o)
 h

or
as

 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

, R
ep

re
se

nt
an

te
 o

u 
fa

m
ili

ar
 

Si
m

 
Si

m
 

14
0 

1 
ho

ra
 

4 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

14
1 

14
2 

45
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

14
3 

60
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

14
4 

1h
or

a 
2.

5 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

14
5 

14
6 

1 
H

or
a 

7/
8 

H
or

as
 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

14
7 

30
 

5 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

14
8 

60
 

5 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

, r
ep

re
se

nt
an

te
 le

ga
l d

ov
 p

ro
pr

ie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

14
9 

30
 

3 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

15
0 

40
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, r
ep

re
se

nt
an

te
 p

ro
pr

ie
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

15
1 

60
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

15
2 

18
0 

8 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

15
3 

30
 

2 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

15
4 

15
5 

15
6 

15
7 

30
-4

5 
5 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
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.º
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e 

or
de

m
 

Q
ue

st
õe

s 
do

 g
ru

po
 “

Pr
oc

es
so
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e 

vi
st

or
ia

” 

20
 

21
 

22
 

22
. 

23
 

24
 

25
 

15
8 

30
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

15
9 

45
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, a
dv

og
ad

os
 d

as
 p

ar
te

s 
Si

m
 

Si
m

 

16
0 

50
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

16
1 

45
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

16
2 

30
 a

 6
0 

m
in

ut
os

 
3 

a 
4 

ho
ra

s 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

16
3 

45
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

16
4 

16
5 

45
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

16
6 

30
m

 
3h

or
as

 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

16
7 

60
 

10
 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
, a

rr
en

da
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

16
8 

45
 a

 1
00

 
30

 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

, r
ep

re
se

nt
an

te
 d

o 
pr

op
rie

tá
ro

 
Si

m
 

Si
m

 

16
9 

2 
ho

ra
s 

4 
ho

ra
s 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

17
0 

45
m

in
ut

os
 

3h
or

as
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

17
1 

30
 m

in
ut

os
 

2 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
, A

dv
og

ad
os

 
Si

m
 

N
ão

 

17
2 

60
 

4 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

17
3 

17
4 

60
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

17
5 

17
6 

60
 

7 
Si

m
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

17
7 

30
 

1 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

17
8 

20
/3

0 
3 

ho
ra

s 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

17
9 

60
 

16
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

18
0 

60
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

18
1 

60
 m

in
ut

os
 

3 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

18
2 

35
 

7 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

18
3 

30
 a

 4
5 

m
 

2h
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

18
4 

30
 

4 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

18
5 

45
 

3 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

18
6 

30
 

5 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

18
7 

30
 

6 
ho

ra
s 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

18
8 

60
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

18
9 

40
m

in
 

1 
a 

2 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

19
0 

60
 

24
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

19
1 

60
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, f
am

ili
ar

 d
o 

lo
ca

tá
ro

 
Si

m
 

Si
m

 

19
2 

90
 a

 1
20

 m
in

ut
os

 
4 

a 
8 

ho
ra

s 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m
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m
 

Q
ue

st
õe

s 
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 g
ru

po
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Pr
oc

es
so
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e 

vi
st

or
ia

” 

20
 

21
 

22
 

22
. 

23
 

24
 

25
 

19
3 

19
4 

19
5 

60
 m

in
 

3 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

19
6 

20
 m

in
ut

os
. 

3 
ho

ra
s. 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

19
7 

19
8 

3h
 

4h
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

19
9 

30
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

20
0 

30
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

20
1 

45
 

4 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

20
2 

45
 

5 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

20
3 

45
 

10
 

N
ão

 
Lo

ca
tá

rio
 

Si
m

 
Si

m
 

20
4 

45
m

in
 

3-
3,

50
h 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

20
5 

30
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

20
6 

30
 

3 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

20
7 

40
 

5 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

20
8 

45
 

2,
5 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

20
9 

60
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

N
ão

 

21
0 

45
 

3h
 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
 

Si
m

 
Si

m
 

21
1 

30
 

6 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

, A
D

V
O

G
AD

O
S 

Si
m

 
Si

m
 

21
2 

90
 

5 
N

ão
 

Lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

21
3 

40
 m

in
ut

os
 

4 
ho

ra
s 

N
ão

 
Pr

op
rie

tá
rio

, L
oc

at
ár

io
, r

ep
re

se
nt

an
te

 d
o 

lo
ca

tá
rio

 
Si

m
 

Si
m

 

21
4 

21
5 

45
 

4 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

21
6 

90
 

8 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m

 

21
7 

1 
ho

ra
 

1 
di

a 
N

ão
 

Pr
op

rie
tá

rio
, L

oc
at

ár
io

 
Si

m
 

Si
m
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  II.
7 

Re
sp

os
ta

s 
às

 q
ue

st
õe

s 
do

 g
ru

po
 “

A
pr

ec
ia

çã
o 

ge
ra

l”
 

N
.º

 d
e 

or
de

m
 

Q
ue

st
õe

s 
do

 g
ru

po
 “

A
pr

ec
ia

çã
o 

ge
ra

l”
 

26
 

27
a 

27
b 

27
c 

28
 

1 
N

ão
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

2 
N

ão
 

M
ui

to
 b

om
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

3 
N

ão
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

4 
N

ão
 

M
ui

to
 b

om
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

5 
N

ão
 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

6 
N

ão
 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

7 
N

ão
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

M
ui

to
 b

om
 

8 
N

ão
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

9 
N

ão
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

10
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 

11
 

N
ão

 
M

au
 

In
su

fic
ie

nt
e 

M
au

 
M

au
 

12
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

Bo
m

 
M

ui
to

 b
om

 

13
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 

14
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

15
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

16
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

17
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

18
 

Si
m

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

19
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 

20
 

Si
m

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Bo
m

 

21
 

Si
m

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

22
 

Si
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 

23
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

24
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

25
 

N
ão

 
In

su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

26
 

Si
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

27
 

Si
m

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

28
 

Si
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 

29
 

N
ão

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

30
 

N
ão

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Bo
m

 

31
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

32
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
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N
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e 

or
de

m
 

Q
ue

st
õe

s 
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 g
ru

po
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A
pr

ec
ia

çã
o 

ge
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l”
 

26
 

27
a 

27
b 

27
c 

28
 

33
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

34
 

Si
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

35
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

36
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

In
su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 
In

su
fic

ie
nt

e 

37
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 

38
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

39
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 

40
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

In
su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

41
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 

42
 

Si
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

M
ui

to
 b

om
 

43
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

44
 

N
ão

 
In

su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

In
su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

45
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

46
 

Si
m

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 

47
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

48
 

Si
m

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Bo
m

 

49
 

Si
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

50
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 

51
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Bo
m

 

52
 

N
ão

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

53
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 

54
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

55
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

56
 

N
ão

 
Bo

m
 

In
su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

57
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

M
ui

to
 b

om
 

58
 

Si
m

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
M

ui
to

 b
om

 
Su

fic
ie

nt
e 

59
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 

60
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

61
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 

62
 

N
ão

 
Bo

m
 

In
su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
In

su
fic

ie
nt

e 

63
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

64
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

65
 

N
ão

 
In

su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

66
 

N
ão

 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

67
 

Si
m

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om

 
M

ui
to

 b
om
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N
.º
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e 

or
de

m
 

Q
ue

st
õe

s 
do

 g
ru

po
 “

A
pr

ec
ia

çã
o 

ge
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l”
 

26
 

27
a 

27
b 

27
c 

28
 

68
 

N
ão

 
M

ui
to

 b
om

 
Bo

m
 

Bo
m

 
M

ui
to

 b
om

 

69
 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

70
 

Bo
m

 
Bo

m
 

Su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

71
 

N
ão

 
In

su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 
Su

fic
ie

nt
e 

72
 

N
ão

 
Su

fic
ie

nt
e 

Bo
m

 
Bo

m
 

Bo
m

 

73
 

N
ão

 
In

su
fic

ie
nt

e 
In

su
fic

ie
nt

e 
Su

fic
ie

nt
e 

Su
fic

ie
nt

e 

74
 

N
ão

 
In

su
fic

ie
nt

e 
Bo

m
 

Bo
m

 
Bo

m
 

75
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Estruturas de custos para definição de ponderações 

 III.3 

III.1 – Definição dos valores das ponderações a utilizar na proposta de cálculo do índice de custos 

Na definição das ponderações a utilizar na proposta desenvolvida, foram tomados em atenção os seguintes 

pressupostos: 

a) 75% dos locados cujos resultados das vistorias foram analisados situavam-se em edifícios com es-

trutura em betão armado, tendo por esse motivo sido utilizadas estruturas de custos deste tipo de 

edifícios; 

b) a percentagem de utilização dos valores referentes a edifícios unifamiliares e a edifícios multifamili-

ares foi proporcional à distribuição destes dois tipos de edifícios no total das vistorias realizadas 

(6,8% e 93,2% respetivamente); 

c) quando necessário, a divisão dos valores das percentagens de custos da construção, relativos a al-

guns elementos construtivos, pelos elementos funcionais das partes comuns do edifício e do locado, 

foi realizada considerando que as partes comuns ocupam 10% do total do edifício; 

d) os valores das ponderações calculados correspondem a valores médios daqueles apresentados nas 

estruturas de custos, ponderados pelos fatores referidos nas alíneas anteriores; 

e) a estrutura de ponderações do MANR foi utilizada apenas nos elementos funcionais não contem-

plados no trabalho de Bezelga (1984). 

No quadro III.1 estão apresentados os valores definidos por Bezelga (1984). 

Quadro III.1 – Percentagens de custos da construção (Bezelga, 1984) 

N.º Elemento 

Edifícios unifamiliares Edifícios multifamiliares 

Quadro II.37 Quadro II.38 Quadro II.39 
Qua-
dro 

II.40 
Quadro II.41 

1piso 2pisos 2pisos 2 e 3 
pisos 

>= 4 
pisos 

s/ elev 

>= 5 
pisos 
c/elev 

s/ 
elev. 

c/ 
elev. 

>= 4 
pisos 

s/ elev 

s/ 
elev. 

c/ 
elev. 

2 Fundações 9,0 7,0 6,5 5,5 5,0 4,0 4,0 4,0 7,5 11,5 8,5 

3 Superestrutura 17,0 18,0 23,0 21,5 27,0 28,0 28,0 31,0 24,5 26,5 28,0 

4.1 Alvenarias interiores 4,5 4,0 3,5 5,0 5,0 4,9 3,5 3,1 5,5 2,9 2,9 

4.2 Alvenarias exteriores 5,5 7,0 5,5 5,5 4,0 3,6 3,0 3,4 4,5 4,1 3,7 

5 Cobertura 10,0 7,0 7,0 6,3 3,4 1,5 4,0 1,3 1,4 2,7 1,2 

6.1 
6.2 
6.3 

Vãos exteriores 6,4 6,0 9,2 5,8 6,4 4,8 6,5 5,6 5,8 6,2 6,5 

6.4 Estores e outras protecções 1,6 2,0 1,8 1,5 1,9 1,2 1,0 1,1 1,2 1,0 1,0 

7 Vãos interiores 3,5 3,9 1,0 3,4 5,0 4,5 4,2 4,2 4,7 4,0 3,2 

8 Rede de águas 2,2 2,7 1,5 2,5 3,5 3,3 4,5 4,5 1,7 5,0 5,2 

9 Instalações de esgotos e 
ventilações 

4,0 3,7 3,0 3,0 2,5 2,7 4,3 3,0 1,8 5,0 2,8 

10 Instalação eléctrica 4,0 4,3 4,0 5,0 5,0 4,3 6,8 5,8 4,1 5,0 6,1 



Anexo III 

III.4 

Quadro III.1 – Percentagens de custos da construção (Bezelga, 1984) 

11 Elevadores 6,0 4,7 4,0 4,7 

12.1 
Revestimentos de degraus, 
patins e pavimentos 1,2 1,0 1,5 1,2 1,5 1,3 1,4 1,2 2,1 0,6 1,0 

12.2 
Revestimento inicial de pare-
des e tectos  

0,4 0,3 0,4 0,5 0,5 0,8 0,7 0,3 0,5 0,6 

12.3 Revestimento final de paredes 
e tectos  

0,4 
 

0,4 0,7 0,8 1,2 0,8 1,0 0,9 0,9 

13.1 
Revestimento inicial de pare-
des e tectos – rebocos interio-
res 

3,3 6,0 2,8 6,0 4,8 4,1 2,6 2,6 4,8 2,6 2,5 

13.2 
Revestimento inicial de pare-
des e tectos – rebocos exterio-
res 

2,7 2,8 2,7 2,3 1,2 1,3 1,7 1,0 1,2 0,9 1,1 

14 
Revestimento final interior de 
paredes 4,5 4,8 3,2 5,0 5,2 5,5 4,5 4,5 5,0 3,7 3,1 

15 
Revestimento final interior 
dos tectos 1,1 1,5 0,8 1,5 1,3 1,3 1,3 1,3 1,5 1,2 1,2 

16 Revestimento final exterior 3,3 1,6 3,2 2,2 1,1 1,5 1,3 1,2 1,5 1,5 1,2 

17 Revestimentos de piso iniciais 0,6 0,8 0,4 0,8 1,0 1,0 1,0 1,0 0,8 0,9 1,4 

18 Revestimentos de piso finais 
(zonas secas) 3,0 3,7 1,3 3,0 3,0 3,0 2,9 3,0 3,2 1,8 2,7 

19 Revestimentos de piso finais 
(zonas húmidas) 1,4 1,1 4,0 1,4 1,2 1,0 1,0 1,0 0,9 0,8 0,8 

20 Equipamento de cozinha 2,8 2,5 2,2 2,5 2,9 2,5 3,0 2,2 2,8 2,8 1,7 

21 Equipamento de casa de 
banho 1,4 2,1 0,9 2,0 2,3 2,0 2,3 2,0 1,9 2,3 2,0 

22 Diversos 

22.3 Outras cantarias 0,2 0,2 0,2 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 

22.4 Roupeiros 1,0 0,9 1,3 1,0 0,7 1,0 0,7 1,2 1,4 0,4 1,0 

22.5 Evacuação de lixos 0,4 0,2 0,2 0,3 0,3 0,3 0,3 

22.6 Instalação de gás 0,6 0,8 1,0 1,0 1,2 0,7 1,4 1,7 

 

No quadro III.2 é apresentado, para cada elemento funcional do MAEC, o conjunto de elementos definidos 

por Bezelga utilizados para o cálculo das ponderações. Em cada elemento funcional, a designação dos ele-

mentos construtivos de Bezelga é realizada mediante o número do elemento construtivo associado a cada 

tipo de edifício. 

Após o cálculo individual de cada ponderação, o conjunto das ponderações foi normalizado de modo a que o 

seu total fosse igual a 100%. 
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IV.1 

Anexo IV 

Matriz de correlação entre elementos funcionais 
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